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AIlerto Pasquafinti Refa 8/A

PRELIMINARMENTE I

DO GRAVE PREJUÍZO DE DIFÍCIL REPARAÇAO

A lei ComçJ$ementar n0 104/2001, que acresceu o inciso V ao A t

151 do CTN; reconheceu textualmente a possibilidade de conces ao

de tutela antecipada contra a Fazenda Pública como um ós

mecanismos, hábeis para suspender a exigibilidade do créd'tc

tributário 1

"Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crê ito,

1 Lríbutário:
liýV - a ocsã emdd iía mmandado' ide,
1 ýegurança;111
lv- a concessão de medida liminar ou de tu'elaý

ílantecipada, em outras espécies de ação judicial;"

A tutela ýantecipada fundamenta-se na necessidade de evitarý ue,,

em decorý,ýncia da demora na prestação jurisdicional, quail uer'

das parte~s venha, no decorrer do processo, a sofrer danos ou,

perdas irLeprvi ou de difícil reparação.

A posibiliadede perdas irreparáveis não se verifica so ente

em proc4lssos entre particulares, verifica -se também em

processos nos quais é parte o Poder Público. Por conseguinte, é

dextre a justiça garantir aos que postulam em juízo contrao

Poder Público, a aplicabilidade do instituto da 't tel i

antecipaáia, de modo que possam ser resguardados quan à

possibiliidade de vir a sofrer lesões irreparáveis ou de d ilícil

reparaçãc,

Enquantolperdurar a discussão judicial sobre a legalidade -inao
dacbir'ça NÃO PODE ESTA COMPANHIA SER PENALIZADA 0 1M 1

IMPEDIMýTTO DA CONTINUIDADE DO NEGOCIO PELA INSCRI ÇÃO I TAL
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AlIberto PasqU Uini. Refap SIA

EXPEDIÇAý DA CMD.

Não se d'iscute, aqui, do interesse e legitimidade do MnJ 1i

em buscar defender a legalidade do auto de infração, o qu não

se pode aáceitar é que pretenda o Réu privar a Autora de al1g~ que

lhe é e Iýsencial, até o final julgamento da Ação Ordinára de"

origem, quý1e é o direito de ter acesso a contratos de impor t~ ção,
1exporta <ao e financiamentos, que garantem sua permanencýa no

mercado.1!Atividade essa, aliás, que é responsável, sozinhai por

grande 1 parte da arrecadação municipal e que ýaLora,_

contadioriamente, o Município quer fazer cessar. Ou! ir

pretendeýo esse tipo de expediente, forçar a refinaria a IpagarI

tributo [que entende indevido.

Essa pré ensão, se por um lado em nada beneficia o Réu, de outro

lado i põe prejuízos insuportáveis, desproporcionai:1 e

desarraý ados à Autora.

A proviLoriedade da liminar em antecipação de tutela é adnitida

nos casos em que ocorre a verossimilhança da alegação, bemn como

prova~ inequívoca do fato e, nos termos do inciso I do artigo.

273, CP, haja fundado receio de dano irreparável ou de difícili

reparaçao

A EFAPý,ý or exemplo, utiliza sempre que necessário, como o fez'

há p2ýsdias atrás, financiamentos junto ao BNDES, que exicje

sempre Icertidões negativas em todas as esea, incý.usive 1

Municipý1, COMO COMPROVA DOCUMENTO ANEXO.

COM MACERTIDAO POSITIVA, COMO É O PRESENTE CASO RELATViMNE

AO MUNI IPIO DE CANOAS, ENCONTRA-SE ESTA COMPANHIA IMPED]ÈýÁ não1

só DE cONTRAIR EMPRÉSTIMOS, QUE SÃO FUNDAMNTAIS AO GIýO DO
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=Alberto Pasq ,ni - Refa S-A 
-

NEGÓCIO 'EAEHSOA OUTROS INVESTIMENTOS, SOB PENA DE~

PARAL12AýO DE SUAS ATIVIDADES POR FALTA DE CAPITAL DE GIOma

também 6~ operar, pelo risco de ter sua licença cassada pela ANP

-Agência Nacional do Petróleo, como demonstra o documrjento

anexo, ýPortaria ANP 28/99item B2 do Anexo. Sequeri os,

investimýntos de ampliação da refinaria poderão ter segui4iento

sem a lic~ença da ANP, o que requer regularidade fiscal incl\ie

perante Fazenda Municipal.

E POR ÓBVIO QUE AQUI NAO SE ESTÁ A TRATAR DE INADIMPLEL1NTO,

FISCAL, MAS SIM DE DISCUSSÃO DE TESE JURÍDICA SOBRE A INCIDRNCIA,

OU NAOD~ TRIBUTO MUNICIPAL.

Além diýso, as empresas estatais somente podem negociar com;

outra enápresa - estatal ou nào -,que esteja de poss de,

c ertidõel Negativas de Débito, HAVENDO IMPEDIMENTO LEGAI DEk

FECHAR 6QUALQUER TIPO DE CONTRATO ANTE A EXISTÊNCIA DE~ UMA

POSITVAOj

Este é cI caso, por exemplo, da BR Distribuidora, a maior clent e

da REFAP, que deixará de adquirir combustível desta refinLria,

com o donseqúente perigo de desabastecimento do Estado, s em

falar na repercussão negativa de recolhimento dos tributos
estauaisincidentes sobre esse tipo de operação.

E ESSE 'SERA O RESULTADO, ACASO NÃO HAJA A SUPN;-0DAý

EXIIBL DADE DO CREDITO E A VEDAÇAO DA INSCRIÇAO DA REI~ EM

DÍVIDA AIVA.

Daí po Ak:a liminar requerida é fundamental sob pena de

prejuízo3 irreparáveis aos negócios da Companhia e ao seuh bom

nome, CO$ POSSÍVEL REPERCUSSÁO PARA O ABASTECIMENTO DO ESTADO1 .

A cobraÍça é indevida e foi emitida contrariando a No~ tva;

cabvl a caso em tela, sendo inconstitucional e contrá~ IA
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Alberto Pasquil- Rep SIA
reiterada Aurisprudência da Corte Suprema, afrontando os arti o;s

50, 11 r t. 30, 111, art. 156, 111 todos da Constituição

Federal, oique desde já se prequestiona.

* Assim, ant-e o acima expendido, e presentes os requisibos

pertinente É a antecipação de tutela, é imperativo que ýseja

suspenso, crédito tributário em litígio, bem como que o Réu

seja impe, ido de inscrever o nome da Autora em dívida ativa

municipal ýe em qualquer outro banco de dados de inadimplentes

(SERASA, C DIN, SPC, etc.), sob pena de dano irreparável - iIn Ire

ipsa -, ao' bom nome da autora, e aos seus negócios de refir•o de

petróleo.

0 TJRS, julgando caso semelhante, assim decidiu,' em.

20/07/2009 (grifamos):

DtTREITO TRIBUTARIO. ISSQN. NOTARIO E REGISTRADOR. BASE
bý CÁLCULO. DL NO 4 06/68. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.i
XV'ROSSIMILHANÇA.

Cpnvergindo o pedido com a jurisprudência da Câm é a
iTconhece-se a verossimilhança exigida no art. 273 do
CIPC, bem assim a relevância do art. 558 do mè smo
Estatuto. 0 risco de dano exsurge das consequen!ias
a dvindas da possibilidade de uma execução fí.szal,1

Uande erimento de expedição de CNDs, penhora de b>ns
ýý.ém da dLificuld:ade que o processo de repetição de
e~ventual indébito acarreta, concreta e import ante zaa
q.uem. é compelido a promovê-lo.
SGRAVO PROVIDO.

(ITJRS, 22- CC, AI 70031164338, REL. DES.- REJANE M, RIAj
bIAS DE CASTRO BINS>

E o voto condutor assim leciona:

Notocante ao risco de dano, a limzinar não gera sit"zção
j 1 ~1 1grreversível para o Muicípio, que sepr pocieráÉ

realizar a cobrança, se considerada válida ao final, do
pro0Cesso, relevando qrue o recorrente pretende 4'zez

ýopsito dos valores. Ja o processo de repetiçâól de
eventual indébito acarreta dificuldade concreta e
~mportante para quem é compelido a promovê-lo. Acr-eýcem-
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Albeto aýa conseqüências advindas da possibilidade deum

ecução fiscal, inde£erimento de expedição de aw,
p nhora de bens, etc. Nesse diapasão, colaciono posição
dEg. Superior Tribunal de Justiça:

O periculum in mora consiste na simples sujei ão
do contribuinte à possibilidade da execução
fiscal ou ao complexo e demorado processo da
repetição de indébito, que, no mais das vezes,
levam até uma década para se encerrarem, com os
conhecidos inconvenientes da sistemática os

precatórios (REsp. n0. 19.679-0/SP, _Julgado em
18.05.92, sem divergência).

PELO EXPOSTO, na esteira da jurisprudência da Câmara,
ýu provimento ao agravo, suspendendo a cobrança do

L,,,SQN ao agravante na forma da Lei Municipal, n1
3.4 67/2008, admitindo o depósito dos valores
pretendidos, sob controle do juízo de primeiro grau.

Assim, freno art. 273 do CPC, imperativo se faz a conessão

da liminar,, inaudita altera pars, para suspender a exigibilidade

do crédi!toý tributário em questão, bem como impedir a inscriçã

da autora em Dívida Ativa ou qualquer outro Banco ou Cadastro de

Inadímplerýes, até sentença final, sob pena de cominaçao' de

multa diária.

DSEJÁ kREFAP REQUER AUTORIZAÇÃO PARA QUE A SECRETARI DA

VARA EMITA GUIA PARA DEPÓSITO EM JUÍZO NO VALOR DA CAUSA, DEI{R$

11.702,87 como garantia do juízo.

Caso seja' o entendimento de Vossa Excelência, caso de medida

cautelar, requer-se desde já a aplicação do § 70 do art. 2713,

CPC.
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Alberto Pa! uaini O ~efp SIA,

DOS FATOS.

O MunicpioWautuou a REFAP S/A porque supostamente teria deixa o
de recolherý ISS como substituta tributária, sobre BM - Bolet'm

de Medição~ referente à Skanska Brasil Ltda., o que, o

entendimenlb da autoridade fiscal, constituiria infração ao

artigo 30d lei municipal 4584/2001.

Apresentadýj Impugnação, foi mantido o Auto de Infraç o.

Interposto~ recurso, o Conselho de Contribuintes negou provime 1to

ao mesmo sob o fundamento de que a REFAP não produziu pr va

suficienteý à embasar suas alegações.

auto de ýfaã trata do "BM no 077921-000000886202703500".1

Inicialmenge, explica-se o que é "BM": a sigla refere-se- a

"Boletim d Medição" que é o documento que apura o andamento' da

execução ~co contrato. O BM constata quanto do contrato! oi

realizado,ýý e indica o valor a ser pago referente ao mês obj. to

da mediçã 1. Tal procedimento está explicado no item 6.2 ýdo

contrato firmado entre a REFAP S.A. e a Skanska.

Como vist, com base no Boletim de Medição, são emitidos ela

empresa.oý documentos de cobrança e, então, é feito o pagamento.

Portanto,ý o Boletim de Medição não é documento próprio de'

cobrança,,ýnão é nota fiscal.1

Ora, o E'1 sco Municipal autuou a REFAP com base em docum nto,

interno ýihe nao indica, obrigatoriamente, que houve o pagarne' to,

apenas *a miedição, pois o documento de cobrança é emitido a4 s o

BM. E mfaJ'ý, a REFAP não localizou em seu sistema nenhum BM co o 0

valor indicado no Auto de infração objeto da presente ação.

Alberto Pas L"aIini - REFAP S.A.
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Alo, asufn auto inf ringe os seguintes dispositivos áa

Constituiçãý Federal: art. 50, 11 - princípio da legalidade, e

art. 156, TII.

"kýrt. 156. Compete aos Municiíos instituir impostos sobre:

i propriedade predial e territorial urbana;

ILE transmissão inter vivos, a qualquer titulo, por ato oneros,

d bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos

rýJaís sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de

dlreitos a sua aquisição;

111ý - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art.ý

1ý55, II, definidos em lei complementar.

Ora, no ýpr sente auto de infração, não há nenhuma indicação de

qual teriaý sido o serviço prestado que estaria consubstanciado

no fato geýrador do ISS. E mais, há sequer nota fiscal, portahio,

não há pl6va de que o valor indicado no boletim de meiao

citado rno ýauto de infração foi efetivamente pago pela REFA2 à

SNska.u t "Razão Analítico de Fornecedores" entregue ks
fiscais dua Prefeitura existem 03 lançamentos como o nOt BM

0791, sendo o 1- lançamento relativo a medições de serviços

efetuados no mês lançado a crédito do fornecedor, o ý20

lançamentá referente a ajustes de medição (serviços lançados a,

maior em 8M anterior ou medido a maior no próprio mês) efetúaLdsý

no mês ]%Lnçado a débito do Fornecedor e o 30 Lançam tl

referente ao valor pago ao fornecedor relativo a estej BM,

conforme à eetmsabaixo;
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Albeirto PasquaItni i. iaa / _ _ _ _

M0-1 ___LÇDT -1 N0 [i C D CDCT DEC_ _ -___

ISD EFT'A SQi-CONT _ CONTA_ - 0/ OFICIAL EMi~O~
..... ... .. ---- ---- ---

S -. .- .11 .I~ .... -- ----- ------ - 2- 7 0------3 ------------------
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01POJ.00= 212 2101001 1 -_264943000102 8M0779121000509881207350 S ýKA BRASIL LDA *D t 93 413025.0.201

Como se pode notar, a diferença existente entre o primeiro e o

segundo lanIçamento resulta exatamente o valor de R$ 993.484, 611,

sendo estlý o valor desembolsado neste Boletim de Medtição

devidamente coberta pela nota fiscal de n1 98 da empresa Skanska

do Brasil.ý

Pode-se not ar também nos dados acima, que o 11 e 2' regis1 ro

possuem data de lançamento de 01/10/2003 e o 30 lançame to

refere-se data de pagamento do BM com os devidos ajustes.

Com a demonstração acima se explica o motivo do valor constar no

Rzoanalítico de Fornecedores e, portanto, NÃO SE TRATAR DE

FATUR~AMNT9, MAS SIM DE SIMPLES AJUSTE CONTABIL RELATIVO A

MEDIÇAO DáS SERVIÇOS PRESTADOS NO MES.1

Dsaforiý não há que se falar em faturamento, nem em emisã ao

de dcumeno fiscal, uma vez que os valores não foram pagos ao 1

fornecedoLh naquele mês.

Assim, o risco Municipal autuou a REFAP com base em documento

interno qi não indica, obrigatoriamente, que houve o a ame ILtýIto,

apenasa tedição, pois o documento de cobrança é emitido após: o,

BM, o queýresta provado através dos documentos em anexo.

rI
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* Alberto Pasq&ialíní ReWa S/A

DO DIREITO

1. Da Iegaai.idade Do Auto De In£ração

O Municípid realizou uma leitura equivocada da documentação 'que

lhe foi intregue voluntariamente pela REFAP e com base:ý em

*Boletins dý Medição lavrou auto de infração em face da Autora6.

A gravidad' do auto de infração vai muito além do valor que o 1

Município sta cobrando, pois há uma acusação expressa de que a

REFAP reali.za pagamentos de serviços prestados sem a emissãode

nota fiscal pela empresa que recebe os valores. Ou seja, a

importânciL da presente lide vai muito além do valor pecuniaio

cobrado, iois ataca a honra e imagem da empresa e de s usj

empregados., principalmente, da Gerência de Contabilidade.

A REFAP A tem sido agraciada com diversos prêmios em.

reconhecinno à sua responsabilidade social, à excelência *n

relacionamento com o consumidor, à sua gestão ambientai e'

sobretudo~ à seriedade das suas demonstrações contábeis. SD1egue

abaixo uma demonstração exemplificativa (pois há inúmeros ouýros

prêmios rcbds pela REFAP) dos referidos 1prê ios,

(certificados em anexo):

1) Troféu1 Transparência - a REFAP S.A. foi a vencedora do XII,

Prêmio ANIEFAC - FIPECAFI - SERASA por estar entre as empr. ,sas,

mais tr,ýnsparentes do Brasil, pela clareza das ýúas.

demonstra ões contábeis no exercício de 2007, conforme ana ise'

técnica .1esenvolvida e implantada pela FIPECAFI -Fund çao

Instituto, e Pesquisas Autuariais e Financeiras;

Av.~~~~~~~~ ~ ~ ~ Geúi ag 101- es:(1 4523
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Alb~ro Pasqualiní -ýRefap 5/A
2) Prêmio ýTrajetória Exportadora Máster, nos anos de 2008 eT

2009, reconhecendo que a REE'AP S.A. está "entre as maior. s

empresas exýortadoras do Rio Grande do Sul";

3) Prêmio 1ifop Cidadania - 6' edição, concedido pela Associação

Brasileira ýde Recursos Humanos Seccional Rio Grande do Sul-

ABRH-RS, em 2006;

4) Prêmio " Grandes e Líderes" certificando a REFAP S.A. em! 13

terceiro íhýgar entre as 100 maiores empresas do Rio Grande do

Sul, em 20Ôô7;

5) Prêmio reputação Corporativa - Amanhã, reconhecendo a RÉ AP

S.A. coo empresa de maior reputação do Rio Grande do Sul em,11

2009;

6) Prêmio ýýop de Marketing promovido pela ADVB, nas categori as

* Segmento ýde Mercado - Indústria" e "Top Responsabilidá de

Social" em ý2008.

Parece imýossível acreditar que uma empresa do porte da REAP

aceitaria ýýagar serviços, sem nota fiscal, para privilegi i a

empresa prestadora em pouco mais de R$ 10.000,00! É inaceitáa el

a uuaçao imposta pelo Município a qual deve ser desconstituid

em juízo, ýor medida de justiça.

Lembre-se que a REFAP recolhe o valor referente ao ISS)_QN na

qualidade de substituta tributária, ou seja, nenhuma vantagem

teria a ýREFAP em realizar o pagamento de serviços sem, as

retenções cabíveis.

E mais, siýgue em anexo o Código de Ética do Sistema Petrob as,

norma interna que deve ser observada pelas empresas do sistima,

como a RE4'AP S.A., por exemplo, bem como pelos seus empregados.
Ora paar erviços sem a emissão da respectiva notafcl
Ora, paga smaentca

viola frUamneo Código de Ética observado pela empresa e,

seus empr gados.
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AlIberto Pa u6aliui - Fefap 8/A

No caso em tela, verifica-se que o auto de infraçãol seuý

indica ýqaí o serviço que foi prestado e pago sem a emissaode,

0 ISQNýpreist no rt.156 I11 da Constituição FeEre

regulaLýentado anteriormente pelo Decreto-Lei 406/68 a atualmente

pela Leýi Complementar 116/2003.

Partindo dos diplomas legais acima, o Município de Canoa s

regula- enta o ISSQN através da Lei Municipal n' 4818/200'3 4ue

traz áIý lista dos serviços em que há incidência do r(ferido

tríbutq

Ocorre que, o auto de infração sequer indica qual serviço foi

prestado e pago sem nota fiscal. Ora, o ISSQN apenas' incide

quando houver fato gerador consubstanciado na reaíizaçã'o delum

serviço descrito na Legislação acima mencionada. No Caso !em

tela, Lquer há menção de qual teria sido o serviço presiÁdoclu que

supostamente a REFAP teria pago sem a emissão da nota fisLi1.

Ora, pdece de vício insanável o auto de infração ob'j-eto ida

presente ação, razão pela qual, deve ser anulado.

A ilegalidade consiste no lançamento fiscal realizado dê ofíàio

por parç,te do Município sem que tenha ocorrido o fato geradór.i

Importante transcrever o seguinte ,dispositivo do Códi-go

Tributario Nacional:

Art. 142. Compete priva tivamente à atrdd
administrativa constituir o crédito tributárii pèl
lançamento, assim entendido o procè(Iim entLo
administrativo tendente a verificar a ocorrência ýd,
fato gerador da obrigação correspondente, detertáinar Ia
matéria tributável, calcular o montante do k ribut6
devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso,ý
propor a aplicação da penalidade cabível. (g.n.)
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Alberto Pa qualiní Refap SIA
Conforme acima exposto, não houve o fato gerador, razão pela

qual, nopode subsistir o lançamento.

2. da j.cs£aede segurança jurídiUca

0 Ministro José Augusto Delgado, em palestra proferida no X>XI

Congresso Brasileiro de Direito Constitucional - O'ireito

Constitucional doSéculo XXI", realizado em SãoPal eo

Instituto Brasileiro de Direito Constitucional - IBC ii 1 de

maio e2005, constatou o clima de insegurança j urídica

instalado pela prática dos atos administrativos do Pode .r

Executivo, e em algumas decisões jurisprudenciais emitidá s pelo

Poder Judiciário, no que incorre em uma afronta à esta'lLlidade

social, e aos direitos dos cidadãos.

O autór afirma que a segurança jurídica, na Const tuiýção

Federai, é considerada sobre três aspectos diferentes' como

princi io, como valor e como direito fundamental s st ando

situado no preâmbulo e no art. 5', caput, da ConstLtuição

Federal1, ao determinar:

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de;èualqu 'r

natureza, garantindo-se aos brasileiros residentes c Pais a

-inv-iolabilidade do direito à vida, à liberdade, à ig aldade

à segurança e à propriedade, nos ý ter mos

seguintes: ..........

Lembra ainda o significado da segurança jurídica, na visaãýo

sempre lúcida do Prof. Paulo Barros de Carvalho, que defende sua

compre nsão como sendo um sobreprincípio:

"A segurança juriíca é, por excelência um sobreprincipio.

Não temos noticia de que algum ordenamento a conten2a como

regra explícita. Efetiva-se pela atuação de princípi s, tais
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Albierto squalíni -Refa 8SIA1O
como o da legalidade, da anterioridade, da igualdýadeý, 'da1

irretroatívidade, da universalidade da jurisdição e out4o~

mais. Isso, contudo, em termos de concepção estáýtica, de

análise das normas enquanto tais, de avaliação de 'ufi sistema

normativo sem considerarmos suas projeções sobre o meio

social. Se nos detivermos num direito Pisiti1o,

historicamente dado, e isolarmos o conjunto de suas normas

(tanto as somente válidas como também as VJgentes),

indagando dos teores de sua racionalidade; do Íível ýde

congruência e harmonia que as proposições apresen am; 1 d os

vínculos de coordenação e de subordinação que rèzmam'o

vários patamares da ordem posta; da rede de& relaçõ 1es

sintáticas e semânticas que respondem pela tessitura do todo
-então será possível emitirmos um juízo de real 1Ld ý

conclusa pela existência do primado da segurança, ji5tamente

porque neste ordenamento empírico estão cravados aqueles

valores que operam para realizá-lo. SE a esse, tipo çde

verificação circunscrevermos nosso interesse pelo 3se

mesmo que não identifiquemos a primazia daquela 'diretríz',

não será fácil implantá-la. Bastaria instituir os ' valores
que lhe servem de suportes, os princípios que, conjugados,
formariam os fundamentos a partir dos quais seý vn.

Vista por esse ângulo, difícil será encontrarmos uaoré

jurídico-normativa que não ostente o princípio da se urança.

E se o setor especulativo é o do direito trie utá rio,

praticamente todos os países do mundo ocidental, ao

reconhecerem aqueles valores que se a zt i cu1l aýn
axiologicamente, proclamam, na sua ímpíicitue essa

diretriz suprema".

EconcElui o Ministro José Augusto Delgado que "Os rhflex1o
l i e x o

dessas! mudanças impõem considerar que o Estado de Direito est.-

sustent1ado em dois fundamentos: a segurança e a etezá

jurdi~a Esses princípios são absolutamente necessario para
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A~2,'~~~ ýa-qafli-Refap SIA
que função estabilizadora do Poder Judiciário, a quemý

Constký'tuição Federal lhe concede a competência para de j, igar os

líiç ýos, seja desenvolvida com estabilidade e credibíli 'de"ý.

Assim; seja pela segurança, seja pela certeza juridica, que ýse

busca ýé a coerência e clara compreensão dos encargos tributárilos

que pýsam sobre as empresas, de modo que o lançamenti f iS.cýl

deve estar devidamente fundamentado na prova da efetii
ocorrýncia do fato gerador e não apenas em uma sup fcý

leituia da documentação apresentada voluntariamente pela empresa

ficliaa como infelizmente ocorreu no caso em tela.

iscaýizdaxoso merece ser anulado o Auto de Infração 37/200á,

objeto da presente lide.

V -Dáý PEDIO

Ante oexposto, requer a procedência total da aça, no

segui.nles termos:

a)'L 4INARMENTE, e inaudita altera pars, requer seja de'f rida ýa

aÊIiecipação da tutela para suspender a exigibilid de do

ciedito tributário em questão, bem como impedir a incr1çãýo

dàý autora em Dívida Ativa ou qualquer outro Ba'Ihdo À

Caáastro de Inadimplentes, até sentença final, sob' nalde

co%ýinação de multa diária;

b) Emissão de guia para o depósito judicial dos vlrssub

c) judi ce. ci

cRequer seja julgada totalmente procedente a present 1e açao

lemr razão não ocorrência do fato gerador, bem cm se-ja

dedílarado nulo o lançamento e desconstituido o ,c 'édi'to

tr:ibutário objeto da lide;

Alberto Pasqualini - REFAP S.A.
Av. Getúlio Vaírgas, 11.001 - Teis.: <51) 3415-2031
CEP: 92420-?21 Canoas - RS - Brasil
CNPJ: 04.2071.64010001-28 - IE: 02410311698

(e-STJ Fl.15)
D

oc
um

en
to

 e
le

tr
ôn

ic
o 

re
ce

bi
do

 d
a 

or
ig

em



Abtosqua tini Refap SIA

d) R'quer a citação da requerida, através de seu repréýentant 5

lJal para que, querendo, conteste a presente a ao,

p azo legal;

e> Requer a condenação da ré em custas e hc3nDrários

a&dvocatícios de 20% sobre o valor da causa;

f) Pflotesta provar o alegado por todas as provas em *Ireiý'0

adjrissíveis, principalmente documental, pericial, dep :iment o

pj:soal e testemunhal;

Declaramos que as cópias juntadas são reproduç àÓ f'ieýl

dos orLg inais, bem como as jurisprudências retiradas d"' sites

indicados.

Valor da causa: R$ 11.702,87

Canoas, 28 de Dezembro de 2009.

Candiced.IF~tr de Almeida

OAB/RS 53.974

DOCUMEINTOS. JUNTADOS

a) 1IrocuraÇâo
b) i'ocumentos da ANP e BNDES
c) Aiuto de Infração

d) otas Fisci

e) d pia do contrato
f) ýO referente ao incêndio ocorrido na refinaria
g) Iregisiação municipal
h) dódigo de ética e certificados de prêmios
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PROCURAÇÃO

Pelo pýesente instrumento particular de mandato, a ALBERTO PASQUALINI -REFAP,

S.A., jý.ssoa jurídica de direito privado, com sede no município de Canoas - RS ( 'NPJ n0'
04207ý10/000L-28) , na Av. Getúlio Vargas, 11.001, CEP 92.420-221, neste ato repi esentadal
por setuý Diretor-Presidente Roberto Ken Nagao, brasileiro, casado, engenheiro, re idente e
domiciliado à rua Duque de Caxias n' 623, Centro, na cidade de Porto Alegre, Estaât do Rio
Grande do Sul, CEP 900 10-282, inscrito no CPF sob o n0' 5318355889, portador dac c'eira!deý
identidade n' 0008894352, expedida pela SSP/SP, nomeia e constitui, na forma do' aýigo 24,
inciso 1e parágrafos 1' a 30 do Estatuto da Companhia, seus bastantes procuradores, 1ýENISE
PIMONIT BERNDT PARO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SPI 'ob o n
110.62ý,-B, e no CPF sob o n.' 674.746.169-04, ELIANA MARA SOARES BÁâASUOL,
brasilei a, separada judicialmente, advogada, inscrita na OAB/RS sob o n0' 53785,: e, no CPFý
s,?b o *0' 364.377.780-91, CANDICE VAN~N,'s8 ILFTT0-,2N DE ALMEIDA, brasileira,ý
ý.asjda dvogada, inscrita na OA13/RS sob o t!' 53 9-1.- rui Ç"-F ~IAb o n.' 962.905' 950-?l,
todos lestabelecidos profissional mente na Av. Getilino V2rga1s, 1 ,00 1, CanJdas, RS,
'útoIgando-lhes os poderes da Í.Aausula "ad cu~ t;z X . .uiv prareebr
1iotificaýões e intimações, reconhecer a prcd:~~ 'dÓ,requerer falências,i desistir,

reuniàr ao direito sobre que se funda a ação, efetuar depósito c'omo garantia de instcao

ilevantáLio, receber, dar quitação e firmar compron,--.ssG-s, i.2quV-.rcr cancelamento de pro estos'd
título, ýicando outrossim investidos dos poderes pata representar a Outorgante na fase de
conciíi4ão prevista no Artigo 447 do Código de Processo Civil, recebendo intimações paraý
comparpcer como representante da parte às audiências de instrução e julgament.;, nelas
podend acordar e transigir, com o que ficam os Outorgados qualificados para repr sentar e
defendeI a Outorgante em Juízo e perante quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, dt direito

p bliol de direito privado, interno ou externo, bem como a União Federal, os Ésýados d

Federação,' o Distrito Federal e os Municípios, por seus diversos órgãos da administra,ço direta
ou indiýita, aí abrangendo as autarquias, as empresas públicas, as sociedades de ie onom ia

para a pratica de todos os atos de interesse da Outorgante junto às mesmas pessoas, entidades
órgãos e unidades da Outorgante e unidades administrativas, facultando ainda aos a gd6s

subtaâeerospoderes desta prcrço xeoaulsde rcbrcitaç Qâ, ý6fiQ
tudo o masqes fizer necessário para a prática e fiel cumprimento deste ir

Aanoas, 03 de agosto de 2009. 3:

RUý SANTO AMRO 97 ESubTEI
1 UYÊNTIGAçÂ Ç.ETE R ,

<e ý obe o K q Nagao -

r ý = LIrNATO DE ESTEIO - RS 1ASIL6
O EMELHANTE(S) ri(s) assinaumil,ý de-~

o., 18
x <r>Emý-_te o v<ordade---.-

~'75 'Esteio, Etse AGO 2O.
02050J00UJ~~ ~

4\k'> i~ F 'e, - 70beilãO
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DÀ* ** * * .

ALBERTO PASQUALINI - REFAP S.A.

Capítulo 1
Da Companhia e seus fins

Art. 1- A ALBERTO PASQUALII'I - REFAP S.A. é uma sociedade anônimna que se rege pela leg lação!

aplicável e pelo presente Estatuto.

Art. -A Companhia fujncionará por tempo indeterminado, temn sede e foro na Cidade de Canoas, Estkdo do~

Rio ý3rande do Sul, e poderá estabelecer, onde canvier, flfi.agencias, sucursais, escritó ios e

rep.., ntações, no Pais ou no exterior.

krL. A Companhia tem por objeto o refino, o pilozf..wi, o, zn!c:3 uýã e a ímportáçoe

'xpontaçao de petróleo, seus derivados e seus corelatos, i pr,:ýtaçaýo de seriÇç; re!acianados com as, suas

Rsíviýiades, bem como quaisquer outras atividades cGrrel<sras eu afins,

§ lI- ACompanhia, no estrito cumprimento de seu objeto social vinculado à indústria do petróleo eý

atividades afins e correlatas, fica autorizada a constituir sociedades, no país ou no exterior, bem1 orno a

participa de sociedades.

§ 2ý L As atividades econômicas vinculadas ao seu objeto social serão desenvolvidas pela Comnwhia em

caráe de livre competição com outras empresas, segundo as normas e condições de mercado, obsrv, dos os

deffi is princípios e diretrizes da Lei n0* 9.478, de 6 de agosto de 1997.

Capítulo 11

Do Capital Social, das Ações e dos Acionistas

At4*- 0 Capital Social subscrito e integralizado é de R$ 271.902.585,00 (duzentos e setenta e um nilhões

noý.centos e dois mil e quinhentos e oitenta e cinco reais), dividido em 271.902.585 (duzentos e s tenta e

umnijnilhões novecentos e duas mil e quinhentas e oitenta e cinco) ações ordinárias nominativas,ý s m valor

nomiínal.

Art~ 50 - A Companhia poderá proceder a aumentos de capital, independentemente de reforma estatu ára, atý

o lihite de R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais).

§l -A emissão de ações dentro do limite do capital autorizado será feita por deliberação do Cordelho de

Ad ninistração, que fixará o preço de emissão e estabelecerá as condições para a inte -alização.

j.,N
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§20. Às ações serão sempre ordinárias nomimta; ecacdauma2daá25iitba um voto nas deiiberaçõe das'

assembléias gerais. *0 a o o;:: ;I
§ 3 0ýý acionistas terão direito de preferência à subscrição de ações, na proporção de sua participaç no

capita l social, cabendo ao Conselho de Administração fixar o prazo para o exercício desse direito, cono rme

previ to em lei.

Art. l60 - A emissão, a subscrição e a integralização das ações do capital, acima do limite do apita[

autoàiýdo, serão propostas pelo Conselho de Administração à Assembléia Geral, ouvido o Conselho Fiscal.

Ar,1 sacionistas trodeiemcada exercício, a mdvdnoobrigatório, qenão po áse

infrir 25 (ine ecicopor cnodolucro líquido jsao na forma da Lei ri* 6.404, de 151 176,e,

ratýdo pla açesem que se dividir o capital social da Companhia, podendo, para efeito do pagam rito da

pró prio.

* 1/Capli11 1

Da Admini troção 6d 8c29dd

Dos Conselheiros e Diretoresr

Ard. V0 - A Companhia será dirigida por um Conselho de Administração, com fnõsdlbrtv eua

Diýetoria.

At 90.I Conselho de Administração será composto por 7 (sete) membros, eleitos pela As'sembl ia Ger 1al,

para o prazo de gestão de dois anos, podendo ser reeleitos. r

Ar.10 - Os membros do Conselho de Administração receberão uma remuneração mensal que ão poderá1

5rsuperior ao valor equivalente a dez por cento da remuneração média mensal dos Diretores da ompanhia,

hforma prevista na Lei ni.' 9.292, de 12 de julho de 1996.]

tArt II - A Diretoria será composta de 5 (cinco) membros, dos quais 1 (ui) Presidente e dàe 4 (quatroi
llr tres, eleitos pelo Conselho de Administraçã1o, com prazo de gestão que não poderá se sperior a 2

Iýdois) anos, permitida a reeleição, podendo ser detitído a qualquer tempo.

Parágrafo únc. Os membros da Diretoria ercãoseus croemegedetrn itegral 'e de 1

jdedicação exclusiva ao serviço da Companhia.

S12
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Art. 112 - Os Conselheiros e Diretores serão investidos nos seus cargos mediante assinatura de termo de osse

nl,'de atas do Conselho de Adnunistração:e ýa b;etór$.re;& anhZenU

Art. -3 O Conselheiro, ou membro da Diretoria eleito em substituição, completará o prazo de gest o do

Pa rfo único. Dentro de 30 (trinta) dias contados da vacância do cargo de Conselheiro, será cnoaa

Asstffbíia Geral dos acionistas para preenclimento do cargo em caráter definitivo. c?;ad

peArnec4 -uando findo o prz egsã,omembro doCoslodAmistaãoudaDeora

pelaneeráno cargo até a posse do substituto.

Art./15 - 0 Presidente e os Diretores não poderão ausentar-se do exercício do cargo por mais de 30 (trinta)

diasý seguidas ou 60 (sessenta) dias intercalados pnr ano, sem licença ou autorização do Consý lho de

AMiinistração, ressalvado o disposto no art. 16.

Art 16 - Os Diretores farão jus, anualmente, a 30 (trinta) 2 kas de t érias ri~meradas, a serem detin das pela

Di etoria.

Do Conselho de Administração[

Art. 17 O Conselho de Administração é o órgão de orientação e direção superior da C rnpanhia.

nipetindo-lhe privativamente:

ilfixar a orientação geral dos negócios da Companhia e de suas subsidiárias e controladas, de indo seusý

objetivos, diretrizes e estratégias;

111 - aprovar o plano estratégico e definir o exercício do direito de voto nas coligadas e nas saciede deqó

l participe, bem como os planos plurianuais e anuais com seus respectivos programas de atividald e poeo
einvestimento; poeo

/111 - fiscalizar a gestão dos Diretores e fixar-lhes as atribuições, examinando, a qualquer tem~po' os liv*ols,
papéis e demais documentos da Companhia;

3
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1* V. noa Assembléia Geral dos acionistas, nos casos previstos em lei, ou quando julgar conveni nte

VII~~~~~ ~ ~ ~ e 'dlbea sbeataseêcad iurd e e vo da Copnha e oed fia eiie d'

paa pátc desses atos pela Diretoria;

VIII aeee Peiet e demais membros da Diretoria;

IX eliera sore aqisiãode ações ou quotas de outras sociedades, bem como sobre forma, ão de,

"join ventures" e de consórcios com empresas nacionais ou estrangeiras, no País e no exterior;

X utrzraainçoou gravame de ações ou quotas de sociedades das quais a CompanhiaDp icipe,"

bem omoa cesãode direitos em consórcios ou ljoint ventures" dos quais a Companhia parti, pe dos

XI! autorizar a prestação de garaiwlas reais ou )beiu,, ,i.rvadas as disposições legais e co, tratuai,

lpe mnentes;

X 1 - contratar e destituir auditorcs independen--ký;

XI-constituir sociedades;

)ýIV - manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria;

1
ihýansformar ou extinguir órgãos da estrutura básica, bem como órgãos temporários de obras, agenJias, filiais,,

1 sLcursais e escritórios no País e no exterior;
'1
XVI - deliberar acerca de quaisquer outras matérias de interesse da Companhia não atribuidas, os demais

1 ýrgãos da sociedade.

/Art. 18 - 0 Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamnente, com a presença de''n mnm

1(quatro) membros, no mínimo a cada trinta dias e, extraordinariamente, mediante convó o de51u

Presidente ou de dois Conselheiros. I

§ Ito As reuniões serão convocadas mediante comunicação, por escrito, expedida com pelo m nos 1lO'(dez)

dias de antecedência, devendo dela constar o local, dia e hora da reunião, bem como, resu idameénte! a

1ordem do dia.

/J \~/"~,j ,***7~ 4
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§ 2' A c ovocação prevista no parágrafo anterior será dispensada sempre que estiver presente à reuniãoa~

toWaidadée Idos membros do Conselho de AkinWSdi4 ou Wsd& 4ud',os mesmos manifestem a a
o o o a * * . e *

concordí1àia com a dispensa daquelas formaiÉWaes'.. .::

§ 3« Pa-a que as reuniões do Conselho de Administração possam instalar e validamente deliberar, s

necessária~ presença da maioria de seus membros, sendo considerado presente aquele que estiver, n

ocasiâo, r4iesentado por pessoa legalmente nomeada, desde que tenha enviado seu voto por escrito.1

§ 40 0 Presidente do Conselho, por iniciativa própria ou por solicitação de qualquer Conselheiro, pode

convocar Dýetores da Companhia, para assistir às reuniões e prestar esclarecimentos ou informações or

as matériaý em apreciação.

§ 50A eieaõsdo Conselho de Administração serão tomadas pelo voto da maioria dos Conselheiros'

presentes, lvo com relação às matérias que exijam quorum qualificado, definido em Acordo de Acionistas.

§ 6' Em e o de empate, o Presidente do Conselho pý,4rý oxercer o voto de qualidade.

Da Diretori;R

Art. (9 -C be à Diretoria administrar os negócios da Companhia de acordo com os objetivos, as diretrizes e

estratégias fxadas pelo Conselho de Administração.

Art. 20 - Co pete à Diretoria:

- elaborar e ýubmeter à aprovação do Conselho de Administração:

a) os planos auais e plurianuais da Companhia com os respectivos projetos;

b) os orçameiýtos de custeio e de investimentos da Companhia;

c) planos d~ contas, critérios básicos para apuração de resultados, constituição ou reintegração de reservas,

patrimoniais para amortização e depreciação de capitais investidos;

* d) manuais e normas de contabilidade, finanças e administração de pessoal;

* eC) questões rýlativas a marcas e patentes, nomes e insígnias;

f) os resu tat s de desempenho das atividades da Companhia e de suas Controladas.

cno çodo Presidente oude seuýu'ýuzvl'ý
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II-aprovar:

a) critérios ae»líjação para os projetos d WCs&*enk6 cLný o.its0%dUvos planos de delegação de

responsabilidade para sua execução e implantação;

b) preços dos produtos e serviços prestados pela Companhia;

c) contratação e execução de obras e serviços, aquisição e substituição de materiais e equipamentos de

operação e outros Lintratos necessários ao funcionamento normal da Companhia, de acordo com a delegação

do Conselho de Administração;

d) a obtenção dei -mpréstimos e financiamentos, no País ou no exterior, quando houver delegação do

Conselho de Administração;

e) normas para celso de uso, locação ou arrendamento de bens de propriedade da Companhia;

Oo píano anual d, eguo da Companhíia;

g) plnsque disponhamn sobre aams; can eira, Pceswo, vantagens e regime disciplinar dos empreg---s
da Cmaha

hi) Plano de Desenvolvimento de Recurso" 1 lumanos;

i) a alocação de pelil.al da Companhia;

[1i - autorizar a celebração de contratos e convênios com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios,

bem como com ór os e instituições de fomento à pesquisa, dentro dos limites estabelecidos pelo Conselho

de Administração;

IV - autorizar, emr conformidade da legislação especifica, atos de renúnicia ou transação judicial ou

extrajudicial, para pôr fim a litígios ou pendências, observados os limites de valor fixados pelo Conselho de

Administração;

V - autorizar a aquisição de bens, na forma da legislação específica, bem como o gravame e a alienação de

ativos da Companhia, observados os limites de valor fixados pelo Conselho de Administração;

VI - acompanhar e controlar as atividades das empresas das quais a Companhia participe, ou com as quais

esteja associada.

Art. 21 - A D 1iret61ria reunir-se-á, sempre que necessário, mas pelo menos uma vez por mês, mediamt

conoaãdoPsdnt ou de seu substituto.

nvocação~~ do r l .uo
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Parágrafo único As reuniões serão presidia péicmlFesid entidb 9el15 SIP*substituto ou, na ausência de

ambos, pelo Diretor designado pelo Presidente. * e**

Art. 22.- As del iberações da Diretoria serão tomadas pelo voto da maioria dos presentes e registradas no

livro próprio de 1 tas.

Parágrafo único.ý Em caso de empate, o Presidente poderá exercer o voto de qualidade.

Art. 23 - A Dire tória encaminhará ao Conselho de Administração cópia das atas de suas reuniões e prestará

as; informações que permitam avaliar o desempenho das atividades da Companhia e de suas sociedades

controladas.

Seç5o [V

II Do p-residente na Companhia

ii *representara 1 ompanhia, em juízo cu fora-dlele, ativa ou passi'damcnte, perante terceiroq, qtwLique-
repartições pública ou autoridades federais, estaduais ou municipais, bem como autarquias, sociedades de

economia mista eentidades paraestatais, podendo, na forma dos §§ lo a 3', deste artigo, nomear
procuradores ou r, 'resentantes;

11 - convocar e presidir as reuniões da Diretoria;

111 - designar, den4e os Diretores, o seu substituto eventual, em suas ausências e impedimentos;

IV - acompanhar supervisionar, através da coordenação da ação dos Diretores, as atividades de todos os

órgãos da Comp4Ihia;

V - designar e instruir os representantes da Companhia nas Assembléias Gerais das suas controladas e

coligadas, em confoirm idade com as diretrizes fixadas pelo Conselho de Administração;

§ lo - Todos os dóumentos dos quais resultem responsabilidades para a Companhia ou que exonerem a

responsabilidade ý terceiros para com ela serão assinados pelo Presidente ou por dois Diretores ou por

qualquer Diretor com um procurador ou por dois procuradores.

§ 20 - Em casos especiais, poderá ser designado pelo Presidente um só Diretor ou um só procurador, para a

prática de atos ce4ds e determinados dentro da política de poderes fixada pelo Conselho de Administração,

7
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sem prejuízo de pbderes ou atribuições idênticas conferidas por este Estatuto ou pela Diretoria a ela própria

ouaqaqe§ieo.*: * :.3 - A outorga de mandato pela Companhia obedecerá aos seguintes preceitos:

1 -OS procuradoir6s deverão ser constituídos pelo Presidente ou, nos casos de ausência ou impedimento, por

2 (dois) Diretorc,~ sempre com poderes expressos;

li - serão clusulas necessárias do instrumento de mandato (procuração) a específica menção dos atos que o

procurador podehiý praticar em nome da Companhia e a determinação do prazo de duração, salvo na hipótese

de mandato judiýial, que poderá ser outorgado por prazo indeterminado.

III - o instrumedto de mandato será firmado com a observância das condições estabelecidas nos §§ 10 a 3Y

deste artigo.

Art. 25 - Sito expressarnent,,; .ed's end-o rjulos e inoperantes com relação á Companihia, os atos de

qualquer ;Xret0lý. proÇcUíad.?ji'itáiú que euvo3ivani a Companhia em obriZg1ç&es- reioiiiva.-
negócios oti op4eaçesttrk1a ý?G "u! ýjoto social, ;rcluindo, mas não se limitando, a oulrgj, de -ç,,,

avais, endossosl 6u quaiýý<ier graa em fpvor de tereires.

Parágrafo ânicj, A elitor.ga daf vais, endossos ou quaisquer garantias em favor de wecios

dependerá de Prévia autorização da Diretoria, em reunião, obedecidos os limites fixados pelo Conselho de

Administraç1o.j

Capítulo IV

Da Assembléia Geral

Art. 26 -MA Assembléias Gerais Ordinárias realizar-se-ão, nos quatro meses seguintes ao término doi1

exercício sociãl, na sede da Companhia, em data e hora previanmente fixados pelo Conselho dei

Administraçãbý para deliberar sobre as seguintes matérias:

1 - prestação d e contas dos administradores, exame, discussão e votação das demonstrações financeiras;

1- dsia do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos;

1H1 - eleiçãodIs administradores e os membros do Conselho Fiscal;

IV - aprovação da correção da expressão monetá.ria do capital social, quando for o caso;

Art 27 - A 1 ssembléia Geral Ordinária fixará, anualmente, o montante global ou individual da remuneração É

dos adinís 1 adores, observadas as normas da legislação específica,
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Art. 28 A semli Geral Extraordinária, além dos casos previstos em lei, reunir-se-á mediante

convocação do Coslode Administração, j;r QteýarsobrI als4ifis tiff interesse da Companhia, tais

como: * a**e

i - reforma do Estatuto,

11 - abertuira, aumento, subscrição de novas ações ou redução do capital social,

111 -emissão de debêntures, venda de ações quando em tesouraria, bem como quaisquer outros títulos ouý

valores mobibiários no País ou no exterior;

lV~rriún~iaa direito de subscrição de ações ou debêntures conversíveis em ações de controladasé

v incorp"iração da Companhia em outra sociedade, sua dissolução, transformação, cisão ou fusão;

Vi per.rhýa de ações ou~ ouÊcz valores uwobiliários de sua emissão;

Vil aUirnação de dehýirrs ýcver.;veis. em ações de titularidade da Companhia de ÈmÍssãio de

controladas;

VIII -alienação do controle do capital social de controladas da Companhia.

Art. 2ý / As Assembléias Gerais serão presididas pelo Presidente do Conselho de Administração otu s u

substitu!to e, na ausência de ambos, por um acionista escolhido pela maioria de votos dos presentes. ,

Par gáo único. O Presidente da Assembléia escolherá, dentre os acionista presentes, o Secretário da
mesa.1

Do Conselho Fiscal

Art./ /30 - O Conselho Fiscal, de caráter permanente, será composto por 3 (três) membros efetivos igual

numýero de suplentes, eleitos pela Assembléia Geral Ordinária, observados os requisitos e ipd no

fixados pela Lei n0' 6.404, de 15112/76, acionistas ou não.

Art. 31 -Os membros do Conselho Fiscal exercerão seus cargos até a primeira Assembléi Geral,

Or ãinária que se realizar após sua eleição, e poderão ser reeleitos.

A, 32 - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal, além do reembolso obrigatório das espesas .

dý locomoção e estada necessárias ao desempenho da função, será fixada pela AssembléiaCeaqeo
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eleger e não excederá, em nenhuma hipótese, a dez por cento da remuneração mensal média atribuída a cada

diretor, na form ia prevista na Lei n' 9.292, de 12019&* *

*1Art. 33 - Co npete ao Conselhio Fiscal, sem prejuízo de outras atribuições que lhe sejam conferidas em

virtude de di4 sição legal:

1 - fiscalizar, os atos dos administradores e verificar o cumprimento dos seus deveres legais e estatutários,

11 - opinará r o relatório anual e as contas da diretoria, fazendo constar do seu parecer as informações

complementares que julgar necessárias ou úteis à deliberação da Assembléia Geral;

111 - opinai sobre as propostas dos adrainistradores, a serem submetidas à Assembléia Geral, relativas ý'à'

mrodificaçã do capital social, emissão de debêntures ou bónus de subscrição, planos de investimentos ou

orçmenos/de capital, distribuição de dividendos, tranisformação, incorporação, fusão ou cisão da

Compania

IV - deni ciai- aos õrp,ýos de administração e, se estes não tomarem as providências. iecessárias P4'IÚ

p~teço ~osinteresses da C ~ à, Assembleia Geral os erros, fraudes ou cin que d ~~r
sugerir pýL éea:úeàCgrrnpwdiía;4

V -covocr Asemléa Gra Odinri s osadinitrdoes etrdaempo mas e m ms' 4 a

convocação, e a Extraordinária, sempre que ocorrerem motivos graves ou urgentes, incluindo na pauta as

assembiias as matérias que considerarem necessárias;

vi - aInalisar, pelo menos trimestralmnente, o balancete e demais demnonstrações financeia elabo das
periodJýamente pela diretoria;

VIII j-exercer essas atribuições durante a liquidação.

Pará rato único. Os membros do Conselho Fiscal participarão, obrigatoriamente, das reuniões do Co selho
i Í i:/

de dministração em que devem ser apreciadas as matérias referidas nos incisos li, [I1 e Vil deste arti o

Capítulo VII

Exercício Social, Lucros e Dividendos I

Ah. 34 - O exercício social coincidirá com o ano civil, iniciando-se em 1 ' de janeiro e encerrandó-se a 31

d dezembro de cada ano, quando serão levantados o balanço patrimonial e demais denio!straçõés

fini1anceiras, que deveri(o atender às disposições legais aplicáveis. S~

III""!Çfú' o/
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Pargrao úico AComanha, ordeýiso eu.Conselho de Administração, poderá distribui

dividendos intermèediários, após levantar bl4 s &awm+kopitnos termos do Art. 204, da

Lei 6404,de 51 6

Art. 35-Após deliberada a distribuição do dividendo mnínimo previsto no art. 70 deste Estatuto, poderá a

Assembléia Gera4ý observados os termos da legislação societária e as normas federais especificas, atribuir'

percentagens ou !ratfflcaç<5es aos administradores da Companhia, por conta de participação nos lucros.

Canoas, 07 de &ebode 2001 I

O1 presente Estatuto é cópia flél do origia transcrito no
L"vr de Atas de Assembléias Gerais

ACIONISTAS

iC, "S., Pe ob ýs bdoraS.;7~
PO peu S, Cnh Por seu pric3 4rC7 s M~re ~~

RefIsol S. Albe a Fons ca Guimarães

Por seu p uadr Celso Mcota . da Cunha Por sua procura ra Deni e Piniont J3er - ndurci-piATj

nd~r tee Aquino Ildo F íaqç.-jZ

Rog ó ImeCosta Reis

ceiso mor s da Cunha
Advogá'Io OAB/RS 12.906
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ATA ~ NíÃOAffierro Pasqvtini -,fleap SIA

A T / DA'RUNÃ DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
D.ALBERTO PASQUALINI - REFAP S.A.

ATA NO NIRE NO 43300040607 CNPJ no o4.207.640/0001 -28

DATA, HRLOCAL: Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de junho do ano de dois mil e:
oito, às 1/8 horas, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenidaý
República do Chile, n11 65 - 2 .30 andar, reuniu-se o Conselho de. Administração, da'
ALBER1YO PASQUALINI - REFAP S.A.. ("COMPANHIA"). Por interesse.da COMPANHIA
e convér4iência dos membros do Conselho de Administração a reunião se realizou na
cidade doÓ Rio de Janeiro - RJ, MESA: Presidindo a reunião, o Conselheiro Paulo Roberto
Costa convidou a mim, Roberto Ken Nagao, para secretariar os trabalhos. PRESENÇA:
Preseniýs os Conselheiros, Senhores Paulo Roberto Costa, Roberto Ken Nagao, Daniel'
Lima d4 Oliveira, José Manuel Gallego Lopez, Patrick Horbach Fairon e João Carlos

*França de Luca, ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: Eleição da DiretorÍa.
DELl18ERAÇOES: O Conselho de Administração., na forma do Estatuto Social em vigor,
dentro /de suas atíribuições e por unanimidade, exceto a abstenção do Conselh'eiro

Roberto Ken Nagao:. Elegeu para um mandato de 2 (dois) anos, a partir desta dataý.
pemitida a. reeleição: o Senhor Roberto Ken Nagao, brasileiro, casado, engenheiro,
resid4hte e domiciliado à Rua Duque de. Caxias, no 623, Centro, CEP 90.010-2,1 81,' Pcdrt
Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, inscrito no C.P.F. sob o n0. 053.183. 558-81
po!rtador da carteira de identidade nO. 0008894352, expedida pela SSP/SP, par.d
cargos de Diretor-Presidente e Diretor Comercial, a serem exercidos de forr 4a
acumulada; o Senhor Vicente José Rauber, brasileiro, solteiro, engenheiro, residente
doffii6iiiado à Rua Prof. Antonio D'Ávila, 181, CEP 91.920-730, BaroTitzna ed
de, il?,orto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, inscrito nio C.P.F. sob o 1 n0

1 311.650.460-34, portador da carteira de identidade nO 8002883166 expedida p Ia
SSIPIRS, para o cargo de Diretor Financeiro e Administrativo; o Senhor GustavoJ, se
Corroa, argentino, casado, engenheiro, RNE n V480880-R,ý inscrito no C.P'.F. sob d n-
066271.677-26, residente e domiciliado na rua Hilário Ribeiro, 144 apt. 301, CEP 90S1 C).
04d na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, para o cargo de Diretor
InduLstrial; e o Senhor Roberto Puerari, brasileiro, separado judicialmente, engenh iro,
reýidente e domiciliado à Av. Or Nilo Peçanha 10611003, Porto Alegre, no Estado do Rio
Gránde do Sul, inscrito no C.P.F. n0 295.994,310-49, portador da carteira de identid .a 1e nO
16b9221761, expedida pela SSP/RS, para o cargo de Diretor Técnico, tendo os Diretores
e itos declarados, em cumprimento ao disposto no art. 1.011 § 1, da Lei 10.406Z1b02 ,

que não estão impedidos por lei especial, nem condenados, a pena que vede, airidýque
temrporariamente, o acesso a cargos públicos, crime falimentar, prevaricação, peita ou,
ýiborno, concussão, peculato, crime contra a economia popular, contra o si tema'
tihanceiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relaçoes de
çjonsumo, a fé pública ou a propriedade. O Conselho de Administração ratificou os atos
ipraticados pela Diretoria no período de 30/04/2008 à data de hoje. VOTO DE
iAGRADECIMENTO: O Sr. Presidente do. Conselho de Administração, em n~ome da
1 Ádministração e das acionistas - DOWNSTREAM PARTICIPAÇÕES LTDA e'RÍýPSOL

/COMPANHIA, desejando-lhe um futuro de crescente sucesso pessoal e, pr6fissionál.

IENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente determinou a suýpensão
dos trabalhos pelo tempo necessário à redação desta Ata, que foi pread>eI lida por!
mim, Secretário, e aprovada por unanimidade pelos presentes, sem reservas ou,
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IiÁ

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADM.INISTRAÇÃO

D4I ALBERTO.PASQUALINI.- REFAR S.A.

ATA No 7 NIRE W0 43300040607 CNPJ1 n0 04.207.64010001 -28

ressalvas, send6l posteriormfente lavrada, e assinada pelo Presidente, por este Secretário
e demais Con-seIýheiros. Rio de Janeiro, 24 de junho de 2008. Paulo Roberto Costa
(Presidente>; Rberto Ken Nagao (Se cretário). Conselheiros: Paulo .Robert o Costa;
Roberto Kený Na'ao; Patrick Horbach Fairon;. Daniel Lima de Oliveira; João Carlos França
de Luca:, José Manuel Gaílego Lopez.
Declaro que oiSresente documento é cópia fiel da Ata original transcrita no Livro do
Conselho de AdminIstração da ALBERTO PASQUALINI - REFAP S.A

Rio, de Janeiro, 124 de junho de 2008.

Roberto e, glao,

MIo~~ 0&61557-4ý DE30/06/2008

i/ ;j88a:43 3 0004060 7

2égí Jose ultaKnu3

'1R-tRO-EA
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1/

DE 111 A!bor!o Pcisqualini Re(ap SIA

ATA Ri~UNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
DÀ~ ALBERTO PASQUALINI - REFAP SA.

/í
ATA N0 67 í/ NIRE N0 43300040607 CNPJ no 04.207.64010001 -28

.1
DATA, HORA, Ld4AL: No primeiro dia do mês de agosto do ano de dois mil e sete, às 10 horas,
na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida República do Chile, no 65- 230
andar, reuniu-sei ~o Conselho de Administração da ALBERTO PASQUALINI - REFAP S.A.
("COMPANHIA").; ;Por interesse da COMPANHIA e conveniência dos membros do Conselho de
Adrninistraçao a reunião se realizou na cidade do Rio de Janeiro - RJ. MESA: Presidindo a reunião,
o Sr. Paulo Rob&to Cost~, que convidou a mim, Daniel Lima de Oliveira, para secretariar os
trabalhos. PRES'~NÇA: Presentes os Conselheiros, Srs. Paulo Roberto Costa, AIan Kardec Pinto,

IIDaniel Lima de Oliveira, João Carlos França De Luca e Patrick Horbach Fairon. ORDEM DO DIA:
Deliberar sobre~ /(l) Renúncia do Sr. Hildo Francisco Henz do cargo de Diretor-Presidente da
COMPANHIA; (II) Proposição do Presidente do Conselho de Administração da eleição do Sr.
Roberto Ken N~ao para internamente exercer o cargo de Diretor-Presidente até a definição do
novo titular. DEILIBERAÇÕES: O Conselho de 'Administração, na forma do Estatuto Social em
vigor, dentro dó suas atribuições e de forma unânime: 1 - Tomou conhecimento conforme carta
endereçada residente do Conselho de Administração, mostrada aos presentes, da renúncia, a
partir desta da~, do Sr. Hildo Francisco Henz, como Dirétor-Presidente da COMPANHIA. II -

Elegeu para cái~go de Diretor-Presidente da COMPANHIA o Sr. Roberto Ken Nagao, brasileiro,
casado, engenheiro, residente e domiciliado à Rua Duque de Caxias, n0 623, Centro, CEP 90.010-
281, Porto AIe~ke, no Estado do Rio Grande do Sul, inscrito no C.P.F. sob o n0. 053,183.558-89,
portador da c~deira de identidade n0. 0008894352, expedida pela SSP/SP, tendo o Diretor eleito,
em cumpritnen~o ao 'disposto no art. 1.011 § 1, da Lei 10.406/2002, reiterado que não está
impedido por l~ especial, nem condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso
*a 'cargos públiéos, crimé falimentar, prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, crime
contra a econ~mia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra' as normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. O Diretor-Presidente
ora eleito com~,letará o mandato do Sr. Hildo Francisco Henz, vigorando seu periodo de gestão da
data de' hoje/até 28/04/2008. O Sr. Roberto Ken Nagao exercerá cumulativamente o cargo de,
Diretor Comerpial para o qual foi eleito em 29/04/2006 (Ata CA n0 54 de 26.04.2006 - item VI):
VOTO DE AGRADECIMENTO: O Sr. Presidente do Conselho de Administração, em nome da
Adminístraçã~ da COMPANHIA e das acionistas - DOWNSTREAM PARTICIPAÇÕES LTDA e
REPSOL YPI~ BRASIL SA. - agradeceu a relevante contribuição dos Sr. Hildo Francisco Henz,
destacando ~ invulgar dedicação e capacidade de trabalho, qualidades essas que' continuarão a
conduzi-lo a ~osiçães de crescente sucesso pessoal e profissional. ENCERRAMENTO: Nada mais
havendo a t~atar o Presidente determinou a suspensão dos trabalhos pelo tempo necessário à

Ata, foi preparada lida por ~ aprovada unanimidade'redaçãodes~a que e mim, e por pelos
Ii

presentes, sem reservas ou ressalvas, sendo posteriorrnente lavrada, e assinada pelo Presidente,
por este SeL~etário. e demais Conselheiros. Rio de Janeiro, 01 de agosto de 2007. Paulo Roberto
Costa {Pres~dente>; Daniel Lima de Oliveira (Secretário>. Conselheiros: Paulo Roberto Costa;. Alan
Kardec Pinth~ Daniel Lima de OliVeira; Patrick Horbach Fairon; João Carlos França De Luca. [

Declaro qué o presente documento é cópia fiel da Ata original transcrita no Livro do
Conselho1

1 de Administraçâo da ALBERTO PASQUALINI - REFAP S.A. '

Canoas, 01 de agosto de 2007. r

1' '
Secretárío1Geral da REFAP S.A

CERTIFICO O REGISTRO EM: 14/08/2007 SOB N~2564311
Protocolo: 07/1711 09-O, DE 07108/2007

1/ Eupresa:43 3 0004060 7AiI3~TO ~ASOUALINT <E}~P*.j~W JUNTA COMERCIAL DO RIO GRANDE DO SUL

1'! Sérgio Jose Ou

1 SECRETÁRIO G

'l/ t~AL
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AUTOR AGE-CIA NACIONAL DO PETROLEO - ANPD

TITULO: PR1RIA AN P N.' 28199

EMENTA:

~ I Condiciona à prévia e expressa autorização da ANP o exercício das
atividades dé construção, ampliação de capacidade e operação de
refinarias e dé unidades de processamento de gás natural.

PALAVRAS CHAVE:

GÁS NATURAL, FEDERAL, LICENCIAMENTO

COMENTÁRIÓ S:

Sem comentários.

TEXTO INTEý'RAL DO DOCUMENTO:

PRTNAR<IA N.0 28, DE 5 DE FEVEREIRO DE 1999
Publicãda no Diário Oficial da União de 08 de fevereiro de 1999

O DIRETORL, ERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO - ANP, no uso
das suas atrýibuições legais, consoante o disposto nos Arts. 53 e 54 da Lei n.0
9.478 de 6 ãe agosto de 1997, e tendo em vista a Resolução da Diretoria RD
n.o 48, de 2 d1e fevereiro de 1999, torna público o seguinte ato:

Art.J 1i - FiLondicionado à prévia eexpressa autorização da ANP oexercício
das atividaâés de construção, ampliação de capacidade e operação de
refinarias e d!e unidades de processamento de gás natural. I

Parágrafo úInico. Para os fins previstos neste artigo, considera-se como

ampliação d e capacidade qualquer modificação de instalação industrial que:

1-aumente capacidade de processamento de petróleo e de gás natural;

1 CONSULTE
CONSULTORES ASSOCIADOS LEOA]
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*1 l- altere o perfilý de produção ou a qualidade final dos produtos;

111l-reprsne /impacto ambiental ou altere as condições de higiene e
segurança da instalação industrial.

Art. 20 - A auto r ização mencionada no Art.10 será concedida pela ANP para a
construção, ampiliação de capacidade e operação, nas condições estabelecidas
em Termo de Compromisso a ser assinado pelas empresas ou consórcio de

1?empresas.
*§ 1 0- O Termo de Compromisso estabelecerá as datas de apresentação de
* 1 documentos e relatórios pertinentes previstos no Regulamento Técnico anexo a

esta Portaria, ajustadas às fases previstas na regulamentação do licenciamento
-ambiental (Licenças Prévia, de Instalação e de Operação).

Art. 30 - As empresas ou consórcios de empresas que atendam ás disposições
* 1 do Art. 50 da! 'Lei n.0 9.478, de 6 de agosto de 1997, estarão habilitadas a

solicitar a autqoYização mencionada no Art. 10 desta Portaria.

Art. 4.Qpdido de autorização de que trata o Art. 1 0 desta Portaria será
elaborado e frýstruído de acordo com o Regulamento Técnico ANPD n.0 1199,
anexo a esta Portaria, que estabelece o procedimento padrão para a

~1formalização do pedido de autorização eapresentação de dados einformações
pelas empreãýs ou consórcios de empresas, interessados na construção,
ampliação ,de1 capacidade e operação de refinar-ias e de unidades de
processamento de gás natural.

Art. 50 -O pe dido de autorização será analisado, pela ANP, no prazo máximo
de 90 (noven ýta1) dias consecutivos, contados da data do seu protocolo na ANP.

§o 1'. A ]Nnão concederá nova autorização a empresas ou a consórcios de
empresas quüe, anteriormente, tenham deixado de realizar a construção,
ampliação dê capacidade e operação de refinarias e de unidades de

1'processamento de gás natural de maneira injustificada ou tenham apresentado
justificativa julIgada improcedente pela ANP.

§ 20 -A AÁ'4JP poderá solicitar às empresas ou aos consórcios de empresas
interessadoý; dados e informações complementares àqueles já apresentados,
caso em quJé, o prazo indicado no "caput" do presente artigo passará a ser
contado da data de entrega desses dados e informações.[

§ 30. - Aý publicará no Diário Oficial da União o sumário do projeto descrito
no, peiod uoiaã aa o oferecimento de comentários e sugestões,' no

prazo de 3/O (trinta) dias, preservando o sigilo das informações classificadas
como confidenciais no Regulamento Tecnico.[

§ 40 - A outorga de autorização para a execução das atividades de que trata a
presente Pcártaria não tem caráter de concessão e exclusividade de exercício,
da atividad~ seja relativamente ao tempo ou seja em relação á localização do
projeto.
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A rt. 6 0 -A AO comunicará às empresas ou ao consórcio de empresas

interessados,'sob6re o deferimento, indeferimento ou exigência de retificação do
pedido de autorização, no prazo mencionado no caput do Art. 50 desta Portaria.

Art. 70 - As opeIações de construção e ampliação da capacidade de refinaria e
de unidade d9 processamento de gás natural serão, obrigatoriamente,
realizadas de lacordo com o cronograma físico estabelecido no respectivo
pedido de autorização.

§o 10- Iondo atraso no cronograma físico estabelecido, esse será
comrunicado ir~iatamente à ANP, com as devidas justificativas.

§20 - A ANP se pronunciará sobre a procedência das justificativas
apresentadas /pelas empresas ou consórcios de empresas autorizados, em um
prazo máximo' dle 30 (trinta) dias, contados da data do seu protocolo.

Art. 80 - A lobtenção das licenças e autorizações exigidas pelos órgãos
federais, estadáuais e municipais, necessárias à execução das atividades de
que trata a presente Portaria, será de responsabilidade da empresa ou do
consórcio de ý'mpresas.

Art. 90 - As empresas ou consórcios de empresas, autorizados pela ANP, serão
integralmentéi responsáveis por quaisquer danos materiais ou pessoais
causados a teffrceiros ou que venham acarretar riscos à saúde pública e ao
meio ambierie, devendo comunicá-los, imediatamente à ANP e aos órgãos
pertinentes, o'brigando-se a adotar as providências necessárias para sanar ou
reduzir o seiijimpacto.

Art. 10 -11HA redução temporária ou permanente da capacidade de
processame7 to de refinaria ou de unidade de processamento de gás natural
que venha a ser programada deverá ser previamente autorizada pela ANP.

§ 10 -O pedido de autorização para redução da capacidade de processamento
de refinaria idiu de unidade de processamento de gás natural será instruído com,
as respectivas justificativas. I

§ 20 - A AN?3 se manifestará sobre o pedido mencionado no parágrafo anterior,
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data do seu protocolo.

Art. 11 - r\a hipótese de haver redução não intencional da capacidade der
processamérnto de refinaria ou de unidade de processamento, essa sera
comunicadý à ANP, com a respectiva justificativa, no prazo máximo de 30
(trinta) dia4ý contados da data da ocorrência.[

Art. 12 - Os Terminais Marítimos e Dutos de Transferência ou Transporte, que

autorzada nostermos da Portaria ANP n.0 170, de 26 de novembro de 1998,

ou a lgi,,laãoque venha a substitui-la.
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Art. 13 - Ás empresas ou consórcios de empresas cuja titularidade tenha sido
ratificada Obela Autorização n.0 03, de 2 de fevereiro de 1998, publicada no

D.OU. ýý6de fevereiro de 1998, ficam obrigados a entregar à ANP os dados
e informações relacionados no Regulamento Técnico anexo, no prazo máximo

Parárafoúnico. A empresas mencionadas no caput entregarão, à ANP, no
iode 90 (noventa) dias, os dados e informações relacionados no

ReglamntoTécnico, referentes às ampliações de refinarias e unidades de
processanýiento de gás natural, realizadas no períado compreendido entre o dia
6 de fe veýeiro de 1998 e a data da publicação da presente Portaria.

Art. 14 -1 Qualquer transferência ou alteração da titularidade e dos direitos de
que trata !esta Portaria será previamente submetida à aprovação da ANP,
consoantý o disposto no Art. 54 da Lei n.0 9.478, de 6 de agosto de 1997,

obevaáo-se as normas e critérios ora fixados, bem como o disposto no At
50 e demais dispositivos da mencionada Lei.

Art. 15 JSem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na legislação
pertinente, as autorizações de que trata esta Portaria serão imediatamente
cancelad s nos seguintes casos:

- -liquidação ou falência decretada;

11 - extinç' Io, judicial ou extrajudicial, da empresa ou do consórcio de empresas;

111 - requerimento da empresa ou do consórcio de empresas autorizado;

IV - descumprimento de dispositivo desta Portaria ou de disposições legais,
aplicáveiý. 

11 1 ;

A rt. 1.6 As dúvidas e controvérsias suscitadas na aplicação da presente
PortariÍa serão dirimidas pela ANP, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a
contar dW data do seu protocolo.

Art. 17 rýRevogam-se as disposições em contrário, inclusive as Resoluções ri.
3, de 114 de maio de 1959 e n.0 10 de 5 de outubro de 1971, do extinto.
Conselý6~ Nacional do Petróleo.

Art. 18 L Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DAVID 2YLBERSZTAJN

(e-STJ Fl.35)
D

oc
um

en
to

 e
le

tr
ôn

ic
o 

re
ce

bi
do

 d
a 

or
ig

em



* ANEXO

1 REGULAMENTO TECNICO N.O 1199

O Regulamento'1 Técnico está descrito no Procedimento Padrão N." PP-24,
da Superintenidência de Refino e Processamento de Gás Natural,
apresentado a 4eguir, na formatação do Sistema da Qualidade interno.

iiProcedimento Padrão NO PP-24
SISTEMA DE REGULAÇÃO DO REFINO

E PROCESSAMENTO DE GÁS NATURAL

Títúl'b: Requisitos técnicos, econômicos e jurídicos para Origem:
a construção, ampliação de capacidade e operação de SRIP
refi jarias e de unidades de processamento de gás
n atu ral1.
Eriiýsão II Ver.!!1 Aprovação

[ Palavras-chavés: regulação, autorização, refino, gás, compromisso,

Referências:1
1. Lei n.Y 947h de 6 de agosto de 1997 - Lei do Petróleo
IndLiador 86de 21vião ersãno de 12/99itaõseCnro)
2.nLind86 de 21iso derjuno de -2199(itaeseCnro)

EseProcedimento Padrão estabelece normas e orientações para a
formalIzaçãcýf do pedido e obtenção da autorização, pelas empresas ou
consórcio dlempresas interessados na construção, ampliação de capacidade
e operação'àe refinarias de petróleo e de unidades de processamento de gás
natural.i

2. APLICAÇAO:-

Este Procedimento Padrão é de cumprimento obrigatório para a formalizaçao
de pedido ýýobtenção de autorização da ANP, pelas empresas ou consórcio de
empresas uíteressados na construção, ampliação de capacidade e operação

de refinarias de petróleo e de unidades de processamento de gás natural.

As unidades de medida eventualmente utilizadas no pedido deverão obedecer
a normas aprovadas pela ABNT.
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4.DEFINlÇõES:I

Para efeito do 1disposto no presente Regulamento, complementarmente as
Definições Técnicas contidas no Art. 60 da Lei n.0 9.478 de 6 de agosto de
1997, são defin'los:

Capacidade nohIinaI. É a máxima capacidade em m3/dia e t/dia, definidas pelo
projeto, de cardá processável por uma unidade de uma refinaria de petróleo ou
planta de proceýsamento de gás natural.4 .Carga. Petróled ou produto intermediário, que é processado/tratado em uma
unidade de uma refinaria de petróleo ou planta de processamento de gás
natural. I

Fator Operaci, ,na 1 Anual (FOA) = d x 100/ n (onde, d = N.O de dias de
operação no anoenr = N.0 de dias no ano corrente);

Fator Operació ýal Efetivo (FOE) = d x 100/1 e (onde, e =N. 0 de dias no ano
efetivamente disponíveis para operar);

Fator de Utilizãção Efetivo (FUE) = c x 100 1 C (onde, c =carga efetiva média
diária no ano c6rrente e C = capacidade nominal).

Projeto Básicó É o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível
de precisão aidequado, para definir os equipamentos e serviços necessários à

*execução da 6bra.

Projeto de Processo. E o conjunto de elementos necessários e suficientes, com
nível de preciýão adequado, para definição do fluxograma das unidades que
compõem a pýIýnta industrial.

5. CONSORCIO DE EMPRESAS:

Os consórcios de empresas que pretendam requerer junto à ANP a autorização
de que trata1 este Regulamento Técnico, deverão comprovar a qualificação
técnica do consorcio nos termos do quadro B.3 do item 6 deste Regulamento.
As empresasi reunidas em consórcio deverão, individualmente, comprovar
habilitação jijridica, regularidade fiscal e capacidade econômico - financeira,
nos termos encados nos quadros B.1, B.2, B.4 e B.5 do item 6 deste
Regulamento, atendendo ao disposto no Art. 50 da Lei n.0 9.478 de 6 de agosto
de 1997. I
6. Dados eInformações: ~

O requerimento de pedido de autorização também será instruído com os dados
e informações apresentados na formatação e nos prazos indicados nos
quadros dispostos à seguir:
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aarsenta um ajien devem ser informados os aspectos mais relevantes,
tanto para a fase áie implantação como para a fase de operação. Onde couber, 11(

aprsenardados numéricos pertinentes.

b) Todos os itens dos Bloco B, C e E e os itens D2 e D3 são utilizados nos
estudos de aýdtorização da solicitação, constituindo-se, portanto em
informações de d'aráter restritivo (indicados por INF. RESTRITIVA). Os demais
itens, de carátýr informativo, não restritivo, são utilizados em análises de
planejamento e ý6mçode banco de dados da ANP.

c) Os itens A4,i 'A5, A7, todos do item B, C4, D1, D3, 05, todos os itens do
bloco E e os iý'ns G1 e G2 são considerados confidenciais (indicados por
CONF.), razao 1 ýpela qual não serão publicados para o oferecimento para
comentáriose sugestões.

d) Os prazos/de entrega das informações, naqueles itens onde não há
indicação no p!resente regulamento técnico, serão definidos no Termo de
Compromisso.

A - IDENTIFICAÇÃO

*1 A.1 - Denominaçao, Sigla e Nome do Proprietário da Instalação - Prazo: Na
formulação do 1 'edido.

A.2 - Localizaýão (Macro e Micro. End. Completo, Latitude e longitude da
origem das cdcirdenadas) -Prazo: Na formulação do pedido.

A.3 - Resumáã Histórico (Antecedentes, Evolução da Capacidade de Carga,
etc.) - Prazo: N1a formulação do pedido.

A.4 - Dsrýo(CONF) (Resumo Executivo sobre o projeto: objetivos,
característica s gerais e configuração industrial básica dos processos unitários,
análises iniciais e plano de execução) - Prazo: Na formulação do pedido.

A.5 - Investirrento (CONF) (Total Estimado) - Prazo: Na formulação do pedido.

A.6 - Datas Irevistas (Início e Término da Obra) - Prazo: Na formulação do
pedido.

A.7- Cronoáfama Físico (INF. RESTRITIVA) (Datas dos principais eventos,
desde o coilSeço das obras até o início dos procedimentos de operação das
unidades de ýproduçã da refinaria) - Prazo: Na formulação do pedido.

A.8 - Estrutura de responsabilidades (CONF) (Nomes e endereços para
contatos) - Orazo: Na formulação do pedido.

B - HABIy!TAÇAO JURÍDICA, REGULARIDADE FISCAL, QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA E !CAPACIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA
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B.1- HabiIitaçáol /Jurídica (INF. RESTRITIVA) - (Razão social, endereço
completo, estatuto ou contrato social acompanhado da última alteração,
devidamente re6istrados, bem como o documento de eleição de seus
administradores,, /quando se tratar de sociedade por ações.) -Prazos: Na
formulação do pedido.

B.2 - Regularidade Fiscal (INF.RESTRITIVA) - (Prova de Inscrição no Cadastro
Geral de Contribuiintes -CGC, Prova de inscrição no cadastro decontribuintes
estadual ou mu nicipal, se houver, relativo a sua sede, pertinente ao seu ramo
de atividade e compatível com o objeto contratual, Prova de regularidade para
com a Fazendý Federal, Estadual e Municipal na sua sede, Prova de
regularidade relaátiva à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço (FÓ,TS), demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociaíi instituidos por lei. - Prazo: Na formulação do pedido.

B.3 - Qualificação Técnica (INF. RESTRITIVA) - (Constituir-se, ter no consórcio
ou contratar eýipresa com experiência anterior comprovada, para assumir a
operação de reiinaria de petróleo e planta de processamento de gás natural.
Comprovação de ter contratado, ou possuir em seu quadro de empregados,

II profissional dedidamente reconhecido pela respectiva entidade profissional,
detentor de atestado de responsabilidade técnica que o capacite a realizar as
obras e serviç!ós, bem como a operação das instalações que são objeto da
autorização da/que trata este Regulamento Técnico.) - Prazo: Na formulação

~do pedido.
B.4 - Capacidade Econômico-Financeira (INF. RESTRITIVA) - (Balanço
patrimonial el demonstrações contábeis do último exercício social, já
apresentados ý1a forma da lei, que comprovem sua boa situação financeira,
sendo vedadàý a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor de sua
sede; Fontes de recursos) - Prazo: Na formulação do pedido.

B.5 -Consórcio de Empresas (INF. RESTRITIVA) - (Documento de constituição
do consórcio, s ubscrito pelas partes, registrado na forma do Art. 279 da Lei n.0
6404, de 1 dedezembro de 1976; Indicação da empresa líder responsável
pelo consorcio e da empresa responsável pelas operações do complexo
industrial.) -Prazo: Na formulação do pedido.

C - SAÚDE 0 CUPACIONAL, SEGURANÇA INDUSTRIAL E MEIO AMBIENTE

C. 1- N.Ys. da Licenças do Orgão Ambienta[ (INF. RESTRITIVA) - Citar

C.2 - Lau!1 Técnico de Controle de Segurança (INF. RESTRITIVA) 1

(ApresentarhlIrelatório sucinto mantendo em arquivo: Operação Segura,
Emergência 1 jProg rama de Treinamento de Pessoal, Análises de Risco,
Vulnerabilidad1e e Conseqüências, Mapas de Risco e de Ruído, Relatórios de
Inspeção d9ý Corpo de Bombeiros e da Defesa Civil e Plano de Emergência
Interno eExterno)
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C.3 ~ Inventário dí substâncias tóxicas emitidas (INF. RESTRITIVA) (Água, ar

C.4 - CataIisadÓres químicos a serem utilizados (CONF) (INF. RESTRITIVA)
(Nome e composiíção genérica)

D D-ENGENHARIA

D.1 - Dados'de Processo (CONF) (Fluxograma básico, perfil de produção e
balanço global de massa, volume e energia)

D-2 - Normas de Engenharia a serem utilizadas (INF. RESTRITIVA) (Projeto e
Construção, lFa ' ricação de Tubos, Torres e Vasos, Reatores, Compressores e
Equipamentos 'otativos, Elétricas) (Citar)

inforaçe e' maned (CONF) (INF. RESTRITIVA) (Apresentar as seguintes
inýomaçes eantndoas demais em arquivo, em observação à Resolução

CNP 8/71 - DOU de 12/10/71: Item 1.3-Norma Aplicada NBR 7821; Item 2.2.2 -
Memorial de'sc tivo das obras e instalações a serem executadas; Item 2.2.5.1 -

Tanques de, arr;azenamento (dimensão, volume e produto arm.lazenado); Item
2.2.8 - Planta geral indicando tanques, bacias de contenção, vias de acesso e
do sistema adotado de combate a incêndio)

0D4- Contribuições para o desenvolvimento tecnológico (Incorporação de "know
* 1 how" internaci6nal, tecnologias de ponta envolvidas, integração com a indústria

internacional, Centros de Pesquisa, Universidades, etc.) (Comentar)
D.5 - Licenciador e Companhia responsável pelo projeto de processo (CONF)
(Citar)

E-OPERAC 1 NAIS

Í E.1 - Medida4/e providências a serem adotadas para aumento ou manutenção
da continuidadle operacional (CONF) (INF. RESTRITIVA) (Citar)

E.2 - Influência da nova instalação sobre o perfil de produção (CONF) (INF.
RESTRITIV)~ (Em caso de ampliação de refinarias. Descrever)

E.l tens de cmahmnoOperacional (CONF) (INF. RESTRITIVA) (Nos
casos de uidades existentes. Médias mensais e anuais de FOA., FOE. e
FUE.)

F -AMBIENT1E EXTERNO

F.1- Influência sobre o desenvolvimento sócio-econômico local (Geração de
empregos, ýtransferência de tecnologia no treinamento de pessoal local,
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técnicas e prátíkaás inovativas de gerência, associação a outros setores da
economia) (Comentar)

F.2 - Influências sobre o patrimônio cultural local (Comentar)

G - DADOS PA A PLANEJAMENTO DO ABASTECIMENTO

G.1 - Dados gerais das interligações (CONF) (com terminais, portos, clientes, e
Cias. Distribuid6,[as)

G.2 - Recebimen plto e Carregamento (CONF) (informar modalidades, número de
plataformas e respectivas vazões)

G.3-Mecado a sratendido (Apresentar resumo)

G.3 - er se

(e-STJ Fl.41)
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ROTEIRO

9 DE INFORMAÇÕES

PÁRA ENQUADRAMENTO

Prograýma Especial de Crédito - PEC

Em p resa: _____________________

M Os/Ano

(e-STJ Fl.42)
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li

Pro~jrama Especial de Crédito
Consulta Prévia '1

'II'

1/
A C~nsuIta Pré via dev~rá ser enviada em 3 (três) vias e conter todas as informaçõe
solicitadas no presente R~teiro (inclusive anexos) e acompanhada dos dois últimos Balanços
Demonstrativos de Re~!ultados e do Balancete mais recente, bem como a árvore d.
partkipações societária~.l

As demonstrações cont~beis devem preencher as formalidades legais e serem apresentada
de preferencia, em papel timbrado da empresa, e obrigatoriamente com as assinaturas de seus
repr~esentantes legais: Ido(s) diretor(es) ou sócio(s)-administrador(es) com poderes pa~a
rep~esentar a empresa ~ do contabilista responsável. No caso de empresas abertas, poderá
ser aceita cópia dos relatórios analíticos publicados em jornais.

necessiio
~-As ~informaçóes deverão ser apresentadas de forma objetiva e concisa, sendo
~abdrdar todos os itens e indicar aqueles que não são aplicáveis à solicitação.

II
As! consultas que nàóI atenderem às condições acima não poderão ser processadas jj lo
BNbES, devendo ser devolvidas aos interessados-cara as correções necessárias.

Consulta Prévia de'~erá ser enviada, também, ~'r~ rorrespondência eletrônica ou arqu vo

di itai. ii

A $onsulta Prévia dev~rá ser encamirh~da para~
B~nco Nacional de Desenvolvimento Econômic~ ~ Social- BNDES

- Atea dePlanejamento-AP
D~partamento de Prioridades - DEPRI
A~i. República do ChIle, 100-Protocolo-Térreo
20031-917 -Rio de Janeiro- RJ

Ir

ii
II

1 II
i/ 1

/i
II'

'II' II

///1 /1/

'li

('I
II'
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ROTEIRO DE INFORMAÇÕES

1.EMPRESA-

- Denominação Soc ial:
- CNPJ:

- Setor de Atividade:'

-Endereço da Sede,:

Endereço para Colrrespondência:

-Contato:

-Receita Operacionial Bruta Anual - ROB (dd-mm-aa) =R$

(Cátnsiderar Receita Operac ional Bruta - ROB como a receita auferida no exercício fiscal anterior à entrada .deýta

Co ,suIta Prévia)

-Código CNAE d 1G

~~~Composição do Lkpital__ <

Controadores Controle do Capita! -rnêsan _____o_

LI______________________ Capital SocialF % Capital Total %____

1TOTýAL__ _ _ _ __ _ _ _ _ _ _ _

c mentários:

21 CARACTERIZAÇÃOP DA EMPRESA/GRUPO

-Breve histórico ýdas atividades da empresa, destacando apenas os fatos Jiais
relevantes.

-Setores de atuaçao e principais produtos/marcas.

Número de empiégados.

(e-STJ Fl.44)
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3-1PRINCIPAIS INDIC4 DORES ECONÕMICO-FINANCEIROS L~

Empresa_____ ________ _____________ __ Valores em R$ mil

Indiladores SetI2008 dezI2007 dezI2006
Receita o;leracional Bruta_______

Ativo Total 1
_ _ _ __ __ _ _ _

Patrimônioý tLquido_______

Dívida Líq Ii i$a*_______

1 Receita Oiýéracional Líquida

EBITDA
Lucro LíquiáJo_______

Margem EýITDA
Margem, Li uida

IDívida Liqíida 1 EBITDA __ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

1 Dívida Liquida = Em rstimos mais Financiamentos mais Debêntures menos Disponibilidades e Aplica oes
Fiflanceiras. p

41- OPERAÇÃO PLEITEADA - ________

VaIor- R$

Modalidade:

Irý st. Fiadora ou Agekte Financeiro:

Informações bancárias da Beneficiária:

Banco - (n0  )

Conta cor nn 0
_ ___

Agência- (n0 )

(e-STJ Fl.45)
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DOCUMENTOS JURÍDICOS - PEC- BNDES

DOCUMENTOS DE CARACTERIZAÇÃO JURÍDICA (a serem exigidos pela AP/DEPRI,, r
ocasião do enquadraífiento, juntamente com as Fichas Cadastrais):

1) Élstatuto ou Contrato Social da Postulante, com alterações societárias posteriores.

2) Ata de Eleição dos Ó&gãos de Administração da Postulante.

3) Quadros de Composiçao Societária e de Constituição do Capital Social da Postulante.

4) Declaração da Postulante, segundo a qual não estão configuradas, as vedações contidas n
Conýtituição Federal, artig o 54, incisos 1 e 11.

5 Dýiaraãosegundo' a qual inexistem contra a Postulante, ações judiciais em curso, b
comtíuo protestados' ou débitos de natureza fiscal, de âmbito estadual ou municipal, quý
comýrometam ou possáýi, vir a comprometer seu estado de solvabilidade ou, de qua1qúe~
modá, restringir sua capa5Iridade de pagamento.

6N DácIaração, na qual a ýPostulante atesta não estar descumprindo embargo de atividade nô,
term6s do artigo 11 do Deýcreto na 6.321, de 241 de dezemnbro de 2007.

7) Dê claração, na qual a ,lýost;JIarite w~t"sta não ter sido notificada de qualquer sançà r)
de direito, nos termos dqý li-jOisos , L V e V art, 20 do Decreto nO 6.514, de 22 dh itr-- de
2008.

8) D~laraço sobe istência de atos, praticados pela Postulante, queimotmei

infringéncia à legislação ýque trata do combate à discriminação d aao egnra
trabalho infantil e ao trabalio escravo.

9) Previamente à Contrãa4o da Operação, deverão ser apresentadas as seguintes Certidões':
CND ôu CPEN - INSS; 1 CND ou CPEN - Tributos Federais e à Divida Ativa da União

rSRF/PkJFN, RAIS e FGTS,.

(No caso de operações lýIídiretas, o Agente Financeiro deverá declarar o recebimento das
certidõ s e declarações mekicionadas).

(e-STJ Fl.46)
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* ESTADO DO RIý GRANDE DO SUL 4
PREFEITURA Aú'1NICIPAL DE CANOAS

~ , MF EPARTMENTO DE RECEITA MUNICIPAL rd

AUTO DE INFR/j ÇAO -INTIMAÇAO p

NúEODO AUTO DE INFRAÁÇAO: 37/2008 l' VIA:COTIU E1. J OLHA: 1

____________________________ I
tj IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Razão Social: ALBERTO PASQÚ ALJMI -REFAP S/A

C N.P.J.: 04207640000128 N0 C.M.C.:56739
At vidade: SUBSTITUIÇÃO TRIBUTARIA

Eúýdereço: AV: GETULIO VIjRGAS. 00011001
CompIlniento: Bairro: VILA SAO LUIZ

N1s~acíio CNOS R ~ INFRAÇÕES - ENQUADRAMENTO LEGAL

A _>4; dias do mês áe - -de à, as /'A horas, no uso ,de iossas

oi-r.'bições legais, verificamos que o contribuinte acima iualificado deixou de reter e rcle
iiolero

T SSQN, no âmbito da Substituição Tributária, sob o valor do BM n o077921-000000886202703500; le 01

eP»iur de ;ýi03 (Falta de uniformidade no tratarec*c epea Sasa bai

-o._i o . base de cálculoj ofe.--ecida E.rb~t. ~ in1±rýaçào ao di posth.

n~ 4~tf a Lei municipal n. 4f4/0~ ~7it .rjiú~ otno u

* 0. -- obý o ISSQN corri.~3,: arv talrc. i, Letra -

T,~ni~>a a 1783/ e alterações, o q crepn a '.:i4.W,2.813,29 (Dois i1 e

0 - -z eisr Dezenove Centavos). I
cro.oTreze DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO TRIBUTARIO

ATECEZATA ISSQN MULTA ISSQN MULTA TrÓTAL1 ISSQN MONETARIA CORRIGIDO J R SAORTAL Z Ç _ _ _ _MORATóRIA PA AI F AÇ OZ GA
2003 ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ AA 141.075,5 4.3,v 1.9,1 562,8 310,7 1253 9896 _______ 1___

2ó031] 141.075,53 4.232,27 1.394,11 5.626,38 3.150,77 112,53 8.889,68 2831 1728

~s: Auliaã monetáia, juros e multa moratória calculados conforme art. 92 da Lei Municipal

comnov reaço~ dada pelo art. 2* da Lei Municipal 4177/97 e art. l0da Lei Munlicipal

n04607/01.

____ _ 1<INTIMIAÇAO
Face a(s) irregularidade(s) apurada(s), fica o contribuinte supracitado, Intim ado ia

reco) her aos cofres públ icos municipais a importância de R$ 11.702,87 (Onze Mil e Setecentos-i Dos

Reai4 e Oitenta e Sete C,ýntavos), dentro de um prazo de 20 dias a contar do recebimento dest 1ai ou a

recorer dsaimpsço em igual prazo.
esna alga eoiç nao efetuar o pagamento nos prazos citados, será promovida a. incriçao

do d4bito em dívida ativaj para efeito de cobrança judicial, com os acréscimos legais.L N eercci das -uçe e ic Tributário, lavramos o presente AUTO DE INF.úÇA

INTI. ÇAO que vai assinado por nós, e pelo contribuinte ou seu(s) representante(s), em poder' Jide quem
fica }a l1 via do present 4 dýocumento. .

DL ANEXOS QUE INTEGRAM O AUTO DE INFRAÇÃO
1) -D monstrativo do CrédJýto Tributário, com as devidas atualizações 2) -Demonstrativo da composição
da bise de cálculo do IS QN

D~i { FISCAL(IS) DE TRIBuTOS MUNICIPAIS
NOMEI: JOSÉ CARLOS BÉZI4 RMARCL:083-

(e-STJ Fl.47)
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SESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MU fICIPAL DE CANOAS
SMF - DEPARTAMENTO DE RECEITA MUNICIPALPTc
AUTO DE INFRAýA Ç~INTIMA ÇAO Pr

NUMERO !DO AUTODE INFRAÇAO 37/2008 18a VIA:, CONTRIBUINTE

NOME: R)LCARDO NIEDERAUER EBER MATRICULA: 009764-1 ASSINATURA: , .'

r- -CONTRIBUINTE OU REPRESENTAiNTE[

NOME: 1 C dieVFho.ASSINATURA: t;{Ij

CARGO: Adogd DATA DE CIÊNCIA E RECEBIMENTO:9Qj~

Mat. 75406 INSTRUÇÕES AOô CONTRIBUINTE
ÇÃODA l

1) REDUÇA A MULTAS D INFRAÇÃO: 1
Em 50%, quando o pagamehito do tributo for integralmente efetuado no prazo de 20 (vinte) ias,

ç,-tadqs da notificação lido Auto de Infração.
B> Emi 25% quando no mesmo prazo for efetuado o parcelamento do tributo devido.

2) FO/ MAS DE PAGAMENTO-'

A vrista: De posse da ia Via do Auto de Infração, efetua.)r o -:agaiíiento no S.A.C. (Serviç ýíe,
Ate;,d ento ao Contribuinte) - sec:;retaria Mciad.~~~a
2.2 Paércellado:

~.wotante-D ,od ol ',atg 5 e:"4
Dc coro cm1  ~ ', rtiu 9, Li 294329, - •o p-,a L2 LeIL 5143/06, o parceIdet

ffIão alcança débitos fiscaiis oriundos da falta de reccolhi'ment-o aoíe ccfres municipais do, Impost'oSbce'
Suios de Qualquer Natureza (ISSQN) retido na fonte.

A) Rélação de documentos:

- Coi provanite de IdentiÍdade;
- comprovante de endeý ço Residencial;
- Ins.trumento de Constýtuição, se pessoa jurídica;
- l' Via do Auto del1 Infração;

- Gagantias fidejussórias equivalentes ao débito a ser parcelado, oferecidas pelo Sócio, Acionista
ou dontrolador no caslý de parcelamento superior a 12 (doze) parcelas. 1 1

Dýposse dos document sacima, o contribuinte deve requerer o parcelamento junto ao' S.A.d.
* r4ýiço de Atendimento ao Contribuinte) - Secretaria Municipal de Fazenda.

C) S.A.C. <Serviço dýj Atendimento ao Contribuinte):
- Ejýdereço: Rua XV Janeiro, 11 - Centro - Canoas
- Hhprário: 09:00 as 17-00 h I

-Fo/ne: (51) 3462.156,7 ýý1) 3462.1569 - Fone/Fax: (51) 3462.1565

To&á1 de Páginas que tompõem o Auto de Infração: 2

(e-STJ Fl.48)
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ESTA£ 0DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOAS •

... SECRÊTARIA, MUNICIPAL DA FAZENDA
DEPA TAMENTO DE RECEITA MUNICIPAL

À
REFINARIA ALEROPASQUALINI S.A

*ANEXO DO AUTO1-DE-INFRAÇÃO: -37-2008

1EMPREITEIRO: 5KNSABRASIL

CAPITULAÇÃO L EGAL DO FATO G ERADOR DO ISSQN.

Serviço de egnt,íia suprimento, C.,kn, e1etroiecôniL:ý?,tu-stes, condicionamento,
assist .pré-operação e a partida e op)eração assistida dla L'GI-Í.

Item 7.02 tia Lei Municipal 4180 ea atrações

Daacientficaçi ____________

Cant ciyÊato

Mal(. 9754705

*José Crãse e r Ricardo N.~~er Weber
Ficl rio Fisc ut&rio

Matr. 5838-6 'M 64-
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* ALBERTIO PAS OUALINI -REFAP SIA

B OL ET 1M D E M ED I CA 0 5JBfM

C 0CONT RATO 0 8B6.2.027.03-5

* NUM ERO D0 B M -002

o R GA o EM'I T EN TE -REFAP SIA 1/PRESDENTE-REPAP

GE* G R N T rE GE PAL_ - RFAP S/A

7 1 5 eAl - CSP2

M* OD AL D A DE D R L YC1T A CAO 0

* 1 E O i ~A o PARCIAL

P E R 1 O 0 O D EM E D 1 C A O0 26/09/03 A 25/09/03

D DA TA 0O CA LC ULO 0 03/10/03*

F A T 0 R D E A T U A L I Z A C A 0 0,0000 (SEM ATUALIZACAO)

P PAG A ME NTO 0 30 DIAS FINAL DO SERVICO

c -1C 02.154.9430001-02

C CN TRi T A DA - SKA2SKA BRASIL LTDA.

U UL TIM A V AL 1A C AO AD 004 - BOM*

* P E ROO D 00E A VA L A C A 0 26103104 A16106104*

M A O--O --O B R A A L O C A D A QT 1 W 24 /50,00%

R E S P 0 4 5A BIL 1D A 0E S 0L r 0A R A-S

R E rT N D E 1N S 5PJ -N

CSS J<IOJR ENCARGOS SOCIAIS
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Ro:6: ;i1 BL ET IM D E M E 0 ICA 0 O ( am REAL

NUM E R BM - 002 DATA EMISSAO -01/09,f

O B J E T -RECUPERACAO 2 UNIDADES ENXOFRE, 1 UN.RECUPERADPRA GASES RESIDUAIS. 1 SOLIOIFICACAO EXPED.ENXOFRE, 1 EQUA.1O

C.0 Ni T R h A O A -02.154.943/Oàô1-02 - SKAI4SXA BRASIL LTDA.

PERíODO DE MSDICAO -26/08/03 A 190

.A S. NUM.ITEM . COD.SERVICO UNIDADE PECO UNITARIO Q U A Ni T 1 O A D E

........... CRic1ý............................ .................................................................
ESCRICAO0 DO0 SE R VICO . V A L> O E

ATEO0MES ANTERIOR NO0 M ES TO0TA L

001

1 03.526.778 VE 41.960.361,56 0,0383 0,'0237 0, 06;

PLANILRA SERVIDOS ANEXO XIX-A 1.607.0;1.85 993.484,61 2.600.566,

S U B T O T A L (Ri1 1.607.081,85 993.484,61 2.600.56,6.

(e-STJ Fl.52)
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R0567001 -B O L E T 1 M O E M E ýI C Ao (B M - REAL

N NU MERO0 B M -002 DATA EIISSAO -01/09/

O JE OREUPRCAO! UNIDADES ENXOFRE, 1 UN.RECUPERADFRA GASES RESIDUAIS, 1 SOLIDI'ICACAO EXPEO.ENXOFaE. 1 EQUAL."

c o N1 T R~ A T A D A -02.154.9'43/Q0701-02 -SRANSKA BRASIL LTDA.

PERIODOE MEDICAO -25108/03 A 25/09/03

V ALO0R; CO0N TR A TU AL - 106.939.487.01 VA LO0R B AS 1C 000048 6

S ALDOC CO0N T RA T UAL - 104.338.920,55 VA LO0R R EA JU S TE -l

V ALO0R A T UAL 1IZA CAO 0 0.00

CO0M P. M U NICIP A L , 0.0

V ALO0R BR UTO 0 953.484.6 1

D E S CA HE AU T 0,

PERCENTUAL,REALIZACAO/VALOR - 2,43 R ETE N CA 0 1,o!0

PERCSNTUAL REALIZACAO PRAZO - 0,95 L1Q UIDO0 PA RC3A 1 9A48 L

REALI7.ACAdO ( DIAS CORRIDOS 66 1 8M MPOS TO0S F ED E RAI1S -0.00

I M POS3TO0S M U N 1C IP. o 0

DISM5 TO PARA O FINAL - 699 D ED VC AOADI 1A NT. 00

V ALO0R LI1QUID 1 - 993.484.61

.............................................................. ................... ............................. .........

FISC AL1 Z A C AO0. G rnE

PAPA EFEITO DE CuTBLZACýý ý-GME DE COMPFTENCIA, CONSIDERAR O(S) SEGUINTE(S) V*ATOR(ES) PARA E.fJ'~~

IT E M ýDATA REFER FATOR 1 E M DATA REFER FATOR 1 T EM DATA REPER FATOR 1 TE M DATA REFER FATR

03525778 00/00 1,0000
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ROS67001 E B OL1 E T 1 M D E M E I C A O B M -(REAL

N U M ER 0 Bm - 002 DATA EMISSAO -01/09/ý

CO0N9T RA T 0 8P227 - PA GI NA

o B J E T O0 RECUPERACAO 2 UNIDADES ENXOFRE, 1 UU.RECUPERADPRA GIASES RESIDUAIS, 1 SOLIDIFICACAO EXPEO ENXOFRE, 1 £QU.A.L.

C O N T R A 'r A D A -02.154.943/ 001-02 - SKANSKA BRASIL LTDA.

PERIOrjO Oý MEDICAO -26/08/03 A 125/09103

A PL 1CA CAO0 DE CU STO0

A.S. cOaDr G o TOTAL ATE MES ANTERIOR TOT A L NO0 M ES A CU M UL ADO

001 R6717 R0294 R41109 C1005, 12.588,11 -7.593,07 4.995,04

001 R6717 R3802 R13020 C101109.096,94 87.592,28 196.689,22

001 R6717 R3802 R13021 C1005ý 109.096,94 -81.047,84 28.049,10

001 R6717 R3802 R13022 C1005 46.155,40 -21.185,91 24.9710,49

001 R6717 R3802 R13023 C1005 62.940,54 -31.248,71 31.691,83

0031 R6717 R3802 R28006 C1005 62.940,54 13.903,75 76.844,29

001 R6723 R0294 R41109 C1005 79.724,69 51.023,88 130.748,57

001 P.6723 R3802 R13020 Cló05 318.898,75 288.670,47 607.569,22

01 R6723 R3802 R13021 C1005 318.8998,75 288.670.47 601.569,22

01 1 R6723 R3802 R13022 C1005; 109.096,94 111.144,61 220.241.55

001 R6723 R3a02 kl302 C-1005 201.409,74 134.199,23 335.598,97

00 62 302P206C00 7.3,2159.365,45 335.598,97,

A PLIC A C AO0D OS Z E8M B L LE0

A.S. C 0 D Y G TOTAL ATE MES ANTERIOR T 0 A t

001 109389 Pú0;Ž94 lý0025 E03090 12.588.1, -7.593,07 4.995.04

001 R09389 R.3S02 :ý-nój5 8010(00 109.096,94 87.592,28 - 16.G8g,22

001 R9389 R3B02 80036 E03000 109.096,94 -81.047,84 28.049,10

001 R9389 R03802 E0037 E03000 62.940,54 13.903,75 76.844,29,

001 R9389 R3802 E0042 801000 46,156,40 -21.185,91 24.370,49

001 109389 R3802 E0043 E01000 62.940.54 -31.248,71 31.691,a31

001 R09394 R0294 E0025 E02000 79.724,69 51.023,88 130.748,571

001 R9394 R3802 80035 808000 318.898,75 288.670,47 607.569,221

001 R09394 R3302 E0036 E08000 318.898.75 288.670.47 607.569,221

001 109394 R3802 E0037 E08000. 176.233,52 159.365,45 335.59B,97

o.' 00 R9394 R3802 E0042 E34000
1  

109.096.94 111.144,61 220.241,55

001 1994 R38102 E0043 E34000; 201.409,74 134.189,23 35589

A UTORI1 Z ACOE S D E S ER rC0

ASg. TOTAL ATE MES ANrRIOP TOT A L NO0 MES5 A C UMU LAD o S A L D O

001 1.607.081,8 5 993.484,61 2.600.566,46 101.653.457,41

0OR GAO0S A U RB1T A R

c oD 1Go V A LO R

886 993.48.1.61
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ROS67001 B O L E T I M D E M E ~C AO 0 aH B M REAL

N U MERO0 B M -002 DATA EMISSAO -01/O

CO0N TRIATO 0 886.2.021.03'-5 1AGINA

02 J E T 0 RECUIPRACAO 2.UNIDADES ENXOFRE, 1 UN.RECUPERAD)PRA GASES RESIDUAIS, 1 SOLIDIFICACAO EXPEDENXOPRE, 2 EGQUAL.

C O N T R1 A T A O A - 02.154.94310001-02 - SKANSKA BRASIL LTDA.

PBRIODO D MEDICAO -26/08103 A ; 1/O19/03

CON F E R 2NCI1A D E DO0CUVM E NTO0S

D ADOSI DO CON TR ATO D 0A DO0S D A FO0L HA D E PA GA ME NTO0

CONTRATADA -SKANSKýA BRASIL. L.TDA. MES/ANO DA FOLHA 0812003

CNPJ DA CONTRATADA -02.ý154. 4310001-02 ALIQUOTA DE INSS 23

*NUMERO DO CEI 35720I~40276 NUMERO DE EMPREGADOS FOLHA -0002

CNT RT E 886.2. 1 27.03-5 BASE DE CALCULO INSS FOLHA -3.001,05

NOE ER?7EDOCONR -O JOSE S 5 DMSZ PALSA DESCONTO r5 EMPREGADOS FOLHA- 330,11

CHAVE GENE DO CONTRATO -SGY1 1 N F 0R MA C OES G FI1P

NOM CONF RENTE -CARLOS BOERTO ERTEL NUMERO EMPREGAADOS -0002

CHVE 5DO ýONFEER E - 52BASE DE CALCULO INSS 3.001,05

C52DESCONTO INES EMPREGADOS -330.11

GFip NEGATivA, - N RECOLHIMENTO ?'GTS -255.08

VALOR MNSS DA GPS 1.020,35

I)CUSANOS RECEBIMENTO E A CONFERÊNCI D COADAFLAE PAGAMNTO DA GUIA DA REINCA5CALGSED GUIA DO FUNDO

DE GAANI E1'OF.I-ACOES FPEFID)ENCI IAS-GFlP,ESPECIFICA DO CONTRATO E REFERENTE A EMPRESA ACIMA.

ASSIM, CO CORDAMOS COM O PAGAMNTO DO BM DE NUMERO 002
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R0567001 - BOLE TIM D E M ED C O (1H r- A(3M REAL

N U ME R 0 BM - 002 DATA ENISSAO -01/09/O

[CON TR ATO 886.2 .02 7.03 -5ý p A G INA -

O E J E T OL - ECUPERACAO 2 IJIDADES MNOFRE, 1 UN.RECUPERADPRA CASES RESIDUAIS, 1 SOLIDIFICACAO EXPED.ENXOFRE, 1 EQUAL.

OONTRAT A O A -02.154.94310001-02 - SEANSRA BRASIL LTDA.T

PERíODO DE ?kEDICAO -26/09/03 A 2/90

......................... ............................................... ..................... .........
ITEM VALOR ITEM COO DEDUCAO VALOR DA DEIJCAO VALOR LIQUIDO

.. ............................ ....3. .............. ....
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PETROBRAS **CONTAS A PAGAR EM MOEDA NACIONAL
MQ13501

***ý CONSULTA FATURA
Contrato:< 886 2 0 7 03 5 > BM: < 002 > BR: < > CGCICPF: 021549430001,02
Validador: RFDY .KAREN FREITAS 8572534 Data Veucto: 29-10-03
Fatura: 9k Indicacao Suspensao: N Num. Transacao: 80540
Bordero Emitido: 1 SIM NorlPre-paglUrg: N Num. OPBU:
Data Emissao: 7jI10-03 Data Apresent.: 10-10-03 Data Pagto: 30-10-03
Orgao, Pagador: 886 Banco Centralizador: BB, C.Compersacao: 018
Banco: 237 Agencia:'3396 0 EMPRESA SANTO AMARO-SP C.Corrente:
0000973750O
Portador:
Imposto Renda - Base Calculo [RRF: 993.484,61 Cod. Rendimento: 170800

Tp Pag: S/BOLETO D+1(S)
Valor Bruto : 993.484,61

1 00061I.S.S. : 29.804,54
Deducoes:1
D)cuneintosI 1

A D~'s"cricoes/
Valores 1

Obs: Valor Liquido : 963.680,07
1Navegacao :<3 06 01 00 >

Q09D00071 Fim dd consulta PA2 Retorna.
ENTER Processa ýF1 Ajuda PF2 Limpa PF6 Navega PF7 Volta PF8 Avanca
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O~2~443IÚ~)ÚO~~ŽNota Fiscal Fatura de Serviços

~K4.SA~A~íLTÂ.Av. São Gabrial, 333 - 8O andar -Conjuui
4 8ÀL ,Y 117.nuSio Paulo saod á Pauic

Ra ®nobMJi.1.47.71~ 42 InacriJo no CGC/CPF (MF) NO 02.154.943M001-02
MoPuulo-8f'ns nJllStçof C.C.M. N*7.629.161:7

Av. ãoGbril, Sanar.onj82-epO43SOO1NaurzdaOPção:Construçao Civ' 1Av.Sã rdl~nJ P aisa - ão Paul- ep04501PmstaçáodeSeMçod: Cons truç ao C i 11.
______________so Pul - P Data dia ~ 0lsi 07 ~ LJb .1 0iliir ý í

FAUAW FATIJRADUPLICATA DUPUCATA- ECMNO PR U0 pp À INS-MlnAO
FAUAVALOR R$ NODE ORDEM A US4ANEIA

098 993.484,61 098 25/10/2003

lýoadoS5ad:_Alberto Pasqualini - REFA? S.A. 1 -_______

LýLicpio: Canoas Uao

~nsa=CGCICPF(M.F) 04.207.640/0001-28 024/0311698

Extenso , A nr- tiai- 2.
____ ____ ___ ____ ___ ____ _ -,___ _ J ~ --

D~- ~ eva(m) à Sadebras Ltda., aitzb.let.do, ký Av. $kc 1 , n!u.to i 1ý1 São Paulo
a~ 1Ç rortáncia acimra, correspondente à Nota Fiscal - Fatura d1e Se-vIços ~tf~dL- cn;i nado.

Il l a e Q uantidade D b ~ ~ (1na o u N a Fla as ~ e D ata ) N T A I P R E C O S R S _ _ _ _

__ _ _ _ _ _ _ __ _ _ _ _ _ _ __ _ _ _ _ _ _ UNITÁRIO_ ITOtTAL

Vor referenite boletim de mediçao N202 993.4ý 6
DoiSriÇsd implantaçao de duas uni-
dadýes recuperadoras de enxofre.
COhi'trato n2 886-2-027/03-5
CEi n2 35.720.01402/76

Nao se aplica a retenção para a seguri- .
dadý social conforme instruçao N2 69 de
10/ý5/o2 Art. 40 iteml letra "1 i

Retna ISS 0% - R$ 29.804,54

Valor Total da Nota Fiscal - Fatura de Serviços R$ 93.44L

.- o0x4 -001 a~

Receý1(emos dsA EBRASLTA. os serviços constantes da Nota F*~ 1 -Fatura de Serviços. -

Local e Date Carimbo e Assinetura
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CONTRATO No 886-2-02ij 3-5
O CONTRATO DE EMPREITADA INTEGRAL A PREÇO GLOBAL (LUMP
SUM) E PRAZO DETERMINADO PARA A IMPLANTAÇÃO DE DlIAS
UNIDADES RECUPERADORAS DE ENXOFRE, UMA UNID4 DE
RECUPERADORA DE GASES RESIDUAIS (TAIL GAS), UMA UNIDADE
DE SOLIDIFICAÇAO E EXPEDIÇÃO DE ENXOFRE, UMA UNIDADE DE
EQUALIZAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUAS RESIDUAIS E TODAS AS
INTERLIGAÇOES DESSAS UNIDADES AOS SISTEMAS EXISTENT~ES
(OFF-SITES), QUE ENTRE Si CELEBRAM A ALBERTO PASQUALINI, -
REFAP S. A. E SKANSKA 5. A.

ALBERTO PASQUALINI - REFAIP S. A., inscrita no Cadastro Nacional da
Pesoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n. 04.207.64010001-28 com'

sed4 na Av. Getúlio Vargas, 11.001, Canoas, Rio Grande do Sul - F S,
dor 1ývante denominada REFAP, neste ato representada pelo seu Dir eo ir-1
Presidente Hildo Francisco Henz e a SKANSKA S. A., com sede em Bue rios
Air4s, Argentina, na Avenida Roque Saénz Peh'a, 788, inscrita no CUITý sob
o N16 30.65442469-8, doravante denominada CONTRATADA, neste, ato

repesentada pelo seu Procurador, Sr. Alfredo Rafael Collado, cada
isoladamente denominada também de PARTE, e, conjuntamente, de
PA R1TES, têm entre si ajustado o presente Contrato, conforme autorizagão
da EqIRETORIA EXECUTIVA, constante na ata no 59, item 1, de 29/0412003

CONSIDERANDO

1a) -que áýs Partes contratantes estão cientes da regra contida no Art. 157 do
Código Civil, não se verificando na presente contratação qualquer fato' 6u
obrigação que possa vir a ser caracterizada como lesão;

b) que ýs prestações a serem assumidas pelas Partes contratantes ý
recori Itecid as por ambas como manifestamente proporcionais;

c) que proporciona lidade das prestações assumidas são decorrentes e
valorês vigentes ao tempo em que é celebrado o presente negócio jurídico;

d) que a partes contratantes estão cientes de todas as circunstâncias e regr s
que nc 1 rteiam o presente negócio jurídico, e detêm experiência nas atividad6S
que 1 h i competem por força deste contrato, para os efeitos do Art. 1571. à '
CódigQ Civil.

Celerarn o presente contrato, vinculando-se as partes ao cnie
interpiacional no 886.8.063.02-9 e sujeitando-se às seguintes Cláusulas e
condições:
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CONTRATO N0 886-2-027103-5

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a implantação, pela CONTRATADA, sob
o regime de empreitada integral, a preço global (lump sum) e prazo
determinado, de duas Unidades Recuperadoras de Enxofre (U-03071U-
0308), uma Unidade Recuperadora de Gases Residuais (U-0309), uma
UNIDADE de Solidificação, Armazenamento e Expedição de Enxofre (U-
0310), uma unidade de Equalização e Distribuição de Águas Residuais (U-
1300) e todas as interligações entre estas unidades (off-sites) com os
sistemas existentes da REFAP (doravante o EMPREENDIMENTO),
compreendendo, rriias não se limitando, a: (l)verificaçáo da consistência de
dados dos projetos básicos de processo e do projeto conceitual dos
sistemas complementares; (II) complementação do projeto básico das
unidades de procésso, projeto básico dos sistemas complementares e
projeto de detalhamento; (III) suprimento de materiais e equipamentos; (IV)
construção civil; (V) montagem industrial; (VI) transporte, estocagem,
proteção e acondicionamento; (VII) realização de testes, incluindo teste
operacional de sis~emas ; (VIII) testes de desempenho das unidades; (IX)
comissionamento e apoio à partida; e (X) operação assistida.

1.2. O escopo das obras, serviços e fornecimentos a serem prestados pela
CONTRATADA, encontra-se detalhado no Memorial Descritivo, Anexo 1 do
CONTRATO e demais Anexos, e, dentre outros itens, compreende, mas não
se limita a:

1.2.1. Elaboração do projeto, incluindo:

1.2.1.1 Verificação da Documentação Técnica entregue pela REFAP;

1.2.1.2 Verificação da consistência de dados do projeto básico de processo das
Unidades ("on-site~' e "off-site");

1.2.1.3 Verificação da consistência dos dados de Projeto Conceitual dos Sistemas 9
Complementares das Unidades ('on -site" e "off-site");

1.2.1.4 Complementação do projeto básico das Unidades de Processo ("on-site" e
"off-site");

1.2.1.5 Elaboração do Projeto Básico dos Sistemas Complementares das Unidades
de Processo ( "on~site" e ""off-site");

1.2.1.6 Elaboração dos Projetos de detalhamento das Unidades ("on -site" e 'off-
site") e dos Sistemas Complementares das Unidades ("on -site" e "off-site").

1.2.1.7 "As built" de toda documentação de engenharia e "rasterização" de todos os
documentos necessários para execução do projeto de escopo da
CONTRATADA, ir~cluindo os "off-sites".

1.2.2. Fornecimento de todos os materiais e equipamentos, incluindo todo o
ferramental necessário à implantação do EMPREENDIMENTO.

2138
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CONTRATO W0 886-2-027/03-5(?

1.2.3. Cons rução Civil.

1.2.4. Montagem Industrial.4

1.2.5. Tran porte, Condicionamento e Acondicionamento (Preservação).

1.2.6. Teste~ Operacionais de sistemas e Testes de Desempenho.

1.2.7. Apoio à partida.

1.2.8. Assistência à operação das Unidades, provendo recursos e tecnologia
neceýsários à perfeita operação das mesmas.

1.2.9. Fornecimento dos sobressalentes, mão de obra e materiais, no período d,
Opera'çao Assistida, conforme descrito no "Memorial Descritivo d:
Empreendimento" - Anexo 1 e "Critérios para Fornecimento ýe1 Sobressa lentes" - Anexo VilI-C deste Contrato.

1.2.10. Acomtpanhamento dos testes de desempenho, apurando junto à REFAP 1ý"
indica'dores necessários à avaliação operacional das unidades.

1.3. A C4.JTRATADA garante ter verificado a Documentação Técnica entregue
pela REFAP, bem como garante ter verificado a consistência de dados dob
projeto básico de processo das Unidades ("on-site" e "off-site")ý e'l
consisýência dos dados de projeto conceitual dos sistemas complementares
das Unidades ("on -site' e "off-site"), assegurando que 1 ;1
EMP REENDIMENTO será implantado modo que ao final será capazde
cump .rir com todos os requisitos definidos no projeto conceitual fornecidb
pela FkEFAP

1.4. Os serviços objeto do presente Contrato estão compreendidos no Pia 1 n
Anual de investimentos da REFAP, como segue:

o Órc ão/Empreendimento:8861o Có,digo de Aplicação de Custo: R6476
o Ati ýidade: J9000 - Outros Gastos de Engenharia

* Eventos: E0035, E0036, E0037, E0038, E0039
*Ordens de Trabalho: R3802, R3803, R3804, R4024, R4025, R0294
*Centro de Responsabilidade: R130
*Có1digo de Aplicação de Desembolso: R9281

Unidades de Investimento: R13020 (Unidade Recuperadora de Enxofre IV
U0307$, R13021 (Unidade Recuperadora de Enxofre V - U0308), R28006
(Tail Gas - U0309), R13022 (Unidade de Solidificação e Expedição de
Enxofre - U-0310), R13023 (Unidade de Equalização e, Distribuição d
Águas Residuais - U1300), R41109 (Off-sites).

3138
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CONTRATO No 886-2-027103-5

1.5. A CONTRATADA declara que os custos com os investimentos de
mobilização serão amortizados durante o período de vigência deste contrato.

2. CLÁUSULA SEGÚNDA - MODO DE EXECUÇÃO

2.1. Todas as obras, serviços e fornecimentos que integram o
EMPREENDIMENTO deverão observar rigorosamente os projetos básicos e
conceituais, especificações, requisitos de qualidade, utilidade, resistência e
segurança recomendados pela Associação Brasileira de Normas Técnicas -

AB3NT e/ou demais normas técnicas brasileiras e/ou estrangeiras aplicáveis,
critérios de projeto, normas técnicas e condições específicas descritas no
Memorial Desciivo - Anexo 1, bem como demais Anexos deste
CONTRATO.

2.2. A CONTRATADA deverá utilizar as mais atualizadas técnicas e recursos em
projeto, planejamento, gerenciamento, construção civil, montagem industrial,
condicionamento, e manutenção, garantindo qualidade e adequação das
instalações con struídas, em termos de desempenho, operabilidade e
segurança.

2.3. A CONTRATADA permitirá livre acesso do pessoal credenciado da REFAP
às instalações onde os serviços estiverem se desenvolvendo e a todas as
informações técri) icas ou gerenciais relevantes para o acompanhamnento dos
trabalhos nas diversas fases do empreendimento.

2.4. A CONTRATADA deverá formular planos, procedimentos e métodos para
execução dos serviços, programando seus recursos, de modo a cumprir
integralmente o objeto do Contrato, nos prazos estabelecidos.

2.5. Os estudos, memórias de cálculos, projetos, especificações e demais
documentos elaborados pela CONTRATADA pertencerão à REFAP, que
poderá utilizá-los sem que caiba qualquer ônus, inclusive para ampliações
ou construções de obras semelhantes da própria REFAP.

2.6. Os serviços de Construção e Montagem das unidades se realizarão na área
física definida no Plano Diretor RE-1 000-100-110.

2.6.1. Além das áreas acima, a REFPAP disponibilizará as áreas indicadas no
Memorial Descritivo - Anexo 1 do Contrato, para acesso às obras e
instalações de canteiros e facilidades eventualmente necessárias nas
quantidades definidas neste documento aos serviços da CONTRATADA.

2.6.2. Os demais serviços da CONTRATADA tais como projeto, gerenciamento,
processamento de compras, preparação e fabricação de materiais e
equipamentos, serão executados em seus escritórios e oficinas ou outros
locais, a critério e ás expensas da CONTRATADA.

4138
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CONTRATO No 886-2 -027103-'

2.6.2.1 A gerência geral do contrato, bem como a atividade de planejamento dl
EMPR,,EENDIMENTO, durante toda a sua vigência, deverá obrigatoriament'
ser desenvolvida no Brasil.

2.7. A CONTRATADA realizará os serviços de acordo com as epcfcçe
desen os, requisitos e demais elementos constantes dos anexos d
preseýýte Contrato ou, na ausência de especificações, de acordo com a boi
prático de engenharia usualmente aceita. A CONTRATADA realizará, sem~
õnus 'aádicional para a REFAP, todos os serviços necessários à correção é
quaisquer falhas ou deficiências que forem consideradas de sua
respo r'abilidade, nos termos do presente Contrato.

2.8. Para efeito do presente CONTRATO, não deverão ser cnieao
eventuíais registros em documentos de projeto básico que pretendam atribud.
respo sabilidades especificas a terceiros, tais como projetistas od
fabricantes de equipamentos ou empresas de montagem industrial, uma veý
que esta contratação é em regime de empreitada integral.

3. CLÁUS ULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1. Fornec er às suas expensas todos os recursos de gerência, supervisão, mao-
de-obrà equipamentos de construção e montagem, ferramentas, materiais
consu íiveis, combustíveis, lubrificantes, materiais, equipamentos
sobressalentes necessarios aos estudos, projetos, planejamento,
constriução, montagem, condicionamento, testes, apoio à partida e operação
assistida das unidades, em todos os locais de execução dos serviço 1s,
arcand6, inclusive, com o adicional de periculosidade para os trabalhos
execut dos na área da REFAP.

3.2. Arcar om todos os encargos fiscais e despesas necessárias à implantação,
do EM'PREENDIMENTO, decorrentes da execução dos serviços -e
fornecimentos ora contratados, perante todos os órgãos municipais,
estad uis e federais no Brasil e no exterior.

3.3. Durantý a fase de implantação das Unidades e na fase de Operação
Assistida, obriga-se a CONTRATADA a efetuar o seguro "Builder's Ali Risk"
no valoýr de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais). Este seguro devera
incluir,' sem limitar-se a, responsabilidade civil perante a REFAP.

3.3.1. Este ýpguro deverá ser efetuado às expensas da Contratada, em até 30
dias após a assinatura deste Contrato, devendo ser renovado anualmente. A
compartíhia Seguradora deverá ser previamente aprovada pela REFAP.

3.4. Cumpr i integralmente este CONTRATO e seus anexos, responsabilizando-
se,' administrativa e tecnicamente, pela direção, supervisão, planejamento,!
cumpri1rnento dos prazos e pela execução da implantação do
EMPRýENDIMENTO, dentro da qualidade especificada e dos prazos
acordados, assumindo integral responsabilidade pelo cumprimento de todas
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CONTRATO No 886-2-027103-5

as obrigações previstas neste CONTRATO, quer sejam realizadas por si,
quer por empresas subcontratadas.

3.5. A aprovação, 'pela REFAP, de documentos referentes ao projeto,
suprimento, construção e montagem, condicionamento ou operação, não
limita nem modifica a responsabilidade da CONTRATADA pela execução do
objeto do presente CONTRATO.

3.6. Designar, comoi responsáveis pela implantação do EMPREENDIMENTO,
profissionais devidamente capacitados para a função, atendendo aos
Requisitos para as Funções de Gerência do Empreendimento - Anexo IV do
presente CONTRATO.

3.7. Obedecer às diretrizes e exigências específicas estabelecidas pela REFAP
no presente CONTRATO e seus Anexos.

3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à REFAIP ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste CONTRATO,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade pela fiscalização ou
acompanhamenIto da REFAP.

3.9. Apresentar, até o 50 (quinto) dia útil do mês subsequente, relatório mensal
detalhando o andamento dos serviços de modo a demonstrar a evolução da
execução do planejamento e as ações da Contratada para garantir a
execução da obra nos prazos contratados.

3.10. Responsabilizar-se pela manutenção e segurança das áreas do canteiro e
das diversas frentes de serviço e seus acessos, mantendo-os em boas
condições e executando os serviços de drenagem e regularização do terreno
que forem necessários.

3.11. É vedada a geração, pela Contratada, de passivo ambiental e de segurança
de qualquer natureza durante a execução do presente Contrato e como
decorrência deste.

3.11.1. Sendo constatada a existência de passivo ambiental e de segurança, sera
lavrado pela Fiscalização da REFAP contra a Contratada um Termo de
Declaração de 'Responsabilidade sobre referidos passivos, o qual, desde a
data de assinatura do Contrato, constitui-se em obrigação da Contratada,
ficando esta na: responsabilidade de sanar as situações apontadas na forma
e prazo indicados pela REFAP, salvo se outra forma ou prazo for imposto
pelos órgãos públicos competentes.

3.12. As obrigações e disposições estabelecidas nos anexos de Segurança, Meio
Ambiente e Saúde Ocupacional, anexos XI, XI-A, XI-B3 e XI-C integram as
cláusulas previstas no presente instrumento contratual para todos os efeitos
legais e de direito.
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CONTRATO N 886-2-02703«
3.13. Previamnente à execução de quaisquer serviços de radiografia industrial,

CO.NTýATADA, adicionalmente às prescrições de Segurança Industrial 4
constantes da legislação e regulamentos em vigor, deverá apresentar .
aprovando o Sistema de Controle Físico e o Plano para Situações

Emergência adotados pela CONTRATADA, bem como as Instruções
fornecidas aos seus empregados quanto aos riscos e precauções a sereM
observ1 a .dos, além dos atestados de verificação e aferição dos equipamentoý
de mcipitorização e dosimetria, tudo em conformidade com as normas errý
vigor, baixadas pela CNEN.

3.13.1. Na me prma oportunidade, a CONTRATADA deverá submeteráà Fiscalizaçã
nmse currículos do Supervisor de Proteção Radiológica e seus prepo ,st S,

encarflegados de garantir, especialmente em situações de emergenci a, a
segurah_ça de todas as pessoas que, dados o local e condições dos serviços,
possar vir a ser expostos às radiações deles decorrentes.

3.14. Implantar e manter, às suas expensas, durante todo o prazo contratual, umi
sistema~ de garantia da qualidade dos serviços contratados, de acordo com
os Requisitos para o Sistema da Qualidade - Anexo IX, do presente contrat,
obrigando-se, ainda, com relação a esse assunto, a: 3.14.1 Proceder, ás
suas expensas, a todas as qualificações de operários especializados e dos
proceci-nentos de fabricação, construção e montagem, dentro dos critérios
ditados pelas normas vigentes e expedir os respectivos certificados,
confornme o Sistema da Qualidade requerido no presente Contrato e seus,
Anexosý.

3.15. Executar ensaios não destrutivos adicionais, resultantes do aumento de
amostragem em decorrência de defeitos detectados nos serviços.

3.16. Executar ensaios e testes adicionais, sempre que a FISCALIZAÇÃO julgar
necessário, para assegurar a qualidade requerida para serviços,
equipaM1entos ou materiais de fornecimento da CONTRATADA, aplicanido
se, nestý caso, o disposto no item 12.2.10 deste Contrato.

3.17. Organiz]r e implantar um sistema de condicionamento compatível com o
Sistema da Qualidade, visando especificar e controlar as ~atividades de
preserý,ação, testes, verificação de funcionamento e operação simulada de
todos ds equipamentos e sistemas a serem instalados nas unidadeý,
conforme Anexos XII-A, XII-B3 e XII-C

3.18. Promoder, para as atividades desenvolvidas no Brasil, a "Anotação de
Responsabilidade Técnica" (ART) no Conselho Regional de Engenharia,
Arquitet ~ra e Agronomia (CREA), relativa a este CONTRATO,
encaminhando cópia à REFAP antes do início dos serviços, bem como
atender, às Resoluções do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e
Agronominia (CONFEA) e a todas as Resoluçe eaadas de Conselhos
Profissio1nais aplicáveis à implantação do EMPREENDIMENTO.
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CONTRATO NO 886-2-027103-5

3.19. Cumprir, e fazer pomn que seu pessoal cumpra, todas as normas e instruções
administrativas e de segurança vigentes na Refinaria Alberto Pasqualini,
quando lá instalados ou lá estiverem em serviço, bem como todas as normas
e instruções de segurança ditadas pelas autoridades governamentais e
órgãos responsáveis, respeitando e fazendo com que seu pessoal e o das
empresas SUBCONTRATADAS dê integral cumprimento à legislação
vigente sobre 'Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho e sua
regulamentação..

3.20. Não divulgar nem fornecer, sob as penas da Lei, dados e informações
referentes à tecnologia e aos serviços realizados, nem os que lhe forem
transmitidos pela REFAP, a menos que expressamente autorizada. Em
função de acordo de confidencialidade estabelecido entre a REFAIP e a
licenciadora do Iprojeto básico, a CONTRATADA, bem como todas as suas
subcontratadas e fornecedores, deverão acatar o disposto na cláusula
décima nona. 

9
3.21. Salvo se de outra forma expressamente previsto neste CONTRATO, será de

responsabilidade exclusiva da CONTRATADA todo e qualquer ô,nus, custo
ou despesa cohi o pagamento de "royalties", direitos autorais ou qualquer
outro em virtude do uso de processo sigiloso ou de invenção, patenteado ou
não, relativo a artigo, dispositivo ou equipamento, métodos de construção e
materiais de seu fornecimento, inclusive peças, componentes ou materiais
fabricados por terceiros, ou pela própria CONTRATADA, utilizados na
implantação do, EMPREENDIMENTO, compromete nd o-se a CONTRATADA
a isentar a REFAIP de responsabilidade de qualquer natureza ou espécie
com relação aos referidos ônus, custos e despesas, ainda que apurados ou
cobrados após o término do presente CONTRATO.

3.21.1. A CONTRATIADA deverá adquirir o direito de utilizar todos os desenhos,
métodos de construção, projetos, programas de informática e outras
propriedades i ntelectuais, protegidas ou não, necessárias à completa
implantação do EMPREENDIMENTO, estendendo tal direito à REFAP para
fins de operação do EMPREENDIMENTO.

3.21.2. A REFAIP deverá ser ressarcida, pela CONTRATADA, integralmente, por
toda e qualquer perda ou dano devidamente comprovados que venha a
sofrer, mesmo em procedimento judicial que a condene, em razão da
violação de propriedade intelectual empregada direta ou indiretamente na
execução do EMPREENDIMENTO, ou na sua subseqüente operação ou
manutenção, não se aplicando, neste caso, os limites estabelecidos no item
9.3 deste CONTRATO.

3.22. Emitir diariamente o Relatório de Obras (RDO).

3.23. Executar a implantação do EMPREENDIMENTO de acordo com o Anexo IX

- Requisitos para o Sistema da Qualidade.
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1 CONTRATO No 886-2-027/03 5

3.24. DispýónibiIizar 02 "Work-Stations" e softwares necessários para o acesso- e k
manutenção da maquete eletrônica, conforme descrito no Anexo 1 - Memori 1 fl
Descritivo Estas "Work-Stations" e softwares serão de propriedade a
REFAP após o término deste CONTRATO.

3.25. Fornecer os catalisadores e produtos químicos para o primeiro enchimentoel
duranIe o período de operação assistida para todas as unidades,
pertencentes ao escopo deste Contrato.

3.26. Apresentar os documentos de cobrança relativa aos Boletins de Mediçã
(BMs) até o 40 (quarto) dia útil subseqüente ao último dia do período d
execuýão dos serviços de cada boletim.

3.27. Mantel, em dia o registro dos seus empregados, em livro próprio ou e
fichas', devidamente rubricados e legalizados pelo órgão competente dý1 Ministbrio do Trabalho, exibindo os livros ou fichas mencionados sempre que
soIicitJo pela Fiscalização, bem como atualizar as anotações na Carteira
Profissional de cada empregado, assegurando o cumprimento dessas.
obrigaý,,es também por seus subcontratados.

3.28. Atendeh, pontualmente, e fazer com que seus subcontratados atendani,
todos 9gs encargos decorrentes das leis trabalhistas e da previdência 'e
assistêii cia social, para o que deverá, na forma da lei, inscrever a Obra n'o'
órgão competente da Previdência e Assistência Social, bem como pagar
quaisquer adicionais que sejam ou venham a ser devidos ao seu pessoal ou,
a qUaý,,quer pessoas que venham a participar da implantação do,
EMPRE ENDIMENTO.

3.28.1. No casb de reivindicações trabalhistas apresentadas pelo pessoal dá
CONTÉ\TADA e/ou subcontratados contra A REFAP, a CONTRATADA
assumrýá responsabilidade completa e exclusiva por essas reivindicações
trabalhisýas. No caso de a REFAP não ser excluída dessas reivindicaçõe5'1trabalhis tas e ser apenada ou de outra forma responsabilizada pelo'
pagamenr to de encargos trabalhistas e sociais relacionados como pessoal, da
CONTRÂ1 TADA, de seus subcontratados ou pessoas relacionadas com a
implanta&ão do EMPREENDIMENTO, a CONTRATADA imediatamente,
ree mboI ara à REFAP esses valores, incluindo honorários razoáveis de~
advogaý ds e outras despesas diretas ou indiretas incorridas pela REFAP.

3.29. Revisar ou corrigir, sem ônus para a REFAP, mesmo após o encerramento
do CON,4RATO, todas as imperfeições e/ou .omissões de projeto que
porventUra sejam verificadas durante a execução dos serviços projetados
pela G NTRATADA, bem como prestar à REFAP quaisquer
esclarecim entos que sejam julgados necessários à perfeita compreensão do
projeto el aborado.

3.30. Manter, du~~rante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com
as obrigaçõóes por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
quaIificaçýo exigidas na licitação.
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CONTRATO No 886-2-027103-5

3.31. Apresentar, mensalmente, a documentação relativa a comprovação do
adimplemento de suas obrigações trabalhistas, inclusive contribuições
previdenciárias e depósitos do FGTS, para com seus empregados e de seus
subcontratados.

3.32. Atender a todos os encargos e despesas decorrentes de alojamento,
alimentação, transporte (inclusive na Obra), assistência médica e de pronto-
socorro, que forem devidos na implantação do EMPREENDIMENTO.

3.33. Atender a todos os encargos e despesas de transporte, interno e externo, de
todos os seus equipamentos, máquinas e materiais.

3.34. Providenciar as necessárias ligações de água e energia elétrica, das redes
da REFAP até o local dos serviços, orientada pela FISCALIZAÇÃO,
conforme descrito no Memorial Descritivo - Anexo 1.

3.34.1. Submeter à FISCALIZAÇÃO os projetos das instalações provisórias de ar,
água e eletricidade.

3.35. A CONTRATADA deverá possuir estabelecimento registrado junto á
Secretaria Estadual da Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul e à
Prefeitura Municipal de Canoas para cumprir com todos os fornecimentos de
bens e serviços cujo local de execução seja o local de implantação do
EMPREENDIMENTO. Esse mesmo estabelecimento será o único autorizado
a emitir fatura desses bens e serviços fornecidos à REFAP, excetuadas as
hipóteses em que se verificar a cessão parcial do objeto deste CONTRATO,
quando o pagamento será feito diretamente pela REFAP ao cessionário.

4. CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA REFAP

4.1. Constituem obrigações da REFAP:

4.1.1. Proceder a medição dos serviços executados no período compreendido
entre os dias,26 do mês anterior e o dia 25 do mês de competência e emitir
os respectivos boletins de medição, entregando-os a CONTRATADA até o
primeiro dia útil do mês seguinte ao da medição dos serviços.

4.1.2. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste
CONTRATO e seus Anexos.

4.1.3. Colaborar com a CONTRATADA, quando solicitada, no estudo e
interpretação dos projetos em execução.

4.1.4. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe o prazo, para corrigir erros, defeitos
ou irregularidades encontrados na execução dos serviços.

4.1.5. Notificar, por escrito, a CONTRATADA, da aplicação de eventual multa.
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CONTRATO No 886-2-027103-5

4.1.6. Fornecer, exclusivamente para os serviços a serem executados na área da
REFAP,ý nas condições descritas no Memorial Descritivo - Anexo 1 do '
Contrato:

4.1.6.1 Área n esraàs instalações da CONTRATADA, para o apoio aosý
serviços ýie construção e montagem.

4.1.6.2 Água pc3tável e água industrial em quantidade compatível com a necessária
à implantação do EMPREENDIMENTO.

4.1.6.3 Marcos. topográficos nas proximidades da Obra, co m indicação deý
coordenadas e cotas de topo.

4.1.6.4 Energia Jelétrica em 13,8 Kv, ficando expressamente ressalvado que a,
REFAP não assume responsabilidade pela continuidade no provimento deý
energia ýlétrica, podendo ocorrer falhas e interrupções.

V4.1.7. Na hip' tese de promover-se à cessão parcial do CONTRATO, nas'
condiçõ s aqui estipuladas, caberá à REFAP o pagamento do Imposto
incidentei eventualmente incidente sobre Operações Financeiras (10F) na
aquisição de moeda estrangeira a ser remetida para o pagamento no
exterior.t

4.1.8. Caso sejam encontrados materiais tóxicos e/ou perigosos, pré-existentes a'
execução do objeto deste Contrato, nos locais onde serão desenvolvidos os
trabalho, será de responsabilidade da REFAP a sua remoção e destinação
final.

5. CLÁUSULA QUINTA -VALOR DO CONTRATO

5.1. O pres,ý,nte Contrato tem por valor total estimado a quantia de R$
139.295.232,88 (cento e trinta e nove milhões, duzentos e noventa e cinco1 mil, duzêántos e trinta e dois reais e oitenta e oito centavos).

5.2. Em contrapartida à implantação do EMPREENDIMENTO e à execução de
todas a' obrigações previstas neste CONTRATO, a REFAP pagará à
CONTRAÁTADA um preço fixo e firme, global, Iump sum, data fixa, não
sujeito a reajustes, variação das taxas de câmbio, tributos ou contribuiçõesý
exceto se expressamente previsto neste CONTRATO, o qual inclui todos os
tributos~ encargos, custos diretos e indiretos incorridos pela CONTRATADA
e subcontratados para a implantação do EMPREENDIMENTO (doravante o
Valor do Contrato).

5.3. O VALQ R DO CONTRATO é constituído de (i) uma parcela em moeda
nacionIý, no montante de R$ 41.960.361,56, correspondente à soma dó
preço gl obal dos itens da Planilha de Preços de Serviços, Anexo XIX-A deste
CO NTRAfTO; (ii) uma parcela em moeda nacional, no montante de R$
64.979.1'25,45, correspondente à soma do preço global dos itens da Planilha
de Preços de Bens, Anexo XIX-B3 deste CONTRATO; e (iii) de uma parcela
em moeda estrangeira, no montante de US$ 9.587.739,91, correspondente
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ao preço global dos itens da Planilha de Preços de Bens, Anexo XIX-C.
Todas as referidas parcelas totalizam, em 31 de março de 2003, o montante
global, em moeda corrente nacional, de R$ 139.295.232,88, conforme
constante no Anexo XIX-D, Planilha de Preços Resumo.

5.3.1. No VALOR DO CONTRATO estão compreendidos todos os custos e
despesas necessárias à implantação do EMPREENDIMENTO, nas bases
em que contratada, compreendendo a prestação dos serviços especificados,
supervisão, direção, administração, fornecimento dos materiais e serviços,
obras civis, mão-de-obra, equipamentos, ferramentas, uniformes de pessoal,
instrumentos, combustíveis, lubrificantes, transporte de pessoal e materiais,
despesas com leis sociais e trabalhistas, adicional de periculosidade,
impostos (inclusive Diferenciais de Alíquotas de ICMS - DIFAL, ainda que
seja a REFAP o contribuinte direto), obtenção de licenças e autorizações,
certidões, regilistros, permissões e quaisquer atos autorizativos, bem como
emolumentos fiscais e todos os custos, insumos e demais obrigações legais,
inclusive lucro, necessários para o cumprimento integral das disposições
contratuais até o termo final do presente CONTRATO, não cabendo pois,
quaisquer reivindicações da CONTRATADA, a título de revisão de preço ou
reembolso, seja a que titulo for.

5.3.2. Também estão incluídos no VALOR DO CONTRATO todos os serviços
auxiliares à implantação do EMPREENDIMENTO, tais como o transporte de
equipamentosi e pessoas, a implantação e manutenção do canteiro de obra,
bem como a remoção de todos os equipamentos e a limpeza da área após a
conclusão dos serviços, não cabendo qualquer pagamento adicional ou
reivindicação por esses serviços.

5.4. O valor a ser pago à CONTRATADA pela implantação do
EMPREENDIMENTO será no máximo igual ao VALOR DO CONTRATO e
dependerá do fator operacional, conforme descrito no anexo XX - Critério de
Medição de Serviços.

5.5. Os documentos de cobrança apresentados pela CONTRATADA, bem como
o documento de cobrança final, serão pagos deduzidas as importâncias que,
a qualquer título, nas condições estipuladas no CONTRATO ou outras
especialmente acordadas, sejam devidas à REFAP.

5.6. Fica certo que a parcela do VALOR DO CONTRATO denominada em moeda
estrangeira será paga por seu valor nominal sem qualquer reajuste,
independentemente de eventual variação verificada nos índices de preços
norte-americanos que reflita perda do poder de compra da referida moeda.
Os valores vincendos relativos à parcela do VALOR DO CONTRATO
denominada em moeda corrente nacional (Reais) serão reajustados
anualmente, para mais ou para menos, a partir da data da apresentação da
proposta, mediante a aplicação da fórmula seguinte:

PCR =PCI (0,5 mDO? + 0,2 mAT + 0,3 EQU)em que
MI)Oo MATo EQ Uo
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CONTRATO NO 886-2-027103-5'

Fel = preço contratual inicial;

POR = preço contratual reajustado;

MDO Valor definitivo do índice Nacional de Custo de Construção - mão de
obra - INCO - Porto Alegre (A0161279), considerado como
representativo da mão-de-obra, referente ao mês anterior em que for
devido o reajustamento;

MDOo = Valor desse mesmo índice de preços da mão-de-obra, referente ao mês
anterior ao da apresentação da proposta da CONTRATADA [MDOo
272,350];

MAT = Valor definitivo do índice Nacional de Custo de Construção - materiais
1 de construção - INCC (A0160914), considerado como representativo do

principal insumo (materiais) utilizado na composição dos preços,
referente ao mês anterior em que for devido o reajustamento;

MATõ Valor desse mesmo índice de preços, referente ao mês anterior ao da
apresentação da proposta da CONTRATADA [MATo =223,3581.

EQU = Valor definitivo do índice Nacional de Custo de Construção - máquinas e
equipamentos - INCC (A0162097), considerado como representativo do
principal insumo (equipamentos) utilizados na composição dos preços,
referente ao mês anterior em que for devido o reajustamento;

EQUo = Valor desse mesmo índice de preços, referente ao mês anterior ao da,
apresentação da proposta da CONTRATADA [ EQUo = 153,336].

5.6.1. A varia'ção do índice MVDO na fórmula de reajustamento representará a
variação da parcela do preço relativa a mão-de-obra, desde a data da
proposta, não cabendo, portanto, nenhuma reivindicação por parte da
CONTRýATADA em decorrência de alterações na política salarial ditada por
conta de acordos coletivos ou individuais, convenções ou dissídios ocorridos
no curso da contratação e/ou durante a vigência do CONTRATO. A REFAP

*realizará o cálculo dos reajustamentos, expressando o seu resultado no
Boeiide Medição (BM) ou em documento equivalente, para fins de

5.6.2. Havendo atraso na divulgação de qualquer dos índices, será utilizado,a
titulo pr visório, o fator de reajustamento calculado até o mês anterior,
sendo q e, nesta hipótese, as eventuais diferenças a maior ou a menor, em
qualquer caso, serão pagas ou compensadas por ocasião do pagamento do
documento de cobrança seguinte, quando existente, ou pelo meio adequado
à satisf6ção desse eventual crédito/débito.

5.6.3. O pag mento de eventual complemento de reajuste, devido a não
disponi ilidade, de índices por ocasião da emissão do Boletim de Medição',
será etaojuntamente com o pagamento do principal, desde que, de.
igualforma tenha a CONTRATADA apresentado a documentação contábil
no prato de até 2 (dois) dias úteis da data de emissão do Boletim de
Reajustamento (BR).
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CONTRATO No 886-2-027103-5

5.6.4. O fator final de reajustamento deverá ser aplicado com 4 (quatro) casas
decimais, sem arredondamento.

5.6.5. Conforme o disposto no item 5.5, explicita-se que o fator de reajustamento
não se aplicará aos valores expressos em moeda estrangeira na Planilha de
Preços em Moeda Nacional ou Estrangeira - anexo XIX-C

5.7. Na hipótese de ocorrerem decréscimos ou acréscimos de serviços objeto do
CONTRATO, os seus custos deverão ser previamente acordados entre as
PARTES contratantes, considerando o Orçamento Detalhado elaborado e
fornecido pela CONTRATADA.

5.8. Nenhum pagamento efetuado pela REFAP nos termos deste CONTRATO
implicará desistência de qualquer reclamação ou renúncia de qualquer
direito que a REFAP possa ter na ocasião ou posteriormente, inclusive
reivindicações referentes a danos diretos, direitos de garantia e obrigações
de indenização da CONTRATADA. Nenhum pagamento efetuado pela
REFAP nos termos deste CONTRATO será considerado ou tido como se a
REFAP tivesse inspecionado ou verificado a qualidade das obras, serviços e
fornecimentosý realizados, ou soubesse ou tivesse verificado como e para
qual finalidade a CONTRATADA utilizou os valores pagos anteriormente, e
não será tido ou interpretado como uma aprovação ou aceitação de qualquer
parcela do EMPREENDIMENTO. Todos os pagamentos estarão sujeitos, a
critério da REFAP, a ajustes em revisões posteriores do andamento da
implantação do EMPREENDIMENTO e pagamentos subseqüentes.

6. CLÁUSULA SEXTA - FORMA E LOCAL DE PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos devidos por força deste CONTRATO serão efetuados
parceladamente, de acordo com o andamento físico dos serviços e com o
desempenho operacional das unidades no período probatório dos primeiros
seis meses de operação, de acordo com o Anexo XX - Critério de Medição 9
de Serviços. 6,1.1 O valor acumulado das medições mensais estará limitado
ao valor acumulado, constante do Anexo XVIII - Cronog rama Financeiro, no
referido mês.

6.2. Os pagamentos devidos por força deste CONTRATO serão efetuados da
seguinte forma:

6.2.1. Os pagamentos serão efetuados mediante boleto de cobrança emitido por
instituição bancária (modalidade de cobrança simples e registrada padrão
Qnab24O) em nome da CONTRATADA.

6.2.2. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, no 300 (trigésimo) dia
contado da data final do período de execução dos serviços definido no
Boletim de Medição.
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CONTRATO No 886-2-027103-5

6.2.2.1 Os docum~entos de cobrança deverão vir obrigatoriamente acompanhados'

*6.2.2.2 Caso nã, seja atendido o prazo estabelecido no subitem 3.26 do Contrato,
pela COrNTRATADA, o pagamento dos respectivos documentos de cobrança
será pos tergado por tantos dias a quanto corresponder o atraso na entrega
desses dá,cumentos.

*6.2.3. Fica assegurado à REFAP o direito de deduzir dos pagamentos devidos à
CONTRATADA as importâncias correspondentes a multas, débitos,
prejuízos ýe danos a que a mesma tiver dado causa.

*6.3. A parcel do VALOR DO CONTRATO denominada em moeda corrente
nacional ý Reais) será sempre paga em reais, no Brasil, na forma do disposto
no item É~21.

6.4. A parcela do VALOR DO CONTRATO denominada em dólares norte-
americanos será paga em reais, no Brasil, mediante a conversão do valor
em dólares para a moeda nacional pela taxa média de venda do dólar norte-
americaóo divulgada pelo Sistema do Banco Central do Brasil (SISBACEN),
identificadào como transação PTAX-800 - Opção 5 -Moeda 220 (doravante a
Taxa de 1Câmbio) de 03 (três) dias úteis anteriores à data do efetivo
pagamenýio.

6.4.1. Para efeit~o de imputação do pagamento efetuado em conformidade comi o
disposto no item 6.4. contra a parcela do VALOR DO CONTRATO
denominada em dólares norte-americanos será utilizada a mesma Taxa de
Câmbio ý-npregada para a emissão da documentação de cobrança.

6.5. Na hipótese de existirem parcelas a serem pagas no exterior, por força de
cessão parcial do CONTRATO, conforme regulado na Cláusula Décima
Sétima, ý,is pagamentos somente serão realizados após ter sido efetuado o1 registro do CONTRATO no Banco Central do Brasil, bem como após ter sido
obtida tocýa e qualquer outra autorização ou legalização aplicável para o
pagamento dessas parcelas.

6.5.1. Somenteý poderão ser objeto de pagamento no exterior, em moeda
estrangeira, os itens apreçados em dólares norte-americanos no Anexo XIX-*
C que tenham sido objeto de cessão do CONTRATO.

7. CLÁUSUL., SÉTIMA - PRAZO

7.1 Oeprazo para a execução integral do EMPREENDIMENTO é de 785
(eteenos e oitenta e cinco) dias corridos contados a partir da data de

inicio estabelecida na primeira autorização de serviços, a ser emitida pela
REFAP, evnoser contados os seguintes prazos parciais:
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CONTRATO No 886-2-027103-5

7.1.1. 605 (seiscentos e cinco) dias corridos para cumprimento de todas as etapas
referentes a projeto, suprimento, construção e montagem, cond!icionamento,
testes, teste operacional de sistemas e apoio à partida das unidades (A.S. n.
1).

7.1.2. 180 (cento e oitenta) dias corridos contados a partir da data de inicio de
operação com especificação de produto, para o período de operação
assistida das junidades (A.S. n. 2).

7.2. Aos prazos acima citados, somente serão acrescentados os dias de atraso
decorrentes de caso fortuito ou força maior, na forma do Art. 393 do Código
Civil Brasileiro, ou de razões imputáveis exclusivamente à REFAP, desde
que devidamente registradas e aceitas pela Fiscalização.

7.2.1. Em se tratando de contrato de longa duração, com planejamento integral de
suas etapas pela CONTRATADA, não serão acrescidos ao prazo períodos
de paralisação por intempéries que sejam consideradas normais na região
de execução dos serviços num período de recorrência de 20 anos.

7.2.2. Também não serão acrescidos ao prazo os períodos de paralisação
decorrentes de movimentos grevistas, exceto aqueles julgados abusivos por
autoridades competentes da Justiça do Trabalho ou órgão similar no
exterior.

7.2.3. Nenhuma das hipóteses previstas nos subitens acima implicará alteração do
VALOR DO CONTRATO, mesmo quando der causa a abono de prazo.

7.3. A CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente ao Cronograma
Detalhado, ai ser elaborado pela mesma a partir do Cronograma Físico -

Anexo XVII e dos Procedimentos Contratuais de Planejamento,
Programação e Controle - Anexo X, devidamente aprovado pela REFAP.

7.3.1. Se a REFAP verificar, a qualquer tempo, que o andamento dos, serviços não
permitirá a sua execução no prazo previsto no Cronograma Detalhado,*
consideradas as prorrogações de prazo previstas no item 7.2 acima, poderá
exigir, e a CONTRATADA se obriga a atender, o emprego de mais mão-de-
obra, a execução de serviços em horas extras e/ou a utilização de
equipamentos adicionais, tanto quanto for necessário, de modo a eliminar o
atraso e permitir a conclusão dos serviços na data prevista, sem que isto, no
entanto, implique qualquer alteração do VALOR DO CONTRATO.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA

8.1. A CONTRATADA garante a qualidade e perfeição da implantação do
EMPREENDIMENTO, aqui incluídos o projeto, materiais, equipamentos e
serviços fornecidos ou executados, bem como o correto desempenho de
todas as obrigações assumidas neste instrumento, respondendo na forma da
lei, por quaisquer defeitos havidos na implantação do EMPREENDIMENTO.
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CONTRATO No 886-2-027/03-5

8.1.1. A CONTýRATADA garante e assegura que o' EMPREENDIMENTO, no seu
tooe em cada uma de suas parcelas, no que se refere ao seu escopo

contratual, estará isento de quaisquer defeitos, deficiências, erros, falhas,
paralisaç,o ou lentidão (doravante o DEFEITO), pelo período de 12 meses
contadosda data do início da Operação efetiva do Empreendimento ou do'
Termo de Recebimento Definitivo, o que primeiro, sem prejuízo das demaisi
garantia l egais, dentre elas as disposições do Art. 618 do Código Civil,
Brasileiruý e contratuais, as quais poderão ser argüidas pela Refap a,
qualquer', tempo.

8.1.2. A CONTRATADA responderá pelo reparo, substituição, redesenho ou
reengenhiaria de qualquer DEFEITO, sendo que tal obrigação subsistirá e
permanecerá em vigor até que o DEFEITO seja corrigido, sendo que a
CONTRAt1ADA garantirá a porção do EMPREENDIMENTO corrigida pelo
prazo de'ý(seis) meses contados de sua correção ou até oprazo final da
garantia cncedida nos termos do item 8.1.1, prevalecendo o mais extenso.

* A REFAI terá o direito de realizar testes para confirmar que qualquer
trabalho e, ecutado para corrigir um DEFEITO foi concluído com sucesso, na
medida ~nque seja razoavelmente necessário para demonstrar que o
desempen ho do EMPREENDIMENTO que tenha sido afetado DEFEITO
c.orresponde ao garantido neste CONTRATO.

8.1.3. A CONTRATADA envidará todos os esforços razoáveis para negociar
garantias de produto e de execução com os subcontratados e fornecedores
com prazq superior ao período de garantia. Na medida em que qualquer
garantia tenha prazo de validade superior ao período de garantia, ai
CONTRA'jPADA, quando possível, cederá tais garantias para a REFAP, sem
nenhuma cýontrapartida ou concessão.

8.2. Adicionaírnýente, para assegurar o adequado nível de conflabilidade dos
equipamerjtos e sistemas fornecidos, a CONTRATADA terá a
responsabilidade de acompanhar e prestar assistência técnica à operação,
apoio à rTýnutenção das instalações, com fornecimento de sobressalentes,
durante ui período de 6 (seis) meses apos o inicio de produção das
unidades sem ônus para a REFAP (doravante o PERÍODO DE OPERAÇÃO
ASSISTID4) Os lubrificantes e graxas normais necessários a operação
continua dýý unidade serão de responsabilidade da REFAP.

8.2.1. Para efeý1ýo de caracterização da final da fase de construção,
condiciona 'mento e testes operacionais de sistemas, e inicio da fase de
assistênciaý à operação, será considerada a data em que a última das
unidades pýroduzir pela primeira vez, produtos especificados, nas vazões
projetadasý.

8.2.2. Após os aýustes necessários e executados os testes de aceitação dos
sistemas operacionais, com resultados satisfatórios, a REFAP emitirá um,
Termo de Recebimento Provisório dos mesmos.
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8.2.2.1 A definição dos sistemas operacionais e os critérios de aceitação deverão
ser elaborados pela CONTRATADA com base nas informações contidas nos
Anexos XII A/,B/C deste Contrato e aprovados pela REFAP.

8.2.3. A aceitação firnal das unidades se dará após os primeiros 6 (seis) meses de
operação, nos quais a REFAP ficará responsável pela operação das
unidades e a CONTRATADA, pela assistência técnica à operação.

8.2.3.1 Se as instalações fornecidas pela CONTRATADA não atenderem aos
requisitos de projeto e/ou performance por motivos a ela atribuíveis, as
modificações cabíveis deverão ser providenciadas pela CONTRATADA sem
quaisquer ônus adicionais para a REFAP.

8.2.3.2 Caso a CONTRATADA não tome as providências necessárias, ou caso a
solução adotada pela CONTRATADA seja julgada insuficiente pela REFAP
para atendimento aos requisitos do projeto, tal fato dará direito à REFAP de *
tomar as providências necessárias para sanar os problemas ocorridos, *
debitando os! custos correspondentes à CONTRATADA.

8.3. A CONTRATADA fornecerá à REFAP um "PERFORMANCE-BOND", que se
constituirá no ANEXO Vi - Garantia de Cumprimento das Obrigações
Contratuais deste CONTRATO, no valor de US$ 6.000.000,00 (seis milhões
de dólares norte-americanos), que deverá ser apresentado para aprovação
da REFAP, num prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a partir da
assinatura deste Contrato. Essa garantia terá seu valor reduzido, após o
decurso de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias do inicio do prazo
definido no item 7.1, para o valor, em dólares norte-americanos,
correspondente a 10% do valor total do CONTRATO indicado no item 5. 1.

8.3.1. O prazo para apresentação do "PERFORMANCE-BOND" poderá ser
prorrogado a exclusivo critério da REFAP.

8.3.2. Adicionalmente, a CONTRATADA oferece uma garantia de R$ 6.964.761,64 9
(seis milhões novecentos e sessenta e quatro mil setecentos e sessenta e
um reais e sessenta e quatro centavos), correspondente nesta data a 5%
(cinco por cento) do valor total contratual, na modalidade de Seguro
Garantia, com prazo de vigência de 01 (um) ano, em até 30 (trinta) dias
corridos, a partir da data da assinatura deste Contrato.

9. CLÁUSULA NONA - PENALIDADES

9.1. Pelo não cumprimento do prazo contratual estipulado conforme subitem
7.1.ldeste iCONTRATO, será aplicada à CONTRATADA multa moratória de
0,2% (dois, décimos por cento) do VALOR DO CONTRATO por dia de
atraso, salvo se a justificativa do atraso for aceita pela FISCALIZAÇÃO,
conforme os termos da Cláusula Sétima - Prazos.

9.2. Pelo não cumprimento de quaisquer exigências da FISCALIZAÇÃO,
previstas êm contrato, serão aplicadas à CONTRATADA as seguintes
multas:
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CONTRATO No 886-2-027103,-5

9.2.1. Pela pri eira vez, 0,01%/ (um centésimo por cento) do VALOR DO
COT, 0,o dad atraso no cumprimento de exigência da

FISCALIZIAçAO, após esgotado o prazo por esta estabelecido e sem'
prejuízo d'o disposto na Cláusula Décima - Rescisão.

9.2.2. 9.2.2 Pelã segunda vez e subseqüentes, 0,02% (dois centésimos por cento)
do VALO1I' DO CONTRATO, por dia de atraso no cumprimento de exigência
da FlSC¶ýLlZAÇÃO, após esgotado o prazo por esta estabelecido e sem
prejuízo db disposto na Cláusula Décima - Rescisão.

9.3. O monltar1 te correspondente à soma dos valores das multas moratórias
povnua piaa não poderá ultrapassar 20% do VALOR DO

àOTAýO
9.4. A REFAP. sem prejuízo da faculdade de rescindir o presente contrato,

poderá a' icar á CONTRATADA as seguintes multas compensatórias,
respondendo ainda a CONTRATADA por qualquer indenização suplementar
no monbraite equivalente ao prejuízo que causar, na forma do Parágrafo
único, do Art. 416, do Código Civil.

9.4.1. Pelo desdIýmprimento total do objeto contratual será aplicada, mediante
notificaçãoý escrita á CONTRATADA, multa compensatória no valor
correspon1iente a 100% (cem por cento) do valor total reajustado.

9.4.2. Pelo descdmprimento de evento contratual de obrigação da CONTRATADA,
mediante notificação por escrito, 0,02% sobre o valor contratual atualizado.

9.4.3. 100% (cerý, por cento) do valor que a REFAP vier a ser obrigada a
despende, 1 em razão do inadimplemento de suas obrigações trabalhistas,

1 ~ previdenci rias ou tributárias, próprias ou de suas subcontratadas.
9.. As multas:3 que porventura a CONTRATADA der causa serão descontadas

de qualqu i r documento de cobrança já em processamento nos órgãos
pagadores da REFAP e dos que se seguirem, se for o caso, reservando-se a
REFAP o diÍreito de utilizar, se necessário, outro meio adequado à liquidação
do débito.

9.6. A CONTR~ATADA poderá recorrer da aplicação da multa, em petição
motivada, àýntro do prazo improrrogável de 15 (quinze) dias corridos a partir
da data do recebimento da notificação, após o que a REFAP comunicará a
manutençã1O ou relevação da multa.

9.7. As penalid'adOes estabelecidas nesta Cláusula não excluem quaisquer outras
previstas nó CONTRATO, nem a responsabilidade da CONTRATADA por
perdas e danos que causar a REFAP, em conseqüência do inadimplemento
das condições do Contrato.
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CONTRATO No 886-2-027103-5

9.7.1. A responsabilidade da REFAP e da CONTRATADA por perdas e danos, em
decorrência da execução do CONTRATO, fica limitada aos danos diretos, de
acordo com o Código Civil Brasileiro e legislação aplicável, excluidos os
lucros cessantes e danos indiretos, ficando os danos diretos limitados a
100% do valor total contratual.

9.8. Para efeito de apuração das PENALIDADES descritas nesta Cláusula, o
VALOR DO CONTRATO será determinado mediante o reajuste da parcela
em reais, pelo mesmo critério de reajustamento do CONTRATO, e
conversão da parcela em dólares norte-americanos para reais pela aplicação
da Taxa de Câmbio, efetuada na data de aplicação da PENALIDADE.

10. CLÁUSULA DÉCIMA -RESCISÃO

10.1. A REFAP poderá rescindir este CONTRATO, sem que assista à
CONTRATAISA qualquer direito de indenização ou de retenção de serviçosq
em execução, nos seguintes casos:

10.1.1. Interrupção da obra, do serviço ou do fornecimento sem justa causa e prévia
comunicação à REFAP.

10.1.2. Subcontratação total ou parcial, sem prévia e expressa autorização , por
escrito da REFAP, do objeto do CONTRATO, cessão ou transferência, total
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitida ou
promovida :em contrariedade ao disposto no ato convocatório e/ou
CONTRATO.

10.1.3. Cessão total ou parcial dos créditos decorrentes do CONTRATO a terceiros,
sem prévia e expressa autorização da REFAP.

10.1.4. Decretação ida falência da CONTRATADA.

10.1.5. Dissolução da sociedade, alteração social ou modificação da finalidade ou
da estrutura societária da CONTRATADA.

10.1.6. Quando for atingido o limite estabelecido no CONTRATO para a soma dos
valores das, multas aplicadas, conforme mencionado no item 9.3 da Cláusula
Nona deste Contrato.

10.1.7. Suspensão dos serviços por determinação de autoridade competente,
motivada pela CONTRATADA, a que responderá por eventual aumento de
custo dos rtiesmos e por perdas e danos que a REFAP como conseqúência
venha a sofrer.

10.1.8. Razões de, interesse público e de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera a que está
subordinada a REFAP.
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CONTRATO No 886-2-027103-5'

10.1.9. Ocorrênéia de caso fortuito ou de força maior, na forma do Art. 393 do
Código Civil Brasileiro, regularmente comprovada, impeditiva de execução
do Contra to.

10.1.10. Nã6 apresentação, pela CONTRATADA, da comprovação do
adimpleménrto das aobrigações trabalhistas, inclusive contribuições
previden6liárias e depósitos do FGTS, para com seus empregados e
subcontrýýados, quando solicitada pela FISCALIZAÇÃO, ou se comprovado
tal inadin3plemento.

10.1.11. Nãõ, cumprimento das exigências da FISCALIZAÇÃO, durante 10 (dez)
dias corridos, contados após o término do prazo estipulado por esta, por
escrito, paãra atendimento dessas exigências, sem justificativa aceita pela
REFPAP, iddependente da multa contratualmente prevista.

*10.1.12. Cur111lrimento irregular de cláusulas contratuais, especificações,
projetos 1,9u prazos e caso não seja apresentada ou apresentada
desconfo&me, a Guia de Recolhimento da Previdência Social (GRPS),
independehtemente da aplicação de multa conforme explicitado no item
9.4.3.

10.1.13. Homi' 1 logada a concordata, se a CONTRATADA não prestar caução
suficiente ijSara garantir o cumprimento das obrigações contratuais, à critério
da REFA0i

10.2. A CONTRÃTIADA poderá rescindir o Contrato no casos de:

10.2.1. Suspenisao de sua execução, por ordem escrita da REFAP por prazo
superior ail12O (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública,
grave pertturbação da ordem interna, guerra ou ainda por repetidas
suspensoâ que totalizem o mesmo prazo, independente do pagamento
obrigatório, de indenizações pelas sucessivas e contratual1mente imprevistasi
desmobiliz!Lções e mobilizações e outras indenizações previstas,
assegurad~ à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela

normaizaLa situação.

10..2.Atrsosup 1éior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela REFAP
decrrnt, de obras, serviços ou fornecimentos, ou parcelas desses ja'

meddoselaprovados pela REFAP , salvo em caso de calamidade pública,
gaeperturbação da ordem interna ou guerra, asseguradoa

CONTRAT, DA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do,
cumprimentob das obrigações até que seja normalizada a situação.

10.3. Ocorrendo p rescisão com base nos subitens 10.1.8 e 10.1.9, sem que haja
culpa da C 1TRAADA, será esta ressarcida dos prejuízos regulret
comprovadoý, que houver sofrido, tendo ainda direito a:

*Pagameýný,tos devidos pela execução do Contrato até a data de rescisão;
*Pagamento do custo da desmobilização.
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10.4. Rescindido oý Contrato, a REFAP imitir-se-á na posse imediata e exclusiva
dos serviços executados entregando-os a quem ela bem entender, ou
assumindo por si sua execução, sem qualquer consulta ou interferência da
CONTRATADA, que responderá na forma legal e contratual pela infração ou
execução inadequada que tenha dado causa à rescisão.

10.4.1. Neste caso, fica a CONTRATADA obrigada a reembolsar a REFAP pelo que
esta tiver de despender além do preço estimado do Contrato, e a ressarcir
perdas e danos que a mesma venha a sofrer em conseqüência da rescisão
em tela.

10.4.2. A fim de concluir a implantação do EMPREENDIMENTO, a REFAP terá o
direito de contratar, entrar na posse de e usar todos ou parte dos
Equipamentos e Materiais, dados e informações confidenciais, e pessoal da
CONTRATADA, além de lhe serem cedidos subcontratos e pedidos
apresentados perante os fornecedores especificados, tal como por eia
instruído, e :poderá concluir o EMPREENDIMENTO, por si ou mediante a
contratação de terceiro, podendo inclusive empregar qualquer suibcontratado
segundo uma forma razoável de contrato.

10.5. Caso a REFIAP decida não rescindir o Contrato nos termos desta Cláusula, e
sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Nona, poderá a seu
exclusivo critério, suspender a sua execução e sustar o pagamento de
documentos de cobrança pendentes, até que a CONTRATADA cumpra
integralmente a condição contratual infringida, não se aplicando, neste caso,
as disposições do subitem 10.2. 1.

10.6. A rescisão acarretará de imediato a retenção dos créditos decorrentes do
Contrato, ou de quaisquer outras contratações que a CONTRATADA
mantenha com a REFAP para compensação até o limite dos prejuízos a ela
causados e multas e indenizações devidas.

11. CLÁUSULA ýDÉCIMA PRIMEIRA - DIREÇÃO DOS SERVIÇOS

11.1. A direção dos serviços cabe, exclusivamente, à CONTRATADA, que se
obriga a obedecer aos projetos, especificações contratuais, bem como, na
forma da lei, a respeitar rigorosamente as recomendações das normas
brasileiras, respondendo civilmente por quaisquer danos resultantes de seu
descumprimento.

11.2. A CONTRATADA far-se-á representar por profissional habilitado para a
função, residindo no Brasil durante o período contratual, que dirigirá os
serviços durante todo o prazo contratual e cujo nome, acompanhado do
respectivo currículo, será submetido previamente à aprovação da REFAP.

11.3. Em caso de falta ou de impedimento ocasional, o profissional representante
da CONTRATADA deverá ser substituido por um preposto, com amplos
poderes para representá-la e cujo nome, acompanhado do respectivo
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currículodeverá ser submetido, previamente, à aprovação da REFAP.
11.4. A substitUição do profissional e/ou do seu preposto só poderá ser feita com a Á

concordância, por escrito, da REFAP.

11.5. Toda a e~uipe da CONTRATADA responsável pela gerência do Contrato
deverá estar obrigatoriamente instalada e residindo no Brasil.

12. CLÁUSUL4 DÉCIMA SEGUNDA- FISCALIZAÇÃO
II

A REFAPexercerá12.1. especialrt~nte a fiscalização dos serviços contratados por técnico (s),designado (s) e credenciado (s) pela REFAP, por escrito,
junto à CÓNTRATADA, obrigando-se esta a facilitar o pleno desempenho de
suas atrib~íçoes.

12.2. A FISCAL!IZAÇÃO terá os mais amplos poderes, inclusive para:
ii

12.2.1. Solicitar á CONTRATADA a imediata substituição de empregado que
obstruir Ci~ dificultar sua ação fiscalizadora, ou cuja permanência nos
serviços 5bjeto do presente Contrato a seu exclusivo critério, julgar
inconveni~hte, sem que esse fato acarrete qualquer ônus para a REFAP.

12.2.2. Recusar s~rviço que não tenha sido executado de acordo com o projeto e/ou
especificações.

II

12.2.3. Sustar, desde que lhe venha ao conhecimento e esteja dentro de sua
capacidad~, qualquer serviço executado em desacordo com o projeto,
especificações ou com a boa técnica, ou ainda que atente contra a
segurança1do pessoal ou bens da REFAP e/ou de terceiros.

12.2.4. Exigir a r~~irada do local dos serviços de material recusado, podendo a
REFAP prd~êeder a esta remoção, à custa da CONTRATADA.

12.2.5. Registrar n~ Relatono de Obras as irregularidades ou falhas que encontrar
na execuç1ão dos serviços, nele anotando as observações que julgar

Autorizar ajetirada~ do local das obras, de máquinas, equipamentos e
materiais da CONTRATADA, desde que essa medida não acarrete prejuízo
ao bom anci~mento dos serviços.

Requerer & CONTRATADA a documentação relativa à comprovação do
adimplemer~ifo de suas obrigações trabalhistas, inclusive contribuições
previdenciá~as e depósitos de FGTS, para com seus empregados.

12.2.8. Solicitar a CONTRATADA todas as informações e esclarecimentos
necessários~ ~o perfeito conhecimento dos serviços.

~12.2.9. Promover a~ efetivação de modificações ou alterações propostas pela
CONTRATÂDA e aceitas pela REFAP.
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12.2.10. Ordenar' que sejam refeitos serviços executados se suspeitar da
existência dê vícios ocultos. Se os defeitos forem comprovados, a
recomposição ficará por conta da CONTRATADA; caso contrário, a REFAP
arcará com essas despesas.

12.3. No caso de inobservância, pela CONTRATADA, das exigências da
FISCALIZAÇÃO, terá esta, além do direito de aplicação das sanções
previstas no Contrato, também o de suspender a execução dos serviços
contratados, e sustar o pagamento de quaisquer documentos de cobrança,
não se aplicando, neste caso, as disposições do subitem 10.2.1 deste
Contrato.

12.4. A ação ou omissão, total ou parcial, da FISCALIZAÇÃO não exime a
CONTRATADA da total responsabilidade pela execução das atividades *
contratadas.

12.5. Na vigência do prazo contratual, a REFAP realizará avaliação de
desempenho da CONTRATADA, abrangendo os grupos, equipamentos e
materiais, recursos humanos, instalações, qualidade e eficácia. Os
resultados das avaliações de desempenho serão comunicados e
consolidados através de Atestado de Execução de Serviços.

12.6. Quando atendidos os termos deste Contrato, o exercício da fiscalização,
pela REFAP, não importará em abuso de direito.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E MEDIÇÃO DOS
SERVIÇOS

13.1. A REFAP procederá, mensalmente, por intermédio da FISCALIZAÇÃO, à
medição dos serviços executados e concluídos, com base na Planilha de
Preços de Serviços e na de Bens, como também no Critério de Medição de
Serviços, reunindo os resultados encontrados em Boletins de Medição
(B3Ms), devidamente atestados pela REFAP, cuja cópias serão fornecidas à
CONTRATADA, até o 50(quinto) dia útil subsequente ao último dia do
período de execução dos serviços.

13.1.1. Haverá a emissão de tantos Boletins de Medição por mês quanto forem os
diferentes tipos de documentos de cobrança (recibos, NF de Serviços ou NF
de Venda), que incluirá a medição propriamente dita e os eventos cumpridos
naquele mês, que caracterizem pagamentos.

13.1.2. Para subsidiar a medição dos serviços, a CONTRATADA deverá fornecer
até o 10 (primeiro) dia útil subsequente ao respectivo período, a memória de
cálculo contemplando os serviços realizados e aceitos pela REFAP, bem
como todas e quaisquer informações que a Fiscalização julgar necessárias.
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13.2. A CNRA D deverá acompanhar as medições e verificações T
procedidaIs pela REFAP, oferecendo, na oportunidade, as impugnações ou
consideraýções que julgar necessárias, as quais serão submetidas à
apreciaçap da REFAP.

13.3. A CONTFýATADA deverá obrigatoriamente apresentar mensalmente, até o
quinto diài útil do mês subsequente a cada período de medição, ou evento
medido íýoladamente, indicado no respectivo Boletim de Medição, os
seguintes ,iOcumentos:

13.3.1. Cópia daliFolha de Pagamento dos empregados da CONTRATADA e de
seus subcontratados que estiverem envolvidos na prestação dos serviços,
relativa aýý mês anterior ao do Boletim de Medição. Esta(s) folha(s) de
pagament6 deve(m) ser gerada(s) especificamente para esta obra, indicando
expressanjente no cabeçalho o número do presente Contrato.13.3.2 Cópia
autenticada da Guia da Previdência Social (GPS), devidamente quitada,
referente ao mês de competência anterior ao da execução dos serviços (com
o preenchiý,ento doi nome, CNPJ/CEI, número deste Contrato indicado no
rodapé, d,~t e valor da nota fiscal ou fatura), referente a todos os
empregados da CONTRATADA em atuação na execução do Contrato.

13.3.2. Declaraçãd, conforme modelo a ser fornecido pela Fiscalização, de que
possui eýcrituração contábil, firmada pelo contador responsável da
CONTRAT9DA, e que os valores ora apresentados encontram-se
devidamerýe contabilizados.

13.3.3. Quando dÉ.1emissão do Boletim de Medição final, além da apresentação dos
documento$ indicados nos itens anteriores, deverão ser apresentados até 3
(três) diasiáteis antes do vencimento do documento de cobrança, aqueles
referentes ,áo mês da medição final, e, ainda, a baixa da obra no CEI e
apresenta0o da respectiva Certidão Negativa de Débitos - CND.

13.3.4. A CONTRi YADA deverá, ainda, apresentar e manter válido o CND da obra,

ý14 CLUSUA DÉCIMA QUARTA - ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS

1..Os srio registrados no Boletim de Medição serão considerados como
provisoriamý nte aceitos, apenas para efeito de pagamento parcial.

14..A aceitação, do serviços dar-se-á nos termos da Cláusula Oitava - Garantia.

ý4..A critério exýlusivo da REFAP, poderá (ão) ser lavrado (s) e assinado (s)
pelas partesý contratantes Termo (s) de Recebimento Provisório ou Parcial,
quando o todo ou uma parte bem definida dos serviços estiver concluída e já
realizada a respectiva medição final.
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14.4. A aceitação definitiva e total dos serviços pela REFAP e a assinatura do
Termo de Recebimento Definitivo dar-se-á dentro de 30 (trinta) dias corridos,
contados a partir da realização da medição final, ressalvado o disposto nos
itens 14.5 e 14.6 desta Cláusula.

14.5. Antes da assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, a CONTRATADA
deverá atender a todas as exigências da FISCALIZAÇÃO, relacionadas com
a correção de quaisquer imperfeições ou defeitos verificados, corrigindo-os,
sem quaisquer ônus para a REFAP, bem como demais pendências
porventura existentes.

14.6. Encontrados, defeitos, erros ou imperfeições na execução da implantação do
EMPREENDIMENTO, o Termo de Recebimento Definitivo só será assinado
após sanados os defeitos ou falhas de execução apontados pela REFAP. Do
mesmo modo, encontrados erros ou imperfeições nos documentos
necessários para demonstrar a regularidade fiscal, previdenciária e/ou
trabalhista relativa a qualquer parcela do EMPREENDIMENTO, o Termo de
Recebimento Definitivo não será assinado.

14.7. A assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, cuja data fixará o início da
contagem dos prazos previstos no Art. 618 do Código Civil Brasileiro, não
implica em eximir a CONTRATADA das responsabilidades e obrigações a
que se refere aquele Código.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SUBCONTRATAÇÃO DE EMPRESAS OU
FORNECEDORES ESPECIFICADOS

15.1. A CONTRATADA poderá subcontratar parcialmente a realização de obras,
serviços e fornecimentos destinados ao EMPREENDIMENTO, mediante
solicitação prévia e expressa autorização, por escrito, da, REFAP, sem
contudo desobrigar a CONTRATADA de qualquer obrigação decorrente
deste CONTRATO, sendo a única responsável perante a REFAP quanto ao
fiel cumprimento de todas as obrigações assumidas. A subcontratação dos
fornecedores especificados no Anexo VIII - F independerá de prévia
autorização da REFAP.

15.1.1. A substituição de subcontratados anteriormente aprovados pela REFAP, ou
cuja autorização prévia se mostrava desnecessária conforme o disposto na
parte final do item 15.1, dependerá da prévia e expressa aprovação da
REFAP, após justificada a necessidade da substituição, salvo se o
fornecedor estiver relacionado no Anexo VIII - F.

15.1.2. A aceitação da subcontratação, conforme o disposto no item 15.1, ou da
substituição do subcontratado, nos termos previstos no item 15.1.1., ficará
sempre a critério exclusivo da REFAP, observados os parâmetros internos
por ela adotados para a contratação de serviços de terceiros.

15.2. Em toda e qualquer subcontratação, ainda que autorizada pela REFAP, nos
termos do, disposto no item 15. 1. supra, caberá à CONTRATADA gerenciar e
supervisionar a entrega, o cumprimento dos prazos, o controle de qualidade,
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* a quantkilade, a aplicação e demais providências necessárias ao bom
cumprímento das obras, serviços e fornecimentos, responsabilizando-se
ntegalmnte pela qualidade, prazos, solidez e segurança do.
EMPRýEENDIMENTO, bem como pelos custos decorrentes da administração

* dos subcc$ntratos.

15.2.1. Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA isentar-se de suas
obriaçop e responsabilidades, assumidas de acordo com et

CONTRATO, em decorrência de ter havido subcontratação. Não existirá
nenhuma'i relação contratual entre a REFAP e qualquer subcontratado com
relação a'i EMPREENDIMENTO e nenhum subcontratado será considerado
como teni o interesse direto neste CONTRATO. A CONTRATADA concorda
que será1 rsponsável perante a REFAP pelo desempenho, atos ou omissões
de seus s bcontratados e de pessoas direta ou indiretamente empregadas
por seus, ýubcontratados, na mesma medida em que é responsável pelo
desempenho, atos ou omissões de pessoas diretamente por ela empregadas
ou contra das. Nada neste CONTRATO obrigará a REFAP a pagar ou de
outra forniý ser responsável pelo pagamento de qualquer subcontratado.

15.3. A CONTRATADA incluirá em todos os contratos que vier a celebrar com os
subcontra ados dispositivo que permita à REFAP exercer o
acompan mento e a supervisão da execução do EMPREENDIMENTO, nos
termos e:blcdsneste CONTRATO, bem como dispositivo prevendo a
possibilidade, á critério exclusivo da REFAP e independentemente da
aceitação iàos subcontratados, de cessão à REFAP ou a terceiros por ela
indicados d~os respectivos contratos celebrados pela CONTRATADA com os
subcontrat,ádos, no caso de rescisão do presente CONTRATO.

15.4. Não haverá qualquer vínculo contratual ou legal entre a REFAP *e os
empregado,$ e/ou prepostos da CONTRATADA e seus subcontratados.

155 A CONTF"TADA fará com que todos subcontratados executem suas
atividades 1de acordo com este CONTRATO. A CONTRATADA pagará
pontualmen~te aos subcontratados, segundo a legislação vigente e os termos
e condiçõeýýs do respectivo subcontrato, e exigirá de cada subcontratado que
efetue paga1mentos pontuais a seu pessoal.

15.6., Todas as ot rigações fiscais, legais, tributárias, previdenciárias e trabalhistas
decorrentes de qualquer reclamação, demanda ou exigência administrativa
ou judicial , ue vierem a ser efetivadas contra a REFAP em decorrência da
subcontrataão serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, e
deverao serÉ integralmente por ela assumidas, permanecendo a REFAP
isenta e i.mlipe de qualquer responsabilidade.

ý16. CLÁUSULA ÔEÉCIMA SEXTA - LICENÇAS

16. 1. As licençasi, autorizações, certidões, registros, permissões, alvarás e
quaisquer od9tros atos autorizativos a serem obtidos junto às repartições
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competentes,ý necessárias à execução dos serviços objeto do Contrato,
ficam a cargo e por conta da CONTRATADA a qual responderá, a qualquer'
tempo, pelas consequências que a sua falta ou omissão acarretarem.

16.2. Somente a licença prévia, de instalação e de operação das unidades, junto
aos órgãos de meio ambiente, estarão a cargo da REFAP

16.2.1. A CONTRATADA deverá assistir à REFAP, no âmbito de sua competência,
na obtenção, administração e manutenção das licenças, autorizações,
certidões, registros, permissões, alvarás e quaisquer outros atos
autorizativos a serem obtidos junto às repartições competentes através da
prestação de! suporte, informações, documentação e recursos humanos.

17. CLÁUSULA DJÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO

17.1. A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir, no todo ou em parte, o
CONTRATO, salvo autorização prévia e por escrito da REFAP.

17.1.1. Os itens constantes do Anexo XIX-C, deste CONTRATO, poderão ser objeto
de cessão parcial formalizada mediante a celebração de Aditivos Contratuais
de Cessão de Direitos e Obrigações, a serem celebrados com os
fornecedores especificados no Anexo VIII - F.

17.1.1.1 O valor de cada Cessão de Direitos e Obrigações será
necessariamente idêntico àquele indicado pela CONTRATADA para o item
correspondente no Anexo XIX-C deste CONTRATO.

17.1.1.2 A REFAP pagará individualmente cada item constante do Anexo XIX-C
-deste CONTRATO, diretamente ao cessionário. Para tanto, como condição
necessária e indispensável para tal pagamento, a CONTRATADA deverá
apresentar à REFAP, por ocasião da apresentação da documentação de
cobrança, na forma descrita no item 6.2.2, documentação comprobatória do
faturamentó direto emitido pelos cessionários contra a REFAP, permitindo-
lhe a apropriação de todos os créditos fiscais a que a REFAP faria jus caso
não houvesse ocorrido a cessao.

17.1.1.3 A CONTRATADA será responsável por qualquer tributo (impostos,
taxas e outros) que venha a ter o seu pagamento, vinculado ou decorrente
da cessão,, imputado à REFAP, mediante ressarcimento, inclusive quando se
tratar de Diferencial de Aliquota de ICMS - DIFAL.

17.2. A CONTRATADA não poderá ceder ou dar em garantia, a qualquer título, os
créditos de qualquer natureza, decorrentes ou oriundos do Contrato, salvo
autorização prévia e por escrito da REFAP.

17.2.1. Constará, ,obrigatoriamente, da autorização prévia, que a REFAP opõe ao
cessionário dos créditos as exceções que lhe competirem, mencionando-se
expressamente que os pagamentos ao cessionário estarão condicionados
ao preenchimento, pelo cedente, de todas as suas obrigações contratuais.
Em caso de cessão a CONTRATADA deverá fazer constar do instrumento
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que a FýEFAP terá a prerrogativa de opor ao cessionário tais exceções,
menciongndo ainda que o vencimento e os pagamentos ao cessionárioý
estarão 'condicionados ao cumprimento, pelo cedente, de todas suas

* obrigaçõés fixadas no presente CONTRATO.

17.3. A ocorrê 1 cia da cessão não eximirá, reduzirá ou modificará quaisquer das'
responsýiidades contratuais da CONTRATADA perante a REFAP, tais
como: i) lýbrigações relativas às garantias dos fornecimentos; ii) todas as

* obrigaçóe6 relativas aos fornecimentos como se não houvesse a cessão,
incluindo' o recebimento, transporte, logística, acondicionamento e

*desembaý 1rãço aduaneiro dos fornecimentos.

17.4. A CONTRATADA será responsável pela recepção, revisão e organização
dos eqi'ipamentos e documentação emitida pelos fornecedores
especifica os autorizados a faturar contra a REFAP. A documentação será
encami'nh; da pela CONTRATADA à REFAP nas mesmas condições em que
efetuado ý ,o encaminhamento da documentação de cobrança da
CONTRATIADA, acompanhada de termo emitido pela CONTRATADA,
aprovandóý e autorizando a REFAP, expressamente, a efetuar o pagamento
direto ao ceéssionário.

18. CLÁUSU'LAý DÉCIMA OITAVA - TRIBUTOS

18.1. Os impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais
(doravanteý os TRIBUTOS) que sejam devidos em decorrência, direta ou
indireta, do Contrato ou de sua execução, serão de exclusiva
responsab iidade do contribuinte assim definido na norma tributária, ficando
a CONTRA1IADA sem direito a qualquer reembolso. A REFAP, quando fonte
retentora, i escontará e recolherá, nos prazos da Lei , dos pagamentos que
efetuar, osi1'ributos a que esteja obrigada pela legislação vigente.

18.1.1. A COTÀ,TD declara haver levado em conta, na apresentação de sua
proposta, óýtributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e
parafiscais) incidentes sobre a execução dos serviços e fornecimentos,
considerando sempre que destinam-se ao Ativo Permanente da REFAP, que

* exercerá oý direitos de crédito de ICMS previstos na Lei Complementar
87/96, e. o' direito de crédito sobre outros tributos não cumulativos, não
cabendo qij 4Iquer reivindicação devido a erro nessa avaliação para o efeito
de solicitar ýýevisão de preço ou reembolso por recolhimentos determinados
por autoridaáZe competentes.

8.1.2. Se, em de'corrência do presente contrato, e no prazo prescricional de
obrigação tributária, vier a REFAP a sofrer qualquer espécie de contingência
fiscal, as despesas dela decorrentes serão de responsabilidade da
CONTRATADA, deduziveis, se for o caso, de quaisquer pagamentos a que
faça jus a 'éONTRATADA, ainda que em decorrência de outro Contrato
celebrado. co a REFAP.
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18.1.2.1 A defesa de contingências fiscais, a nível administrativo e/ou judicial,
ficará a cargo do corpo jurídico da REFAP que poderá requisitar subsídios
da CONTRATADA para instrução dos procedimentos.

18.1.3. Uma vez apurado, no curso da execução do contrato ,que a CONTRATADA
acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a tributos,
não incidentes sobre o Objeto do Contrato tais valores serão imediatamente
excluídos, com a consequente redução dos preços praticados e o reembolso
à REFAP dos valores porventura pagos à CONTRATADA, nas próximas
medições.

18.1.4. Todas as mercadorias incorporadas no EMPREENDIMENTO, à exceção das
que forem objeto de cessão, nos termos da Cláusula Décima Sétima, serão
faturadas pelo estabelecimento da CONTRATADA identificado no item 3.35
do presente,. Os créditos fiscais oriundos de Materiais e Equipamentos,
faturados diretamente à CONTRATADA, deverão ser repassados à REFAP
através da revenda mercantil que será efetuada pela CONTRATADA, de
acordo com .a legislação fiscal vigente. Nas hipóteses de cessão, os créditos
fiscais deverão ser apropriados pela REFAP conforme o disposto na
Cláusula Décima Sétima.

18.1.5. A CONTRATADA responderá por qualquer recolhimento indevido e por
quaisquer informações fiscais a que tiver dado causa, decorrentes da
execução do Contrato.

18.1.6. Na existência de benefícios fiscais passíveis de fruição neste CONTRATO,
incluindo suas subcontratações, e aplicável ainda àqueles que forem
concedidos por legislação superveniente, caberá ao CONTRATADO tomar
todas as providências e medidas legais cabíveis, com o propósito de se
assegurar o respectivo gozo, inclusive providenciar o reconhecimento do
incentivo junto à respectiva autoridade fiscal, quando for competente para tal
ato.

18.1.7. Caso a CONTRATADA dê causa ao não aproveitamento, à revogação, à
diminuição ou à suspensão dos incentivos fiscais expressamente previstos
na legislação aplicável, arcará com os ônus daí decorrentes, ficando desde
já acordado que a REFAP pagará sempre o preço incentivado dos materiais
e serviços,' observados os prazos de fruição dos benefícios, exceto quando
do indeferimento da fruição pela autoridade fiscal competente.

18.1.8. Os benefícios fiscais obtidos serão totalmente repassados pelo
CONTRATADA à REFAP, ficando a REFAP desde já autorizada a deduzir
dos faturamentos ou garantias, os valores aos mesmos correspondentes,
observados os prazos de fruição dos benefícios.

18.2. Se, durante o prazo de vigência do Contrato, ocorrer qualquer dos seguintes
eventos: criação de novos tributos,extinçáo de tributos existentes, alteração
de alíquotas, instituição de estímulos fiscais de qualquer natureza e isenção
ou redução de tributos federais, estaduais e municipais, que,
comprovadamente, venham a majorar ou diminuir os ônus das partes
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contratantes, serão revistos os preços, a fim de adequá-los às modificações'
havidas, ýcompensando-se, na primeira oportunidade, quaisquer diferenças
decorre ýes dessas alterações. Tratando-se porém, de instituição de

estíulofiscais, as vantagens decorrentes caberão sempre à REFAP.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA -SIGILO

19.1. A CONTYfi ATADA obriga-se, pelo prazo de 20 anos, a manter sob sigilo
* todas as informações que lhe forem transmitidas pela REFAP, visando a
* 1 execuçãoýdo objeto contratual, bem como de todas aquelas que originem-se

da presenlte contratação, independentemente de serem privilegiadas ou não,
e sendo ýýspeitadas as regras de propriedade intelectual.

S 19.1.1. A CONTF ATADA, para fins de sigilo, obriga-se por seus administradores,
empregado, prepostos, a qualquer título, e comitentes.

19.1.2. Quaisquen informações obtidas pela CONTRATADA durante a execução
contratual 1 nas dependências da REFAP ou dela originárias, ainda que não
diretamente envolvidas com a mencionada execução contratual, devem ser
mantidas ~m sigilo nos termos e prazos da presente cláusula.

19.2. A CONTRýTADA reconhece que as especificações técnicas, para fins de
execução~ deste Contrato, não são passíveis de apropriação, estando
titularizadas pela REFAP.

19.3.0 nãocurnIprimet da obrigação de sigilo e confidencialidade importará:

a) na resci são contratual, se vigente o contrato;

b) em qual quer hipótese, na responsabilidade por perdas e danos;

c)adoçã1 ýdos remédios jurídicos e sanções cabíveis por força do Decreto

d) aplicação de multa no montante de 10% do valor contratual,
indepençýentemente da indenização que trata a alínea "b", deste item

19.3. 1. Para fins di. sanção administrativa interna, o não cumprimento da obrigação
de sigilo tef caráter de irregularidade grave.

'19.4. Só serão leqÍtimos como motivos de exceção à obrigatoriedade de sigilo, a
ocorrência e não cumprimento nas seguintes hipóteses:

a) a inform' ção já era conhecida anteriormente às tratativas de contratação,
sejam ela diretas ou através de procedimento legal;

b) houve prévia e expressa anuência da REFAP, mediante autorização da
maior adtoridade do órgão responsável pelo contrato, quanto à liberação
da obrigaão de sigilo e confidencialidade;
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c) a informação foi comprovadamente obtida por outra fonte, de forma legal
e legítima, independentemente do presente contrato;

d) determinação judicial e/ou governamental para conhecimento das
informações, desde que notificada imediatamente a REFAP, previamente
à liberação, e sendo requerido segredo de justiça no seu trato judicial
e/ou adminiistrativo.

19.5. Qualquer divulgação sobre qualquer aspecto ou informação sobre o
presente instrumento contratual está adstrita à prévia autorização da
REFAP, ressalvada a mera informação sobre sua existência." Nos
instrumentos; jurídicos de transferência tecnológica, em que a REFAP seja
beneficiária da transferência, e consequentemente, em regra, a transferidora
submete seu padrão contratual, o mesmo deve ser levado à análise do
Serviço Jurídico.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO CASO FORTUITO E DA FORÇA MAIOR

20.1. As PARTES ficarão liberadas de cumprir suas respectivas obrigações de
acordo com este CONTRATO, na medida em que sua execução seja
impossibilitada por um evento de caso fortuito ou força maior (doravante um
EVENTO DE FORÇA MAIOR), consoante o previsto no Art. 393 do Código
Civil Brasileiro . Para os fins deste CONTRATO, um EVENTO DE FORÇA
MAIOR não incluirá: (a) entrega atrasada da instalação, Equipamentos e
Materiais ocasionada por congestionamento da instalaçãoý, excesso de
demanda no mercado, ineficiência ou outros atos similares, sejam eles
imputáveis à CONTRATADA, subcontratados e fornecedores de materiais
destinadosao EMPREENDIMENTO, (b) atrasos resultantes de quebra dos
Equipamentos e Materiais, quando tal quebra não for causada por um
EVENTO DE FORÇA MAIOR, (c) atos, omissões ou atrasos causados por
ineficiência, da CONTRATADA ou qualquer terceira pessoa sobre a quala
CONTRATADA tenha controle, inclusive subcontratados e sub-empreiteiras,
(d) paralisações de trabalho específicas do EMPREENDIMENTO, (e) atraso
na execução causado pela ineficiência ou falta da CONTRATADA em
empregar 'mão-de-obra e/ou pessoal de supervisão adequado, e (f)
problemnas'financeiros da PARTE que alega Evento de Força Maior.

20.2. Caso umadas PARTES não possa cumprir qualquer obrigação nos termos
deste instrumento, em consequência de um EVENTO DE FORÇA MAIOR,
esta PARTE registrará em detalhes tal impedimento no Diário de Obra e
notificará a outra PARTE, por escrito, o mais rápido possível, expondo a
razão da não-execução, as particularidades do EVENTO DE FORÇA MAIOR
e a obrigação ou condição atingida. Qualquer obrigação da PARTE ficará
temporariamente suspensa pelo periodo em que essa PARTE estiver
impossibilitada de cumpri-la em função de um EVENTO DE FORÇA MAIOR,
mas apenas na medida da respectiva impossibilidade. As obrigações da
CONTRATADA previstas neste CONTRATO não afetadas pelo EVENTO DE
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FORÇA ~AIOR continuarão, salvo instrução em contrário da REFAP. A
PARTE 'tingida pelo EVENTO DE FORÇA MAIOR notificará a outra'
PARTE, ltão logo esse evento cesse e não mais impeça o cumprimento da
sua obrigýção, e daí por diante retomará a execução deste CONTRATO.

20.3 A PRTEýque notificar sobre o EVENTO DE FORÇA MAIOR tomará todas!
20.3 A eia caíesARTmtgaEseeio eseEET D OÇ

AO sedi cabíveisçã par mitiar osriefçes. Qdess VENTE FOlgrÇA
qumAO seý aT EcuçãI o dsasorigas uno ais ReS julgarem)
quecriiooqad um EVENTO DE FORÇA MAIOR prolonarse-upr mais cno
qu nc)dias corridos, ou qundAuREETOE FORÇ MAuioR pregi maisceopsíl
quea 5 (cilíc) dasicorrioesas ipARTaes sbrers oais ce psve

decidireni curso de ação mais apropriado nessas circunstâncias.

S 20.3.1. Durante o período impeditivo definido no item 20.3 acima, as partes
suportarão independentemente suas respectivas perdas.

20.3.2. Se a razãdl impeditiva ou suas causas perdurarem por mais de 60 (sessenta)
dias consecutivos, qualquer uma das partes poderá notificar a outra, por
escrito, pý1ra o encerramento do presente Contrato, sob as condições
idênticas àýestipuladas no item 20.3.1 acima.

21. CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DAS
PARTESj

21.1. A responsaýbilidade da REFAP e da CONTRATADA por perdas e danos será
limitada aýs danos diretos de acordo com o Código Civil Brasileiro e
legislação ýplicável, excluidos os lucros cessantes e os danos indiretos,
ficando os danos diretos limitados a 100% (cem por cento) do valor atual

contratual r,ajustado. arprr o emsd aárf nc
21.2. Será garantído à REFAP o direito de regresso em face da CONTRATADA no

caso da RÉ AP vir a ser obrigadaareaanstmodopágfoúi,
do Art. 927ý do Código Civil, eventual dano causado pela CONTRATADA,
não se aplic1ando, nesta hipótese , o limite de 100% (cem por cento) previsto
no item aci l'

21.3. Será objeto e regresso o que efetivamente o terceiro vier obter em juízo ou
fora dele, acrescido de todos os dispêndios envolvidos, tais como, custas
judiciais, 'hoilorários advocatícios, custos extrajudiciais, dentre outros.

1.4. Sendo os serviços contratados pela REFAP na condição de destinatária
final, o que 6aracteriza relação de consumo, aplicar-se-á, a este Contrato, as
normas do Código de Defesa do Consumidor.
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22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA ONEROSIDADE EXCESSIVA, DO
EQUILIBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA DO CONTRATO E
DA EXCEÇÃO, DO CONTRATO NÃO CUMPRIDO

22.1. Em ocorrendo situação superveniente e imprevisível que gere onerosidade
excessiva para qualquer uma das partes, a parte prejudicada poderá pedir a
resolução deste contrato. As partes, contudo, poderão manter vigente este
Contrato caso cheguem, mediante negociação, a um consenso, quanto à
revisão das obrigações contratuais ou das prestações para seus
adimplementos.

22.2. Em ocorrendo fato superveniente, extraordinário e irresistível e imprevisto
que altere o equilíbrio da equação econômico-financeira original deste
Contrato, as partes renegociarão as suas condições para que se retorneà
equação comutativa originária, utilizando-se, para tanto, as provas
apresentadas pela CONTRATADA e o Demonstrativo de Formação de
Preços apresentado para fins de contratação.

22.3. Se, depois de concluído o Contrato, sobrevier a uma das partes contratantes
diminuição em seu patrimônio capaz de comprometer ou tornar duvidosa a
prestação pela qual se obrigou, ode a outra recusar-se à prestação que lhe
incumbe, até que aquela satisfaça a que lhe compete ou dê garantia
bastante de satisfazê-la.

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS DECLARAÇÕES DAS PARTES

23.1. As partes declaram que:

23.1.1. Exercem a 'sua liberdade de contratar, observados os preceitos de ordem
pública e o principio da função social do presente Contrato, que atende
também aos princípios da economicidade, razoabilidade e oportunidade,
permitindo o alcance dos respectivos objetivos societários das partes e
atividades empresariais, servindo, consequentemente, a toda a sociedade;

23.1.2. Sempre guardarão na execução deste Contrato os princípios da probidade e
da boa-fé, presentes também, tanto na sua negociação, quanto na sua
celebração;

23.1.3. Este Contrato é firmado com a estrita observância dos princípios indicados
nos itens antecedentes, não importando, em nenhuma hipótese, em abuso
de direitos, a qualquer título que seja;

23.1.4. Em havendo nulidade de qualquer estipulação do presente Contrato,
restarão válidas as demais disposições contratuais, não afetando assim a
validade do negócio jurídico ora firmado em seus termos gerais.
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24. CLÁUSUL A VIGÉSIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES FINAIS

24.1. A ÇON, ýRATADA obriga-se a executar os serviços ora contratados de,
acord c mas leis e exigências emanadas das autoridades brasileiras

federais,' ýestaduais e municipais, bem como das competentes autoridades!
estrangeias, isentando a REFAP de qualquer responsabilidade pela falta do
cumprimilánto dessas leis e exigências.

24.2. A REFAF, poderá utilizar independentemente de outros pagamentos, além
dos prevýiýto s no Contrato, os projetos, plantas, desenhos, especificações,
relações' e materiais e outros elementos fornecidos e/ou elaborados pela
CONTRATDA para ampliação ou construção de obras semelhantes, dela,
REFAP.

24.3. O CorItràio será expresso na língua portuguesa. Em qualquer hipótese,i
prevaíecdýá o texto em Português, idioma que deverá ser usado em toda
document ção oriunda do Contrato que venha a ser emitida pelas partes,
salvo evehtuais especificações técnicas que poderão ser em inglês, a
exclusivo ôritério de aceitação da REFAP.

24.4. A REFAP1 poderá, se for de seu interesse, buscar financiamento para o todo
ou. parte ý deste contrato, junto à instituições financeiras nacionais ou
internacionais, devendo a CONTRATADA prestar todas as informações
necessáriaý visando a obtenção desses recursos. A mesma condição acima
deverá abranger os fornecedores cujos contratos forem objeto de cessão.

24.4.1. As condiç6es de pagamento estabelecidas no presente contrato serão
mantidas jidependentemente da origem dos recursos, quer sejam da
REFAP -ouý de terceiros.

25. CLÁSULA VýGÉSIMA QUINTA - MANDATÁRIO JUDICIAL

25.1. A CONTR/4TADA manterá durante toda a vigência contratual, na e até a
solução de eventuais pendências oriundas do presente Contrato, umi
representahte legal com poderes "ad negotia" e "ad judicia et extra",
podendo r9 eber citação inicial inclusive nos processos de execução, bem
como para firmar compromisso com referência às mencionadas pendências,
podendo a êitação ser feita por Edital, na hipótese de ausência ou falta do
procurador,, na forma e termos do instrumento de mandato apresentados
para fins de clbaã do presente Contrato.

ý25. 1. 1. A substit uiç o de mandatário deverá ser informada à REFAP, que poderá
não aceitá-l' quando não atendidos os requisitos de mandato quanto aos
poderes doirnandatário e regularização do instrumento de mandato, quando
passado noýýxterior.
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26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

26.1. Os documentos abaixo ficam anexados ao presente Contrato, assim
enumerados:
" Anexo l - Memorial Descritivo
" Anexo 11 - Projeto Básico das Unidades de Processo
" Anexo 111 - Projeto Conceitual da U-1 300 e dos Sistemas Complementares
" Anexo IV - R~equisitos Para as Funções de Gerência do Empreendimento
" Anexo V - Omissis
" Anexo Vi - Garantia de Cumprimento das Obrigações Contratuais
" Anexo Vil - Critérios de Projeto e de Execução dos Serviços
" Anexo VIII - Diretriz Contratual de Suprimento
" Anexo ViII A - Requisitos de Suprimentos - Juntas
" Anexo VIII B - Requisitos de Suprimentos - Consumíveis
" Anexo VIII C - Critérios para Fornecimento de Sobressalentes
" Anexo VIII D - Requisitos de Suprimento - Inspeção
" Anexo VIII É - Requisitos de Suprimento - Refratários
" Anexo VIII ý - Requisitos de Suprimento - "Vendor List"
" Anexo IX -Requisitos para o Sistema da Qualidade
" Anexo X -ýDiretriz Contratual para Informação, Planejamento e Controle
" Anexo Xl - Exigências Contratuais de Segurança Industrial, Saúde Ocupacional e

Proteção ao Meio Ambiente
" Anexo XI A - Exigências Contratuais de Resíduo, Efluentes e Emissões
" Anexo Xl È -Plano de Atendimento de Emergências
" Anexo XI C - Instruções de Segurança Interna para Contratadas
" Anexo X1 D - Diálogo Diário de Segurança
" Anexo XII A - Requisitos Básicos para o Condicionamento
" Anexo XII B -Requisitos Básicos para Assistência á Pré-Operação e Operação

Assistida
" Anexo XIýI C -Critérios para Entrega e Aceitação de Sistemas e Subsistemas

Operacionais
" Anexo XIII - Modelo do Orçamento Detalhado
" Anexo XIV - Omissis
" Anexo XV - Documentos de Referência
" Anexo XVI - Procedimentos de Coordenação do Contrato
" Anexo XVII - Cronog rama Físico
" Anexo XVIII - Cronog rama Financeiro (A - B)1
" Anexo XIX A- Planilha de Preços de Serviços (original rubricada pela REFAP)
" Anexo XIX-B3- Planilha de 'Preços de Bens em Moeda Nacional(original rubricada pela

REFAP)
* Anexo XIX-C - Planilha de Preços de Bens em Moeda Nacional ou Estrangeira (original

rubrica pela REFAP)
" Anexo XIX-D- Planilha de Preços Resumo (original rubricada pela REFAP)
" Anexo XX - Critério de Medição dos Serviços

26.1.1. As disposições constantes dos anexos complementam e/oýu esclarecem o
ajuste fornmaizado neste instrumento, porém não prevalecerão sobre
Cláusula expressa aqui estabelecida, devendo ser consideradas nulas todas
as condições, estipulações, preços ou valores dos anexos, quando
contrariarem frontalmente o disposto neste CONTRATO.
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*26.2. Os seguýihtes documentos ficam fazendo parte integrante deste, em .tudo
aquilo qu não contrarie o disposto neste CONTRATO e seus anexos, de

* forma a c6mpIementarem-se:

Ato ConVýcatório do Convite Internacional n0' 886.8.063.02-9 com todos os
seus ane' 1 os;

Cartas Cii'culares números 1,2, 3,4, 5,6, 7, 8,9 elO0 com todos os seus
anexos;ý

Proposta' ýa CONTRATADA datada de 31/03/2003, com todos os seus
anexos.'

27. CLÁUSULÃýVIGÉSIMA SÉTIMA - FORO

27.1. Fica eit o Foro da Comarca de Canoas, Estado do Rio Grande do Sul,
que será oý competente para dirimir as questões decorrentes do cumprimento

pormas ý,rviIgidoque seja.
27.2.0 preentýCONTRATO entrará em vigor na data de sua assinaturae

viorrá1 téque a CONTRATADA tenha liquidado todos os seus
uuiL)uiiiioscom a REFAP, ou até que a REFAP tenha liquidado todos os

sescompromissos com a CONTRATADA.

27.. N excuýãodo presente CONTRATO e na implantação de todo o
* EMPREENDIMENTO, a CONTRATADA conferirá e cumprirá toda a

leilaã ýplicáveI, e fará com que os subcontratados, cessionários e
forncedrésespecificados procedam da mesma forma, e concorda em

indniar defender e isentar a REFAP de quaisquer reivindicações,
periliddá,indenizações, ou outras reclamações, atribuíveis a qualquer

flada C9INTRATADA, subcontratados, cessionarios ou fornecedores no
cumrieni oda legislação aplicável relacionada com a execução do

EMPREENI6íMENTO.
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E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam este Contrato, em 2
(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.

Canoas, 22 de maio de 2003.

ALBERTO PASQUALINI - REFAP S. A.

Hildo Francisco Henz*

Diretor-Presidente

SKANSKA S. A.

Alfredo Rafael Coliado

Procurador

TESTEMUNHAS:

Nome: DarQiel Santa Bárbara Esteves Nome: Carlos Froehlich

CPF: 031561286-00 CPF: 291927300-00
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11 .MpRENSA 5
- ~ Rt> ~oo ULCOMUNIOAÇÃO DE C.M.I.,N 2 RPEU6O s. ssu N9 100173-66 -3ii

1-J de a ~

~~~~~W~~~~ NCCTO.113~O MAL~ W k

DAAS SECO DOCUM. ________________ TW2 .NO

w£ NAT PRO

CFATO A1WA'D

o MOOMiS-

COà.L WCRI.EP
POMTS DE R. BA

~NOME_- I .. _ __ _ _ _ __....

ÇÃOO

OAT~AS. ~j~IDCUM IF IOAODAPARENTE ANOS

DEREÇO 1 N COMPL OR CEP

FARTCIFA6 INAC AT ! PROF cõV.

COR ~CML ~ EIIA. iM~CD MOSPITALIZADOJ_ iORTO. ;FAAýMIRE O DO, UBMURORAÇA

UATA ASC. SEXO oowCUm- UF MDAM APARENTE ANOS.
i!mReCO Ne COMP. LOGRCE

1OK LOC.TRAd .. .
"~AÇÃIP~O NAC NAT PROF. COI)

COR __T MM EIa OPT1,D ORTO FLAGýRANTE_ RECOLIDO IMERADO RIANÇA

t~ODEt.AtAýO DIN INFORM. POR OEa-___

COCiJM. wUF IDADE »MAENTrE ANOS
É D.M.O-!LNQI COMPI- LOGR ýCEP

£WLC. TA __

ICI koPAA NA iT1PROfý C0O
CORV PRÍI ME- dAOiOPTLZO. MORTO FLGAT. RCLIO UBERADO FIANÇA

t~ COD _ .... - _ _

Ifl!4I~U o muncam-zte que na tarde de ontem# por voltas das l6b4@*.ii, o
*vlglla'ate cOntratad-e dalempresa GOCIL, de nejal Mareio Santes Fischer,,i ao
ouvir o alarme ser acleni do constati> que havia um início de fumaca..Que

g agílizaiU a -.r-gada de Imc&idio da Refinaria e esta o corpo de Bombeiros.
ý Que nes,,e predio estava týoda a decumentacao contabil anexa, que posterfkr
Inente "ar@ complementad.jl Que a prejtmizo sera apurado e apos feitura da
ýpericia e juntado ao IP. ýnada mais e o registre.z.z.z..*ZZ**,zOZZZ,

1~~T SoI-iO'A__ ícitado DC,

AUTO M1 RESflnýtPCÃAC,

AUIO DE AVALI.A

DESTINàO ?o VIA DýAFA ý'V£SSÀ
SêM"4~arcinio T. Neto

Ri pra U Ia

1347341 7
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DOCUMENTOS PISCAIS E CO)NTABÉIS DE JANEi«)i2001 A AGOSTO/2006

GUIAS~ i FT RELAçÃO -GPIP ESEFIP(INSS EFGTS);
TODAS AS eOTfUÇE S(MBE A FOLHA - GUIAS PAGTO - DARFS (EX: SESI,

SENAI, BERE -NRA IMOTO REND~A PONTE, ETC.);

-~~~~ èIIfhIE~ ONTR-MÇÀÇÃ SOCIAL PESSOA JURíDICA;
LIVRO DE AP ÇO- LALUR,

* - DARE'S DE IOLf4N OCOM TODOS OS COMPROVANTES DOS BENEFÍCIOS'
* FISCAIS;

- fl1O-nS , FA¶VRAMENTO DA EMPP<SA, COM COMPROVANTES DE'
PAGAMENT -5 ~R 'S;

* -DOCUMENTAÇA IMOSTOS RETIDOS E RECOLIDOS - DESDE A RELAÇÃO, ATÉ
os CMRVNE DE UECOLHÃ^ ~T - DARI,'S (EX: PIS, COFINS, 155 FONM,
IR FONTE, INS FOTE CN~ COERATIVAS, INS8 3O5 E AUÔOMS TC.);

* - DIPJ - COMWCUMAÇÀO SUPORTE
-LIVROS FIS CÁs:~ LIVRO DE APURAÇÃO DE ISS, LIVRO REGISTRO) DE

OCORRÊNCIA Do ICMS, LIVROS DE, REGISTRO DE ENTRADAS E SAIDAS DE ICMS,
LIVRO DE APUiýAçÂO DO lCMS REfGISTRO DE INVENT,ÁRIO, UIVRO DE
CONTROLE DA ~ÚtuÃ SOUft
- GUIAS COM ,<* A DOCUMEoTAÇÃO SUPORTE: DCTF, DACOM, DCIDE, GUIA DE
APURAçÃO DOI IiS, GUIA MO B, ETC;

C 01 POVAN~ DE PAGAMENTO DO ISS, PRÓPRIO, CIDE, ICMS PRÓPRIO E
SUSTITUIÇÃO TBUTÁRIA;

AI TALNÁR DA NOTAS ICAIS DE SAÍDA (SÉRIE 1, 2,3E5ENOA I:CS
DE ENTRADA (SÉI1E 1,13E14) . OA
- TALONÁR{O WNTA FISCAIS DE SERVIÇOS;

*-FORMULÁRO _ ~0E NO TAS, FWSCA-1S DE ENTRADAJEM BRANCO;

- I VIA DE w-TA FISCAIS DE PRNECEORES, QERATIFICAM O CRÉDITO DE
ICMS, PIS E COIb DO PER~O REFERECIADO;

-DOCUMENTAÇÂ< SUPORTE PARA LANÇAMENTOS EXTRA APURAÇÃO DE 1CMS;
DOCUMENTS DE CONTROLE INTENOS;

DOCUMENTkCÃO kNÁI
-TW 0 OS8-SO CNÁBI FINANCEIROS DO PERÍODO

REFEM NCIADO: RECEBO ffENTOS DE CLfIENTES, PAGAMEffNTOS A
FORNCEDORES ,ONTRATOS DE CÂMBIO, PROCESSOS DE IMPORTAÇÕES DE

MAERAI, ER~O EMAÉ RI-PRIMA,
LIVRO DÃ,0MICROFICHAS DE JAN/2001 A NOV/2005 COM REGISTRO NA

*JUNTA COMERCA4
-TODOS OS BALANÇOS DA COMPANHIA AUDITADOS PELOS AUDITORES

EXTERNOS: PRI1CE, ERNEST YOUNG, ICIM;U T N T1C AÇ 0

.1 Mau. flnsPet6ra de
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ti 4',
- DOCUMENTA4~ÂO SUPORTE DE LANÇAMENTOS CONTÁBcEIS;
- CÕPIA DOS PÃÓAMIENTOS DE PAGAMENTO DA AMPLIAÇÂO DA REFINARIA QUE
DÃO SUPORIt Ão F1NANCIAM~NTO CONCEDU3O PELO B'NDES;

Q~9~
- DOCUMENTAI»ES: REGIME ESPECIAL; ADF-AUTOPJZAÇÂO DE IMPRESSÃO DE

i~ISCA~S, CO~L1~AS FI$CAIS~
- DOCUMENrA~À0 DA CONTRATADA: PERSONA - GUIAS DOS RECOLH~ft4ENTOS
DOS EM!t~?EGAIi&S-GEPIPSEFW;

* DOC1JM~rrAÇ FISCAIS, CONTÁBEIS, DE PESSOAL, JURtDICO E TÉCNIco
(PL~Ni~AS, I~O~%TOS, ETC.), CON~RAT0S RELATIVOS AO ' ' DE 1'9~4 A
AGOSTO DE DA PETR~LEO BRASILEIRO S/A - REFINARIA ALBERTO
PASQUALINI.

~UTENTIOAOAO
* ~ q~en~ Có~1ê

Em

arv~tho
Inspetora cio ida

* Matrnol,347 17

1~
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~LIZ

LE O4818 de 10 de dezembro de 2003

ESTABELECE NORMAS PARA 0 ýIMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA-ISSQN, ALTERA A LEI ýN0

_____ýD 10D EEMR ý 1979, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

\IARCOS ANTÔNIO RONCHETTI, ýýrefeito Municipal de canoas. FAÇO SABER que a Câmara municipal apro ,ou
e eu sanciono e promulgo a\ seguinte Lei:

Art. 10.oipsosbeSivçsde Qualquer Natureza -ISSQN tem como fato gerador a prestaç o

de servýjços constantes da.ista a que se refere o ANEXO I da presente Lei, ainda que esses nao se
constit 1 am como atividade jreponderante do prestador.

§ 10 o imposto incide tambýi sobre o serviço proveniente do exterior do Pais ou cuja prestação e
tenha ihiciado no exterior 'lo Pais.

'§ 20 Rissalvadas as exceç4 s expressas na lista anexa, os serviços nela mencionados não ficim
sujeitoý ao Imposto sobre 1operações Relativas à circulação de mercadorias e Prestações'1á
Serviçoý de Transporte int~ restadual e Intermunicipal e de comunicação - ICMS, ainda que sa
prestaçao envolva fornecimento de mercadorias.

§ 30 oýimposto de que tr ta esta Lei incide ainda sobre os serviços prestados mediante la
utilizaç,ão de bens e servi41s públicos explorados economicamente mediante autorização, permissa~o
ou cónc'ssão, com o pagamenti de tarifa, preço ou pedágio pelo usuário final do serviço.

S40 A iýcidência do impostó\ não depende da denominação dada ao serviço prestado.

APt 2. 0 imfp9:to não inc6c' :obr

as e: zip9rtaçêes dc eri:praoxtir do Pa;

III4 o ao mnermcdiado ~ mercado d@ ttulo: p valao: mob414ár4os, o valor do:, depótito

por instiA*uições fPinancRa.

'ra~ R únco NãoA 1: enar am no dispes*to -no nci ;9 o: seriç:denovd oBri,
Eu e :ustado aqlui :e a4i4íe aida que o pagamentÈo seja f:ito por rz:idente no e)~tcrr

Art. 2 01 oimposto não incide ýobre:

As es otaçãos de serviçJý para o exterior do pais; 1,

iI -a pesaçã deserviçosýem relação de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos diretores ;e

http:/,www.lei municipais.com.br/cgi.ýlocalforpgs/form vig.pl 23/12/21 09
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www.LEISMUICIPAIS.com.br - Informação legal em tempo real Página 2 de 20

membros do conselho consultiv6 ou de conselho fiscal de sociedades e fundações, bem como dos
sócios-gerentes e dos gerentes-delegados;

III - o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor dos depósitos
bancários, o principal, o juro e acréscimos moratórios relativos a operações de crédito
realizados por instituições filnanceiras;

IV - serviços prestados por profissionais autônomos, exceto aqueles prestados pelos:

a) profissionais com curso superior e os legalmente equiparados;
b) profissionais de nivel técnico os legalmente equiparados;
c) despachantes;
d) corretores de imóveis;
e) representantes comerciais;ý
f) comissionados a qualquer titulo.

§ 10 Não se enquadram no disposto no inciso I os serviços desenvolvidos no Brasil, cujo resultado
aqui se verifique, ainda que o pagamento seja feito pro residente no exterior.

§ 20 Para fins tributários' o empresário, anteriormente, designados por "firma individual"
"empresa individual" ou ainda "empresa unipessoal" equipara-se à pessoa jurídica. (Redação daL
pela Lei nO 5.361/2008)

Art. 30. o serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do estabelecimento prestador
ou, na falta do estabelecTiento, no local do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses
previstas nos incisos I a XXII, quando o imposto será devido no local:

I- do estabelecimento do tomador ou inte rmediário do serviço ou, na falta de estabelecimento,
onde ele estiver domiciliado,' na hipótese do § lo do art. 10 desta Lei;

iI - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos serviços
descritos no subitem 3.05 da lista anexa;

iii daexeuçã daobra nocas do seviçs decrios o sbitm 702 e7.1 dalisa aexa

Iv - da demoliçãodar, no caso dos serviços descritos no subitem 7.0 71 da lista anexa;

v -das edificações em gepral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos serviços
descritos no subitem 7.05 da lista anexa;

VI - da execução da varriç3o, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e
destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso dos serviços descritos no
subitem 7.09 da lista anexa;,

vii - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis,
chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.10
da lista anexa;

VIII - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso dos serviços
descritos no subitem 7.11 da lista anexa;

ix - do controle e tratamenSto do efluente de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e
biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista. anexa;

x - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres, no caso dos serviços
descritos no subitem 7.16 dá lista anexa;

xi - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e congêneres, no caso dos
serviços descritos no subitem 7.17 da lista anexa;

xII - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da lista anexa;

http://www.leismunicipais.com.br/cgi-local/forpgs/form vig.pl 23/12/2009
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XIII onde o bem estivLr guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos no subi-tem
11.01 da lista anexa;

XIV I~ dos bens ou do doýnicilio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no caso dos

serviços descritos no Subi\tem 11.02 da lista anexa;

XV - cJo armazenamento, depý5sito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, no caso dos serviços
descritos no subitem 11.04 da lista anexa;[

XVI- da execução dos sejrviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, no caso os
serviços descritos nos suLý,tens do item 12, exceto o 12.13, da lista anexa;

xi i do município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços ecios ]
subitem 16.01 da lista anýa

XVIII ~-do estabelecimentá do tomador da mão-de-obra ou, na falta de estabelecimento, ond ,e il
estive domiciliado, no cýo dos serviços descritos pelo subitem 17.05 da lista anexa;

XIX - kia feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o planejamento, organizaçãda e
idminiýtração, no caso dos serviços descritas pelo subitem 17.10 da lista anexa;

xx - do porto, aeroporto ýfeirroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou metroviário, no c, so
dos serjiviços descri tos pel i tem 20 da lista anexa.

§ ON. cs dos serviços que se refere o subitemI 3.04 da lista anexa, considera-se ocord
fato gérador e devido o im 4osto em cada Municipio em cujo território haja extensão de ferrovia,
rodovia, postes, cabos, du os e condutos de qualquer natureza, objetos de locação, sublocalç o,
arrendamento, direito de phýssagem ou permissão de uso, compartilhado ou não.

§ 20 N'caso dos serviços ýjque se refere o subitem 22.01 da lista anexa, considera-se oord
*fato gerador e devido o inposto em cada Municipio em cujo território haja extensão de rodovia
exploraáa.

§30 c4nsidera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento prestador! os
serviço 1s executados em agu% maritimas, excetuados os serviços descritos no subitem 20.01.

.Art. 40. 4anqid--- -e @zablcimnO Prccta@dor A local] ondc o conR44I4uint ......l
&Ê 4 a@de pnt &F ço de modo Pe~rmann ou temPOrari, e que configu91rc un4 a

LtIIt..LJLU us4 iju .. , cno rccvn para caractcr4ix lo as dcnomnanções de cc
filil, aEnca, Pos'to ds tnimno ucurcsal, eseritório de- rpcprescntação ou contÉat:
~uaz~u~routacque ''naV c tlzdc

Art. 40 Considera-se est elecimento prestador a unidade econômica ou profissional onda
contritne deevov aaividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, se ndo
ireevýnes paaa cu týracterização as denominações de sede, filial, agência, postol àe
atendimento, sucursal, escrijtório de representação ou contato, ou quaisquer outras que venham a
ser utilizadas. (Redação dakla pela Lei n' 4937/2004)

10JOA ýircunstancia de o 'erviço, por sua natureza, ser executado, habitual ou eventualment
fora do estabelecimento, não o descaracteriza como estabelecimento prestador.

§ l0Aýexistência de es b lecmnopetdréidcd eapeeç eu umi doý.
seguinte~ elementos:.

a) manutenção de pessoal, m,ýterial, máquinas, instrumentos e equipamentos necessários à execuçã~
dos serviços;1
b) estrultura organizacional ou administrativa;

c) inscrição nos órgãos prev~ denciários;1
d) indic ção como domicilio 1,Iiscal para efeito de outros tributos;
e) permanência ou ânimo de permanecer no local, para a exploração econômica de atividade d

http://www.esmunicipais.com.rci-ocaorpgsorm vig.pl 3lý 0
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prestação de serviços, exteriorizada por meio de indicação de endereço em impressos, formulários
ou correspondência, contrato de locação de imóvel, propaganda ou publicidade, ou em contas
telefônicas, de energia elétriýca ou de água, em nome do prestador, seu representante ou preposto.
(Redação acrescentada pela Lei n' 4.938/2004)

Art 50. contribuinte é o presjtador do serviço.

Art. 60. o Municr.4pioe, medi anè le@i , poderá atribur de modo cxprcz:o a respon:abili 4dadc pcl o
rdito tributário a tro-czira p:o, inudaao fýato gerador da respcctiv¥a ob3rigação,
excl In doe a respon:saW iiade de- contp*ribuinte ou atýr4kibido a a cztýe em carátÈer supletivo,ý de
cumiFpri4mcnto totl -o parcial da rcf-erida@ obrig9ação, icui no quc se refere à multa e aos

acr:cio:lcgaiz

§ 4:0 os rc:o:vi a que s@ -referc :t artiÈgo es;tã@ obrigad-o:, ;-a reílicn negral do
imp:t devido, multA*a e acrpésèÁMOS legai:, ndpdeemnedo ;ter sÁdoefud sua reenção na"

§ 20 :em preju4zo de di:po:to9 no aputÉ e no § !o des:c arti4go, são r:o:ví.

i o tomador oua- em-iái de serviço provzni:nte do zxerinr do raiz; ouSua r4açã@
tenha inicado no exter de'raiz;

II!1 a pessoa jbirdica-, a4id u mn ou izentÉa, toaoaou intzrmodiária do:ei; io

dc:rito:rme no:, :itn 3.0, .02, 7. 04, 7.05, 7. 09, 7.10, 7. 12, 7.16, 7.17!;, 7.19, 11.02, 17.05S e
17.10da lita anexa.

§ 3h.lieração do r<ertificadoe de siaite" , es:tá condicio A-nada ao fio pagamentÉo do ISQM!
relaivoa zevç: p;r:tdo'na obr-a.

Art. 60 Na condição de Responsável Tributário, fica a cargo da pessoa jurídica, ainda que imune
ou isenta, tomadora ou intermediária dos serviços previstos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05,
7.09, 7.10, 7.12, 7.16, 7.17,'7.19, 11.02, 17.05 e 17.10 da lista anexa a esta Lei, a retenção na
fonte e o recolhimento do 1ISSQN devido pelo prestador destes serviços. (Regulamentado pelo
Decreto n* 736/2004)

§ 10 Os Responsáveis Tributários a que se refere este artigo estão obrigados ao recolhimento
integral do imposto devido,' da multa e dos acréscimos legais, independentemente de ter sido
efetuada sua retenção na fonte.

§ 20 Ao prestador do serviçofica atribuida a responsabilidade supletiva pelocrédito tributário,
inclusive no que se refere a=mlta e aos acréscimos legais.

§ 32 A. liberaçãodo etfcd de "HabiteP ze" está- con@dic-ionada -A efetivo¥9 pagamento;É do 188QN

§ 30 Em se tratando de pessoa física, o proprietário de bem imóvel, o dono de obra e o
empreiteiro são responsáveis, solidários com contribuinte pelo imposto devido quanto aos serviços
que lhe forem prestados, ficando afastada a solidariedade com a prova de pagamento do respectivo
imposto.

I - A liberação do certificado de "Habite-se" está condicionada ao efetivo pagamento do ISSQN

relativo a serviços prestados na obra, nos termos da legislação vigente. (Redação dada pela Lei
n' 5.142J2006) (Redação dadalpela Lei n* 4.938/2004)

Art 7 0. A base de calculo do imposto e o preço do serviço.

§ 10 Quando os serviços descritos pelo subitem 3.04 da lista anexa forem prestados no território
de mai s de um Município, a! base de cálculo será proporcional, conforme o caso, à extensão da
ferrovia, rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza, cabos de qualquer natureza, ou ao
número de postes, existentesý em cada Município.

http://www.leismunicipais.com.br/cgi-local/forpgs/form-vig.pl 23/12/2009
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§ 20 rýião SP 4R9u1 na1..:dczlc de_ TImposto@ sobre Scrviços de Qualquer Natuwrcza:

da ídta c scviço anc~ aetao pelo prestador dos serviços prcvisto,;s zi:s70

ii .5 dcdições dc uctrtao ncso T, poderáo ;@rdcaaa para finps de
xQ S, x.f Q- Qa:o c cfi a no docmcofical, desde que em pcrcntuAl inferir a -549
do A-ç osrio ~itnos otro homologação fisca;l. QPduçC cm ----- ika
supcro c A0 O peo t serviço deveão scr comrovda: mediat a prcsntaão a çoCmnti;t

1 peganteofsomncpí í cid Preccsso ad -min raio atÉé o 100 dia de- mês seguint-a.

§ 20 N o se incluem na basý de cálculo do Imposto sobre serviços de Qualquer Natureza:

~.-.....i:alr d: macria''f rcdos pelo prcstaor do: serií prvstos nes iten s 7.02 e 0.7 .
csevçsaesazt Lee- sãexlsvmnt: os matýeriais proeduziídos foA~al d.

i -o ývalor dos materiaisý produzidos pelo prestador de serviços fora do local da prestaçao, em
conforýidade com a exceção1 prevista nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa a estalLi
'Redaçáo dada pela Lei h*0 5.144 2006)

II - ný prestação de servi ýos das agências operadoras de turismo, a que se refere o item 9.02' do
Anexo ida Lista de servi 'os, o preço, deduzidos os valores referentes às passagens e diárias' de
hospedagem, vinculadas aoý programas de viagens e excursões da própria agência, desde ue
devidiaýente comprovadas.

III - prestação de serviço constante dos itens 17.04 e 17.05 da lista de serviços anexaa lelta
Lei terká o preço do serviço0 apurado pelo valor do faturamento, deduzidas as parcelas relat1iýas
aos val1ores:

a) dos salários pagos ao~ empregados locados nos respectivos usuários tomadores de servi7 o,

b) dos encargos trabalhist1as e previdenciários incidentes, na forma da lei, sobrecnom fohaepgmno folhi de
pagamento referida na aííneh "a" precedente, excluidas as liberalidades;

c) dos seune eeíis sociais, concedidos ao trabalhador em virtude de lei ou convençãó
coleií de trabalho: csàbiavale-refeição, vale-transporte, convênio médico.

IV - oývalores referidos no inciso anterior não poderão exceder a 75% (setenta e cinco 1p,r
cento) áJo objeto do respectivo contrato.

vl- A rnão comprovação do efetivo pagamento dos salários e encargos sociais e trabalhistis
previstýs no inciso iii aci4~ sujeita o contribuinte ao recolhimento do imposto.t

vi - Os1 sujeitos passivos s restadores dos serviços mencionados no inciso III deverão emitir Nota
1Fiscal 1 e serviços e escriturar o Livro de Registro Especial do ISSQN, discriminando as parcelýs
relativ4 s aos valores percebidos pela prestação dos serviços e os correspondentes aos salá'rioýse
en cargoý sociais e trabalhilstas. (Redação dada pela Lei n* 4.938/2004)

§30 o!s profissionais liýberais autônomos, com curso superior, desde que prestem servíç s
descritás na presente Lista de serviços, terão o preço do serviço fixado conforme os valores
descritols no Anexo I, it 'B", desta Lei.

os eriç pi qe se rfcre o § 30 do artigo9 70 forem prestÉados por sercicdadc1

calclad emrelçãoa cdaYrofhsinalhablitdosócoempregado ouno qeprsccrit;
cnme'asociedade, Pmoa suid esponsabilidade pessoa, nos t.ermos da Li

1-QuaLíd os servi ços a ]que se refere o presente parágrafo forem prestados por sociedades,
independ 1 ntemente do númerol 'de funcionários que possuirem, estas poderão optar pelo pagamento;id,
imposto calculado em relaçãý a cada profissional habilitado, sócio, empregado ou não, que prest~
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serviços em nome da sociedade,' embora assumindo responsabilidade pessoal, nos termos da Lei.

a) o cálculo do imposto previsto neste artigo será efetuado com base na unidade de Referência
municipal - URM, de acordo com o discriminado no item 5 do Anexo I "B" desta Lei.
b) Em havendo opção pela tr4butação fixa aqui prevista, o primeiro enquadramento se dará a
qualquer momento, desde que formalizada a solicitação e, posteriormente, em caso de alteração da
forma de tributação, deverá essa modificação ser requerida até o dia 31 de outubro de cada ano,
para vigorar no exercicio seguinte. (Redação dada pela Lei n* 5.142/2006)

Parágrafo único. o cálculo do.imposto, previsto neste artigo será efetuado com base na unidade de
Referência municipal - URM, d~e acordo com o discriminado no item 5 do Anexo 1 "B" desta Lei.
(Redação acrescentada pela Lei, n0 4.938/2004)

§ 40 os profissionais autônomos de nivel técnico e os legalmente equiparados, desde que prestem
serviços descritos na presente Lista de serviços, terão o preço do serviço fixado conforme os
valores descritos no Anexo i, item "B", desta Lei.

§50 os profissionais autônomos dos serviços previstos no Anexo i, referentes aos itens 10.01,
10.02,10.03, 10.05, 10.08, 1h.09 e 33.01, terão o preço do serviço fixado de acordo com os
valores descritos no item "B" , do Anexo I desta Lei.

§ 60 os serviços previstos nos itens 12.03, 12.06, 12.09 e 12.12, terão o preço do serviço fixado
através dos valores descritos ' no item "B", do Anexo I desta Lei.

Art. 80. A aliquota máxima do Imposto Sobre serviços de Qualquer Natureza é de 5% (cinco por
cento).

Art. 9 0. Ficam revogados os artigos 23, 26, 27, 28, 30, 33, os §§ 10e 20, do inciso Iii, do
artigo 32, da Lei 1.943, de 10 de dezembro de 1979, bem como as Leis 2.568, de 29 de dezembro de
1987, 2.834, de 28 de novembro de 1989, 3.038, de 10 de dezembro de 1990, os artigos 10, 30, 40,

50e 60, da Lei 3.656, de 23 de dezembro de 1992, o artigo 10 da Lei 4.332, de 30 de dezembro de
1998, a Lei 4.377, de 23 de agosto de 1999, os artigos 10, 30 (caput), 50, inciso III e §§ 10 e
20, da Lei 4.583, de 07 de novembro de 2001, a Lei 4.720, de 26 de dezembro de 2002 e as demais
disposições em contrario.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1.0 de
janeiro de 2004 (01/01/04).

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOAS, primeiro de dezembro de dois mil e três (10.12.2003)

MARCOS ANTONIO RONCHETTI
Prefeito municipal

ANEXO I

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA

A) LISTA DE SERVIÇOS SUJEITOS Ã TRIBUTAÇÃO COM BASE NA RECEITA PARTE VARIÁVEL

1iTEM IALIQUOTAI

1 - Serviços de informáticaie congêneres.1

11.01 - Análise e desenvolvim~ento de sistemas 1 2%
---------- ~-------------------------- ~----------- --------

11.02 - Programação 1 2%
1 --------------------------------------------- --------
11.03 - Processamento de dados e congêneres j 2% 1
1 ------------------------------ ~--------------- --------
11.04 - Elaboração de programas de computadores, in-l
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Iciusive de jogos eletrônýýcos 1 2% 1
1--~-----------------------------------------

11.05'- Licenciamento ou cessão de direito de uso de
IprogIma de computação 11 2%

1 ----------- ------- -- 1--------------------------- --------
110 sssoiaecnultoi em informática 1 2%

1 .---- e c on-- - -- - -- i-- - ---o r- - -- - - -- -- - -
11.07 - Suporte técnico eýn informática,inclusive ins-i
italação, configuração 'e r"nutenção de programas de 1

lcompu tação e bancos de dados 1 2% 1
-- -- - - - L---------------- ------------- 1--------

IL.08V[ Planejamento,' confýcção, manutenção e atuali-i
Ização de páginas eletrôniças 1 2% 1

12 - Sérviços de pesquisaý'Te desenvolvimento de qual-i
qu.er ýatureza.1

1 ------- ~----~....ý ------------------------ --
12.01 1serviços de pesqui as e desenvolvimento de1
iqualqýer natureza 1 2% 1

3 - serviços prestados mediante locação, cessão de 11
direito de uso.econgênerWs. 11
1------ L---------- ------------------------ 1-------- 1
13.01 (VETADO) 1

L -- -- ~--- -J---------------------------1 ------- 1

13.021 cessão de direito dle uso de marcas e de si-1
mnais ce propaganda --------- 1 3% 1

I- - - - -- - - - - - -L - - - - - - - - - ------- - - --1
13.03 1Exploração de salõeý de festas, centro de 1
Iconvençoes, escritórios v~itas tns uda
Iesportivas, estádios, ginýýios, auditórios, casas dei1
Iespetálculos, parques de dit'ersões, canchas e congê-l
ineres,ý'ara realização de eientos ou negócios dei1
iqualqu~ r natureza 1 3% 1

1 ----- 1------ --------------- 1 --------
13.04 - Locação, sublocaçãoý arrendamento, direito dei1
ipassagým ou permissão de y o,compartilhado ou não,del
Iferrov a, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos 11
Ide qua~ quer natureza 11 5% 1 (Aliquota dada pela Lei n* 4.938 2004~
------------------------ 1------------------------- 1--------

13.05 - cessão de andaimesJ palcos, coberturas e ou-i
Itras eltruturas de uso tem orário 1 3% 1
1= = = = - - - - ----- - - -

14 -serýiços de saúde assis'Iência médica e congêneres1

14.01 - medicina e biomediciýna 1 3% 1
-- - -- - -- - -- - --- - -

4.'02c- Analises clinicas, atologia, eletricidade 1
médica,~ radioterapia, quimoterapia, ultra-sonogra-I
fia, ressonância magnéticaI radiologia, tomografia ei

Icnýnees1 3% 1

14.03 -1ospitais, clínic.asý laboratórios,sanatórios,i 1
Imanicôm os, casas de saúdeý prontos-socorros,ambula-I1
itorios congêneres 11 3% 1
1------------------- I---------------------------1------ -
14.04 -nstrumentação cirúr ica 1 3% 1

- Xcupuntura 11 3
1- - ---------------ge - -- - - -- - - -- - - - 1------
14.06 - nfraeinclusivý serviços auxiliares 1 3% 1
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1-------------------------------------- -------- 1 -------
14.07 - Serviços farmacêuticos, 1 3%
1------------------------------------------ ~------ 1--------
14.08 - Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoau-I
Idiologia 1 3% 1
1----~----- ~----------------------------- ~--------1 ------
4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao 1
tratamento fisico, orgânico e!mental 1 3% 1
1--------------------------------- ---~ --------- -1 -------
14.10 - Nutrição 1 3% 1

14.11 - obstetricia 1 3% 1
1-------- ~------------------------- ~-------------- --------
14.12 - odontologia 1 3%
1 ------------------------- ~--------------------- --------
14.13 - ortóptica 1 3% 1
1 ------------------------------------------------ --------
14.14 - Próteses sob encomenda 1 3%
1------------------------- L----------------------- --------
14.15 - Psicanálise l 3% 1
1 -------- ~---------------- ----------------------- --------
14.16 - Psicologia 1 3% 1
---------------------------------------------- --------

14.17 - Casas de repouso e derecuperação, creches,
asilos e congêneres 1 3% 1
1----------------------- ------------------------- 1--------1
14.18 - inseminação artificial, fertilização in vitrol
e congêneres 11 3% 1
1------------------------------------- ----------- 1--------
14.19 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos,1
Isêmen e congêneres 1 3% 1
------------ ~------------- ----------------------- 1--------1

14.20 - coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, ór-j
lgãos e materiais biológicos kie qualquer espécie 1 3% 1
1 ------------------------ 1---------- ---------------------
14.21 - unidade de atendimento, assistência ou trata-I
imento móvel e congêneres 1 1 3% 1
1---------------- ~----------------------------- --------
14.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e
Iconvênios para prestação de assistência médica, hos-I
Ipitalar, odontológica e congêneres 1 3% 1
1 ---------------------------------------------- 1 -------1
14.23 - outros planos de saúde que se cumpram atravésl
ide serviços de terceiros contratados, credenciados, 1I
Icooperados ou apenas pagos pelo operador do plano 11
imediante indicação do beneficiário l 3% 1

15 - serviços de medicina e assistência veterinária ei
1 congêneres 1I
1 ------------------------ 1---- ~---------------------------
15.01 - medicina veterinária e zootecnia 1 3% 1
1 ------------------------ 1------------------------1~------1
15.02 - Hospitais, clinicas, ambulatórios, prontos-I
[socorros e congêneres, na área veterinária 1 3% 1
1--1---------------------------------------------1

15.03 - Laboratórios de análise na área veterinária 1 3% 1
1-------------- ~--------------------------- ------------ 1
5.04 - inseminação artificiál, fertilização in vitrol
e congêneres 1I 3% 1
1 ------------------------------------------------ 1--------
15.05 - Bancos de sangue e de órgãos e congêneres 1 3% 1
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-- ----- -- - - - - - - - - - - - - 1-------
15.06 - coleta de sangue, l9ei te, tecidos, sêmen, ór-j 1
1 gãos e materiais biológiý'bs de qualquer espécie 1 3% 1

15.071- unidade de atendimýnto, assistência ou trata-I ' l
Imento 1movei e congêner esý 1-----
1 - - - - - - - - -1-- - - - - - - - - 1 - - - -

15.08 -Guarda, tratamento, amestramento,embelezamen-I 1
Ito, alojamento e congênerks 1 3% 1
1 --------------------- ----'j----- ~ -------- 1--------
15.09 -Planos de tndeito e assistência médico-I
Iveter4nária 1 3% 1------- = = = = =
16 - Sýrviços de cuidados Sssoais, estética,ativida-l
Ides fk1sicas e congêneres.,

---- --- --- ---- -- --- --- ---- --- --- -- -------1
16.01 Barbearia, cabelei~iros manicuros, pedicu-I
1 ros ebcongêneres 1 3% 1
1- ---------------------------------------------- 1--------1
6.02 Esteticistas, tratamento de pele, depilação ei 1

jcongêí'eres 11 1 3% 1
1------------.1---- i------------ ~-------------1 -------

116.03 1 Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres1 3% 1
-------------- J--------------------------1 -------

16.04J4 Ginástica, dança, ýsportes, natação, artes 11
Imarci is e demais atividadáes fisicas 1 3% 1
1 -- i------------------ U-------------------------- 1--------
16.05 Ai Centros de emagrecliiento, spa e congêneres 1 3% 1

17 - serviços relativosa ýngenharia, arquitetura, 11
geologia, urbanismo, cons~ rução civil, manutenção, 11
Ilirnpez 1a, meio amiene seamento e congêneres. 1 1
--- ~----------------------------------- 1--------
17.01 Engnai gooi agrimensura, arquite-I1
Itura, geologia, urbanismo paisagismo e congeneres 1 3% 1

I------------------------------------------------1--------
17.02 - Execuçã-o, por admin'ýstração, empreitada ou11

lsbepreitada, de oba ~ construção civil, hidráu-l
*Ilica ohielétrica e de outriýs obras semelhantes, in-l 1
lclusiv~ sondagem, perfuraXo de poços, escavação, 1 1
Jdre.nagým e irrigação, terrýiplanagem, pavimentação, 1 1
Iconcre agem e a instalaçáó 1e montagem de produtos, 11
peças e equipamentos (excelFo o fornecimento de mer-l 1
Icadoriàs produzidas pelo pir1estador de serviços fora 11
Ido locýl da prestação dos 4'erviços, que fica sujeitol 1
aão ICMS) 1 3% 1

--------------- 1---------------- --------------- 1------- 1
7.3-- Elaboraçã deplno diretores, estudos de 1

viblpae esuo raizacionais e outros, rela-l 1
1Icionadcàs com obras e servi 1 os de engenharia; elabo-l 1
1 ração àe anteprojetos, projetos básicos e projetos 1 1
executivos p/ trabalhos de engenharia 1 3% 1
------ ------------------- L----------------------- 1-------- 1

17.04_- jDemolição [-- - - - - - - - - -- 1 3% 1
1 - - - -- - - - - - - - --- 1 ------- 1
17.05 - Reparação,conservaçio e reforma de edificios,l
Iestradas, pontes, portos e Éongêneres (exceto o for-l 1
Inecimen1to de mercadorias produzidas pelo prestador 1 1
dos ser 1viços, fora do local da prestação dos servi-l 1
Iços, quV fica sujeito ao içMS) 1 3% 1
1 - - - - - - - -- -- - - - - - - 1 --------
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17.06 - colocação e instalação! de tapetes, carpetes, 11
jassoalhos, cortinas, revestimentos de parede,vidros,1 1
divisórias, placas de gesso e !congêneres, com mate-I
Irial fornecido pelo tomador do serviço 1 3% 1

17.07 - Recuperação, raspagem, polimento e lustração 11
Ide pisos e congêneres 1 3% 1
1----------------------- 1----------------------I--------1
17.08 - calafetação 1 3% 1
1 ----- ~------------------ 1-------------------- -- 1 -------
17.09 - varrição, coleta, remo.çao, incineração, tra-I
Itamento, reciclagem, separação e destinação final dei
Ilixo, rejeitos e outros resÁduos quaisquer 1 3% 1
1 -~---------------------- 1-----------------------1 ------- 1
17.10 - Limpeza, manutenção e conservação de vias e 1
Ilogradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, 1
Iparques, jardins e congêneres 1 3% 1
1-----------------------------------------------1 -------
17.11 - Decoração e jardinagem, inclusive corte e po-I
Ida de árvores 1 3% 1
1 ---------------------------------------------- 1 ------- 1
17.12 ~ controle e tratamentoide efluentes de qual-I1
quer natureza e de agentes físicos, químicos e bio-I
Ilógicos i1 3% 1
1 ---------------------------------------------- 1 ------- 1
17.13 - Dedetização, desinfecção, desinsetização, i-1l
imunização, higienização, desratização, pulverização 1
e congêneres 1 3% 1
1 --------------------------------------------- --------
17.14 - (VETADO)1
1------------------------------- ~-------------- --------
17.15 - (VETADO)
1 --------------------------------------------- --------
17.16 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, a-I1
Idubação e congêneres 1 3% 1
1-~------------------------L --------------- ~------1 -------
17.17 - Escoramento, contenção de encostas e serviçosi1
1 congêneres 1 3% 1
1------------------------ ------------------- --------
17.18 - Limpeza e dragagem de! rios, portos, canais,
baias, lagos, lagoas, represas, açudes e congêneres 1 3%
1 --------------------- 1------------------------ --------
17.19 - Acompanhamento e fiscalização da execução de
obras de engenharia, arquitetura e urbanismo 1 3%
1------------------------ ~--------------------- --------
17.20 - Aerofotogrametria (inclusive interpretação),1
cartografia, mapeamento, lev, antamentos topográficos,1 1
Ibatimétricos, geograficos, geodésicos, geológicos, 11
igeofisicos e congêneres 1 3% 1
1 ---------------------------------------------- 1 -------
17.21 - Pesquisa, perfuração,, cimentação, mergulho, 11
Iperfilagem, concretaçao, testemunhagem, pescaria,es-I 1
Itimulação e outros serviçosrelacionados com a ex-I
Iploração e explotação de petróleo, gás natural e de 11
outros recursos minerais 11 3% 1
------------------------- --------------- -------- 1 ------- 1

17.22 - Nucleação e bombardeamento de nuvens e congê-i1
1 neres 1 3% 1

18 - serviços de educação, ensino, orientação pedagó-I
Igica e educacional, instrução, treinamento e avalia-l
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I ção essoal de qualquer rau ou natureza. 11~I

- -- - - - - -- - - - - -L- -1-- - - - - - - - - - - -------
18.011K Ensino regular prá-escolar, fundamental, mé-1
dia e superior 1------

j8.2ý_Insruçotreinamento, orientação pedagógical
e educacional, avaliaçãoýk1e conhecimentos de qual-i
quer natureza 91 3% 1

9- Sýrviços relativos a1ýiospedagem, turismo,viagensI
e.congeneres. 1 1

------ ---------- 1---------------- --------
-9o Hospedagem de qa1urnatureza em hotéis, 1

1 apartIservice condominiai s, flat, apart-hotéis, ho-I
Itéis residência, residené-service, suite service, 1 1
Ihotelúria maritima, moté1ýý pensões e congêneres; o-11

1Icupaçalo por tem- porada cJom fornecimento de serviço 1 1
1(o vaior da alimentação eýgorjeta, quando incluido 1 1
no prýço da diária, fica 'ujeito ao Imposto sobre 1 1
IServi los) V1 3% 1

-- - - - - - - - - -- - - - - -- - - - - - -- ---
19.02 -j Agenciamento, orga iização, promoção, interme-)
Idiação e execução de prog amas de turismo, passeios,I
Iviagerns, excursões, hospe lagens e congêneres 1 3% 1
1 ------------------ -------------------------1 -------1
19.03 Guias de turismo 1 3% 1

110 -Serviços de intermediçoecnênrs
I---------------------- ------------------ 1-- -

1110.01 LAgenciamento, cori14tagem ou intermediação dei 1
câmbio, de seguros,' de cartões de crédito, de planos1
Ide s4úde e de planos de1porevidência privada 1 2% 1 (Alíquota dada pela Lei no 4.938/2004'~

1----- ---------- ----- -------------------- 1-------- 1

íí ,vgenciamento, cor¶ tagem ou intermediação dei1
1titu ~s em geral, valores mobiliários e contratos 11
quaisqUer 1 5% 1 (Alíquota dada pelas Leisn* 4;. 8 20(

----- --- -----------1 ----110.03 4Agenciamento, corr1ýtagem ou intermediação dei 1
Idireit6s de propriedade inýustrial,art1stica ou li-[ 1).
1 terári4 1 2% 1 (Alíquota dada pela Lei no 4.938 2004'
---------- ---- -------------------- 1 ------
110.04 -. Agenciamento, correltagem ou intermediação dei1
Icontratios de arrendamento mercantil (leasing), de 11
ifranquia (franchising) e del faturização (factoring) 1 2% 1 (Alíquota dada pela Lei no 4.938 2004,

--------------------- L----------~---------------------
110.05 -~Agenciamento, corrý agem ou intermediação dei1
bens Mó eis ou imóveis, ýnão! abrangidos em outros i-1 1
tens ou subitens, inclusiveýaqueles realizados no 1
âmbito de Bolsas de mercadorias e Futuros,por quais-i
quer meýos 1 2% 1 (Aliquota dada pela Lei no 4.938 2004'

------------------------------------

I1.6-Agenciamentomar!t mo 3% 1
------------- ------ 1------------------------ --------

110.07 - 'Agenciamento de noticias 1 3% 1
--------------- ----'.. ---------------- --------

'.110.08 -ýAgenciamento de publicidade e propaganda,in-i
Iclusiveo agenciamento de vý,iculação por quaisquer11
lmeios L 1 3% 1
1i--- _1-- ------- Lý------------------------- 1--------1
110.09 -Representação de*quaýlquer natureza, inclusi-I

ýive comerjciaí 1 3% 1

Itvp:/wwl4imunicipais.com.br/Cý-oaIopsfrvgp 23/12/ 009
1 1 ý 1 I

(e-STJ Fl.112)
D

oc
um

en
to

 e
le

tr
ôn

ic
o 

re
ce

bi
do

 d
a 

or
ig

em



www.LEISMUNICIPAIS.com.br - Informação legal em tempo real Página 12 de 20

110.10 - Distribuição de bens de terceiros 1 3% 1

111 - serviços de guarda, estaçionamento,armazenamen-I
Ito, vigilância e congêneres. 11
1 -- -------------------- ----------------------- 1 -------
111.01 - Guarda e estacionamen;to de veículos terres-I.
Itres automotores, de aeronaves e de embarcações 1 3% 1

---------------------------- ------- ---- ---- 1------
11.02 - vigilância, segurança ou monitoramento de
Ibens e pessoas 1 2% 1 (Aliquota dada pela Lei n' 4.938/2004,
1 ------------------------ j---------------- ------ -------- 1
11.03 - Escolta, inclusive de veículos e cargas 2% 1 (Aliquota dada pela Lei n* 4.938/20W,

------------ ~------- ~-------------- ~------------- --------
111.04 - Armazenamento, depósito, carga, descarga,ar-I
Irumação e guarda de bens de qualquer espécie 1 2% 1 (Aliquota dadapela Lei n' 4.938/2004'

112 - serviços de diversões, lazer, entretenimento e 1
1 congêneres. 11

-------- ~------------------------------------- --------
112.01 - Espetáculos teatrais 1 3% 1
1 --------------------------------------------- --------
112.02 - Exibições cinematográficas 1 3%
1---------------------- ----------------------- --------
112.03 - Espetáculos circenses 1 FIXO
1-------------------- ---------------------- --------
112.04 - Programas de auditório 1 3%
1 --------------------------------------------- --------
12.05 - Parques de diversões", centros de lazer e
1 congêneres 1 3% 1
1 -------------------------------------------- --------
112.06 - Boates, taxi-dancing e congêneres 1FIXO 1
1 --------------------- 1------------------------ --------
112.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, ó-1I
Iperas, concertos, recitais, festivais e congêneres 1 3% 1
1 --------- ~------------ 1------------- ~---------- --------
12.08 - Feiras, exposições, congressos e congêneres 1 3% 1
1 --------------------- L------------------------ --------
112.09 - Bilhares, boliches e diversões eletrônicas
ou não 1 FIXO 1
1--------------------- ------------------------ --------
112.10 - corridas e competições de animais 1 3%
1 --------------------------------------------- --------
112.11 - Competições esportiv~as ou de destreza fisical
lou intelectual, com ou sem a participação do espec-I
1 tador 1 3% 1
1 ---------------------- ----------------------- 1 -------1
112.12 - Execução de música 1 FIXO 1
------------------------------------- ------ 1------
112.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia,1
Ide eventos, espetáculos, enytrevistas, shows, ballet,I
danças, desfiles, bailes, teatros, óperas,concertos,1
recitais, festivais e congêneres 1 3% 1
1 -~---------------------------------------------1 -------1
112.14 - Fornecimento de mús ica para ambientes fecha-I
dos ou não, mediante transmissão por qualquer pro-I
Icesso 1 3% 1

---------------------------------- ~-------------1------
112.15 - Desfiles de blocoscarnavalescos ou folcló-I
ricos, trios elétricos e congêneres 1 3% 1
1-------------------- ------------------------ I--1------1
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112.1ý - Exibição de filmIes, entrevistas, musicais, 1
lespe6~culos, shows, conc%1 tos, desfiles, óperas,com-I1
ipetições esportivas de d streza intelectual ou con-i1
Igêne -es L----------1 3% 1

1 ---- ~~~~ ~ ~ ~ ~ -------- - - - - - i- - - - - - - - - - - - - - - - - -
112.17 - Recreação e an imýção, inclusive em festas deqaqeeau~a1 3

1Inema grafia e reprografi. 1
1 1--------- - - -1 - - - - - -- - - - - - - - - - -I -

J13.01 - (VETADO) 1
S- -- --- -- --- -- ---ii -- --- -- --- -- --- -- --1 - - - - --

13.02ý - onografia ou gr¶ýação de sons, inclusive 1
jtruca em, dublagem, mixag m e congêneres 1 3% 1

-- - - --- - - - -- - - - - --- - - - -- 1 - - - - - -
11,3-Fotografia e cinen¾atografia, inclusive reve-i

ilaçãoý ampliação, cópia, rIeprodução, trucagem e con-I1
igêherýs 1 3% 1

-- - -- - - -- - -- - - - - - - - - - - - - ----- --
113.04 1 Reprografia, micrJfilmagem e digitalização i 3%

------------------ -------------------------- --------
113.05- composição gráficàj, fotocomposição, cliche-i
Iria, zincografia, litografia, fotolitografia 1 3% 1

1114 - serviços relativos aý6ens de terceiros.1
Ii------------------------- L------------------------- --------
114.01 - Lubrificação, limpeza, lustração, revisão,
carga recarga, consertol 1ýrestauração, blindagem, 1
Imanute ição e conservação dý máquinas, velculos, apa-i
relhos, equipamentos, motores, elevadores ou de 1
Iqualquer objeto (exceto Oýças e partes empregadas, 1
que fi am sujeitas ao ICMS) 1 3% 1

114. 02 A Assitência técnica1 %
------------ J------------------------- --------

114.03 L~ Recondicionamento Ile motores (exceto peças ei
Ipartes5 empregadas, que ficámí sujeitas ao ICMS) 1 3% 1

--- -------------- V------ ------------ --------
114.04 -Recauchutagem ou regeneração de pneus 1 3% 1

-- - - - - - -- - - - - - - - - - - - 1------
114.05 Restauração, recondicionamento, acondiciona-i1
Imento,lpntra beneficiamê'ito, lavagem, secagem, 11

Jtínimýtogalvanoplasiaý1 andizaçã, corte,recor-I1
Ite oýmno plastificação e congêneres,de objetosi 1
íquáIsqujer 3

-- ---------- ~------ ------------------------ --------
114.0H Instalação e monta ým de aparelhos, máquinasi1
e equipýmentos, inclusive mt ntagem industrial, pres-I
Itados ~o usuário final, extmlsivamente com materiali 1
por elei fornecido 1 3% 1
--------------------------- ------------------------- 1-------- 1

í 14.07 -colocação de moldu ias e congeneres 1 3% 1
--------------------;-------------------1------

11.8-,Encadernação, gravao edouração de livros,1 1
'Irevista~ e congêneres 11 3% 1

-------------------- ---------- 1-----------------------
114.0ýC- Alfaiataria e costura, quando o material fori
,Iforneci o pelo usuário final, exceto aviamento 1 3% 1

------------------ L------------------------ --------
'114.1.0 - 'Ti ntu rari a e 1 avandera 3%
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-------------- --------- 1-----------------------1 -------
14.11 - Tapeçaria e reforma de estofamentos em gerali 3% 1
--------------------- --------- ~-------------- --------
114.12 - Funilaria e lanternagpm 1 3%
1------------------------- ----------------------- --- ----
114.13 - Carpintaria e serralheria 1 3%

115 - serviços relacionados ao setor bancário ou fi-l
Inanceiro, inclusive aqueles prestados por institui-I
Ições financeiras autorizadas a funcionar pela união 11
ou por quem de direito 11
1- ----------------------------------------------- 1
15.01 -Administração de fundos quaisquer,de consór-I1
cio, de cartão de crédito oudébito e congêneres, dei1
carteira de clientes, de cheques pré-datados e con-j

1 gêneres 1 5% 1
1-------------------------- 1-----------------------1 -------
115.02 - Abertura de contas em geral,inclusive conta-l
corrente, conta de investimentos e aplicação e ca-i
iderneta de poupança, no Pais e no exterior, bem co-I
Imo a manutenção das referidas contas ativas e inati-I
1 vas 11 5% 1
1- ------------------------ 1------------------------1 -------
115.03 - Locação e manutenção de cofres particulares,1
Ide terminais eletrônicos, de' terminais de atendimen-i
ito e de bens e equipamentos em geral 1 5% 1
1- ----------------------------------------------- -------
115.04 - Fornecimento ou emissão de atestados em ge-i1
Ira], inclusive atestado de idoneidade, atestado de 1
capacidade financeira e congOneres 1 5%
1-------- ~------------------------------------- ----------
115.05 - Cadastro, elaboração de ficha cadastra], re-I
inovação cadastral e congêneres, inclusão ou exclusão1
no cadastro de Emitentes deCheques sem Fundos - CCFI
lou em quaisquer outros bancos cadastrais 1 5%
1 ---------- ~------------- 1------------------------ 1--------
15.06 - Emissão, reemissão e fornecimento de avisos,I
Icomprovantes e documentos em geral; abono de firmas;I1
coleta e entrega de documentos, bens e valores; co-I
imunicação com outra agência ou com a administração 1
central; licenciamento eletr~ônico de velculos;trans-I
Iferência de veículos; agenciamento fiduciário ou de-I1
Ipositário; devolução de bens em custódia I 5%
1 ----------------------- 1--------------------- ----------
115.07 - Acesso, movimentação, atendimento e consultal
Ia contas em geral, por qualquer meio ou processo,in-I
Iclusive por telefone, fac-símile, internet e telex, 1
acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte ei
Iquatro horas; acesso a outtr banco e a rede com-i
partilhada; fornecimento deisaldo, extrato e demais 1i
informações rela- tivas a contas em geral,por qual-i1
quer meio ou processo I 5%
1 ----------------------- i-------------------------1 ------- 1
115.08 - Emissão, reemissão, alteração, cessão, subs-i1
Itituição, cancelamento e 'registro de contrato de 1
Icrédito; estudo, análise ,e avaliação de operações 1
ide crédito; emissão, concessão, alteração ou contra-i
Itação de aval, fiança, anuência e congêneres; servi-I
iços relativos a abertura de crédito, para quaisquer 1I
Ifins 11 5%
1 ---------------------- 1---------------------------------
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115.0~ - Arrendamento mercantil (leasing) de quais-I 1
iquerqbensinclusive cessio de direitos e obrigações,I
substituição de aani alteração, cancelamento e 11
iregiýtro de contrato, e demais serviços relacionadosi1
aão a~ rendamento mercantij1ýý(leasing) 1 5% 1 3
15 ó-rio---------------L--------------------------1 -------1

1151.d - ervçosrelacionados a cobranças,recebimen-I1
Itos ou pagamentos em gerá1, de titulos quaisquer,de 11
contas ou carnes, de câmbýo, de tributos e por contal1
de tekceiros, inclusive ýsefetuados por meio ele-I 1
Itrôn i o,automático ou porýmáquinas de atendimento; 11
Iforn e mento de posição de cobrança, recebimento ou 1 1
Ipagamènto; emissão de carýYiês, fichas de compensação,1 1
Iimpreýsos e documentos eni!geral 1 5% 1

---------- ------------------- --- 1---------
115.11 -Devolução de tItu1los, protesto de titulos, 11
isustaýão de protesto , manutenção de titulos, reapre-I 1
Isentaýão de titulos, e demais serviços a eles rela-I1
Iciona os 1 5% 1
---- J----------------------- ------------------- ---------- --------- 1--------
15.12É -Custódia em geralIrinclusive de títulos e 1
valores mobiliários------ --------- 5% 1

115.13 1-serviços relacionados a operações de câmbio11
em gerý-l, edição, alteraça9, prorrogação,cancelamen-I
Ito e ýbaixa de contrato áé câmbio;emissão de regis-1
Itro de1 exportação ou de crjèdito;cobrança ou depósitoi 1
Ino extýrior; emissão,' fornecimento e cancelamento dei 1
Ichequeý de viagem; forneci'nýento, transferência, can-I 1
jcelame4to e demais serviços relativos a carta de 1 1
i credito de importaçao, exp rtaçao e garantias rece-i 1
Ibidas; envio e recebimento de mensagens em geral 1 1
rIrelacinadas a operações de lcâmbio 1 5% 1

1----------------------------------------1 ------- 1
115.14 24 Fornecimento, emissão, reemissão, renovação 1
e manutenção de cartão magýýtico, cartão de crédito,!
cartão ý1e débito, cartão saý ário e congêneres 1 5% 1
*1 ------- --------------- L---- ----------------- 1-------
115.15 -~Compensação de cheqiues e titulos quaisquer; 1

iserviçoL relacionados a de'ýsito, inclusive depósito!

quer meto ou processo, incluúsive em terminais ele-!
itrônicoý e de atendimentoý 1 5% 1

ýj ~~~I -- ------i- --- --- ~- -----------
115.*16 -Emissão, reemissãojýliquidaçáo, alteração,
ilcancelan ento e baixa de ordens de pagamento, ordensi
Ide crédito e similares, porqualquer meio ou proces-!
ýIso;serviýços relacionados a t'ransferência de valores,! 1
lidados, 1 undos, pagamentos, e imiilares, inclusive en-í 1
ijtre contas em geral 11 5% 1
j--------------------------------------- 1-------1

115.17 - Emissão, fornecimený,, devolução, sustação, 1
Icancelamýnto e oposição de ýieques quaisquer,avulso 1
ou por thíão 1 5% 1
------ L~--------------------------------------------------1~-------1

115.18 - erviços relacionados a crédito imobiliário,!
lavaliaçãô e vistoria de imóvýl ou obra, análise téc-1
nica e jiýrdica, emissão, re'ýmissão,alteração,trans-j1
1ferênciaýe renegociação de cbntrato , emissão e re-!
emissão do termo de quitaçãole demais serviços rela-í

i;ionados a crédito imobiliárý& 1 5% 1
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116 - serviços de transporte de natureza municipal.
1 ---------------------- 1----------------------- --------
116.01 - serviços de transporte de natureza municipali 3% 1

117 - Serviços de apoio técnico, administrativo, ju-1
Inidico, contábil, comercial e congêneres.1
1-------------------------------------------------1 -------
117.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natu-1
Ireza, não contida em outros itens desta lista;análi-1
se, exame, pesquisa, coleta,,compilação e forneci-I
Imento de dados e informações de qualquer natureza, 1
linclusive cadastro e similares 1 5% 1 (Aliquota dada pela Lei n* 5.14212006'
1--------------------------- ----------------------- 1
117.02 - Datilografia, digitação, estenografia, expe-l
idiente, secretaria em geral,,resposta audivel, reda-i
lção,edição, interpretação, revisão, tradução, apoio 1
le infra-estrutura administrativa e congêneres 1 3%
---------------------------------------------- --------

117.03 - Planejamento, coordenação, programação ou
organização técnica, financeira ou administrativa 13%
1-- -------------------- ------------------------ --------
117.04 - Recrutamento, agencilamento, seleção e colo-I
Icação de mão-de-obra 11 3% 1
1 ---------------------------------------------- 1-------1
117.05 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em cará-I
Iter temporário, inclusive de empregados ou trabalha-i
dores, avulsos ou temporáriós,contratados pelo pres-I
Itador de serviço 1 3% 1
1----------------------- 1---------- ------------- 1 ------- 1
117.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promoçãol
Ide vendas,planejamento de campanhas ou sistemas de 1
publicidade, elaboração de desenhos, textos e demaisi1
Imateriais publicitários 1 3% 1
1---------------------- ------------------------ 1------
117.07 - (VETADO) 1
1 ----------------------- ------------------- --------
117.08 - Franquia (franchising) 1 3% 1
1------------------- ~i------------------------- --------
117.09 - Pericias, laudos, exames técnicos e análisesi
técnicas 11 3% 1
1 --------------------------- ~-------------------1 -------
117.10 - Planejamento, organização e administração dei
feiras, exposições, congressos e congêneres 1 3%
1 ---------------------------------------------- 1 -------
117.11 - organização de festas e recepções; bufê (ex-1 1
iceto o fornecimento de alim~entação e bebidas,que fi-I
Ica sujeito ao ICMS) 11 3% 1
1---~--------------------------------- ---------- 1 -------
117.12 - Administração em geral, inclusive de bens e 1
negócios de terceiros 11 3%
1 --------------------------------------------- --------
117.13 - Leilão e congêneres 1 3%
1~--------------------------------------------- --------
117.14 - Advocacia 1 3% 1
1 --------------------- 1-------------------------- --------
117.15 - Arbitragem de qualquer espécie, inclusive
juridica 1 3% 1
1-------------- ~----------------------- ~-------- -------- 1
117.16 - Auditoria 1 3% 1
------------------- -------------------------- --------
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17.14 -Análise de e Métodos 1 3% 1
I17.1~ - Atuária e cálculos técnicos de qualquer na-I
1 Organlízação 1-------1
Itureza V 1 3% 1
--------------------- 1-------------1------
117.19 - contabilidade, ikíusive serviços técnicos ei
iauxiíliares 1 3% 1
1------------------------------------------1------
iíii;~vj~.;nsuítoria e assessoria econômica ou finan-l
iceiraL 9---------3%
17.21j~ Estatística 1 3% 1
-------------------------------------------1------
117.22 - cobrança em gerai'~ 1 3% 1
------.1. II 1------
I17.23~- Assessoria, análi~e, avaliação, atendimentoI
consulta, cadastro, seleçãogerenciamento de infor-i
Imaçõe~, administração de ~ontas a receber ou a pagari
e em deral, relacionados ~ operações de faturização 1
I(factóring) V 1 5% 1 (Aliquota dada pela Lei n0 5.25 200fl

------------------------------------------------1------117.24 1- Apresentação de p~1estras, conferências, se-I
Iminári~,s e congêneres 1 3% 1

118 - s~rvi ços de regulaçãoide sinistros vinculados ai
icontra~tos de seguros; insj~ção e avaliação de riscosi 1

c~bertura ontrato~de
para de de c seguros; prevenção e 1

riscos segura~eís e congeneres. 1
dos a êtt de 1------
118.01 -1- serviços de regula~ão de sinistros vincula-Ionraos seguros1  inspeção e avaliação de
riscos1 para cobertura dei ~contratos de seguros;pre-I
ivençao e gerência de rísco~ seguráveis e congêneres 1 5% 1 (Aliquota dada pela Lei n0 4.938 2004~
1=-

II119 - s&viços de distribuição e venda de bilhetes e 1
demais produtos de loteriaÇ bingos, cartões, pules 1 1
ou cupons de apostas, sorte~os, prêmios, inclusive 1
los decorrentes de títulos ~ capitalização e congê-I
Ineres. V 1
.1----------------------~-----------í------
* 119.01 -'serviços de distribíliição e venda de bilhetesi
e demai~ produtos de loterjá, bingos, cartões, pulesi
ou cu~ons de apostas, sor~1~eios, prêmios, inclusivei
los deco~rentes de títulos de capitalização e congê-I
Ineres 1 1 4% 1 (Alíquota dada pela Lei n0 4.938/ 004~

I20-se~viços portuários, a~roportuários, ferropor-i
1 tuanos,1 de terminais rodovi!ários, ferroviários e 1
Imetrovi~rios. 1 1
--------------------------------------------------
120.01 - serviços portuáriosi, ferroportuários, utili-I
1 zação de1 porto, movimentação1 de passageiros, reboquei
ide embarcações, rebocador es~oteiro, atracação, de-i
isatracaç~o, serviços de praticagem, capatazia, arma-I
Izenagem de qualquer natI~'eza, serviços acessóri-i
los, movi~'nentaçáo de mercador~ías, serviços de apoio 1
imarít.im4 de movimentação ao~íargo, serviços de ar-i
lmadoreslestiva, conferência~j logística e congêneresi 2% 1 (Alíquota dada pela Lei n0 5.257 2 07
--------- 1-----------------II---------------------------------------i------

120.02 - ~erviços aeroportuári'os, utilização de aero-i
porto, mcI~vimentação de pass~eiros, armazenagem de i

* 23/12/2 -~
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qualquer natureza, capatazia,'movimentação de aero-l
naves, serviços de apoio aeroportuários, serviços 1
Jacessórios,movimentação de meircadorias, logística e 11
1 congêneres 1 2% 1(Aliquota dada pela Lei n' 5.257/2007'
1---------------------------------------------------1 ------- 1
120.03 - serviços de terminais rodoviários, ferroviá-I
Irios, metroviários,movimentação de passageiros, mer-I
Icadorias, inclusive suas operações, logistica e con-j
1 gêneres 2% 1 (Aliquota dada pela Lei n* 5.257/2007,'

121 - serviços de registros públicos, cartorários e 1
notariais.
-------------------------------------------------- --------

121.01 - serviços de registrot públicos, cartorários
e notariais 1 5%

122 - serviços de exploração de rodovia. 1
-------------------------- L----- ~-----------------1 ------- 1

122.01 - serviços de exploração de rodovia mediante 1
cobrança de preço ou pedágiodos usuários, envolven-I1
ido execução de serviços de conservação, manutenção,
melhoramentos para adequação de capacidade e segu-I
Irança de trân- sito, operação, monitoração, assis-1
Itência aos usuários e outros serviços definidos em 11
Icontratos,atos de concessão ou de permissão ou em 11
Inormas oficiais 1 3%

123 - Serviços de programação e comunicação visual, 11
desenho industrial e congêneres. 11
--------------------------- 1------------------------------ 1------
123.01 - serviços de programação e comunicação visu-I
lal, desenho industrial e congêneres 1 3% 1

24 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, 1
placas, sinalização visual,,banners, adesivos e con-j

1 gêneres. 11
1----------------- ~-------------------------------1 ------- 1
124.01 - Serviços de chaveirbs,confecção de carimbos,I
placas, sinalização visual ,banners,adesivos e congê-i

1 neres 1 3% 1

125 - serviços funerários.
1-~--------------------------------------------------1 -------
125.01 - Funerais, inclusive fornecimento de caixão, 1
lurna ou esquifes; aluguel de capela; transporte do 1
corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas ei
outros paramentos; desembaraço de certidão de óbito;I
fornecimento de véu, essa e outros adornos; embalsa-I1
Imento, embelezamento, conservação ou restauração de 11
1 cadáveres 1 3% 1
--------------------------- ------------------------- 1--------
125.02 - Cremação de corpos e partes de corpos cada-I
1 véri cos 1 3% 1

1 ---------------- ------ ------- ----------------- 1 -------
125.03 -Planos ou convêniofunerários 1 3%
------ -------------------------------------------1----
125.04 -Manutenção e conse.rvação de jazigos e cemi-I
Itérios 1 3%

126 - serviços de coleta, remessa ou entrega de cor-I1
Irespondências, documentos, objetos, bens ou valores,I
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linltivepeoscorreios suas agências franquea-l
idas; courrier e congéneres. 11
1----- 1------------------4 ------------------- 1--------
126.01 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de1
Icorrespondências, documeios, objetos, bens ou valo-I

Irsinclusive pelos corýêios e suas agências fran-I
Iqueadas; courrier e congêiieres 1 5% 1 CAliquota dada pela Lei n* 4.9381200Ç

127 - 6erviços de assistêr1Lia social. 11
1----- L----------- -------------------------- 1--------
127.01 -serviços de assiýtência social 1 3%

128 - Slerviços de avaliação de bens e serviços de 1
qualquer natureza. 1

Iqualqler natureza 1 3% 1

1--------- --------- -
i129 - erviços de bibliote onomia.

130--- d----------------------------------- 1--------1
29L0- - Serviços de biblicýteconomia 1 3% 1

------------------ =------ 2 ---------------
13 erviços debiologia, biotecnologia e quimica. 11
1----------------- -------- ~------------------

13.01-rvços debilo1a,biotecnologia e quimical 3% 1--------------------............................

131 - Serviços técnicos emýedificações, eletrônica, 1
Ieletrc técnica, mecânica,, télecomunicações e congêne-I
ires.

1 ------------------ ------------------------- --------
131.01 j-serviços técnicosýim edificaçóes,eletrônica,1
Ieletroltécnica, mecânica, týlecomunicações e congêne-I
ires1 1 3% 1

1 32 - sýrviços de desenhos técnicos. 1
ii------------------ --------------------- 1---------

132.01 1- Serviços de desenýcIs técnicos 1 3% 1

133 - Sýrviços de desembarà'ýo aduaneiro, comissários,I
despachantes e congêneres.ý 1 1
1 --- ------------------ - - - - -----

133014 srvçosdedesmbraço aduaneiro, comissá-l1
rios, ýespachantesecongê]neres 1 3% 1

1 134 - sdrviços de investga Les particulares, deteti-I
iIves e elongêneres. 1 1
1 ---------- L ------------------------- í--------
134.01 -Serviços de investigações particulares, de-I1
Itetives e congêneres 1 3% 1

11-- -----------------
135 - se1rviços de reportagemnd assessoria de imprensa,1
jornalismo e relações públicas. 1

1135.01 -~serviços de reportagem, assessoria de im-I1
prensa, jornalismo e relações públicas 1 3% 1

136 -serviços de meteorologia.
--- -- --- -- --- -- -- I1--------

13.1-serviços de meteordlogia 1 3%

137 -seÉviços de artistas, ýýtletas, modelos e mane-I
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Iquins.
1-------------------------------------------- -------- 1
37.01 - serviços de artistas,' atletas, modelos e ma-I

1 nequi ns 1 3% 1

38 - serviços de museologia., 11
1----------------------- ~-----------------------1 ------- 1
138.01 - serviços de museologia 1 3% 1

139 - serviços de ourivesaria'e lapidação. 1
1------------------------ ----------------------- 1 -------
139.01 - serviços de ourivesaria e lapidação (quando 1
lo material for fornecido pelo~ tomador do serviço) 1 3%

140 - serviços relativos a obiýas de arte sob enco-l
imenda. 11
1----------------------- ----------------------- 1 -------
140.01 - obras de arte sob encomenda 1 3% 1

B) ATIVIDADES SUJEITAS A TRIBUTAÇÃO MEDIANTE A APLICAÇÃO DO PREÇO DOS SERVIÇOS FIXADOS VINCULADOS

À UNIDADE DE REFERÊNCIA MUNICýLPAL - URM

1 - Profissionais autônomos, com curso superior
- Por ano .........113,16 URM

2 - Profisionais autônomos com nivel técnico e os legalmente equiparados
- Por ano... .... .56,58 URM

3 - Profissionais autônomos (serviços previstos nos itens 10.01, 10.02, 10.03, 10.05, 10.08,
10.09 e 33.01)
- Por ano ..........56,58 URM

4 - os serviços descritos nos itens:
12.03, por mês.........4115g URP

- 12.03, por ano........... i..... 47,15 URM (Redação dada pela Lei no 4.938/2004)
12.06, porp Mez...............1,15 URP4

- 12.06, por ano ............... 150,00 URM (Redação dada pela Lei nO 4.938 2004)
12.0@, por Mês........ .... 7,15 urir

- 12.09, por ano e por aparelho... .86,14 URM (Redação dada pela Lei n* 4.938/2004)
- 12.12, por ano ................56,58 URM

5 &erviç0S pre6:tadoz po ôccaàs, maediantÉe
aplicação de--lr¥~ clao àUidd do ncfcprAnia,
PMunici pal URPM

por profThziinal haàia~ zóio ep ed ou não,
por mês.............7,79 unRP (Rcdação aer@s6@Rtaèa pela L!ei A' 4234W2004)

5 - serviços prestados pok' sociedade, mediante aplicação de valor vinculado à unidade de
Referência mundial - URM

- Por profissional habilitado, sócio, empregado ou não, por
mês................................................ 325,67 URM (Redação dada pela Lei n*
5.142/2006)
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LI -w w Les unc pas 1i.b

LEI N-4584 de0 enovembro de 2001.
(Revgd pela Lei n- -5.6 2007

INSTITbI A RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA -ISSQN

POR SUãSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIÁÀ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

MARCOS ANTÔNIO RONCHETTI, irefeito municipal de Canoas. FAÇO SABER que a câmara municipal aprovou
e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art 1 Na condição de substitutos tributários, são responsáveis pelo pagamento do Imposto So ée

Serviç6s de Qualquer Natureza - ISSQN:

I - as refinari'as e/ou distribuidoras de petróleo ou derivados, pelo ISSQN relativo aos serviços
a elas prestados;

II - ás bancos e demai s entidades financeiras, pelo ISSQN devido sobre os serviços a eles

prestados;

III - as empresas seguradorilas, pelo ISSQN devido sobre as comissões das corretoras de seguros;

IV - as empresas e entidades que explorem loterias e outros jogos, inclusive apostas, pelo ISSQN
devido sobre as comissões pýgas aos seus agentes, revendedores ou concessionários;

WId lns esúeo d á4m hosptalis

2:PNZ vI pi cpsan qu de lrmsevçsd pl nos , peladcou dc!&Q assistêa msioabepeardoorio!etlérfs pl SQNrltvsassriçsaeaspetdo;ariços lao cmcliad guocco as pl SQNdvd é-csrvçsac

vi as empresas e entidades que explorem serviços de planos de saúde ou de assistência médica~ e
1hospitahar, através de p1 ;nos de medicina de grupo e convênios, pelo ISSQN devido sobre' )s
serviço a elas prestados;!(Redação dada pela Lei n* 5.144/2006)

* s mprcasc3cmoár dos scrw.iços de encrgia elétÉricra, tclefeni:i e distriuiç e

aí àpFesas C:Onccsiô r as de enRegia clétricEa, tclcfonia, trFanSportc caíctivo¥ muiipãí
dis~iuiáode água,, po ISSQNj Felatv ao erios a elas prestýados; (Recdaçã9 dad"^c

dII n0  emprsasque xplír) serviços de energia elétrica, telefonia, transporte coletivoee

distribu~ição e tratamento de água e esgoto, pelo ISSQN relativo aos serviços a elas prestado;
(Redaçã6 dada pela Lei n* 5L114412006)

VIII - a empresas de sup rmercados e hipermercados, pelo ISSQN relativo aos serviços a elas
prestad às;

htt:/www.l 1lsmunicipais.com.brcgi-local/forpgs/fornvig.pl 23/12 1 201

(e-STJ Fl.122)
D

oc
um

en
to

 e
le

tr
ôn

ic
o 

re
ce

bi
do

 d
a 

or
ig

em



www.LEISMUNICIPAIS.com.br - Infbrmação legal em tempo real Página 2 de 3

IX - as empresas que explorem serviços de hotéis, apart-service condominiais, flat, apart-hotéis,
pelo ISSQN devido sobre os serviços a elas prestados;

x- os shopping centers e centIros comerciais, pelo ISSQN relativo aos serviços a eles prestados;

XI -as instituições de ensino regular, pré-escolar, fundamental, médio e superior, bem como as
de orientação pedagógica e educacional, treinamento e avaliação pessoal, pelo ISSQN relativo aos
serviços a elas prestados;

XIi a-,4 indúsrias, pele iSS, reaiv o sriOS a elas prestados;

XII - as pessoas jurídicas que atuem no ramo de comércio, indústria ou prestação de serviços,
pelo ISSQN relativo aos serviços a eles prestados; (Redação dada pela Lei n' 5.144/2006)

XIII - produtores de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças, desfiles, bailes,
teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres, pelo ISSQN devido sobre os serviços
a eles prestados, decorrentes 'dos eventos supramencionados;

X449' a-r incorpOraderas e consterutoÊras em relação ai s iços subcmprcitad os eà oise
pagas pelas corrcagcnS de 4IMóvcs;

XIV - as incorporadoras e construtoras, pelo ISSQN relativo aos serviços a elas prestados;
(Redação dada pela Lei n* 5.144/2006)

Xv - entidades da administração pública direta, indireta e fundacional, de quaisquer dos Poderes
do Estado e da união, pelo IýSSQN relativo aos serviços a elas prestados; (Redação acrescentada
pela Lei n' 4.868/2004) 1

XVI - as empresas que explorem serviços de logistica e armazenamento, pelo ISSQN relativo aos
serviços a elas prestados;

XVII - as empresas que explorem serviços de transporte de carga e passageiros, pelo ISSQN
relativo aos serviços a elas prestados;

XVIII - as agências de propaganda, pelo ISSQN relativo aos serviços a elas prestados;

xix -associações e fundações, pelo 155QN relativo aos serviços a elas prestados;

x os partidos politicos, pelo ISSQN relativo aos serviços a eles prestados;

xI- os condomínios e congêneres, pelo ISSQN relativo aos serviços a eles prestados. (Redação
acrescentada pela Lei n' 5.144/2006)

§ 10 Nião oeorrerá.sbttiã rbtraqad o contribuinte pct de- d ser¥iço for pessoa
fí4sica, sujeitÉar se a pagamentoe do imposto9 com baçe fixa ou por estimativa, oui gozar dc snã

ouimnidaide tri butirias, dcvi damz@ntp eohs a pela MunIi ci pa1 idadc.

§ 10 Não ocorrerá substituição tributária quando o contribuinte prestador do serviço for pessoa
física, sujeitar-se a pagamento do imposto com base fixa ou por estimativa, ou gozar de isenção
ou imunidade tributárias, devidamente reconhecidas pela secretaria Municipal da Fazenda de
canoas. (Redação dada pela Lei n- 4.868/2004)

§ 20 As hipóteses de substituição previstas nesta Lei só se aplicam quando as fontes tomadoras
dos serviços forem estabelecidas no Município de canoas, sendo irrelevantes, para este fim, as
denominações de sede, filial, agência, sucursal, escritório de representação, contato ou
quaisquer outras que venham á ser utilizadas.

§ 30 As entidades da administração pública direta, de quaisquer dos poderes do Estado e da união,
assim como suas autarquias, ý,oderão efetuar o recolhimento do ISSQN retido na fonte até o dia 15
do mês subsequente ao do pagamento ao prestador dos serviços. (Redação acrescentada pela Lei n'

ý,'ttp://www.leismunicipais.com.br/cgi-local/forpgs/form vig.pl 23/12/2009

(e-STJ Fl.123)
D

oc
um

en
to

 e
le

tr
ôn

ic
o 

re
ce

bi
do

 d
a 

or
ig

em



ývwLlM NCPl.o.1Informação legal em tempo real Pági a 3de3

5.144 2006)

A~rt. m.redi ant cvi.@o, poderão tmimser rposcis por uttiçotbtra
cntdics a dmnisraaipúbic dreta, indireta c fun--dacionRA, de quaisquer dos podcr-

Estd9  d unãa peo'S8QNi rclativo, aos scrwiços a elar, prestÉado. (Revogado pela Lei
4.868 12004)

~.rt. ~.o ipostodcvidopor sbstitição ritári4a dcvcrá ser rtd eohd 4

sub'-ti1tuto ~ ~ ~ ~ ýhi trbtro ta i 1egiz) do mês seguinteta ao de competência, ficno uciE-
dest-. --a data, à ini1ni s uo zmla, na forma da lcgislação ema ¥igor

~.t 0. 4 impost de o por substituibçãa rbuái deverá scr retidoe reohdoo~
husiituL.t4o h tribtário até'oi dia 30 (tit)do segundo mRêS subscq~ee ao de competância2 fica 41

sujítb a artr dstadht4a, ài 4RE4dêRG4& d@ ju-ror e mlt;a, na 4fma da legislação em g
----a-~t dad pel Lin 122003.>

Art. o impost doptêcaArt. sto devio por substituição tributária deverá ser retido e recolhido l

ficandá sujeito, a partir t desta data, à incidência de juros e multa, na forma da legislação' em
vio.dada pelaýe n* 4.936/2004) 1

§0Aý responsabilidade' do'ý substituto pelo pagamento do imposto independe de sua retenção oudo 1
pagameýito dos serviços.

§ 20 AI substituição tribuýLria prevista neste artigo não exclui a responsabilidade supletiva ido
prestadlor de serviço.

Art. 49. os contribuintesý iem como os substitutos tributários manterão controle em separadoý as
operações sujeitas a este ýýgime.

Art. 5d. Decreto do Execut-ivo regulamentará esta Lei, podendo estabelecer, dentre as situaçõeIs
previst a no art. 10. Casosý ý limites de valor de serviços excepcionados do regime de substituíç~p
tri but'ria.

Art. 60. Esta Lei entra e, vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir o
primneirý dia do terceiro m4s a ela subseqüente.

Art. 701. Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITýJRA MUNICIPAL DE CANIAS, sete de novembro de dois mil e um (07.11.2001)

MARCOS ý,NTôNIO RONCHETTI

Prefeit~ municipal
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Palavra do Presidente 06
Princípios Éticos do Sistema Petrobras 08
Compromissos de Conduta do Sistema Petrobras 11

1 . No exercício da Governança 12
Corporativa, o Sistema Petrobras4compromete-se a:

2. Na relação com seus Empregados, o 16
Sistema Petrobras compromete-se a:

3. Nas relações com o Sistema 20

comprometem-se a:

4~. Nas relações com Fornecedores, 24
Prestadores de Serviços e Estagiários, o
Sistema Petrobras compromete-se a:

S. Nas relações com Clientes e 26
Consumidores, o Sistema Petrobras
compromete-se a:

6. Nas relações com o Meio 28
Ambiente, e como demonstração
de sua responsabilidade frente às
gerações atuais e futuras, o Sistema
Petrobras compromete-se a:

7. Nas relações com as.Comunidades, o 32
Sistema Petrobras compromete-se a:

8. Nas relações com a Sociedade, o 34
Governo e o Estado, o Sistema
Petrobras compromete-se a:

Disposições Complementares 37
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L%\VE~~~n nDOUL~~lI

0 Sistema Petrobras vem a público apresentar nham pelo desenvolvimento sustentável e com-
seu Código de Ética. A presente versão é resulta- prometem-se em fazer dos empreendimentos
do de uma ampla revisão, realizada num proces- econômicos iniciativas que também promovam o
50 participativo e representativo, que envolveu desenvolvimento ambienta], social, cultural e éti-
empregados e empregadas das diversas Unida- co das sociedades. Este compromisso ético levou
des do Sistema em seminários de formação e em a Petrobras a conquistar, em setembro de 2006, o
participações por meio eletrônico, direito de compor o índice Mundial Dow Jones

0 objetivo deste Código de Ética é definir com de Sustenta bilidade, usado como parâmetro para
clareza os princípios éticos que norteiam as análise dos investidores sócio e ambientalmente
açôes do Sistema Petrobras e os compromissos responsáveis. Nesse mesmo sentido, pode ser
de *conduta do Sistema, tanto da parte institu- considerado também uma continuidade da ade-
cional como da parte dos seus empregados e são que, em outubro de 2003, a Petrobras fez com
empregadas, explicitando o sentido ético de su a relação aos Princípios do Pacto Global da ONU.
Missão, Visão e Plano Estratégico. Estou certo de que a apresentação pública deste

Expressando a busca de coerência entre o dis- Código de Ética e seu cumprimento contribuirão
curso e a prática, este Código de Ética apresen- para fortalecer uma nova cultura empresarial,
ta-se também corno um compromfissopúblico do voltada para o desenvolvimento sustentável, com
Sistema Petrobras de fazer valer estes princípios responsabilidade social e ambiental, no Brasil e
em práticas concretas cotidianas. nos países onde o Sistema Petrobras atua.

Assim sendo, o Sistema Petrobras posiciona-se
ao lado das melhores práticas de empresas do José Sergio Gabriefli de Azevedo
setor no mercado internacional, que se empe- Presidente da Petrobras

1 CóDIGO DE ÉTICA DO SISTEMA PETROBRAS j(ÓDIGO DE ÉTICA DO SISTEMA PETROBRAS
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IV. A lealdade ao Sistema Petrobras se mani-PRINCÍPIOS ETICOS DO festa coma responsabilidade, zelo e disci-
plina no trabalho e no trato com todos os
seres humanos, e com os bens materiaisSISTEMA PETIROBRAS e imateriais do Sistema, no cumprimento
da sua Missão, Visão e Valores, em con-
dutas compatíveis com a efetivação de sua
Estratégia Corporativa, com espírito empre-
endedor e comprometido com a superação
de desafios.

1. 0 respeito à vida e a todos os seres huma-V. Atasrncaemnisacooepio
nos, a integridade, a verdade, a honestidade,V. Atasrêcaemnisacooepio
a justiça, a eqü~idade, a lealdade institucio- ao interesse público e de todas as partes in-

naarsosblddo zelo, o mérito, a teressadas e se realiza de modo compatível

transparência, a legalidade, a impessoalida- com os direitos de privacidade pessoal e
de, a coerência entre o discurso e a prática, com a Política de Segurança da Informação
são os princípios éticos que norteiam as do Sistema Petrobras.
ações do Sistema Petrobras. Vi. 0 mérito é o critério decisivo para todas as

II Orepetoà vida em oa ssa oms formas de reconhecimento, recompensa,
manf esetaçe e stas és oua p riost, avaliação e investimento em pessoas, sendo
co fundamental e norteia o cuidado com a o favorecimento e o nepotismo inaceitáveis
qualidade de vida, a saúde, o meio ambiente no Sistema Petrobras.
e a segurança no Sistema Petrobras. ViI1. A legalidade e a impessoalidade são prin-

111. A honestidade, a integridade, a justiça, a cípios constitucionais que preservam a
eqüidade, a verdade, a coerência entre o ordem jurídica e determinam a distinção
discurso e a prática referenciam as relações entre interesses pessoais e profissionais
do Sistema Petrobras com pessoas e insti- na conduta dos membros dos Conselhos de
tuições, e se manifestam no respeito às di- Administração, dos Conselhos Fiscais e das
ferenças e diversidades de condição étnica, Diretorias Executivas e dos empregados do
religiosa, social, cultural, lingüística, políti- Sistema Petrobras.
ca, estética, etária, física, mental e psíquica,
de gênero, de orientação sexual e outras.

CÓDIO D ÉTCA D SITEM PETOBRS CDIGO DE ETICA DO SISTEMA PETROBRAS

111:1 CóIGO E ÉTCA O SITEMAPETRBR3
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VIIII. 0 Sistema Petrobras compromete-se com
o respeito e a valorização das pessoas em
sua diversidade e dignidade, em relações
de trabalho justas, numa ambiência sau-
dável, com confiança mútua, cooperação
e solidariedade.

IX. 0 Sistema Petrobras desenvolve as ati-
vidades de seu negócio reconhecendo
e valorizando os interesses e direitos de
todas as partes interessadas.

X. 0 Sistema Petrobras atua proativamente
em busca de níveis crescentes de com-
petitividade, excelência e rentabilidade,
com responsabilidade social e ambiental,
contribuindo para o desenvolvimento sus-

Stentável do Brasil e dos países onde atua.

XI. 0 Sistema Petrobras busca a excelência
em qualidade, segurança, meio ambien- COMPROMISSOS
te, saúde e recursos humanos, e para

isso promove a educação, capacitação e
comprometimento dos empregados, en- l T
volvendo as partes interessadas. D O D T

XII. 0 Sistema Petrabras reconhece e res-
peita as particularidades legais, sociaise
culturais dos diversos ambientes, regiões D O SISTEM A
e países em que atua, adotando sempre o
critério de máxima realização dos direitos, 1
cumprimento da lei, das normas e dos pro- PETR O B RA S
cedimentos internos.

CÓDIGO DE ÉTICA DO SISTEMA PETROBRAS
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1 .~1 buscarao equilíbrio do poder entre a Alta Ad-
ministração (Conselhos de Administração e
Diretorias Executivas) e a participação dos
acionistas, inclusive os minoritários, tendo
em vista a compatibilização dos objetivos
estratégicos do Sistema com os interesses
e direitos de todas as partes interessadas,

1.2 conduzir seus negó cios com transparên-
cia e integridade, cultivando a credibili-
dade junto a seus acionistas, investido-

~j~J» (jD j res, empregados, fornecedores, clientes,
''~~"'"~' 'consumidores, poder público, imprensa,

comunidades onde atua e sociedade em
geral, buscando alcançar crescimento e

~ ~ rentabilidade com responsabilidade social@ ~J.~iJJJiJ ji..J1J.J!J~j~ ,e ambiental;
1.3 estimular todas as partes interessadas, in-

ternas e externas, a disseminarem os prin-
cípios éticos e os compromissos de condu-
ta expressos neste Código de Ética;

1.4 manter uma relação com seus concorren -tes fundada nos princípios da honestida-

de e respeito, adotando regras explícitas
e declaradas sobre seus procedimentos

IóÓDIGQ DE ÉTICA DO SISTEMA PETROBRAS
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>

1.5 promover negociações honestas e justas, 1.10 cumprir e promover o cumprimento deste
sem auferir vantagens indevidas por meio Código de Ética mediante dispositivos de
de manipulação, uso de informação privile- gestão e monitoramento, em âmbito cor-
giada e outros artifícios dessa natureza; porativo e local, divulgando-o permanen-

temente, com disposição a esclarecimento
1.6 registrar seus relatórios e balanços de d úia cliet esgsõs

modo correto, consistente, exato e com- de submeter est acodhigeo e sueprtcasa
pleto, sem ambigülidade de informações e pe ssoetrse valio perisuia.rtia
disponibilizar, seus livros com inteira trans-
parência às auditorias interna e externa e
aos órgãos públicos competentes;

1.7 produzir Balanço Social e Ambiental anual
com ampla participação interna, explicitan-
do suas ações de promoção e desenvolvi-
mento ambientai, social e cultural, assim
como as consequencias e impactos ambien-
tais, sociais e culturais de suas atividades;

1.8 realizar uma comunicação transparente,
verdadeira e correta, facilmente compre-
en sível e acessível a todos os interessados,
e uma publicidade fundada nos princípios
estabelecidos neste Código de Ética;

1.9 manter Ouvidorias como canais formais,
entre outros, para recepção, encaminha-
mento e processamento de opiniões, su-
gestões, reclamações, críticas e denúncias
sobre transgressões éticas, provenientes
dos diversos públicos de relacionamento
do Sistema, respeitando-se a legislação
dos países onde atua;

CóDíSO DE ÉTICA DO SISTEMA PETRI3BRAS óÓDIGO DE ÉTICA DO SISTEMA PETROBRAS
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2.1 promover condições de trabalho que propi-
ciem o equilíbrio entre a vida profissional,
pessoal e familiar de todos os empregados;

2.2 garantir segurança e saúde no trabalho, dis-
* ponibilizando para isso todas as condições e

equipamentos necessários;

2.3 disponibilizar canais formais de escuta
para acolher e pracessar suas sugestões,
visando melhorias dos processos internos
de gest5o,,

LLLJ U.2±J~.JL>l.~lJJ ~2.4 assegurar a disponibilidade e transparência
~ das informações que afetam os seus empre-
~ gados, preservando, os direitos de privaci-

U~..Jdade no manejo de informações médicas,
funcionais e pessoais a eles pertinentes;

2.5 reconhecer'o direito de livre associação de
~ seus empregados, respeitar e V'alorizarsua

participação em sindicatos e não praticar
qualquer tipo de discriminação negativa com
relação a seus empregados sindicalizados;
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[ 2À~ buscar a permanente conciliação de inte- 2.9 promover a igualdade de oportunidades
resses e realização de direitos, por meia de para todos os empregados, em todas as
canais institucionais de negociação, no seu políticas, práticas e procedimentos, usar
relacionamento com as entidades sindicais como critério exclusivo de ascensão pro-
representativas dos empregados; fissional o mérito individual pautado pela

aferição de desempenho, e garantir seu
23 assegurar o direito de recusa de seus em- direito de conhecer e estar representado

pregados, aceitando a suspensão de suas 1na elaboração dos critérios de avaliação e
atividades, após terem tomado as medidas rgesofnial
corretivas e comunicado o fato imediata- prgesofnial
mente ao seu superior hierárquico, INcaso 2.10 desenvolver uma cultura empresarial que
haja situação de risco grave e iminente à valoriza o intercâmbio e a disseminação
M4a ou á integridade física sua e/ou de seus de conhecimentos, promover a capacita-
colegas de tçabalho; ção contínua dos seus empregados e evitar

a divrsidde ecom-demissões, sempre que possível, buscando
2.8, respeitar e promover a.iesdaeecm alternativas de recapacitação técnico-cien-

bater todas as formas de preconceito e tifica e recolocação em área que se apre-
discriminação, por me io de política transpa- sente meis adequada à situação de seus
rente de admissão, treinamento, promoção empregados, em qualquer nível hierárquico;
na carreira, ascensão a cargos e demissão.
Nenhum empregado ou potencial emprega- 2.11 prover garantias institucionais e proteger a
do receberá tratamento discriminatério em confiden cialidade de todos os envolvidos em
conseqüência de sua raça, cor de pele, ori- denúncias éticas, visando preservar direitos
gem étnica, nacionalidade, posição social,' e proteger a neutralidade das decisões;
idade, religião, gênero, orientação sexual, 21 rprrsu mrgdspr psna

eséicapsol odçofscmna donia, como forma de investir no prossegui-
ou psíquica, estado civil, opinião, convicçãomeodeuaqlideevddsev-
política, ou qualquer outro fator de diferen-vedatiaesitmácsdeoençã

discussão dos aspectos psicológicos e de
planejamento financeiro, e promovendo a
disseminação interna do conhecimento para
preservar a memória do Sistema.
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3.1 cumprir com o máxima empenho, qualidade
técnica e assiduidade as obrigações de seu
contrato de trabalho, aproveitar as oportu-
nidades de capacitação permanente, ava-
liar-se sistematicamente e aprender com os
erros seus ou de outrem;

3.2 agir de forma honesta, justa, digna, cortês,
com disponibilidade e atenção a todas as
pessoas com as quais se relacionam, in-
ternamente e externamente, respeitandoIi~i~ ~ ~ @ '- quaisquer diferenças individuais;

-~3.3 utiliz ar adequadamente os canais internos
~jj~ j~jI~jIxjfijt~..*.. para manifestar opiniões, sugestões, recla-

- mações, criticas e denuncias, engajando-se
na melhoria contínua dos processos e pro-

cedimentos do Sistema;
~ ~3.4 não se envolver em qualquer atividade que

seja conflitante com os interesses do Siste-
ma Petrobras e comunicar aos superiores
hierárquicos ou às Ouvidorias qualquer si-*
tuação que configure aparente ou potencial

* conflito de interesses;
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~, ~,

e'

1,

1'

3.5 respeitar o sigilo profissional, exceto quan- 3.10 respeitar a propriedade intelectual e reco-
do autorizado ou exigido por lei, preservar nhecer os méritos relativos aos trabalhos
os interesses do Sistema sempre que se desenvolvidos por colegas, independente-
manifestarem, em ambiente público ou pri- mente de sua posição hierárquica;
vado, e zelar para que todos o façam; 311 zelar, no exercício do direito de greve, pela

3.6 guardar sigilo das informações estratégicas defesa da vida, pela integridade física e se-
e das relativas a atos ou fatos relevantes gurança das pessoas e instalações e pela
ainda não divulgados ao mercado, às quais preservação do meio ambiente;
tenham tido acesso, bem como zelar para'
que outros também o façam, exceto quando 3.12 não exigir, nem insinuar, nem aceitar, nem
autorizados ou exigido por lei; oferecer qualquer tipo de favor, vantagem,

beneficio, doação, gratificação, para si ou
3.7 assegurar o uso adequado do patrimonlo para qualquer outra pessoa, como contra-

material e imaterial do Sistema Petro- partida a suas atividades profissionais, po-
bras, atendendo ao seu legitimo propósito, dendo aceitar ou oferecer brindes apenas
inclusive para preservar a imagem e re- promocionais, públicos, não exclusivos, sem
putação das empresas que o compõem e
não utilizá-lo para obter qualquer tipo de valor comercial, nos seus relacionamentos

com público externo ao Sistema;
vantagem pessoal; 3.13 cultivar uma aparência pessoal e vestuário

3.8 não obter vantagens indevidas decorrentes compatíveis com o ambiente institucional e
de função ou cargo que ocupam nas em- cultural em que atuam.
presas do Sistema Petrobras;

3.9 não praticar nem se submeter a atos de
preconceito, discriminaç~o, ameaça,
chantagem, falso testemunho, assédio ino-
ral, assédio sexual ou qualquer outro ato
contrário aos princípios e compromissos
deste Código de Etica, e denunciar imedia-
tamente os transgressores;

e' ~f ETIcA i~Q SISTEMA PETRO~RA~ DE ~flCA ~J ~1STEJ4A PETRODRfiS
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í *4.1 disponibilizar para os empregados de em-
presas prestadoras de serviços e para os
estagiários do Sistema Petrobras, quando
em atividade em suas instalações, as mes-
mas condições saudáveis e seguras no
trabalho oferecidas aos seus empregados,
reservando-se o direito de gestão do co-
nhecimento e de segurança da informação
do Sistema;

4.2 requerer das empresas prestadoras de
serviços que seus empregados respeitem
os princípios éticos e os compromissos de
conduta definidos neste Código, enquanto
perdurarem os contratos com as empresas
do Sistema;

4.3 selecionar e contratar fornecedores e pres-

4 ~ I D tadores de serviços baseando-se em crité-
rios estritamente legais e técnicos de quali-

~ dade, custo e pontualidade, e exigir um perfil
ético em suas práticas de gestão e de res-

4jjr~Tii1j.jf ~ponsabilidade social e ambiental, recusando
práticas de concorrência desleal, trabalho

~ infantil, trabalho forçado ou compulsório,
e outras práticas contrárias aos princípios

t~j j~~j~j ~deste Código, inclusive na cadeia produtiva
de tais fornecedores;

4.4 exigir dos estagiários que respeitem os
princípios éticos e os compromissos de
conduta definidos neste Código, enquanto.
perdurarem seus contratos com as empre-
sas do Sistema.
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5.1 oferecer produtos e serviços de qualidade,
com tecnologia avançada, num padrão de
atendimento transparente, eficiente, eficaz,
cortês e respeitoso, visando à plena satisfa-
ção dos seus clientes e consumidores, para a
manutenção de relacionamentos duradouros;

5.2 reparar possíveis perdas ou prejuízo de-
correntes de danos causados sob sua
responsabilidade aos seus consumidores
e clientes, com a máxima agilidade, em
prazos exeqüíveis.
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6.1 canduzir seus negócios e atividades com
responsabilidade social e ambiental, contri-
buindo para o desenvolvimento sustentável;

6.2 manter padrões de excelência em meio
ambiente, a fim de garantir produtos e ser-
viços adequados às expectativas de seus
clientes e à legislação ambiental, no Brasil
e nos países onde atua;

6.3 contribuir para a preservação e a recu-
peração da biodiversídade, por meio da
gestão dos impactos potenciais de suas

rVI-Oatividades e projetos de proteção a áreas
o e a espécies ameaçadas;

6.4 definir de modo claro suas políticas e pro-
gramas de patrocínio ambiental, com do-
tação orçamentária e com dispositivos de
gestão que assegurem transparência e par

TMIn ticipação na sua execução;

6.5 desenvolver programas visando maximizar
sua eficiência energética, e o uso de energias
renováveis, compatibilizando os interesses

lu do Sistema e o desenvolvimento sustentável
dos países em que atua;

160G DE ETICA DO3 SISTEMA PETRODRAS
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6.6 investir r6a sustenta bilidade de seus projetos, 6.11 fornecer a seus consumidores, clientes,
produtos e serviços, maximizando seus be- comunidade e sociedade informações so-

nefícios, nas dimensões econômica, social, bre eventuais danos ambientais resultantes
ambiental e minimizando seus impactos ad- do, mau uso e sobre a destinação final de
versas e monitorar todo o ciclo de vida das seus produtos.
suas instalações, operações e produtos;

67promover o uso sustentável de água, petró-
leo, gás natural e energia; a redução da con-
sumo; a reciclagem de materiais; a redução
da geração de resíduos sólidos e da emissão
de gases poluentes;

6.8 manter um sistema de gestão ambienta],
para melhoria contínua dos seus pro-
cessos, incluindo a cadeia produtiva e
promover ações internas e externas de
conscientização ambienta[;

6.9 identificar, avaliar e administrar seus passi-
vos ambientais atuando preventivamente e
corretivamente na solução dos problemas
que as causaram;

6.10 comunicar prontamente a seus consumi-
dores, clientes, comunidade e sociedade
acerca de eventuais danos ambientais, casa
ocorram acidentes;

CóDIGO DE ÉTICA DO SISTEMA PETROBRAS óÓDiGo DE ÉTICA DO SISTEMA PETROBRAS ~ Ji
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7.1 manter canais permanentes de comunicação
e diálogo com as comunidades onde atua,
com o objetivo de prevenir, monitorar, avaliarr e controlar os impactos de suas atividades;

7.2 participar da elaboração e implantação de
projetos em conjunto com entidades locais,
mantendo grupos de trabalho com a par-
ticipação de integrantes da comunidade,
cultivando parcerias de longo prazo, capaci-
tando lideran ças, considerando ás suas de-

mandas eexpectativas, e respeitando suas
diesdds

7.3 adotar um processo transparente e democrá-
tico de patrocínio, por meio de seleção públi-
ca de projetos sociais, ambientais e culturais;

7.4 promover inicia tivas de voluntariado de seus
empregados,- com o objetivo de mobilizar e
potencializar seus recursos e competências
de forma integrada e sistêmica, em benefí-

cio das comunidades em que atua;

c'orrentes de danos causados sob sua res-
ponsabilidade às pessoas ou comunidades

afetadas, com a máxima agilidade.
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8.1 atuar de modo a contribuir decisivamen-
te para o desenvolvimento econômico,
tecnológico, ambiental, social, político eo cultural do Brasil e dos países onde atua;

8.2 exercer influência social,' em todos os
meios, como parte do exercício de sua
responsabilidade económica, ambiental,

e os países em que atua;

é.3 contribuir com o poder público na elaboração
e execução de políticas públicas gerais e de

tidos com o desenvolvimento sustentável;

S 8.4 valorizar o envolvímentá e o compromneti-

mento dos seus empregados, em debates
e elaboração de propostas, tendo em vista
a viabilização e fortalecimento de projetos
de caráter social, em ações articuladas
com órgãos públicos e privados, governa-
mentais e não-governamentais;

úDl6OG DE ÉTICA DO SISTEMA PETROBRAS
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8.5 estimular a conscientização social e o exer-
cício da cidadania ativa por parte de todos I P S Ç E
os seus empregados, por meio de seu exem-D SP S Ç E
pIo institucional e pelo desenvolvimento de
programas de educação para a cidadania; C M L M N A E

8.6 estimular e patrocinar projetos de desen-
volvimento de pesquisas e tecnologia para
o desenvolvimento sustentável, interagindo
ativamente com a comunidade acadêmica
e científica;

8.7intragr e paceia om nsttuiõesde1. o presente Código de Ética abrange os
es inoepra earmehria dam quatitficçõeo da membros dos Conselhos de Administraço,
eno-dobpra no etori d petrleficagásna dos Conselhos Fiscais, das Diretorias Execu-

tura e -o r é nergia;ep trl og s a tivas, os ocupantes de funções gerenciais,
turale enegia;os empregados, os estagiários e os pres-

8.8 recusar quaisquer práticas de co rrupção tadores de serviços do Sistema Petrobras,
e propina, mantendo procedimentos for- constituindo compromisso individual e cole-
mais de controle e de conseqüências so- tivo de todos e de cada um deles cumpri-lo
bre eventuais transgressões; e promover seu cumprimento, em todas as

ações da cadeia produtiva do Sistema Pe-
8.9 recusar apoio e contribuições para parti- trobras e nas suas relações com todas as

dos políticos ou campanhas políticas de partes interessadas.
candidatos a ca rgos eletivos;

8.10acaar cotriuircomi». Os empregados do Sistema Petrobras to-
8.0aaa otiurcmfiscalizações e con- marão conhecimento formal deste Código,

troles do poder público, que será amplamente divulgado, por meio

1, impresso e eletrônico.

111. O descumprimento dos princípios e com-
promissos expressos neste Código poderá
implicar na adoção de medidas disciplina-
res, segundo as normas das empresas que
compõem o Sistema Petrobras.
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IV. 0 Sistema Petrobras submeterá este Código
de Ética a revisões periódicas, com transpa-
rência e participação das partes interessadas.

V. As Ouvidorias ou instâncias eventualmente
responsáveis pelo processamento de de-
núncias de transgressões éticas, preserva-
rão o anonimato do denunciante, de modo a
evitar retaliações contra o mesmo e lhe da-
rão conhecimento das medidas adotadas.

Para informações adicionais, visite na intranet
j www.rh.petrobras.com.rhosites/codigode-etica

ou na internet www.petrobras.com.br
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1997 ç2008

ANEFAC -L'Associação Nacional dos Executivos de Fina nças,".
Administração e Contabilidade - certifica a

Alberto Pasqualini
REFAP S/AE

como empresa vencedora do XII Prêmio Anefac - Fipecafi - Serasa, por;
estar entre Q's empresas mais trsaeM do Brasil, pela clareza de suas
demonstrações contábeis no exercício- de 2007, conforme análise técnicd

-dsnvlvd6e implaniuua peaFipe,*cr5 -- Fudaã inttt e eqi

Atu-arkis e Enanceir as.E

Quanto mnais transparente,
mielhor o mnercado vê a sua empr-esa.

~arIos Roberto Mataveili João Carlos Castilho Garcia
Presidente, Vice-Presidente

Associação Nacional dos Executivos de
Finanças, Administraçao e Contabildade
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AL

Cfonferimos a ALBERTO PASQUALINI - REFAP SIA

o VrÊmio Tofp- Cidadania - õ" edição, concedido pela hIB2QK-PS,

(I ssociaçuo FIrasileira de iRecursos H-umanos Seccional Moj &-rande do Sul.

Porto Ailegre, doze de setembro de dois míi e seis.

I9 icp M~fartzins Costa4

'!CIDA DANIA -
~ ABRiS2006 ABRHmRS

ASSOCAÇkO BRASILIEIRA DE RECIURBOS HUMiANOS

S1jI.,1 W0,n1 ASRH
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A ADVIB/RS e o Conselho Consultivo do 37c Prêmio Exportação RS certificam

Alberto Pasqualini - Retap SIA

como agraciada no 37"' Prêmio Exportação RIS na categoria Trajetória Exportadora Master,

em reconhecimento a seus resultados expressivos, estando entre as maiores empresas exportadoras do Rio

Grande do Sul por um longo período e com significativa taxa de crescimento

Porto Alegre, 30 de junho de 2M09.

Ilen1a1o Ma[con ~NCtauNo. ý,"bÍ10íein
Per~dý,nw do C0nSpI F Cýnfhh P ídnle da ADVB.,RS

do 37 Peí xo1~tR

REALIZACAO APOIO PISTTUCIOWAL APOIO PATROCINIO

A I~ ~ FENAD.? ~R5~ ]~ ZERO H()PU ApexBrasil
SI,'IriB ruiiAi~

CO~JSELHOCONSULTIV
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CERTIFICADO
A ADVB/RS e o Conselho Consultivo do 360 Prêmi[o Exportaçãu R S, formado por ApexBrasil, B anco do Brasil, Banrisul, Caixa RAS.

FECOMÉRCIO RS, FEDERASIJI, FEE, FIERGS, PricewaterhouseCoopers. SEDAI e Superintendência de Portos e Hidrovias, certificam

Alberto Pasqualini Refap S.A.

como agraciada no 36* PrêmIo Exportação RS na categoria Tiajetória Exportadora Master, em reconhecimento a seus resultados

expressivos, estando entre as maiores empresas exportadoras do RS por um longo período e com significativa taxa de crescimento.

Renato Malcon -Claudio N. Goldsztein
Presidente do Conselho Consultivo Presidente da ADVB3/RS

PatocíioApoio Institonal: Reafização:

ApexBrasíl j! P ýrýrj~f CAIxAR.S

ConsOlho Consuiti'vo:

Apexrasi ~ ' .. ~ SPH
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Pela parceria revelada e pelos relevantes serviços prestados ao meio ambiente,
na busca de soluções para o grave problemna recentemente ocorrido no Rio dos Sinos,
a Secretaria Estadual do Meio Ambiente do Governo do Estado do Rio Grande do Sul

e o Instituto Lati noAmerica no de Proteção Ambiental Borboleta Azul, concedem aà

o Diploma de Reconhecimento e Mérito, coma testificação do inestimável apoio prestado aos
interesses do meio ambiente e da Qualidade de vida no Rio Grande do Sul.

Porto Alegre. 2 1 de Dezembro de 2006.

Eliane Mabild !dC;f:lC Claudio Dílda
Presidente do Inst1tu(l L4 it.> k.ríe i-i. Secretário de Estado do kleio Ambiente

de Proteçao AniW ufl B ý do Riçý Grande do Sul

se4QGoyemdo
_______ RioGradedoSut
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CERTI FICADO
TOPCONSUMIDOR

2 O O O

Certí/~camos ~tte

ALBERTO PASQUALINi - REFAP SIA

edtd entre a~s empreiai ~ue poi~iuem

<{i 7 xcethWta no ~z4 tenc1írnento e /2 eipeíto ao Con~ttmiclor.

Realização

CONSUM i~a~
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'CONSUMIDOR
2007

~44k ~sqTaeu lias, Y~ S.tc m<

!?ÀS. m-

i^lýIEC CONSUMIDOR
Test
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Legíiativa
E~taddo RiO G~addo Sul

A AssembléAria Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul
confere à

ALBERTO PAS9UALINI - REFAP S/A

O Certificado de Responsabilidade Social 2007,
nos termos da Lei Estadual 1nO 11.440, de 18 de janeiro de 2000.

Porto Alegre, 12 de dezembro e 20072

Guilherme Guaragna, De do Frederic Antunes,

Coordenador da Comissão Mit doP iete da Assembi ia Legiltv
207Prêmio Responsabilidade Social. do Estado do-Rio Gr nde do Sul.

(e-STJ Fl.153)
D

oc
um

en
to

 e
le

tr
ôn

ic
o 

re
ce

bi
do

 d
a 

or
ig

em



A ADVB/RS certifica AbroPasqualini - REFAP S.A como agraciada na categoria
Séilor, na 34a edi àdo Prêmio Exportação do Rio Grande do Sul.

Porto Alegre, 09 de maio de 2006.

Presidente da Associa Dirigentes, ~ dreáo de Estado do DesenvMmento
de Martetíng e Venas dBasiI-RS e dos Assuntos Internacionais

C~ufl H.~odt LuIs Robt knda Pont

UM PAI1S D¥ TOBUS
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2006

Certificamos que ALBERTO PASQUALINI -REFAP S/ A
foi agraciada na categoria Top Responsabilidade Social do Top de

Marketing ADVB3/RS 2008, a premiação mais representativa do setor, que reconhece
as melhores estratégias de marketing do mercado.

Port<> Alegre, novembro de 2008 Cia "di -Goldszteín
Presidénte da ADVB/RS
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'I-.

Certificamos que ALBERTO PASQUALINI -REFAP 5/A
foi agraciada na categoria Segmento de Mercado - Indúffstria do Top de

Marketing ADVB3/R5 2008, a premíação mais representativa do setor, que reconhece
as melhores estratégias de marketing do mercado.

Porto -Alegre, novembro de 2008 CIau io Goldsztein
Presiden~te da ADVB/RS
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RPIJITAÇÃO

AMANHÃ

Jorge Polydoro Jaime Troíano

AMIANHA
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Certificamos que
Refap

está colocada em 32 lugar entre as
100 maiores empresas do Rio Grande do Sul

de acordo com o rankiàng
Grandes & Líderes 2007.

REM~AçÃ PAT'och

A MANHÃ UIf1T~m~S POERPAS5 ECL
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5A PESQUISA DE RESPONSABILIDADE SOCIAL EMPRES

Baseada nos indicadores do Ins,

ANUÁRIO

EXPR[aE S S
Gestão Susto

pattocinio

3ras"

Realização

Destaque

Excelência em gestão

(e-STJ Fl.159)
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ~
- PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Contadoria da Comarca de Canoas

PODER JUDICIÁRIO_ 
_ _ _ _

GUAúIAD UTSN 0 da Guia Data de Emissão
Processo: 00811.09.0024991-7 ValorAção: R$ 11.702,87 na propositura (571,4292 URO)Requerente: Alberto Pasqualini - Refap SA 

URO atual: 20, 00Requerido: Municipio de Canoas 
Patl: 11,0Natureza: AnulatóriaUPatl: 

1,0-Pagante: Alberto Pasqualini - Refap SA Via Poder Judicárlo

J. 3[10 .Conta de custas 
12, 70 0620I.24.a.Ctd.. Guias para pagamento da impostos e taxas 
11 ,50UC

J.1[101 ...Oistribuição do feito 

15,80 0,7700 URCII. .A[1OJ ... Atos e termos - Letra A23 
, 0 1 5 00 U C

N.1[10].Citaç') (1 un.) 
236,00 11,5200 TJRC1

TxJ.A71] ... Taxa Judiciária 

70,22 6,3478 UPF

»>Custas apuradas na prop~ MM~10246 O53 4i2au*,apTOTAL: 353,02

-

PJ - 34

(e-STJ Fl.162)
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Estado do Rio Gr6flde do Sul

Poder Judiciário

é?ARTóRIO DA QUINTA VARA CÍVEL DE CANOAS - RS.

JUNADA

1 Na data infra, junto a estes autos:
E o(s) aviso(s) de recebimento que segue(m);

E a(s) correspondência(s) negativa(s) que segue(m);

E a(s) correspondência(s) que segue(m);

$a(s) guia(s) que segue(m);4

E o(s) mandado(s) que segije(m);

E a(s) carta(s) precatória(s) que segue(m);

E o(s) ofício(s) que segue(m);
E o(s) edital(ais) que segue(m);

Sa(s) petição(ões) que segue(m;

Ea(s) CONTESTAÇÂO(ões) e segue(m);

E o(s) MEMORIAL(ais) que segue(m);

E a promoção do Ministério Público que segue;
1 E o(s) RECURSO(s) DE APELAÇÃO que segue(m);

E as CONTRA-RAZÕES DO RECURSO que segue.
Outros que segue(m)

INFORMO, poýl oportuno, ue somnente nesta data foi possível a juntada,
diante do vlm neceJ serviço. Canoas, P61 &11 2010. O Servidor:

Flávio Jose da silva Flores. 1
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Alberto Pasqualini . ReFa~, 8/A

Exm0 Sr. Dr. Juiz de [~>ireito da ~a Vara Cível de Canoas - RS

2~

'-4

~URGENTE

1

Processo n0 008/1.09.0024991-7

Autor: Alberto - REFAP S.A .1

i Réu: Município de Canoas

Ii

1 Alberto Pasqualin~ - REFAP S.A., vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, por sua

1 procuradora si a re uerer a juntada do comprovante de depósito judicial em anexo.

Pede deferimento.

1 Canoas, 06dejanei~ de 2010.

[n/L~'U1~-v~ í~ir~-4i-~
CandiceV. Almeida

ryaLLonIcjIe

OAB/RS 53.974

ii

Alberto PasqualiniL REFAP S.A.
Av. Getúlio Vargas, ii.obi - Teis.: <51) 3415-2000
Fax Geral: <51> 341 5-258~ Fax Diretoria: <51> 3415-2009

j CEP: 92420-221 Canoãs - RS - Brasil
CNPJ: 04.207.640I0001-28 - IE: 02410311698

ii

II

1 1 r

(e-STJ Fl.164)
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ESTADO0 DO RIO GRA}IE DO SUL

SPODER JUDiMt IÃRIO

00811.09.0024991-7

lýresentes os fundamentos autorizadores da medida

pleiteada - ý,erossimiIhança das alegações e fundido receio de dano

irreparável -je sendo a documentação suficiente para sustentar o .

postulado, i ncIusive com o depósito em juizo do crédito tributário em

discussão, rýor cautela, a fim de garantir a utilidade do provimento

jurisdicional a ser ao final proferido, defiro, liminarmente, o pedido para

suspender !a exigibilidade do crédito tributário e determinar que a ré, com

urgência, seja cientificada a suspender, até o desate da lide, o envio de

informaçõé s que possam, com base no negócio jurídico discutido,

implicar riegativação cadastral da parte demandante, sob pena de

cominaçãb de multa diária equivalente a um salário-mínimo.

Oficie-se.

Intime-se.

Efetivada a medida, cite-se.

HEmO06/01/201lo

Jo1;

008/1.09.0024991-7
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ES TAD 0D 0 ýIO GRAMIE D 0 SUL

PODERJ JICIÁRIO

II CERTIDÃO:

ÇC1IERTIFICO que expedi para o processo 00811.09.0024991-7,
classe Procésso de Conhecimento, natureza Anulatória os seguinte(s)
documento(s) 1

008201/81Mandado de Citação -Ordinário contra a Fazenda Pública -

bDONFORME CÓPIAS ANEXAS. DOU FÉ.

Canoas, 08 de janeiro de 2010

II Eduardo (Jaagrande
Oficial Ajudante

Escrivão(ã) 1Oficial ju ante58

educaSte
66-2008/.09002491-

(e-STJ Fl.167)
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ESTADO DORPIO Q E DO SUL

PODER JUDIýIÁR1O

COMARCA DE CANOPýS
5êVARA CíVEL ¼ 100 oe:5-4218

Rua Lenine Nequete, 6 0 - CEP: 923105 Foe51-4218

MANDADO DE CUM~PRIMENTO DE LIMINAR E CITAÇÃO - ORDINÁRIO CONTRA A

1 FAZENDA PÚBLICA

Oficial de Justiça: Claudio José Pontes Freitas - Zona 11 - Isento de condução

1Processo n2O: 000f1 .09.0024991-7
Natureza: Anulatoria
Valor da Ação: R$ 1ý 1.702,87
Autor: AIlbprto Pasqualini Refiap S A

1 Adv: Candice Vanessa Fattori - RIS/53974
Réu: M .jicípio de Canoas

O(A)ý Doutor(a) Juiz(a) de Direito MANDA ao(a) Oficial(a) de Justiça que,

em cumprimento ao ýpresente mandado, proceda, de imediato, o cumprimento do despacho
neste transcrito. 

1

Reaâzada a liminar, proceda, em seguimento, a CITAÇÃO do(a)(s) neste

nominado(a)(s),por' iodo o conteúdo da petição inicial, cópia autenticada anexa, bem como

* 1 do despacho transcrito, advertindo-se o(a)(s) citando(a)(s) de que, caso não contestada a

ação no PRAZO dé SESSENTA (60) DIAS, serão presumidos como verdadeiros os fatos
articulados na iniciã

DESPACHO: 11P ýsentes os fundamentos autorizadores da medida pleiteada-

verossimilhança das alegações e fundado receio de dano irreparável - e sendo a
documentação suficiente para sustentar o postulado, inclusive com o depósito em juízo do
crédito tributário ý'm discussão, por cautela, a fim de garantir a utilidade do provimento

jurisdicional a ser ao final proferido, defiro, liminarmente, o pedido para suspender a
exigibilidade do é, édito tributário e determinar que a ré, com urgência, seja cientificadaa

jurídico discutid 1 implicar negativação cadastral da parte demandante, sob pena de

cominação de m!Lýta diária equivalente a um salário-mínimo.Oficie-se.lntime-se.Efetivada a
medida, cite-se. , m 06/01/2010. (a) Joao Carlos Correa Grey, Juiz de Direito."

DESTINATÁRI6<S):

Município de Canoas, réu

008/010/144End: Rua lpiranga, 123, Centro, Canoas, RIS, 9201 0-290

( ()CP (CN ( )PC ()NC

CUMPRA-SE.

Canoas, 08 de janeiro de 2010.

Escriváo(á)/Oficial(a) Ajudante,
que assina por ordem do(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito

educasa
66-1 -008/2ýjO/8143 008/1.09.0024991-7

(e-STJ Fl.168)
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ESTDO býRO GAlqEDOSUL

PODER ýJUD1CIAR1O

CERTIDÃO:

CERTIFICO que expedi para o processo 00811.09.0024991-7,
classe Processo de Conhecimento, natureza Anulatória os seguinte(s)'

documento(s)ý:

1Ofício Comunicando Concessão de Liminar - 5/2010

CONFORME CÓPIAS ANEXAS. DOU FE.

lCanoas, 08 de janeiro de 2010

Escrivão(ã) /Ofi Í 4,judante

educa0a
66-2 008/1 0902991-7

(e-STJ Fl.169)
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ESTADO DO GóRAIMEDOSUL

PODER J1J1ICIÁRI0

ICOMARCA DE CAý'jJOAS
5@ VARA CÍVEL
Rua Lenine Neque 1 t , 60 - CEP:92310205 Fone: 51-3472-1184

Cano~ias, 08 de janeiro de 2010.

Ofício nt 16/2010 - ao responder, mencionar o n2 do processo

Processo rn2: 008/1 .09.0024991-7
Natureza: Anulatória
Autor: ýAlberto Pasqualini Refap S A
Réu: ýMunicípio de Canoas

Sýnhor Prefeito Municipal

Comunico que este Juízo deferiu a liminar pleiteada pela parte
autora, para sdspender, até o desate da lide, a exigibilidade do crédito tributário,
com envio de( ýnformações que possam, com base no -negocio jurídico discutido,

implicar negatiVação cadastral da parte demandante, sob pena de cominação de
multa diária elquivalente a um salário-mínimo, tudo conforme decisão a seguir
transcrita:
06/01/2010 - Pre"entes os fundamentos autorizadores da medida pleiteada - verossimilhança das

alegações e fundad1o receio de dano irreparável - e sendo a documentação suficiente para sustentar o

postulado, inclusi4 e com o depósito em juízo do crédito tributário em discussão, por cautela, a fim de

garantir a utiIidadý do provimento jurisdicional a ser ao fmnal proferido, defiro, liniinarmente, o pedido

para suspender aã exigibilidade do crédito tributário e determinar que a ré, com urgência, seja

cientificada a siýpender, até o desate da lide, o envio de informações que possam, com base no

negócio jurídico discutido, implicar negativação cadastral da parte demandante, sob pena de

cominação de multa diária equivalente a um salário-mínimo. Oficie-se. Intime-se. Efetivada a medida,

cit e -s e .A te n c io s a m e n te .

11111Juiz de Direito

Ao12-0, Dr./16 Joo0alo8oreaGe1.09.0024991 -7

(e-STJ Fl.170)
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SES TA!b0 DO0 RIO RIE D 0 SUL

DR JUDICIARIO

CERTIDÃO

CERTIFICO que a Nota ni2 14/2010, expedida em li de janeiro
de 2010,, fo disponibilizada na edição n2  no Diário da Justiça
Eletrônicó' do dia 9ScýJ.O)LIO1, considerando-se publicada no primeiro
dia útil qye se seguir, em conformidade com o art. 42 da Lei n2' 11.419/2006.
Dou fé.

008/1.09.0024991-7 - Alberto Pasqualini Refap,
S A (pp. Candice Vanessa Fattori) X

lI município de Canoas (sem,

representação nos autos). Presentes OSi'

fundamentos autorizadores da medida pleiteada'
¼' -verossimilhança 

das alegações e fundado

receio de dano irreparável - e sendo a

¼ documentação suficiente para sustentar õ
postulado, inclusive com o depósito em juizó

do crédito tributário em discussão, po~r

¼ cautela, a fim de garantir a utilidade dó

¼ provimento jurisdicional a ser ao final
proferido, defiro, liminarmente, o pedido paria

suspender a exigibilidade do crédito

¼' tributário e determinar que a ré, cc)h
urgência, seja cientificada a suspender, atékbi

desate da lide, o envio de informações qhu

possam, com base no negócio iuridicjý
discutido, implicar negativação cadastral ýd

¼ parte demandante, sob pena de cominação dieý

multa diária equivalente a um salário-míninl
¼' Oficie-se. Intime-se. Efetivada a medid4á

cite-se. ofício à disposição do autor para
encaminhamento.

Canoas,

Escrivão(á) / Oficia u.dante í i

eý ucasa
~-10

(e-STJ Fl.171)
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eSýOO DO RIO GRANDE CIO Sul
PODER JUDICIÁRIO

CARTORIO DA QUINTA VARA CÍVEL DE CANOAS.

C E R TI1DÃO

CERTIFICO que este documento foi apresentado e e 0tregue
em Cartório pelo procurador ou substabelecido. iaço a
JUNTADA nesta data. Dou Fé. Canoas, 2- -2010.
O Servidor:

(e-STJ Fl.173)
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SUBSTABELECIMENTO

Eu, PATRíCIA LEANDRO SANTOS, brasileira, casadE

advoga4a, inscrita na OABIRS sob o n.0 60.498, substabeleço os poderes a mim

conferidods pelo MUNICíPIO DE CANOAS, ente jurídico de direito público intemrc

a LISET ' PICOLI FORTES, inscrito na OABIRS sob o n.0 39E106, reservafldc -

me idênticos poderes.

Canoas, 28 de Dezembro de 2009.

atríc eandro S os

S o.

(e-STJ Fl.174)
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Estido do Rio Grande do Sul

4Poder Judiciário

JUIZADÓý DA QUINTA VARA CÍVEL DE CANOAS - RS.

J UNT AD A

Na data infra, junto a estes autos:

E o(s) aviso(s) de recebimento que segue(m);

E a(s) correspondência(s) negativa(s) que segue(m);

E1 a(s) correspondência(s) que segue(m);

oJ a(s) guia(s) que segue(m);

o(s) mandado(s) que segue(m); jZ<

E1 a(s) carta(s) precatória(s) que segue(m);

o o(s) oficio(s) que segue(m);

E o(s) edital(ais) que segue(m);

E a(s) petição(ões) que segue(m);
1 ~ ~ a(s) CONTESTAÇAO(ões) que segue(m); t~

E o(s) MEMORIAL(ais) que segue(m);

E a promoção do Ministério Público que segue;

E o(s) RECURSO(s) DE APELAÇÃO que segue(m);

Op~~0 Eas CONTRA-RAZÕES DO RECURSO que segue(m)
INFORMO, p or o rtnqesomente nesta data foi possível à juntada,
diante do volume invencível de serviço e da falta de Servidor.
Canoas, %>031/2010.

RUDITE CARDOSO CÉ
Oficial Escrevente Autorizada

Matrícula 1239 7199

(e-STJ Fl.175)
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ES TAJD 0RIO C~1E DO SUL

S PODEI,. JUDICIÁRIO

COMARCA DEC CANOAS
5ê VARA CÍVEL
Rua Lenine Nequ1ete, 60 - CEP: 92310205 Fone: 51 -3472-1184

MANDADO bý CUMPRIMENTO DE LIMINAR E CITAÇÃO - ORDINÁRIO CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA

Oficial de JustIça: Claudio José Pontes Frs-oa1 Isent decndução

Processo no: 008/1.09.0024991-7
Natureza: Anulatória
Valor da Ação: R$ 11.702,87
Autor: Alberto Pasqualini Refap S A

Adv: Candice Vanessa Fattori - RIS/53974
Réu: Município de Canoas

6(A) Doutor(a) Juiz(a) de Direito MANDA ao(a) Oficial(a) de Justiça que,
em cumprimenýo' ao presente mandado, proceda, de imediato, o cumprimento do despacho
neste transcrito. l ietaCTÇOd()s et

Realizada a liminar, proceda, em seguietaCTÇOd()s et
nominado(a)(s),poor todo o conteúdo da petição inicial, cópia autenticada anexa, bem como
do despacho trýnscrito, advertindo-se o(a)(s) citando(a)(s) de que, caso não contestada a
ação no PRAZO de SESSENTA (60) DIAS, serão presumidos como verdadeiros os fatos
articulados na inicial.

DESPACHO: ' Presentes os fundamentos autorizadores da medida pleiteada-
verossimilhanç1ý das alegações e fundado receio de dano irreparável - e sendo a
documentação suficiente para sustentar o postulado, inclusive com o depósito em juizo do
crédito tributárioý em discussão, por cautela, a fim de garantir a utilidade do provimento
jurisdicional a 'der ao final proferido, defiro, liminarmente, o pedido para suspender a

Qk exigibilidade do Icrédito tributário e determinar que a ré, com urgência, seja cientificada a
suspender, até io desate da lide, o envio de informações que possam, com base no negócio
jurídico discutidb6, implicar negativação cadastral da parte demandante, sob pena de
com inação de mnulta diária equivalente a um salário-m ín imo.Of icie-se. Intime-se. Efetivada a
medida, cite-sei Em 06/01/2010. (a) Joao Carlos Correa Grey, Juiz de Direito."

DESTINATÁRIO(S):

Mncpode Canoas, réu

008/010/144Er)3J: Rua Ipiranga, 123, Centro, Canoas, RIS, 9201 0-290
DýP()CN ()PC ( )NC

6 UMPRA-SE.

canoas, 08 de janeiro de 2010.

Mduar&o Caagraiuk
a1 Ajudante

Escrivãoffi/Oficial( ante,
assina por orde d )Dr.(a) Juiz(a) de Direito

ed ucasa1
66-1-008/201j 8143 _G do 008/1.09.0024991-7

~IS
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STADO DO RIO GRANDE DO SUL

ýODER JUDICIÁR10

CERTIbÃO
Ref. Mandado no 008/2010/8144

Certifico éè dou fé gue, em cumprimento ao presente, nesta data, intime,

MUNICíPO DE CANOAS, na pessoa do procurador Francisco de Paul
Figueiredo, ýor todo conteúdo do mandado e, para cumprimento da liminar, be.

como, às làh3Omin o citei do inteiro teor da petição inicial, de tudo ficandá
inteirado,, cebendo as cópias e exarando seu ciente.
Canoas, 11., 1.2010.

OficíIla de Austíça

Custas ao Éado: 1 intimação
i citaçao

Conduçao: isý«t0

(e-STJ Fl.178)
D

oc
um

en
to

 e
le

tr
ôn

ic
o 

re
ce

bi
do

 d
a 

or
ig

em



.1

EXMO. SR. DR. ~UIZ DE DIREITO DA MM 5a~ VARA CÍVEkDA COMARCA DE

CANOASIRS ,~
L
1

00

.4
c~0

00 \~-',~~-rocesso. iu~iuuq~ju- o .V a

* 1 4~.
* 7'

MUNICÍPIO DE CANOAS, pessoa jurídica de direito

público interno, c~r~n sede na rua Ipiranga, n0 95, sala 209, Canoas, através de seu
procurador (mandato em anexo), vem, respeitosamente, perante Vossa

Excelência, apres~ntar CONTESTAÇÃO Á AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO
1~

FISCAL COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA que lhe move ALBERTO

PASQUALINI-REIfÀP SIA, pelos fatos e fundamentos de direitos a seguir

expostos:

Trata-se de ação anulatória ajuizada contra o

lançamento de cré~iitos tributários do Auto de Infração n0 37/2008 lavrado pelo

Serviço de Fiscali~ação do ISSQN da Secretaria Municipal da Fazenda deste

Município.

O Fisco Municipal autuou a REFAP S/A por haver
*I..

constatado que a ç~,ntnbuInte não recolhera o ISSQN, como substituta tributária,

sobre o valor que figurou no "Razão Contábil" integrado ao controle financeiro da

REFAP, valor ess~ relativo ao BM 077921000000886202703500, da empresa

SKANSKA BRASIL LTDA., no montante de R$ 141.075,53, objeto de lançamento

no Auto de Infraçã9 acima mencionado.

* ~CVp

* 1
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douet descrito como "13M n0 077921-000000886202703500". Entretanto, tal

documento no localizado nos registros da REFAP, não podendo subsistir,

portnto umautýdeinfração com base em tal documento. Alega que "BM": a

refre-e a"Boletriý de Medição" que é o documento que apura o andamento da
execçãodo contrgto. O B3M constata quanto do contrato foi realizado, e indica o

vlraser pago eferente ao mês objeto da medição. Tal procedimento está

explcadono item .2 do contrato firmado entre a REFAP S.A. e a Skaniska.

Alega ainda, que não há indicação no Auto de Infração

1de qual teria sido cýserviço prestado. Ocorre que às fis 51 (Anexo do AI) consta a
1capitulação do fato 1 erador.

* 1 1 Vejamos as razões do Municipio, ora réu. Em
* cumprimento a Orllem de Serviço nO 26-07, foi iniciado o trabalho de Auditoria

Fiscal na empresaý ýefinaria Alberto Pasqualini S.A. na qualidade de Substituta

Tributária, referente ýao período de julho de 2002 a dezembro de 2006, através do

Termo de Diligência nO 11 -07.

* 1 O Auto de Infração 37/08 foi emitido com base nos

documentos apreseýtados pela Refinaria Alberto Pasqualini. Enfatiza-se que no
atendimento à solicitýção de documentos para iniciar o processo de auditoria fiscal

* ýfoi entregue à fiscaýização o razão contábil integrado ao controle financeiro da

Refinaria.

DVP
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emrs dee É sabido que os registros contábeis de qualquer
* 1 epres devm ~imonstrar os fatos ocorridos em seu patrimônio com o máximo

1de detalhamenito possível para que transmitam confiabilidade. Observando os

*lançamentos cons t 1ntes do Razão Analítico de Fornecedores da REFAP, percebe-

se que para cadaý valor lançado como Crédito (que seda o valor das medições

dos serviços efp tuados (BMs) - conforme informação da própria autora)

também existe uni 1valor igual lançado como Débito (que seria o efetivo pagamento

1para a empresa fÓ'hecedora (NFs).

Ocorre que, para o caso específico do valor do BMV 077921
(crédito) existem 2' (dois) débitos representando o pagamento de 2 (duas) NFs que

somadas alcançanm o valor do BMV. Esta é uma hipótese. A outra é a hipótese

apeetd eaatr de que ovalor do BMV(crédito) estadialançado amaior e
que o 10 valor a ýdé ito tratar-se-ia de "ajuste de medição", ou seja, estadia lançado

para diminuir o valor do BMV visando ajustá-lo ao 20 débito representativo do
pagamento da NF afornecedor.

Cabe salientar que, quando da Impugnação
Administrativa a autora alegou não haver localizado em seus registros o Boletim

de Medição em q 1 estão, no entanto, no presente, ela mesma confirma sua

existência, inclusivé dos 3 (três) lançamentos no Razão Analítico a ele
relacionados e, aneýa a sua cópia aos autos.

Da análise dos dados registrados no Boletim de Medição

ýnã é ossvelconsýtatar, visualizar ou mesmo inferir que o mesmo tenha sido
lançado a maior ou. que seu valor tenha sido objeto de ajuste. Sendo que a
ýiocumentação apreýentada não apresenta confiabilidade fiscal (planilha Excel),
ýambém não faz pr5y'a para firmar convicção de que o lançamento que a autora

* DÇVP 1
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quer fazer crer tratar-se de ajuste possa não ser um pagamento efetuado pelos

serviços prestadosý sem a emissão de Nota Fiscal pela contratada.

Então, vejamos a Lei Municipal nO 4.818/03:

"Ad. 70 - A base de cálculo do imposto é o preço do

serviço.

E, o Art. 24 da Lei Municipal nO 1.943/79:

"Art. 24 - A incidência e a cobrança do imposto
independem:

1 - da existência de estabelecimento fixo;

11 - do cumprimento de quaisquer exigências legais

regulamentares ou administrativas, relativas a

prestação de serviços;
111 - do fornecimento de material;

IV - do recebimento do preço ou do resultado

econômico da prestação.

Portanto independe de emissão de nota fiscal, de

fatura, recio oulocumento de cobrança, ou mesmo do seu pagamento: uma
vez prestado o serviço, devido é o ISSQN.

* 1 Uma vez analisadas as alegações trazidas à presente
* ýdemanda, entende-se que o Auto de Infração em tela foi devidamente constituído,

em conformidade c m a legislação, sem nenhum prejuízo a regular e ampla
ýdefesa do contribuint?.

DVP
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* Diante do exposto, requer a Vossa Excelência:

* 1 i a) improcedência total da presente ação;

* b) a produção de todos os meios de prova em direito

admitidos, em espý,cial a prova documental;

* c) a condenação da autora ao ônus sucumbencial;

Nestes termos,

iii Pede Deferimento.

1 Canoas, 02 Dmarço de 2010

» Ale andre 3ale tIn B Js

OAB/RS 59

OVII

(e-STJ Fl.183)
D

oc
um

en
to

 e
le

tr
ôn

ic
o 

re
ce

bi
do

 d
a 

or
ig

em



FOL~IAN0 027
LIVRO i\ 0 ---316

PROCLTRJÇOES .r

'1 T ABELIONATÇ DE NOTAS .DE CANOAS.
ESTADD rýO RIO,£GRANDE DO SUL..

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASI' TRAS L-D9

PROCURAO BAS TANT I quêX.a~UIÍI ECNA

jsrr OZPj/,MF :soD :U-, 88.7.-7.4\1 6 / 00 018,

de . interno, n-t

io--presenrado poýr -u- Peito Municipal, JAIRO

ORSDAý sILVA, brsleirO jo-rnalista residente eý

lOLL5dnes aF íd ade. SAI:BAN Lodos quantos esteý

pj c.~~' in s Ur um (ftLo de :m-anat'o virem que, aosi

i e (i9) dias, dome dejaaero dd& ano dois mil:

* 1~ . i~íãde ~ , E~tdodo Rio,

o Sul, onde caao~crprC asd a

* 1 . ~nc&tre me com, surreentante<.
on ae b seu er,

Éc:a do, identf~ -por m i M Tabeliao.

o;, a tr a.v7e5 do doCW9ento de identidadeý

a~ d' ao s ~e cuacpcýe jurídi pa para d

t7 fé. Ent:ao, pelo. outç-qaflte, foi ditoqu

nome-i e constitui' -ba:s1tanãrte pro-curado.r.es para E(girePW

em cn]01t0 u seradneRt OE-RPA CAý4INEIRO!

B~C;C-bo. advogada, ý3cit aOýB - RS sob-número.

'2ý3 ADRIA.NA: -CE CjETCRNELIUS, advogada,.

3n.%CL1 ~ ~ ~ ~ ~ 0 naOB-PSsb'riI~o .. 2-0 AEXANDRA:.

I; Id'dA BLLJM COELHO adoa,~srta 'la OAB -R5~

* 1 ~,oc-r ínci"ta a O.B R5 sob numrero 46.966,:

É Líý3 io ýuCFNA PEREIRA, b'r ie1o inscritáé na OAB-

ý.úm-ero 29. 36, R1.LC DE. PAU LA IGURE

5 -LO5CiO na o A RS: sob nýimero 1-7.674,.

* 1 ~ ~ APARECIDA PAIM À~M, do'd, inscrita na,

n.: nme ro ý7;.216C ~,&I Sk.L ALBERTO COSSIO

i F:EURX advogado, i ínscrý.rt naB-S sob número',

PAULO SCHUH, áuVuu-'- ',ýOÃB/RS núlmero-S.
6 6Si'

* 1 ,VPATRICIA LEANDRO SÇýNTOs7,' 5load, jscýrita ná-DI,7B

RS so b n-irnero 60.498 e R-1',GI1A -MURADAS SgfLVE IRA,

advogada, inscrita n aD RS sob; ni.mero 26.:38 4,

-Ies1denres e domícilia-do-s..! ni&sta cidade, para, o f im,

esoecial de jýepreseèntã.,,1o em, qualquer 'juizo,:

osrénoia -ribunal ou- fora ~e'ls, em como perCanteý

órgãosue Rep-artiçõ-es

onei~hes os po.ders para o. Fôro em Gerá1,k,

ÚSUs2J. j ud-cia. etex .--a" mais q,ý5 Poderes:

p4P scids de t-ransii .. iss1r'tlitr acordar,;

~or ar j-nter-por 'e c u•is.o- vaiar de ação,:-

'ú:oce edr qu ita ção, 'asnr re-obos, f irm ar,;

;I'n~m s5O!uie sbs~abeecedi; praticar,.,55 o 5, 1-1 CO
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O5,os atosnc,5áis 
e em :direito

~OS aaC)bom e ~íe d e 5 ettenh o do presete.

,adaC S1M 'o disse- eme pediu este inrstrumento

~u~le li ~hUconfoýrme,'- ac.eito.uraiiO 
e

u l~ E4 , LUI CA L S BA SoN GODINHO , TabeliaO

Substituuto' 
f fi Z la.v-rr, doýu é assino-

Eou merntýoSR 5 59, 80. R$ 1,10 R &Õ9

,09 ~ 00(02 rí 9 5 3  \ R$ -. 0,50;

-09 -A 0 R$*Oí40;

0 B\l 0 06. ý3 ý5 8 R$ 0,2 0) CertQfio qe

a eo ,ra a.ýsil.ado pelas pare ~ 4el se~i A

cim men c 1o n a da) NADA MAIS 0 O(DSTAV,.

ci daa nesÊ\B data. N

pyV T1 5 S7E-3NlO 
D A \VERDADE

c AiNOFW1, 19 D JpE 1 RO D-Th 200
9

1 u1z 
dno

( Iia.c

1 
-.,Lxut
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SU BSTABELECI MENTO

casdoadvogado, inscrito na OAB/RS sob o n." 38.360, substabeleço s

poderes a lfnim conferidos pelo MUNICÍPIO DE CANOAS, ente jurídico de direi o

público interno, a ALEXANDRE BALESTRIN BUJES, inscrito na OABIRS sob

n. 52.259,1 ýeservando-me idênticos poderes.0

Canoas, 2 de janeiro de 2010

Misael Ai erto Cossio "huela

O BIRS 38.360
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ES TÁAi0DO0RIO GRPIE DO0 SUL

PýR JUDICIÁRIO

t~e;\:zurem queCERTIDÃO

1 bETIFCO qe aNota n2 119/2010, expedida em 29 de
março de 20ýýO, foi disponibilizada na edição n2 g3t~no Diário da Justiça

EletrônicoI6 dia considerando-se publicada no primeiro
diaútl qe ê, egiremconformidade com o art. 4Q da Lei n2 11.419/2006.

dý08/1.09.00 2499 l-7  - Alberto Pasqualini Refap
A (p.Candice Vanessa Fattori> X Município

e Canoas (pp. Alexandre Balestrin Bujes e
ieePicoli Fortes). Da contestação, vista

Es rivão(ã) 1Oficial Ajudante

rudite
66-10
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Estado do Rio Grande do Sul

Poder Judiciário

JIZADO ~AQUINTA VARACVEL DE CANOAS -RS.

Na data infra, junto a estes autos:

o] o(s) aviso(s) de recebimento que segue(m);

o] a(s) correspondência(s) negativa(s) que segue(m);

* 1 0 a(s) correspondência(s) que segue(m);

* ~E] a(s) guia(s) que segue(m);

* o o(s) mandado(s) que segue(m);

o] a(s) carta(s) precatória(s) que segue(m);

o] o(s) oficio(s) que segue(m);

E] o(s) edital(ais) que segue(m);

E] a(s) petição(ões) que segue(m);

o] a(s) CONTESTAÇÂO(ões) que segue(m);

* Eo o(s) MEMORIAL(ais) que segue(m);

o] a promoção do Ministério Público que segue;

E] o(s) RECURSO(s) DE APELAÇÃO que segue(m);

E] as CONTRA-RAZÕES DO RECURSO que segue(m)
INFORMO, por oportuno, que somente nesta data foi possível à juntada,
diante do volumel invencível de serviço e da falta de Servidor.
Canoas, IO4li o1.

RUDITE CARDOSO CE
Oficial Escrevente Autorizada

Matrícula 1239 7199
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AlbePasq i -Re fp SI

Exmo Sr. Dr. Juiz de Direito da 5' Vara Cível de Canoas
(RS) .

Processo n! 008/1.09.0024991-7

Autor: Albêrto Pasqualini -REFAP S/A

Réu: Munidípio de Canoas

ALBERTO PASiQUALINI - REFAP S/A, já qualificada nos autos da

ação em epíýgrafe, vem, respeitosamente, por sua procuradora

firmatárialápresentar RÉPLICA, nos seguintes termos.

0 Municípbb autuou a REFAP S/A porque supostamente teria

deixado deHrecolher ISS como substituta tributária, sobre

BM - Bo1etfý de Medição - referente à Skanska Brasil Ltda.,

o que, no lentendimento da autoridade fiscal, constituiria

infração aario30 da lei municipal 4584/2001.

Ajuizada a rýresente ação visando à desconstituição do auto

de infraçãýý, foi deferida a antecipação de tutela e,

posteriormenýe, o Réu foi citado.

Alberto Pasqua1ini - REFAP S.A.
Av. Getúlio Vargas, 11,001 - Teis.: <51) 3415-2031
CEP: 92420-221 Canoýs - RS - Brasil
CNIPJ: 04.207.640/0001-ý28 - IE: 02410311698
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tn!Rswài efaP A

O Municl4:"o, em sua defesa, sequer indicou qual teria sido

o serviço~ alegando apenas que a REE'AP não provou que o BM

se tratavia de ajuste de contas, afirma que essa seria

apenas umi "hipótese" (fl. 130).

Ora, estál bem claro na petição inicial e nos documentos de

fls. 5S9/611 que se trata de ajuste de contas, porém, mesmo

provar a jýlegalidade e a base fática das autuações que

realiza, ouL seja, o fundamento do auto de infração deve ser

provado ploórgão autuador. Assim sendo, pelo fato de o

Réu admit}ýr em sua contestação que efetivamente pode teri

ocorrido Ilým ajuste de contas em vez de pagamento de

serviços sým retenções, tem o condão de anular o auto de

infração. Veja-se que não é o autuado quem deve provar que

não houve jýo fato gerador, mas a autoridade que lavrou o

auto de* ijfração é quem deve provar que efetivamente

*ocorreu o<fato gerador. No caso em tela, nem na via

* administrativa, nem através da contestação na presente

ação, o MuI ipio provou que ocorreu o fato gerador sem que

a REFAP tiiLsse recolhido ISS devido.

Verifica-se que, no auto de infração, não há nenhuma

indicação qual teria sido o serviço prestado que estaria
* consubstanciado no fato gerador do ISS. E mais, sequer há
* 1 nota fiscal<, portanto, não há prova de que o valor indicado

* 1 no boletimiý de medição citado no auto de infração foi
* 1 efetivamenteý pago pela REFAP à Skanska.

No documený "Razão Analítico de Fornecedores" (fl. 61)
existem 03 jýlançamentos como o n' BM 077921, sendo o 10

lançamento tLlativo a medições de serviços efetuados no mês

AlIberto PasquaI!ii-_REFAP S.A.
Av. Getúlio Vargas, 11,9Q01 -Teis.: (51) 3415-2031
CEP: 92420-221 Can6ás - RS - Brasil
CNIPJ: 04.207.640I0001ý-28 - IE: 02410311698
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lançado áýcéiodo fornecedor, o 20 lançamento referente, 9~

a ajusteý emdço srio lançados a maior em BM1

anteriorý medido a maior no próprio mês) efetuados no mês

ao valor ýp ago ao fornecedor relativo a este BM, conforme

apresentamnos abaixo;

MõO tT OT Éb - - LTO ---- _ __ -LCTO LT

SISID EEIA o CONTA ICONTA DESC - OC OFICI0AU MEI

SCP 01 .18' 2101001 1 215494300012 7-92 0000886202703500 21 SKANSKA BRASIL LTA.' (1A 1.5B014),25,C
HSCP H 8 ______ 2154943000102 BM077921 -00000886202703500 2 -SKANSKA BRASIL LTDA. _D -'40S32

;SCp 4X iQ 203 212121010011 2154943000102 BM077921 08054098 _ _ SKANSKA BRASIL LTDA. 'D± 4461 3101

Como se p6Lie notar, a diferença existente entre o primeiro
e o segunc o lançamento resulta exatamente o valor de R$

* 993.48416,1 tendo sido este o valor desembolsado neste.

* 1 Boletim deiýMedição, devidamente coberta pela nota fiscal de

n'-98 (fl.1!59) da empresa Skanska do Brasil..

Pode-se nôtar também nos dados acima, que o l' e 20

* registro poýssuem data de lançamento de 01/10/2003 e o 30

lançamentoi refere-se a data de pagamento do BM com os

devidos a ses.

* ~com a dem qnstração acima se explica o motivo do valor

constar no 1ýazao analítico de Fornecedores e, portanto, NAO

SE TRATAR jDE FATURAMENTO, MAS SIM DE SIMPLES AJUSTE

CONTABIL jRELATIVO A MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MES.

Desta fomýnão há que se falar em faturamento, nem em

emissão dejdcmet fiscal, uma vez que os valores não

foram pagosi ao fornecedor naquele mês.

Alberto Pasqualini REFAP S.A.
Av. Getúlio Vargas, 11.001 - Teis.: (51) 3415-2031
CEP: 92420-221 Ca ý'ýas -RS - Brasil
CNIPJ: 04.207.6400001428 -IE: 02410311698
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AlIberto.PasqJn . Jfap SIA

Assim, o Fisco Municipal autuou a REFAP com base em

documento interno que não indica, obrigatoriamente, que1

houve o ýagamento, apenas a medição, pois o documento de

cobrança emitido após o BM.

como vistýý, o Município realizou uma leitura equivocada da

documenta',ýão que lhe foi entregue voluntariamente pela

REFAP e com base em Boletins de Medição lavrou,

erroneameýte, auto de infração em face da Autora.

CONCLUSAOý

Ante o exý osto, a Autora requer seja julgada totalmente

procedenteý a presente ação, declarando-se nulo o auto de

infração, ýbem como desconstituindo-se o lançamento pelos

fatos ei ýfundamentos expostos na petição inicial ei

comprovad, na documentação que a instruiu.

Pede deferilmento.

Canoas, 191 de Abril de 2010.

* Candice .F ttoriPd' Almeida
OAB/JkS 53.974

AÃlberto Pasquali ýi - REFAP S.A.
Av. Getúlio Vargas, 11ý001 -Teis.: (51) 3415-2031
CEP: 92420.221 Cahpas - RS - BrasilCNIPJ: 04.207.64010001-28 - IE: 02410311698

(e-STJ Fl.192)
D

oc
um

en
to

 e
le

tr
ôn

ic
o 

re
ce

bi
do

 d
a 

or
ig

em



/ ESTADjDO RIO GRA}IL'EDO SUL

PODíR JUDICIÁRIO

008I1.09.0024 ý1-7 (CNJ:.024991 1-02.2009.8.21.0008)

Abra-se vista ao Ministério Público.

Em 04/05/2010

Marise Moreira Bortowski,
Pretora.

Este é um documento el»etrônico assinado digitalmente conforme
MP nO 2. 200-212001 de 24,W82001, que instituiu a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira -ICP-Brasl, por:

ei~Ei~ic~> inatário:- MAR/SE MOREIRA BOR TQWSKI
wwwt.rs.ov.b N0 de Série do ceilificado:ý 7EC1AE5E2OAEEBCO59C60C5CF3101295
www, jlí,r, goý, i Data e hora da assinatura: 0410512010 17:33:22

Para conferê-ncia do conteúdo deste documento, acesso, na nerto
endereço httpIl ,wtj.rsgovb/site_php/assinatura e digite o seguinte
numero verificador: 008109002499170082010161179

Número Verificador; .ý0081090024991700820101611791
008/1.09,0024991-7 (CNJ :.024991 1-02.2009.8.21 0008)
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MINISTÉRIO PÚBLICO

COMARCA DE CANOAS
~aVara ýCível

Process6 n': 008/1.09.0024991-7

Pelo Miistério Público

MM. Juiz:

1. Não há preliminares a serem analisadas no
presenteýfeito.

2. Opina o Ministério Público sejam intimadas
as partej1 a especificar as provas que pretendem produzir.

Cano de io de 2010.

Aline dos Sant s Gonçalves,
Promotora de ustiça em substituição.

MP-016
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E>fORIO GRAM~E DO SUL

PODEI JUDICIARIO ~~

008/1.09.00249M1-7 (CNJ:.024991 1-02.2009.8.21.0008)

Aprecio o presente feito em substituição à eminente titular.

Desnecessária a realização de provas pericial e oral.

Abra-se vista ao Ministério Público.

Decorrido o prazo legal, voltem, os autos, conclusos, para

fins de ju gamento no estado que se encontra.

Em 19/05/2010

Teimo s a oAbech,

Jui e ito.

008/1.09.0024991-7 (CNJ- .0249911-02.2009.8.21.0008)
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ES TAD 0 DO0 RIO GRANDED 0 SUL

PODE'R JUDICIÁRIO

CERTIDÃO

CERTIFICO que a Nota n2 233i201$ epedida em 20 de maio

de 2010, foi dispo ilizada na edição n2  no Diário da Justiça

Eletrônico ~o dia ÇjOQW considerando-se publicada no primeiro
dia útil que seseguir, em conformidade com o art. 40 da Lei ng 11.419/2006.
Dou fé.

008/1.09.0024991-7 - Alberto Pasqualini Refap

S A (pp. Candice Vanessa Fattori) X Município

de Canoas (pp. Alexandre Balestrin Bujes e

Lisete Picoli Fortes). Aprecio o presente

feito em substituição à eminente titular.

Desnecessária a realização de provas pericial

e oral. Abra-se vista ao ministério Público.

Decorrido o prazo legal, voltem, os autos,

conclusos, para fins de julgamento no estado

que se encontra.

Canoas,

Escrvao( Oficial Ajudante

CERTIDÃO
Cerifio qe (s) parte(s) citada(s)/intimada(s)

nao se maiestou (aram).
marlacerd CaoS de vereiro de 2011.

66-10 Atidr l~as~criv uci.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MINISTÉRIO PÚBLICO

COMARCAý DE CANOAS
51 Vara Civel
Processo n, ': 008/1.09.0024991-7
Pelo Miniiiério Público

MM, Juiz:

Ciente do processado.

secunárklnão 0 presente feito trata exclusivamente de interesse público
secndri', ãoestando presente quaisquer das hipóteses de intervenção do

Ministério Público previstas no artigo 82 do Código de Processo Civil ou na legislação,
extravagaite.

Cumpre observar que foi publicada em 26 de maio de 2010
recomend ção pela Procuradora-Geral de Justiça para que seja priorizada a atuação'
do membro do Ministério Público como órgão agente em detrimento da função de"
custus /e is.

ý 1 O referido ato foi publicado com o fito de atender a
recomen ação do Conselho Nacional do Ministério Público que entendeu que a
simples Iresença de ente público na lide não obriga a intervenção, visto que existem
procuradores constituídos para a defesa destes interesses.

Nesse contexto, o agente ministerial não está obrigado a
intervi rs ações em que for parte a Fazenda ou Poder Público (Estado, Município,
Autarquia ou Empresa Pública), com interesse meramente patrimonial, a exemplo da

execuçã~ofiscal e respectivos embargos, anulatória de débito fiscal, declaratória e
matéria iscal, repetição de indébito, consignação em pagamento, possessória,
ordináriaý de cobrança, indenizatória, anulatória de ato administrativo, embargos dê

MP-016

(e-STJ Fl.198)
D

oc
um

en
to

 e
le

tr
ôn

ic
o 

re
ce

bi
do

 d
a 

or
ig

em



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MINISTÉRIO PÚBLICO

terceiro, despejo,' ações cautelares, conflito de competência e impugnação ao valor da
causa, dada a di 1sbussão meramente patrimonial havida na lide.

1/1 Assim, deixa o Ministério Público de oficiar.

Canoas, e fevereiro de 2011.

Ma' 1 os e Lopesdos S tos,

Pr usia

II1
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~i B~TADOOORIDtJRANDEEIJSUL

~<- PODERJUEDIARIO

COMARCA DE CANc~AS - 5a VARA CÍVEL

/111 PROCESSO

NATUREZA: ANULkTÓRIA

PARTE AUTORA: ALBERTO PASQUALINI - REFAP S/A1
PARTE RÉ: MUNI'c~ÍPIO DE CANOAS
PROLATORA: JU~A MARISE MOREIRA BORTOWSKI

DATA: 05/07/2Ô~I.1 .1
ji

II
Vistos e examinados os autos.

ALBERTO PASQUALINI - REFAP S/A ajuizou ação anulatória de

débito fiscal ~ôntra o MUNICÍPIO DE CANOAS, narrando que fora autuada pelo réu,

(BM) referente à Skanska Brasil Ltda, constituindo infração ao

da L~i Municipal 4.584/2001. Disse que foi negado provimento ao recurso

administrativ~. Referiu que o BM não era documento de cobrança, não indicando,

obrigatoriamente, que houve o pagamento, mas sim a medição, considerando que ó

documentode cobrança é emitido posteriormente. Referiu que no ato de infração não
havia a inc~idação do serviço prestado e que não há nota fiscal emitida, não havendo

prova de o valor indicado no boletim de medição citado no auto de infração fora
pago. Assek'erou que o valor em discussão tratava-se de ajuste contábil relativo à

medição dlos serviços prestados no mês, baseando-se a autuação municipal e *

documen~Ó interno, sem indicação de que houvera o pagamento. Postulou,

II
liminarmÉ~,te, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário e a inscrição e

de teria deixado de recolher ISSQN como substituta tributária * sobre

dívida ati~ia. No mérito, pugnou pela declaração de nulidade do lançamento,
como pelã desconstituição do crédito tributário.

Deferida a liminar.Citado, o réu contestou, alegando que o auto de infração 37/fora ern~tido com base nos documentos apresentados pela parte autora. Disse ,q e,analisa~do-se os lançamentos constantes do Razão Analítico de Fornecedores dademandante, conclui-se que para cada valor lançado como crédito, há um'i uaí

Verificador: 008109002499170082011277462
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ESTADO DO RÉG GRANDE 10 SUL

-PODER JUDICIARIO

lançado como débito. Alegou que, independente de emissão de nota fiscal, prestado o
serviço, devido será, o ISSQN. Pugnou pela improcedência do pedido.

Houve réplica.

O Ministério Público não emitiu parecer por entender tratar-se

de interesse público secundário.

É o relatório.

Decido na forma do art. 330, inciso I, do CPC.
Trata a presente de ação anulatória de débito fiscal em que a

parte autora alega que não houve a emissão de nota fiscal, tornando-se insubsistente

o auto de infração nO 37/2008.

Ab initio, saliento que auto de infração é o documento pelo qual

o agente da administração pública descreve o ato realizado pelo sujeito passivo da

obrigação que vai de encontro à legislação tributária.

No caso em exame, discute-se a legalidade do auto de infração

constante às fís. 48-50, cuja alegação da parte autora consiste na tese de que o

débito referido pelo ente público trata-se de ajuste contábil, inocorrente, portanto,

emissão de nota fiscal, tampouco de pagamento ao fornecedor.

Ocorre que a emissão de nota fiscal não é requisito

indispensável para a constituição do auto de infração.

Além dos requisitos formais, a autoridade fiscal tem o dever de

observância ao que preconiza o art. 142 do Código Tributário Nacional, cujas

ausências na lavratura do auto levam à nulidade do lançamento.

O referido dispositivo está assim ordenado:

Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir

o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento

administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da

obrigação correspondente, determinaráa matéria tributável, calcular o

montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso,

propor a aplicação da penalidade cabível.

Número Verificador: 008109002499170082011277462
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EýSTADO DO RDiJ3RANDE DO) SUL
S P0DERJUJDýIAR10

A necessidade de verificar se o contribuinte fiscalizado praticou
a conduta econôdica tida como hipótese de incidência (fato gerador), a observância

se a legislação fbi devidamente observada quando do lançamento tributário na

formalização do é1-édito (matéria tributável), o cálculo discriminado do montante de

tributo devido (rfi'nrtante do tributo), a nomeação do contribuinte infrator da norma

(contribuinte) e' a proposta de aplicação da penalidade proporcional à conduta
irregular (penaliá,áde) são os requisitos do auto de infração.

Examinando o auto de infração nO 37/2008, observo que há a

identificação do icontribuinte, constando a razão social, CNPJ e demais dados da

Alberto Pasqualii - REFAP S/A, a matéria tributável, o fato gerador e a penalidade,

tendo em vista disposição de que o contribuinte deixou de reter e recolher o ISSQN,
no âmbito d~ substituição tributária, sob o valor do BM nO 077921-

00000088620ý 03500 da empresa Skaniska Brasil Ltda, não integrando a base de

cálculo oferecido à tributação, constituindo infração ao disposto ao art. 30 da Lei

Municipal nO 4.1584/2001, sujeito à multa de 80% calculada sobre o ISSQN corrigido,

prevista no ak. 68, 1, b, da Lei Municipal nO 1.783/77, além do demonstrativo de

crédito tributáhio à fl. 50, constando a diferença de ISSQN a ser recolhida.

Portanto, revogada a liminar, julgo IMPROCEDENTES os*

pedidos.i
Sucumbente, condeno a parte autora ao pagamento das custas*

processuais ei dos honorários advocatícios do procurador da parte adversa, que fixo,

nos termos ý0o art. 20, § 40, do CPC, em R$ 1.000,00 (hum mil reais), corrigidos

monetariam,ýnte pelo IGP-M desde a data de publicação desta sentença e acrescidos
de juros de Imnora de 1%/ ao mês, contados do trânsito em julgado.

Publique-se.

Registre-se.

Intimem-se.

Canoas, 05 de julho de 2011.

MARISE MOREIRA BORTOWSKI,r

Número \ýerificador: 008109002499170082011277462
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eýTADO DO RIOGRANDE D SUL

Juíza Pretora.

Signatário: MARISE MOREIRA BORTOWSKI
~ O N2 de Série do certificado: 7EClAE5E2OAEEBCO59C60C5CF3101 295

~ Data e hora da assinatura: 06/07/2011 16:05:22

___ Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na Internet, o endereço
eloE-róniC seite núme.tro. ve.r/itcad o /eiiaa:aatniiad-edcmno/edgt

www.tjrs.jus.br seunenmr eiiao:008109002499170082011277462

Número Verificador: 008109002499170082011277462
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ESTADO DOý RIO G~RAMDE DO SUL

PODER JUJDICIÁRIO

CERTIDÃO

CýRTIFICO que a Nota nQ 823/2011, expedida em 07 de julho
de 2011, foi dis onibilizada na edição n2 4622 no Diário da Justiça Eletrônico
do dia 08/07/2 l 11, considerando-se publicada no primeiro dia útil que se
seguir, em, conformidade com o art. 41 da Lei n2 11.419/2006. Dou fé.

Rýef ap S A (pp. Candice Vanessa Fattori)

Município, de Cna(p. Alexandre

~alestrin Bujes e Lisete Picoli Fortes).
dentença improcedente

& noas,

Éscrivão(ã) 1Oficial Ajudante

renat0S0III
66-10

(e-STJ Fl.204)
D

oc
um

en
to

 e
le

tr
ôn

ic
o 

re
ce

bi
do

 d
a 

or
ig

em



(e-STJ Fl.205)
D

oc
um

en
to

 e
le

tr
ôn

ic
o 

re
ce

bi
do

 d
a 

or
ig

em



Exmo. Sr. Dý.Juiz de Direito da 5' Vara Cível de Canoas (RS)

Processo No ô08/1.09.0024991-7

Autor: Alberto Pasqualini - REFAP S.A.

Réu: Município de Canoas (RS)

Alberto Pasýua1ini - REFAP S.A., já qualificada nos autos tÊ

ação em epíqýrafe, vem respeitosamente, perante Vossa Excelência

* por sua pro6uradora firmatária, interpor RECURSO DE A.PELAÇAO,

*razão de suaý irresignação com a sentença que julgou improceden e

presente íaã,pelas razões que seguem em anexo, requerefl.o

seja o prrýsente recurso recebido no duplo efeito ante a

segurança dojuízo pelo depósito já feito nos autos, processajo

e enviado pLra apreciação do Egrégio Tribunal de Justiça do Rio

Grande do Sul.

Peedeferi]ento.

Canoas, 201 de julho de 2011.

Candice V. a t ri de Alneida

AE/RS 53.974

Alberto Pasqualini - REFAP S.A. 11

Av. Getúlio Vargas,, 11.001 -Teis.: (51) 3415 -2031
CE P: 92420-221 Canoas - RS - Brasil
CNIPJ: 04.207.640lód01 -28 -IE: 02410311698
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*EGRÉGIO TRIBU17AL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO SUL

1Recorrente: Alberto Pasqualini - REFAP S.A

*Recorrrido: Município de Canoas

Origem: ¼5' Vara Cível de Canoas/RS

Processo: 008/1.09.0024991-7

1 RECURSO DE APELAÇAO

A REFAP S/IA ajuizou a presente ação visando à declaração, de

nulidade d!dý lançamento realizado através do auto de infraçãó de

fís. 48/5lý no qual o Município (Apelado) autuou a REFAP /A
porque, úpostamente, Boletimxad de Medioe I reer te

à Sasa Bai Ltaoque, no entendimento da autori1dd

fiscl, ýnsituriainfaçã aoartigo 30 da lei municàa

Em que pe1se a farta documentação juntada com a petição i ialý
que compý vam a nulidade do lançamento, o juízo a quo j;go

improcedéýte a presente ação, razão pela qual, insurge-se a

Apelant Lelas razões que seguem.j

0 auto deý infração trata do "BM n' 077 921-000000886202703500'.

.21
Alberto Pas4ýuaIini - REFAP S.A..
Av. Getúlio Var as, 11.001 -Teis.: <51) 3415 -2031

CP: 92420-22~ Canoas - RS - Brasil
CNPJ: 04.207.64'0I0001 -28 -IE: 02410311698
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AiherPý, asq f cp SIA

Importante explicar o que é "BM": a sigla refere-se a "Boletim

de Medição" q4e é o documento que apura o andamento da execução'

1do contrato. OBM constata quanto do contrato foi realizado, e,

indica o valbr a ser pago referente ao mês objeto da medição.
Tal procedimento está explicado no item 6.2 (fls. 68-v e 69) do'

contrato firmýdo entre a REFAP S.A. e a Skanska.

Como visto, óýom base no Boletim de Medição, são emitidos pel,.a

empresa os dolcumentos de cobrança e, então, é feito o pagamento'.
Portanto, oiBoletim de Medição não é documento rá ri o dei

cobrança, nãié nota fiscal.

Ora oFisclo Municipal autuou a REFAP com base em dcmn

interno que hão indica, obrigatoriamente, que houve o pagamentoi,

apenas a mecýção, pois o documento de cobrança é emitido após,

BM. E mais,l REFAP não localizou em seu sistema nenhum BM com

valor indicaqio no Auto de infração objeto da presente ação.

O uto de infração infringe os seguintes dispositivo

da Constitu iç~ão Federal: art. 50, 11 - princípio da legalidade,,

e art. 156.,jIII.

"4.156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:

I ~propriedade predial e territorial urbana;

I- transmissão inter vivos, a qualquer titulo, por ato oneroso

dbens imóveis,, por natureza ou acessão física, e de direitosý

rýiais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão deý

d1ireitos a sua aquisição;

il - ervçosde qualquer natureza, não compreendidos no art.ý

1I 5, 1 definidos em lei complementar.

Ora, no prýsente auto de infração, não há nenhuma indicação d e

qual teria! sido o serviço prestado que estaria consubstanci do

3.
Alberto Pasqua1 ni - REFAP S.A.
Av. Getúlio Vargas,1 11.001 -Teis.: (51) 3415 -2031
CEP: 92420-221 Ca noas - RS - Brasil
CNPJ: 04.207.64010 0 h -28 IE: 02410311698
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no fato geradcýr do ISS. E mais, sequer há nota fis cal, portanto,

não há prova' de que o valor indicado no boletim de medição

citado no auto de infração foi efetivamente pago pela REFAP à:

Skanska.

No documento ý'Razão Analítico de Fornecedores" (fl. 60> existem

03 lançament s como o n0 BM 077921, sendo o 10 lançamento

*relativo a rredições de serviços efetuados no mês lançado *a

*crédito do fynecedor, 0 20 lançamento referente a ajustes de

medição (serjiços lançados a maior em EM anterior ou medido ;a

maior no próprio mês) efetuados no mês, lançado a débito do

Fornecedor o 30 Lançamento referente ao valor pago aoc

fornecedor réaioa este BM, conforme apresentamos abaixo;

MOLO LCTO LCTO ýCONT ;RECO LCTO LCTO ýLCTO
CD) OT NIR CI) CO IX VL- JDT
SISIO EFETIVA.5.Q DO NTA ,CONTA DESC D/C OFICIAL 1 MEMO

SCP 01.10.2003 18~ 2101001 2154943000102 BM077921 000000886202703600 2 SKANSKA BRASIL LTDA. C (1.134.560.14) 25.09.21
SCP 01.10.2003. 8 21010031 2154943000102 BM077921 000000896202703500 2 ÀSK4K BRASIL LTDA D 1 4.05 , 0d9
SCP 3á0. -10.2003 2 1 2. 2101001. 2164943000102.6M077921 08064096 SK"NS BRASIL LTDA. 0 i93.4á4,â1 30. 10,

Como se 1podeý notar, a diferença existente entre o primeiro e 4

segundo 1ançýmento resulta exatamente o valor de R$ 993.484,61ý,

sendo este jo valor desembolsado neste Boletim de Mdço

devidamuente Icoberta pela nota fiscal de n' 98 (fl. 59) d

empresa Ska 4ýka do Brasil.

Pode-se notýýr também nos dados acima, que o 10 e 20 registr

possuem dat1'ý de lançamento de 01/10/2003 e o 30 lançament'

refere-se a kata de pagamento do EM com os devidos ajustes.

Com a demons ração acima se explica o motivo do valor constar no

Razão analít1 ico de Fornecedores e, portanto, NÃO SE TRATA 'D

4
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ALberto Pasqu&fh Fefap S~A

~levido, identificar o sujeito passivo e, sendo da o,
propor a aplicação da penalidade cabível.4 necessidade de verificar se o contribui

te
fiscalizado praticou a conduta econômica tida cimo

4iipót ese de incidência (fato gerador), a observância se
~legislação foi devi damente observada quando~ do
~ançamento tributário na formalização do crédto
~matéria tributável), o cálculo discríminado~ do
;Ipontante de tributo devido (montante do tributo), a
l1i~ omeação do contribuinte infrator da no ma
!Ycontribuinte) e a proposta de aplicação da penali.d de
ibroporcional à conduta irregular (pena lidade) são os
~equisitos do auto de infração.

Examinando o auto de infração n0 3 7/2008, observo que
a identificação do contribuinte, constando a razão

social, CNPJ e demais dados da Alberto ~asquaíik -

.IREFAP S/A, a matéria tributável, o fato gerador a
jz~enalidade, tendo em vista a disposição de qu. o
~ontribuínte deixou de reter e recolher o ISSQN, no
âmbito da substituição tributária, sob o valor do B n0

LQ 77921 - 000000886202703500 da empresa Skanska Brasil
Ltda, não integrando a base de cálculo oferecid à
tributação, constituindo infração ao disposto ao rt.
30 da Lei Municipal n0 4.584/2001, sujeito à mult~a de
80% calculada sobre o ISSQN corrigido, prevista no rt.
68, 1, b, da Lei Municipal n0 1. 783/77, além do
demonstrativo de crédito tributário à fl. 50, const ndo
a diferença de ISSQN a ser recolhida.

Portanto, revogada a liminar, julgo IMPROCBDENTE'S os
pedidos.

Ocorre qu~ o juizo a quo sequer analisou os fundamentos da

petição ir~icial, tampouco os documentos de fis. 54, 59 e 60 que

comprovamfl que o valor tomado como base de cálculo do auto ___

~~aãaj <El. 48) NAO FOI PAGO PELA REFAP A SKANSKA.

Logo, na~~ ha nota fiscal no valor do auto porque N~O h ~&ve~

pagamento do tal valor!!! Portanto, não há que se falár em

incidênci~ de ISS sobre base de cálculo INEXISTENTE, razào~ ela

6
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qual, dfeve ser reformada a sentença a fim de declarar n lo o

lançamenIto objeto do auto de infração.

DO DIREý,TO

1. Da IkýgaJliad:e Do Auto De Infração

Coo xustivamente exposto acima, o Município/Apelado re lizou

uma leitura equivocada da documentação que lhe foi en re giu

voluntáriamente pela REFAP e com base em Boletins de IM diçao

lavroujauto de infração em face da Autora /Apelante. A s entença

ignorouý s fnaets e dcmno peetds Pl

Demndlinejulgando a ação improcedente em contrariedade, com a1

prova Ios autos (fls. 48, 54, 59, 60).

A gra-ýiidade do auto de infração vai muito além do va ,or 'ý

lançamýénto, pois há uma acusação expressa de que a REFAP eal'ia

pagamentos de serviços prestados sem a emissão de nota ýfis caýl

pela êkpresa que recebe os valores. Ou seja, a importâ cia' dIa

presente lide vai muito além do valor pecuniário cobrad I poi!s
atacala honra e imagem da empresa e de seus empr gados

IIý

princiýalmente, da Gerência de Contabilidade.

AREýIAP S.A. tem sido agraciada com diversos prê ios

reconh!ecimento à sua responsabilidade social, à ex c e1ê ci a1 4o

relacionamento com o consumidor, à sua gestão ambiental ýe

sobretudo, à seriedade das suas demonstrações contábeis.. Segue

abaix uma demonstração exemplificativa (pois há inúmeri' out ros

prêmicLs recebidos pela REFAP) dos referidos 1prêiIÀs

(certificados juntados às fls. 97/112):

7
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~1

1) Troféu jTransparência -a REF'AP S.A. foi a vencedora do XII:

Prêmio AýEFAC - FIPECAFI -SERASA por estar entre as emprL1J. sas i

mais tr ýnsparentes do Brasil, pela clareza das, uasý

demonstraý,!es contábeis no exercício de 2007, conforme anã ise,

técnica senvolvida e implantada pela FIPECAFI - Eund ção,

Institutoýe Pesquisas Autuariais e Financeiras;

2) Prêmioj Trajetória Exportadora Máster, nos anos de 200 e

2009, rec-onhecendo que a REFAP S.A. está "entre as maiores

empresas exportadoras do Rio Grande do Sul";

3) PêiiTpCidadania - 6' edição, concedido pela Assocla, ao

Brasileira de Recursos Humanos Seccional Rio Grande do Su -

ABRH-RS, em2006;.

4) Prêmio~ ý"Grandes e Líderes" certificando a REFAP S.A. eih 30

terceiro iUgar entre as 100 maiores empresas do Rio Grande do

Sul, em 20i07;

5) Pr.êmio jýeputação Corporativa - Amanhã, reconhecendo a RE' TAP

S.A. como 6' empresa de maior reputação do Rio Grande do Sul em

2009;

6) Prêmio ýTop de Marketing promovido pela ADVB, nas categor as

"Segmento iýde Mercado - Indústria" e "Top Responsabilidade

Social" em12008.

Parece impOýs1vel acreditar que uma empresa do porte da REF11 P

aceitaria p'agar serviços, sem nota fiscal, para "economiza ~

pouco maisjýde R$ 10.000,00! É inaceitável a autuação impos& a

pelo MunicjIpio e chancelada pela decisão recorrida a qual merýe1e

reforma, por~ medida de justiça.

Lembre-se cqúe a REFAP recolhe o valor referente ao ISSQN 1a

qualidade de substituta tributária, ou seja, nenhuma vantag m
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teria a REFAP em realiz ar o pagamento de serviços sem a s

retenções cabi eis.
E mais, a REI;11AP e seus empregados têm o dever de observar o

Código e tLca do Sistema Petrobras (fl. 96), norma interna

rigorosamente seguida por todos. Ora, pagar serviços sem a

emissão da respectiva nota fiscal viola frontalmente o Código de

Ética observalo pela empresa e seus empregados.

No caso em ýte1a, verifica-se que o auto de infração sequer

indica qual àserviço que teria sido prestado e pago sem a

emissão de ndta fiscal, tampouco a sentença faz menção ao mesmo,,
pois o juízo ýa quo não analisou em momento algum os documentos

juntados com ia petição inicial, razão pela qual, a decisão de

improcedêncialnão se sustenta.
0 ISSQN está ýprevisto no art. 156, 111 da Constituição Federal e'

regulamentadjý anteriormente pelo Decreto-Lei 406/68 e.,,

atualmente, péla Lei Complementar 116/2003.

* Prtndo dosý diplomas legais acima, o Município de Canoas,

regulamenta ISSQN através da Lei Municipal nO 4818/2003 que

traz a listàý dos serviços em que há incidência do referido

tributo.

Ocorre que ojauto de infração sequer indica qual serviço foi

prestado e pbýgo sem nota fiscal, tampouco a sentença aborda tal

questão. O ISSQN apenas incide quando houver fato geradoÊ'

consubstanci do na realização de um serviço descrito na

Legislação acima mencionada. No caso em tela, sequer há menção

de qual terá sido o serviço prestado que, supostamente, a REE'AP
ii 

p

teria pago, siem a emissão da nota fiscal.

Ora, padece de vício insanável o auto de infração objeto di

presente aça,,. razão pela qual, deve ser anulado e reformada

sentença queugo a ação improcedente.
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i A ilegalidade; consiste no lançamento f iscal realizado de of íciofi

por parte do $"unicípio sem que tenha ocorrido o fato gerador.

Importante tracreç;£ver o seguinte dispositivo do Códigó'

1Tributário Na6ional:

ArtJi 142. Compete priva tivamente à autoridade,

ad-Inístrativa constituir o crédito tributário pelo
lan4amento, assim entendido o procedimento

adznísratvotendente a verificar a ocorrência do
£d1bgerdrd obrigação correspondente, determinar 'a-

mataria tributável, calcular o montante do tribu to
* dexkido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso,
*pr or a aplicação da penalídade cabível. (g.n.)

Conforme aciIrna exposto, não houve o fato gerador, razão pel

qual, não pode subsistir o lançamento, devendo ser reformadai

DO EFET SUPENSIVO - SUSPENSAO DA EXIGIBILIDADE DO CREDITO

AApelante auz ação visando à declaração de nulidade de au:'t

de infraçãi conforme exposto acima. A sentença julgo

improcedente) a demanda, decisão que merece reforma ante a

exposto anté,iormente.

Porém, a Apelante realizou o depósito judicial do valor integr 1

do auto de linf ração em 06. 01. 2010 (fl1. 116) . Logo, há de r~

* suspensa ~)exigibilidade do crédito por haver depósí ot

judicial d~ valor do auto de inf ração, na f orma rvsc1U

art. 151 àI Código Tributário Nacional:

"Vrt. 151. Suspendem a exigibilidade do cri o
tLÉibutário:

12- o depósito do seu montante integral;"

ii0
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0 Superior Trilbunal de Justiça, inclusive, já sumulou a questão.i

Súmúila 112. 0 depósito somente suspende a exigibilidade

do cýédÍto tributário se for integral e em dinheiro

Portanto, reýuer seja deferido o pedido de suspensão da

1exigibilidadej 1do crédito tributário com fundamento no art. 1511,

* II do CTN, Súm ula 112 do STJ e art. 273 do CPC.

* 1 Ai-t. 273 - O juiz poderá, a requerimento da parte,

aitecipar, total ou parcialmen te, os efeitos da
thteia pretendida no pedido inicial, desde que1,
éxístindo prova inequívoca, se convença da
vb-rossimilhança da alegação e:

-haja fundado receio de dano irreparável ou d
àifícil reparação; ou
ý- fique caracterizado o abuso de direito de defes

Veriicaseõu o manifesto propósito protela tório do réu.

"provia-s ýue os requisitos básicos do caput do art. 273 são,
poaineqQí~voca" e "verossimilhança das alegações" os qual

devem ser ackescidos de um dos incisos subsequentes.

1DaProva Inequívoca

Consoante art. 273, caput, a concessão de tutela antecipaý a

exige prova'Iinequívoca, além da verossimilhança da alegação.r

A lei procéÊsual é peremptória ao exigir a prova inequívoca pa, a
oconvencimhento do juízo e que, no ensinamento de Teori Albi, or
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Zavascki,1 exý certeza quanto à verdade dos fatos. Diz elel

(grifamos>:)-

"(.J)Em outras palavras: diferentemente do que ocorre

no po-socautelar (onde há juízo de plausibilidade

quano ao direito e de probabilidade quanto aos fatos
alegaýdos), a antecipação de tutela de mérito, que

decoI4ret: da (relativa) certeza quanto à verdade dos,

fato6s. Sob este aspecto, não há como deixar de'

verificar os pressupostos da antecipação de tutela de
mérito, do art. 273, coma os da liminar em mandado de

fu tos (de direito) , supõe-se provada nos autosa1

mate-íafática."

Assi tabémýeninaKazuo Watanabe 2:

Q, Jízofundado em prova inequívoca, em prova q'
CO veçabastante, que não apresente dubiedade,

segramntemais intenso que o juízo assentado em

si!Ynpíes 'fumaça', que somente permite a visualiza ção d
mé{-a silhueta ou contorno sombreado de um direito.,

Estaá nesse requisito uma medida de salvaguarda, que -se
cbntrapõe à ampliação da tutela antecipa tória para tóoýo

<jqualquer processo de conhecimento." I
Aprova ieqvoaestá nos autos, pois os documentos de fi,

48, 54, 591,i 60 comprovam a inocorrência do fato gerador, e o

documento fl. 116 comprova a realização do Depósito do val rr

integral dcflcrédito tributário.

Como vist5 ' os fatos estão provados documentalmente, is m

necessidad4j de outro meio de prova, razão pela qual, rés ar

In Antecipação db' Tutela, 3aed., p. 76.
2 In Reforma do CC, 1996, p. 33/34
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observado o reLquisito da "prova inequívoca" constante do art.

273 do Código ãie Processo Civil.

2. Da verossimiýlhança das alegações

Como a tutela antecipada possui caráter satisfativo, o

legislador clidicionou sua concessão ao procedimento de'

pressupostos ýde ordem probatória ("prova inequívoca"), não'

bastando a mera aparência de bom direito (f umus boni iuris) ,i

como ocorre n s medidas cautelares, que têm caráter meramente'

preventivo, deve haver verossimilhança das alegações.

No caso em teiLa, havendo prova inequívoca, como acima exposto,ý

verfic-seqýea verossimilhança das alegações consubstancia-
se, basicamentW, no seguinte:

1) Há previsãoý legal - o art. 151 do Código Tributário Nacional

"Artý. 151. Suspendem a exigibilidade do crédità'
tributário:

II- o depósito do seu montante integral;

2) 0 SuperlcÚ Tribunal de Justiça já sumulou a questão dý»

suspensão da lexigibilidade do crédito tributário quando houver!

depósito judijcial em dinheiro.

Sú4L 112. 0 depósito somente suspende a exigibilidade

do c'ÇrédiUto tributário se for integral e em dinheiro.í

3) Os documerlos juntados com a inicial comprovam a inocorrência,

do fato gerador o que exclui o lançamento e comprova a nulidade

do auto de iriýração objeto da lide.

13,
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li

II'

íAfbertQ a~qu~ mi Fie SIA

Logo, evident~I está a existência dos requisitos constantes do
ii

* caput do art. I~73 do CPC para que seja deferida a antecipação deIi1 tutela a fim dê suspender a exigibilidade do crédito tributário.

"li
3. Existênc!ia de dano irreparável ou de difícil reparação e do

Prejulgamento da causa

li;1 II'

II1 Atendidos os ~equisitos do caput do art. 2?3 do CPC, passa-se a
II

análise dos Incisos 1 ou II (alternativos)

Árt. 273 - O juiz poderá, a requerimento da parte,
àntecipar, total ou parcialmente, os efeitos
~utela pretendida no pedido inicial, desde que
~xistíndo prova inequívoca, se convença d
~rerossimilhança da alegação E:

1-haja fundado receio de dano irreparável ou d
idifícil reparação; ou

111-fique caracterizado o abuso de direito de defe a
ogo, para o manifesto propósito protela tório do réu. pria

antecipação da tutela, é necessário r

inequívoca,1 verossimilhança das alegações e fundado receio e

dano irrep~rável ou de difícil reparação. Não será abordado o

inciso II, jois não vem ao caso.

CANDIDO R~GEL DINAMARCO3, com a precisão que lhe é peculi r,
assim se manifesta:

O novo art. 273 do Código de Processo Civil, co a
consciência de estar instituindo uma arma contra os
males que o tempo pode causar aos direitos e aos
titulares, figura duas situações indesejáveis a se em

mediante a antecipação da tutela.
A primeira delas sugere o requisito do perículum ín

______ mora, ordinariamente posto em relação à tu ela~ódigo de Processo Civil, Y' ediçãop. 147 1 14'
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dautelar. Reside no "fundado receio de dan,
11 ,rreparável ou de difícil reparação" (art. 273, inc

1) As realidades angustiosas que o processo revel
ompem que esse dano assim temido não se limite ao~

casos em que o direito possa perder a poss1bilidadý
ãerealizar-se, pois os riscos dessa ordemi sãý,

Lýatisfatoriamente neutralizados pelas medida,

jOuí 7lýzo equilibrado a ser feito para evitar

transferência para o réu dos problemas do autor,
Juiz levará em conta o modo como a medida oeí
iatingir a esfera de direitos daquele, porque não 1h,
e lícito despir um santo para vestir outro.

No caso emý tela, parece óbvio haver "fundado receio de dano

irreparável lou de difícil reparação" haja vista as conseqtiências

de uma empýèesa ter contra si uma certidão positiva de débitocs

fiscais.

Enquanto per"durar a discussão judicial sobre a legalidade ou nãc o

da cobrançaý, NÃO PODE ESTA COMPANHIA SER PENALIZADA COM O0

IMPEDINO ýDA CONTINUIDADE DO NEGOCIO PELA INSCRI ÇAO DE Tý,

DÉBITO EM DIVIDA ATIVA E, CONSEQUENTEM1ENTE, COM A NEGATIVA'DE

EXPEDIÇÃO D.' CND.

Lembre-se qUe a REFAP necessita apresentar CND para ter acesso a

contratos d~e importação, exportação e financiamentos qulie

garantem s4ã permanência no mercado. Atividade essa, aliás, que

é epn~eI, sozinha, por grande parte da arrcdo

municipal e que agora, contraditoriamente, o Município ur

L fazer cessýýr. Ou pior, pretende com esse tipo de expedient _

forçar ar rfinaria a pagar tributo que entende indevido.1

A REFAP, por exemplo, utiliza, frequentemente, financia.ment ýs

junto ao iBNDES (fíis. 43/47), que exige sempre certidõÉs

negativas em todas as esferas, inclusive Municipal.

com UMA CýRTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS FISCAIS, ESTA COMPANH TA

RESTA[RA I1ý11PEDIDA não só DE CONTRAIR EMPRÉSTIMOS, QUE S&

]l5
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FUNDAMENTÁ.ISI AO GIRO DO NEGÓCIO. Além disso, há o risco de ter;

sua J.icençalcassada pela ANP - Agência Nacional do Petróleo, n

térmo da Portaria ANP 28/99 item B2 do Anexo (fls. 33/42> A

Se4uêr os.] il~vestimentos de amàpliação da refinaria poderão ter

seguimento, isem a licença da, ANP, o que requer regularidado

fiýscai inclusive perante a Fazenda Municipal.

E PR- OBýI0 QUE AQUI NAO SE ESTÁ A TRATAR DE INADIMPLEMENT

FISCAL,, MAS SIM DE DISCUSSÃO SOBRE A OCORRENCIA OU NAO DE [FATQ!1-)F vali

Sa1iente:-se ,alue foi realizado depósito daintegralidade do a

do. drélitoIJ tributário afas'tando qualquer possibilidade d

inãiúplêncil. em razão da garantia em juízofeita em dinheiro.

Aémf'diss s, qualquer estatal somente pode negociar com o ut'r

empresa -[ estatal ou não - que esteja de posse de Cridýe

NegatVa s de Débito, HAVENDO IMPEDIMENTO LEGAL DE FECHAR,

QUALQUER T'IPiu DE CONTRATO ANTE A EXISTÊNCIA DE UMA POSITIVAÇAO. 1
Este 'Z_ o caso, porL exemplo, da BR Distribuidora, a maior c1íentý

da~RFP 1que deixará de adquirir combustível desta refinaria

com.1è o consequente perigo de desabastecimento do Estado, seI

estaduais incidentes sobre esse tipo de operação.

E ESSE SE",A O RESULTADO, ACASO NAO HAJA A SUSPENSAO A

EXIGIBILIDADý DO CREDITO E A VEDAÇAO DA INSCRIÇAO DA REFAPEM

DIVIDA ATIVA.

Daí porque a suspensão da exigibilidade do crédito tributário

medida que se impõe sob pena de prejuízos irreparáveis ao,,

negócios daCompanhia e ao seu bom nome, Com POSSIVE!.

REPERCUSSAO 0AA ABASTECIMENTO DO ESTADO.

Assim, ante o acima expendido, e presentes os requisito,

pertinentes ýà antecipação de tutela, é imperativo que sej:,-

suspenso o cbrédito tributário em litígio, sob pena de dand

Alberto Pasqualini - REFAP S.A.
Av. Getúli Vaga,1101 - Te[s.: (51) 3415 -2031
CEP: 92420-221 Canoa s - RS - Brasil
CNPJ: 04.207.640100014-8 - IE: 02410311698
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AI rva quam SIA

irreparável -in re ipsa -,ao bom nome da REFAP, e aos seus

negócios de refino de petróleo.

DO PEDIDO

ANTE O EXPOSTO, a Apelante REQUER seja recebido no duplo efeito

o presente recurso de Apelação, processado e ao final, seja-lhe

dado provimento a fim de reformar a sentença recorrida, julgan o

procedentes todos os pedidos deduzidos na petição inicial,

pronunciand9-se acerca da violação dos dispositivos legais

mencionados ýeste recurso, desde já pré-questionados.

Requer, ainda, seja deferida a antecipação de tutela para o fim

de suspender a exigibilidade do crédito tributário até o.

julgamento trânsito em julgado da ação.

Pede DeferimEýnto.

Canoas, 20 de julho de 2011.

Candice V. a~ t r de Ç{imeida

OAB/RS 53.94

Alberto Pasqualir i'- REFAP S.A.
Av. Getúlio Vargas, 11*:00 - Teis.: (51) 3415 -2031
CEP: 92420-221 Canbas - RS - Brasil
CNPJ: 04.207.640100011-28 - IE: 02410311698
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E O DO RIO OR~LED0 SUL

008/1.09.0024991-7 (CNJ .0249911-O2.2009.8.21.0008)

Recebo, no duplo efeito, a apelação interposta na fi. 150.

Intime-se a parte apelada para, querendo, contrarrazoar, no

prazo le aí.

Vista ao Ministério Público.

Após, sem necessidade de nova conclusão, subam os

autos ao~ Yribunal de Justiça do Estado.

Em 06/09/2011

Marise Moreira Bortowski,
Pretora.

Este e um documento eletrônico assinado digitalmente por:
»1. Signatário: MARISE MOREIRA BORTOWSKI

» ~, ,~ N~ de Série do certificado: 7E01AE5E20AEEBC059C60C50F31 01 295
Data e hora da assinatura: 08/09/2011 16:51:29

'~0/
~' o Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na Internet, o endereço
ei e t r ri 1 cc~ http://www.tjrs.jus.br/site/servicos/verificacao da autenticidade de documentos! e

www.tjrs.jus br d igite o seguinte número verificador: 008109002499170082011385819

iv- ii

Número V~ ficador: 008109002499170082011385819
008/1 09.0024991 ~7 (CNJx024991 1 -02200982 1.0008)
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Es TAD 0DO0RIO GRAUE DO0 SUL

PODER JUJDICIÁRIO

CERTIDÃO

CERTIFICO que a Nota n2 1167/2011, expedida em 09 de
setembro de 2011, foi disponibilizada na edição n2' 4667 no Diário da Justiça
Eletrônicoý do dia 12/09/2011, considerando-se publicada no primeiro dia útil
que seý sol uir, em conformidade com o art. 49 da Lei nQ 11.419/2006. Dou fé.

008/1.09.0024991-7 (CNJ 0249911-

02.2009.8.21.0008) - Alberto Pasqualini

Refap S A (pp. Candice Vanessa Fattori)

X Município de Canoas (pp. Alexandre

Balestrin Bujes e Lisete Picoli Fortes>.

Recebo, no duplo efeito, a apelação interposta

na fl. 150. Intime-se a parte apelada para,

querendo, contrarrazoar, no prazo legal. Vista

ao ministério Público. Após, sem necessidade

de nova conclusão, subam os autos ao Tribunal

de Justiça do Estado.

Canoas,

Escrivão(ã) 1Oficial Ajudante

aklaus
66-10
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Exmo. Sr. DrI Juiz de Direito da 5~ Vara Cível de Canoas - RS

Processo n. 008/1.09.0024991-7

MUNICÍI O DE CANOAS, ente jurídico de direito público interno, com sede na rua

Ipiranga, 123, Canoas, por seu procurador firmatário, instrumento de mandato incluso e

mui respeitosamente, nos autos da APELAÇÃO interposta por ALBERTO PASQUAL

RAFAP SA, para apresentar suas CONTRARRAZOES, requerendo que V. Exa. se dignd,

uma vez proceýýadas, determinar sejam remetidas à instância Superior.

Tero em que espera deferimento.

Canoas, Z3de setembro de 2011.

Misael Aerto Cossio Orih a

ýýo ýo1
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EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL

CONTRARRAZÕES AO RECURSO DE APELAÇÃO

Processo n. 008/1.09.0024991-7
Apelante: Alberto Pasqualini Reflap SA

Apelado: Município de Canoas
Vara de Origem: 5' Vara Cível

COLENDA CÂMARA

Emérits Julgadores, merece, totalmente, por seus próprios fundamentos ser manti a

a decisão do Primeiro Grau, que julgou improcedente a presente Ação promovida pelap. a

apelante.

A ape lante,' inconformnada, tratando de reverter essa decisão faz alegações que n o

têm força j uríd 1ica para afastar a justeza e legalidade da sentença.

Na pa re dos fatos da sua apelação, a apelante alega que o Boletim de Medição nã o e

documento prôýprio de cobrança, não é nota fiscal, querendo dizer com isso que sem no

fiscal não podýria ter sido lavrado o auto de infração em questão.

Na p5arte do direito da sua apelação, a apelante alega a ilegalidade do auto e

infração, pois ýo fisco teria lavrado o auto de infração com base em Boletins de Medição, d s

serviços, não com base em notas fiscais.

Erra~ a apelante, pois segundo a legislação municipal, conforme se argumentou ia

contestação à qual o Município, parte apelada, remete-se, não é necessária a existência da n ta

fiscal para verificar-se a existência do serviço. Isso porque os Boletins de Medçoso

precisamenteý de medição de serviço, ou seja, houve serviços e esses serviços foram medijoýs

pelos BoletiI4 de Medição. Uma vez que houve serviços que foram medidos, verifica-si a

existência deý prestação de serviços, portanto, devido é o ISSQN, independente de emissa;oý de

nota fiscal.
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Foi isso q'e constatou a sentença, que afirma que a emissão de nota fiscal não é

requisito indispensá el para a constituição do auto de infração.

De obserx)ar-se também que o Auto de Infração que nos ocupa foi emitido com base

nos documentos apýesentados pela ora apelante. Enfatize-se que no atendimento à solicitação

de documentos para' iniciar o processo de auditoria fiscal foi entregue à fiscalização o razão

contábil integrado ' úo controle financeiro da apelante.

É sbd1que os registros contábeis de qualquer empresa devem demonstrar os fatos;

ocorridos em seu. ýatrimônio com o máximo de detalhamento possível para que transmitam

confiabilidade. Observando os lançamentos constantes do Razão Analítico de Fornecedores da'

REPAP, ora apela'nte, a fiscalização percebeu que para cada valor lançado como crédito (quê

seria o valor dáa1 medições dos serviços efetuados (BMs) - conforme informação da própria,

autora) também ê'xiste um valor igual lançado como Débito (que seria o efetivo pagamento par,

a empresa fornebedora (NFs).

Noutrai'parte da sua apelação, a apelante pretende a suspensão da exigibilidade do

crédito, alegandb que teria feito depósito integral do crédito.

Aapelante alega que depositou o valor integral, mas não é verdade. Como ela mesm

refere, a Súmula 112 do STJ diz:

Súmula 112. 0 depósito somente suspende a exigibilidade do crédi o
tributário se for integ!ral e em dinheiro. (grifo nosso).

Depósito integral, como é bem sabido, é depósito com correção monetária e jr s,

ou, no miniý-no, com correção monetária. A apelante, no entanto, não demonstra que te a

depositado ó,l valor integral do auto de infração, isto, é com correção monetária e juros. la

depositou apbnas o valor histórico.

Observe-se: o Auto de Infração n. 37/2008, fi. 48, é de junho de 2008. Seu valor 'de

M$.11.702,$'.7. Já o depósito realizado, fi. 116, em 06.01.2010, mais de um (0 1) ano dep i,é

de R$1 1.702,87, ou seja, o mesmo valor.

A lapelada, então, não depositou o valor com, no mínimo, correção monetária. Não

há, assim4ôé depósito integral que alega.

131
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Assim, por tudo isso, o Auto de Infração em tela foi devidamente constituído, em

conformidade coiý a legislação.

Diante dýe todo o exposto, e remetendo-se à sua peça de contestação, requer (1) seja'

mantida a senteIýça ora recorrida, por estar adequada à constituição e à lei, (2) não seja

deferido o pedido de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, fazendo-se, assim,

justiça.

Pede deferimento.

Canoas! 123 de setembro de 20.1-.

11liMisae berto Cossio Orih la
B -38.360

(e-STJ Fl.229)
D

oc
um

en
to

 e
le

tr
ôn

ic
o 

re
ce

bi
do

 d
a 

or
ig

em



ÉikocuRAÇõES .

1~TBELIÓNATO DENOASDCA-NOA S
' ;I ~ ~ -- TSAOOiG AEO$L

REP60BLCAFE9 RATIV DO BRAS L,' T ~.

IL~OCUI~A -. BASAN.E ~ ~ ~t3NCIIO-. D 'CANO S~

:i jo --4/4F -1, 0u'&~9 0 4 6 P 0 --:
pessoa ~ ~ ~ ~ n e-rd~c re n~~top~c rke ne te

"ado'.'"ri '

j..publ'.- *íitrýt .. r c1ýd m die qUe, s Cn-c

/x , %~r'5 ~ g't d 2 ano dí ~i e

i~211y st~.cr~dedeCao-s,ãsado do, Rio /r a nd.
do_ ,u, ,n Uir in,--r.ef Qítu Ž

-e u

at.d: dou A.0' el io qe '~

rme.il.e cocsJu1b iaL~vouao~.àrYa rem,%
,coente.ý ADRI4A Et cu

< j~E US' Iavo~d àíntrk -'AB) S ob

d~g~~ ~ í&~-.S~~o>uf ro. .9 0:,

-21-1 r .- ,. I..-E .

01 j àR3~- _,
ha, Vo9.do ncio aOA ,RSsb.~mr 936.~~

adoadRisriaha....RS sk -.numrot --naX0

Ii' IDE6Aýa-E 9 UTR úmer,advogado

0AB/sr1toína~ eo,' Co~-nmr 49214 MAtJAÉI,

.na dA ~R ~b~

advogad-ý-Jnscrit na OB TSob 3LpL

PA'TR-ICZoad DITRIC,1jvgd, b7 rt ~ A\ .S)
numero~4 PAT-I.IAu ANTOS

PATR . *., v,ó,gad /,.1. ~ ~ ~ ~ ~ ~ ã á~GN/UAA~LER doaai 1 cia OAB, OAB

-JoadbY.n~rt er OA6$s~-nmr ~.9

............................... .......
EDUARO-'ATPA: -...-

(e-STJ Fl.230)
D

oc
um

en
to

 e
le

tr
ôn

ic
o 

re
ce

bi
do

 d
a 

or
ig

em



be 'ýC. pei ',qasuÈo

pa4 G úa)' ud -i e

qun,?, el .puío inrstanecia i ttíbunal- ou fra,

varia ~ýr de açod'çb~ ar. qu\taçao,, -

-. . assi nar -recibos-- fýý,mar.- comprom,s9s, -imeuir
*-y~aeeer »-praticarod-) '* atóOs.

-essaí~s e mdr o. pé.rnTí-tído -pra bom e.

1;~ ~:~:::zh~í2::~: mndato isse ana

orgn e -que ,re<ývog ja procaa
'.ra da- ,nepta -n ota s n.o:, L :V-hs 1-74 de

11 9 20.'a pa.rtíir: deSta',à da2Ç. hu

.-eeí-6e .g'rçzLs"od'ssc e., IepedJi eý't'

ín rmenpto i..a i, a',chou con.f orme, aceitou,
outoigu e a'..,.Eu, LU IZ CRO BAONGDINHO,

EmQojihet-o8&-'R$ --20 C*. R ~'~ $ -42, à0

.0~ 9'9".0-4 _ .8 01. 0974

'1009 0 .y\OOOO-290.92 R$'0..0) que ýtifi
*~- t ýas ~res .p o.ss'tvi or::

foma .:ema m1Ynda IS cOISTAVA.

l (7ý1 t/ -a 'a'

"~ < ETESTEMUNHO: *VRDADE.

CANOA, 5 E, T0 DE 2-0

LzCaýÈý' oBalsn G dno

Tabelião-. R

A U TE NT CO apýq pe, nte, é.pr epOgâft xtréida nestas notas U

1.,

) . 0 ** '

1< fr-o dini 6 f e60§,oý0b0,44

~aaQ.a aasa\.~..-. j.*~ 'ta\ ''R

(e-STJ Fl.231)
D

oc
um

en
to

 e
le

tr
ôn

ic
o 

re
ce

bi
do

 d
a 

or
ig

em



!Ministério Público do Rio Grande do Sul
PRó,1VOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE CANOAS

COMARCA DEÊ CANOAS
* 1 5a VARA CíVEIJ

*1 PROCESSO: 0ó811.09.0024991-7

PROMO CAO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

MM. Juiz:

0 Ministério Público reitera os termos da manifestação

lançada na ' 145/146.

Canoas, 03 de outubro de 2011.

Mrce D a opes dos ntos,

roomot r de Justiça. 1

RU EIENQEE,20-CP93025-CNAR
Foe1!)4286 aa 5 emi:mcnasm.sgvb
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ESA ODO RIO GRANDE DO SUL 11111111111111111111111 ii ii iili

TRIUhALDEJUSTIÇA

DÉPARTAMENTO PROCESSUAL - SECÃO CíVEL 1KAP

TEýRjiO DE RECEBIMENTO E INDIVIDUALIZACÃO

* 1 Na dataýýinfra, estes autos. foram recebidos, reqistrados
e a sequir dis1tribuídos -Por processamenú J3-ýizóni ^co, na forma
das normas recdmentais e do, demonstrativo abaixo'dicrminado:

Processo :70d45621885 * 70045621885
matéria :CiV,~ CNJ: 448 7 4.Ol82.QO
Classe AP ACAO
Subclasse: DIÉtITO TRIBUTARIO-
Ass.Pri:nc: DIýITO TRIBúTÁRýO7wIMPOSTOS

=>INTERVENCAQ DO MP

DADOS DO PRIME1IRO GRAU
Processo :10900249917
Comarca CA OAS - 5.VARA CíVEL
Classe PRCESSO DE CONHECIM

* jJuiz Dr(la) MARISE MOREIRA BORTOWSKI
Folha SentençU: 147 Data Sentença: 05/07/2011
Propositura :H04/01/2010 Valor da ação: 11.702,00
Volume(s): 1ý Folha(s): 175 Apenso(s): 0 Guia Preparo: 0

PARTES
APELANTE

ALBETOýASQUALINI REFAP S A
ADV(S8 CANDICE VANESSA FATTORI DE ALMEIDA(R553974)

APELADO (A)
MUNICIPÍb DE CANOAS

ADV(SI). ALEXANDRE BALESTRIN BUJES (R552259)

PATRíCIA DE SOUZA LEANDRO(R560498)

DI STRIBUIÇÃO

22. CAMARA C" ~EL Data: 14/10/20 1
Relator: Exmã DESA DENISE OLIVEIRA CEZAR
Tipo: SORTEIb1

Remessa a 2211 CAMARA CíVEL
Recebido em 1 1

1 RCEBMENO E CONCLUSÃO

.' .' .,P

cer. -
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MINISTÉRIO PÚBLICO
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Apelação Cível n0 70045621885

Origiem: Canoas

ApelIante: ALBERTO, PASQUALINI - REFAP SA.

AP'lado: MUNICÍPIO DE CANOAS

Ràtora: DESa. DENISE OLIVEIRA CEZAR

M ýNIFESTAÇÃO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO
Procuradora de Justiça: SIMONE MARIANO DA ROCHA

Colenda Câmara:

Trata-se de apelação interposta por ALBER O

PiASQUALINI - REFAP SA, contra sentença proferida em demanda de r t

o rdinário que move em face do MUNICÍPIO DE CANOAS, julga a,

irfrprocedente para rejeitar o pedido de declaração de nulidade de auto, e

lIpçamento de ISSQN e a consequente desconstituição do cré-fito

tributário correspondente (fís. 147/148).

Apelou a companhia sustentando a nulidade' 'do

lançamento efetuado pelo fisco municipal, conforme o auto de i nfra ão

Çferente ao "B3M nO 077921-000000886202703500". Explicou que a s ig la

5Wrefere-se a "Boletim de Medição", que seria o documento que apura
1 o andamento da execução do contrato, indicando o valor a ser pago elo

ý,1erviço realizado, ou seja, não é o documento próprio para a cobra ýça

~porquanto não se confunde com a Nota Fiscal. Afirmou que a exist,ê cia

ýdo BM, documento interno, não indica, obrigatoriamente, que te, ha

Âýpeação Cível nO 70045621885
NL~PM
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULMINISTÉRIO PÚBLICOPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

havido o pa gamento, do que injurídica a exigência fiscal. Postulou o

provimento do apelo para a reforma da sentença e o acolhimento do

pedido (fís. 150/166).

Recurso preparado adequadamente (fl. 167).

O apelou foi recebido em ambos os efeitos (fI. 168).

Foram ofertadas contrarrazões (fís. 170/1173).

Vieram os autos ao Ministério Público.

Relatei.

Adequadamente manejado, é de conhecer do, recurso,

que comporta provimento.

Isso porque, a existência de medição, ou de "Boletim de

Medição" não pode ser confundido com a competente Nota Fiscal que

efetivamente seja referente à efetiva prestação de serviço e, pois,

documento apto à exigência do ISSQN.

Com efeito, não há nos autos qualquer comprovante de

pagamento pelos serviços em análise, pela recorrente, à empresa

"Skanska", conforme se depreende da análise dos documentos das fís.

54, 59 e60.

Tanto que o auto de infração não refere sequer qual ou

quais os serviços efetivamente prestados, omissão que se mantém nas

contrarrazões ofertadas pela municipalidade, atestando a fragilidade do

lançamento.

Cumpre referir que a prestação de serviço somente se

constituiu em fato gerador do ISSIQN se enquadrada no taxativo rol da Lei

Complementar r10 116/2003.

Apelação Cível nO 70045621885 2
NLPM
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULe MINISTÉRIO PÚBLICO
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Nesse sentido, a omissão já referida assume máximo
reIev6ý não podendo o Fisco Municipal pressupor que determinada,

medi'ãoimplique pagamento sem a competente Nota Fiscal e o,

recolhimento do ISSQN pertinente.

li Assim, até a aprovação do boletim de medição correlato
às atividades realizadas há uma mera suposição do quantitativo do,

servi&o prestado, o que não é suficiente para conferir base de cálculo ao

tributo devido.

Portanto, é de prover.J

Isso posto, opina o Ministério Público pelo conhecimentoý

do ýrecurso e o PROVIMENTO do apelo, com o acolhimento integral do

pedido.

111 Porto Alegre, 19 de dezembro de 2011.

'1 SIMON 0 DAMI1ROCH-A
Procuradora de Justiça.[
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Ceriifico que os presentes autos aguardarão decurso de férias

conlóedidas a Excelentíssima Senhora Desembargadora DENISE
OLiYEIRA CIEZAR, compreendidas no período de 13 a 22 de:
deiâmbro de 2011. Dou fé.

* PdPá,o Alegre, 2) I /2011

W Scetroe dCâara.

Faocnlsso reetsatsaEceetsiaSno

beebagdraRlaoa

/ProAer, 61.01

P/Scrtro eII aa

J-84'

(e-STJ Fl.239)
D

oc
um

en
to

 e
le

tr
ôn

ic
o 

re
ce

bi
do

 d
a 

or
ig

em



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODE"i JUDICIÁRIO o
TRIBUNA L DE JUSTIÇA

'li s

DOC

201 1/CíVEL/

APLÇQCíVEL VIGÉSIMA SEGUNDA CÂMARA
l 1 1 CíVEL.

Nç> 7004 5621885 COMARCA DE CANOAS,

ALBERTOPASQUALINI REFAP S/A APELANTE,

MUNICíPIÓ DE CANOAS APELADO,

li RELATÓRIO

Trata-se de recurso de apelação interposto por ALBERTO,
PASQUAL1INI REFAP S/A, em face da sentença (fls. 147-v)qeulo

improcediente a ação anulatória de débito fiscal que move em face do
MUNlCIOlO DE CANOAS, na qual busca, em sede de liminar, a suspensão,

da exigibilidade do crédito tributário e da inscrição em dívida ativa ou em

cadastOs de inadimplentes e, por fim, a declaração de nulidade do
lançam'ento face à ausência de fato gerador, com a consequente,

descoristituição do crédito.

Em suas razões (fís. 150-66), repisa as assertivas defendidas,

no sentido de que o lançamento se exibe nulo, porque a autuação foi

procedida com base em documento interno que não indicaý

obrigatoriamente, a existência de pagamento, senão que apenas a medição,

não s4ndo, portanto, próprio para cobrança. Argúi, também, que não const

qual ýServiço teria sido prestado e pago sem a emissão de nota fisca,
pnea 1''do assim, prova de que o valor indicado restou efetivamente, pago

pl lIapelante, o que afasta a incidência da exação. Acrescenta que o

montýante alvo de discussão não se trata de faturamento, mas de simp,'
ajus t e contábil relativo à medição de serviços prestados no mês. Por jfi i

sustenta que os documentos das fís. 54, 59 e 60 comprovam que o va or

tomadIo como base de cálculo do auto de infração não foi pago pela REFAP
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à SKANSKA, não se podendo falar, portanto, em incidência de ISS face à

inocorrência do fato gerador, o que exclui o lançamento e comprova a

nulidade do auto de infração. Pugna pelo provimento do recurso, bem como

pela suspensão da exigibilidade do crédito em face do depósito judicial do

valor integral do auto de infração procedido em 06-10-2010.

Contrarrazões às f is. 170-73.

A d. Procuradoria de Justiça, instada a se manifestar, lança

parecer pelo conhecimento e provimento do recurso, com o acolhimento

integral do pedido (fís. 177-78).

É o relatório.

À douta revisão.

Porto Alegre, 07 de novembro de 2012.

DES.9 DENISE OLIVEIRA CEZAR,
Relatora.

Vistos. Peço dia.
Em:..../..1. 1...

Des. Revisor.

2
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Diário da Justiç' n2 4963 de 23 de novembro de 2012
Sessão de 29 de novembro de 2012

Artur Santiago Damazio
Secretário

263 - Processói7004562l 885 (N' CNJ: 0494982-48.2011.8.21.7000)
Apelação Cível11 Direito Tributário
5.VARA ClVEý,1 CANOAS Comarca de Canoas
Juiz da Sente hiç1a: MARISE MOREIRA BORTOWSKI

Partes:
ALBERTO PASQUALINI REFAP S A APELANTE
MUNICíPIO DE CANOAS APELADO

Composição~
Des.e3 Mar ia Isabel de Azevedo Souza Revisor
Des. Caris Eduardo Zietlow Duro
Des.ý Depise Oliveira Cezar Relator
DIr Julio César da Silva Rocha Lopes Procurador

Decisão:
"1À UNANIiMIDADE, DERAM PROVIMENTO AO RECURSO."

Des.4 Maria Isabel de Azevedo Souza,
Presidente.
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APELAÇÃO. DIREITO TRIBUTÁRIO. AýÇÃO'
ANULATÓRIA. 155. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTARIA.
AUTO DE LANÇAMENTO. AUSÊNCIA DE
NULIDADE FORMAL. FATO GERADOR.
INOCORRÊNCIA. AJUSTE CONTÁBIL EM BOLETIM
DE MEDIÇÃO. DESCONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO
TRIBUTÁRIO.
Conquanto possível o lançamento do valor devido pelo
contribuinte por meio de arbitramento, nos termos do
art. 148 do CTN, e ainda que prescindível a emissão
de nota fiscal para fins de constituição do crédito
tributário, não há fato gerador a ampará-lo, porque o
valor considerado pelo fisco não corresponde à
prestação de serviço, mas a simples ajuste contábil.
RECURSO PROVIDO.

APELAÇÃO CÍVEL VIGÉSIMA SEGUNDA CÂMARA
CÍVEL

N9700456211885 COMARCA DE CANOAS

ALBERTI PASQUALINI REFAP S/A APELANTE

MUNICI P DE CANOAS APELADO

ACOR DÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos.

Acordam os Desembargadores integrantes da Vigésima
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade,
em prover recuro

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além da signatária, os eminentes

* Senhores DES.2 MARIA ISABEL DE AZEVEDO SOUZA (PRESIDENTE E

REVISORIA) E DES. CARLOS EDUARDO ZIETL-OW DURO.

Porto Alegre, 29 de novembro de 2012.

DES.9 DENISE OLIVEIRA CIEZAR,
Relatora.

* Número Veri 4iador: 70045621885201222402221
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RELATÓ11RIO

DES.II DENISE OLIVEIRA CEZAR (RELATORA)

Trata-se de recurso de apelação interposto por ALBERTO

PASQUALINI REFAP SIA, em face da sentença (f Is. 147-8v.) que julgou

improcedente a ação anulatória de débito fiscal que move em face do

MUNICÍPIO DE CANOAS, na qual busca, em sede de liminar, a suspensão

da exigibilidade do crédito tributário e da inscrição em dívida ativa ou em

cadastros de inadimplehites e, por fim, a declaração de nulidade do

lançamento face à ausência de fato gerador, com a consequente

desconstituição do crédito.

Em suas razões (f Is. 150-66), repisa as assertivas defendidas

no sentido de que o lançamento se exibe nulo, porque a autuação foi
procedida com base em documento interno que não indica,

obrigatoriamente, a existência de pagamento, senão que apenas a medição,
não sendo, portanto, próprio para cobrança. Argúi, também, que não consta

qual serviço teria sido prestado e pago sem a emissão de nota fiscal,

inexistindo, assim, prova de que o valor indicado restou efetivamente pago

pela apelante, o que afasta a incidência da exação. Acrescenta que o

montante alvo de discussão não se trata de faturamento, mas de simples

ajuste contábil relativo à medição de serviços prestados no mês. Por fim,

sustenta que os documentos das f s. 54, 59 e 60 comprovam que o valor

tomado como base de cálculo do auto de infração não foi pago pela REFAP

à SKANSKA, não se podendo falar, portanto, em incidência de ISS face à

inocorrência do fato gerador, o que exclui o lançamento e comprova ia
nulidade do auto de infração. Pugna pelo provimento do recurso, bem como

pela suspensão da exigibilidade do crédito em face do depósito judicial do

valor integral do auto de inf ração procedido em 06-10-2010.
2
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Contrarrazões às fls. 170-73.

A d. Procuradoria de Justiça, instada a se manifestar, lança

parecer ýSeio conhecimento e provimento do recurso, com o acolhimento

integral dó pedido (fís. 177-78).

E o relatório.

VOTOS

DES.2 DEN~ISE OLIVEIRA CEZAR (RELATORA)

Eminentes colegas.

Almeja a parte autora a declaração de nulidade do lançamento

realizado ý~or intermédio do auto de infração ng 37/2008, no qual o fisco

municipal ' autuou a REFAP S/A porque supostamente teria deixado de

recolher IS S, como substituta tributária, sobre boletim de medição referente

à empresa Skanska Brasil Ltda., relativamente aos serviços de implantação

de duas uýidades recuperadoras de enxofre, infringindo, assim, o disposto
no artigo 3ý da LM ng 4.584/2001.

Segundo aduzido, além de inexistir qualquer indicação no auto

de infraçã6ý sobre qual serviço prestado estaria consubstanciado no fato

gerador da exação, está-se diante de simples ajuste contábil relativo a

medição deýserviços prestados no mês, baseando-se a autuação municipal

em documponto interno, que não indica, obrigatoriamente, se houve o

pagamentoi mas apenas o andamento da execução do contrato e a

Art. 39. 0 i 1r posto devido por substituição tributária deverá ser retido e recolhido pelo
substituto tribúUýário até o dia 15 (quinze) do mês seguinte ao de competência, ficando
sujeito, a partir dlesta data, à incidência de juros e multa, na forma da legislação em vigor.
§ 1Q A, respohlsabil1idade do substituto pelo pagamento do imposto independe de sua
retenção ou do pagamento dos serviços.
§ 29 A substituição tributária prevista neste arigo não exclui a responsabilidade supletiva do
prestador de sehýviço.

3
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medição, tanto que sequer houve a emissão de nota fiscal, o que o torna

insubsistente.

Pois bem.

Primeiramente, tenho que inexiste irregularidade formal no auto

de lançamento do ISS. Conforme salientado pelo juizo de origem, o

documento (fís. 48-9) identifica o contribuinte, aponta a causa da autuação, o

número do auto de infração e os valores neles lançados, sendo despicienda

a descrição pormenorizada de toda a atividade fiscal. Basta, portanto, que o

devedor tenha conhecimento das razões da autuação, do fato gerador e da
base de cálculo.

Já a capitulação legal do fato gerador vem expressa no anexo

do auto infracional, que faz alusão ao item 7.02 da Lei Municipal nl' 4.818/03
e alterações, assim definido: serviço de engenharia, suprimento, c&m,
eletromecânica, testes, condicionamento, assist pré-operação e a partida e
operação assistida da UGH (cópia à fl1. 51).

De outra banda, no tocante à nota fiscal, a sua emissão é
prescindível para fins de constituição do crédito tributário. Exemplo disso é a
situação em que a obrigação pela retenção do imposto é atribuida ao

contratante dos serviços (tomador) no caso de o contribuinte (prestador dos

serviços) não emitir a nota fiscal de serviços ou documento equivalente.

Não se podendo olvidar, outrossim, nos termos da

normatização supra aduzida, que a responsabilidade do substituto quanto ao

recolhimento do imposto independe do pagamento dos serviços.

Ou, ainda, na hipótese de tributo não declarado, em que há

omissão do contribuinte no cumprimento de sua obrigação tributária,

possível ao fisco realizar a cobrança por arbitramento.

4
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0 art. 148 do CTN prevê a possibilidade de arbitramento do

valor doý serviço, base de cálculo do tributo, em caso de omissão do'

contriburýte em declarar o imposto, assim dispondo:

Art. 148. Quando o cálculo do tributo tenha por base,'
ou tome em consideração, o valor ou o preço de bens,,
direitos, serviços ou atos jurídicos, a autoridade
lançadora, mediante processo regular, arbitrará aquele
valor ou preço, sempre que sejam omissos ou não,
mereçam fé as declarações ou os esclarecimentos,
prestados, ou os documentos expedidos pelo sujeito
passivo ou pelo terceiro legalmente obrigado,
ressalvada, em caso de contestação, avaliação
contraditória, administrativa ou judicial.

Nesse sentido, colaciono precedentes desta Corte:

APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO N2 70029482684, VIGÉSIMA
SEGUNDA CÂMARA CíVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS,
RELATOR: REJANE MARIA DIAS DE CASTRO BINS, JULGADO EM
2010512009.
APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. DIREITO
CONSTITUCIONAL, TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ISS.
OPERAÇÕES DE LEASING. ARRENDAMENTO MERCANTIL.
Entendimento sumulado do STJ, majoritário entre as Câmaras
especializadas na matéria neste Tribunal de Justiça, no sentido de que há,
no arrendamento mercantil (leasing), uma prestação de serviço,
configurando fato gerador do ISS. LOCAL DA PRESTAÇAO DO SERVIÇO.
Em que pese a literalidade da alínea a do art. 12 do Decreto-Lei no 406/68,
na redação anterior à Lei Complementar no 116/03, a jurisprudência
assentou-se no sentido de que o Município onde é prestado o serviço é o
competente para exigir o ISS, por força da sistemática constitucional, que
adota o critério da territorialidade para fixação da competência em matéria
tributária. Jurisprudência do STJ. BASE DE CÁLCULO. Não dispondo o
Fisco dos contratos por ter a arrendadora funcionado em
estabelecimento clandestino, mostra-se correta a utilização da técnica
do arbitramento. Tendo em conta a presunção de legitimidade dos
atos da Administração Pública, só podem os valores obtidos ser
impugnados mediante prova técnica e não apenas mediante
alegações. MULTA FISCAL. Diante do seu caráter sancionatório, como
obrigação acessória do crédito tributário, deve respeitar os princípios da
proporcionalidade e razoabilidade. APELAÇÃO PROVIDA. REEXAME
NECESSÁRIO PREJUDICADO. DEMANDA JULGADA PARCIALMENTE
PROCEDENTE. (grifei)

5
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APELAÇÃO CÍVEL N9 70023856933, SEGUNDA CÂMARA CÍVEL,
TRIBUNAL DÊ JUSTIÇA DO RS. RELATOR: ARNO WERLANG,
JULGADO EM 1110312009.
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS
DE QUALQUER NATUREZA - ISS. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO,
FISCAL. ARRENDAMENTO MERCANTIL (LEASING). DECADÊNCIA. LOC
56/87 E LOC 116/03. INCIDÊNCIA. BASE DE CALCULO. VALOR TOTAL DA
CONTRATAÇÃkõ. ARBITRAMENTO DA BASE DE CÁLCULO. ARTIGO
148, DO CTN. POSSIBILIDADE. COMPETENCIA. FATO GERADOR.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. IMPLEMENTAÇÃO DO
CONTRATO. 11) A decadência, no caso de 155 não informado, nem
recolhido, tembase legal no art. 173, inc. 1, do CTN. 2) O arrendamento
mercantil (leasing) não se confunde com a locação de bens móveis
(locação pura)' cuja incidência do ISS foi declarada inconstitucional pelo
STF. A legislação, numa interpretação histórica (Leis Complementares
56/87 e 116/03), diferencia os dois institutos. 3) A base de cálculo do ISS no
arrendamento, mercantil corresponde ao valor total da contratação. 4) No
caso de omissão da arrendadora no fornecimento de documentos e
havendo impugnação, porém, sem prova de abusividade dos valores
arbitrados para o lançamento, prevalece o arbitramento. 5) Compete ao
município, no 'qual ocorre o fato gerador, ou seja, o local da prestação do
serviço, onde o contrato é efetivamente realizado, cobrar o ISS.
Precedentes do STJ1 e deste Tribunal de Justiça. RECURSO DO
MUNICÍPIO ,DESPROVIDO A UNANIMIDADE. RECURSO DA
DAIML-ERCHRlYSLIER CD3 LEASINO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A E
BANCO DAIML-ERCHIRYS1LER S/A DESPROVIDO, POR MAIORIA. (grifei)

Desse modo, afigura-se possível o arbitramento da base de

cálculo com base no valor referente ao boletim de medição dos serviços

contratados, uma vez que o ente público não possuía outros meios para
proceder ao lançamento que não por tal técnica.

Por outro lado, sustenta a empresa autora que o montante alvo

de discussão não se trata de faturamento, mas de simples ajuste contábil

relativo à medição de serviços prestados no mês. Consigna que o Boletim de

Medição é o documento por meio do qual se apura o andamento da

execução do contrato, iindicando o valor a ser pago referente ao mês objeto

da medição (item 6.2 do contrato à fI. 68v.), e, a partir dele, é emitido o

documento para a cobrança.

No ponto, tenho que assiste razão à recorrente.
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A tese sustentada pela apelante de que houve o recolhimento

da exaçã6 sobre o valor efetivamente pago ao fornecedor, após um ajuste

contábil 'Flativo à medição dos serviços prestados naquele mês, conforme,
nota fiscal1 de fatura de serviços à fI. 59, encontra respaldo nos documentos

que instr em o feito.

Com efeito, levando-se -.em consideração os lançamentos

constanteý do documento denominado de "Razão Analítico de Fornecedores

da REF4, " (cópias às fI. 60-1), possível identificar a existência de 03
lançameri os com relação ao BM 077921, dois realizados na data de

01.10.2063 e, o outro, na data de 30.10.2003.

Ainda, que a diferença dos dois primeiros (R$ 1.134.560,14 -

R$ 141 .07t5,53) resulta exatamente o valor do terceiro (de R$ 993.484,61),

que correã,ponde ao numerário efetivamente desembolsado e objeto da nota

fiscal sobiý o qual houve o recolhimento de ISS.

Destarte, conquanto inexistente irregularidade formal no auto

de lançamento, nao há fato gerador a ampará-lo, porque o valor considerado

pelo fisco ríI ão corresponde à prestação de serviço, mas a simples ajuste de
natureza cqýntábil, devendo, assim, ser desconstituído o crédito tributário.

Assim, dou provimento ao apelo, ao efeito de julgar procedente

a ação anulatória para desconstituir o crédito tributário. Tendo em vista a

inversão da sucumbência, responderá o Município de Canoas pelo

pagamentoý de custas de reembolso, bem como honorários advocatícios ao

procurador ia parte adversa fixados em R$ 1.000,00.

DCF Ante o exposto, voto pelo provimento do recurso.

DES.2 MARIA ISABEL DE AZEVEDO SOUZA (PRESIDENTE E

REVISORÁý - De acordo com o(a) Relator(a).

Número Verificýdor: 7004562188520122240222
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - 16
h PODER JUDICIÁRIO'16

.4TRIBUNAL DE JUSTIÇA

RS

DOC
N2 70045621885
2011/CÍVEL

DES. CARLOS EDUARDO ZIETL-OW DURO -De acordo com o(a)

Relator(a).

DES.O MARIA ISABEL DE AZE VEDO SOUZA - Presidente - Apelação Cíve!l

ng 70045621885, Comarca de Canoas: "À UNANIMIDADE, DERAM

PROVIMENTO AO RECUIRSO."

Julgador(a) de 12 Grau: MARISE MOREIRA BORTOWSKI

Este é tim documento eletrônico assinado digitalmente por:
Signatário: DENISE OLIVEIRA CIEZAR

0 O N9 de Série do certificado: 50EC79446A28CBD82A0092A9F293DF3D
o ' Data e hora da assinatura: 29/11/12012 17:48:37

1> Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet, o endereço
ç> http://vww.tjrs.jus.br/site php/assinatura e digite o seguinte número verificadór:

7004562188520122240222(eletôni 0
www.tj rs.jus.br

8
Número Verificador: 7004562188520122240222
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

IPODER JUDICIÁRIO
TRBNLDE JUSTIÇA

70045621. 85~

CERTIDÃO

CERTIFICO, para ciência das partes interessadas, qíue, em 5 de dez ýro.,
de 2012, 1foi disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico nR 49 1a
Nota dei' Expediente n2  1348/2012, considerando-se como data ýda,
publicaçãol o primeiro dia útil que se seguir, de conformidade c )m o
art. 42 'da Lei n2  11.419, de 19 de dezembro de 2006. O Ato n 2 04/
2012-QE, ýi4sponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico em 26/ 09/1
2012, determinou a suspensão dos -Prazos -Processuais nio -Período de 20/1
12/2012 a ý0/01/2013.

170045621885 (CNJ: '

494982-48.2011.8.21.7000) - DIREITO-'
1TRIBUTARIO - 5.VARA. CíVEL - CANOAS <8/
10900249917> - ALBERTO PASQ.UALINI REFAP
S A (ADV<S> CANDICE VANESSA FATTORI DE
ALMEIDA), APELANTE; MUNICíPIO DE CANOAS
<ADV(S> ALEXANDRE BALESTRIN BUJES,

ýPATRíCIA DE SOUZA LEANDJRO), APELADO(A).
"A UNANIMIDADE, DERAM PROVIMENTO AO

ýRECURSO.'

Porto Aleqte, 5 de dezembro de 2012.

Ai pIATUR SANTIAGO DAMAZIO,PSe cretário.

(e-STJ Fl.252)
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0 1' STADO DORIO GRANDr=DO SULoL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 3o

CERTIDÃO

CEIýTIFICO E DOU FÉ que os presentes autos foram retirados. eL

carga pelo(a) Dr.(a) ~ ,~. í~~cc ~R~~

OAÚ/RS n0  
,defensor da parte trk C3_ o

no d~ ~2- 19- 1 ~ sendo devolvidos àSecretariac

forme registro em livro-carga, nesta data 231Ot 2-01?~

p\ Secretario da 22' Câmara Cível.

(e-STJ Fl.253)
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ESIjDO DO RIO GRANDE DO SUL 
D

POER JUDICIÁRIO >
TRIE UNAL DE JUSTIÇA

70045621885

Faço juntada, nesta data, da(s) petição(ões) de protocolo, que segue(m).

Petição: 48495410 Data: 23/01/2013
ýMunicipio de Canoas Interpondo
Recurso Especial.

Porto Alegre, 1 de abril de 2013.

Secretaria da 22. C ri ivel

(e-STJ Fl.254)
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Pag 1 ofi1

FORMULARIOQPARA PROTOCOLO DE PETIÇÃO DE PROCESSO EM ANDAMENTOIARQUIVADO N TJRL

Processo Cível Número: 70045621885

APELACAO j
DIREITO TRIBUTARIO Segredo de Justiça: Nã-a

órgão Julgador: 1TRIBUNAL DE JUSTIÇA - 22. CAMARA CIVEL

Relator: DESA DENISE OLIVEIRA CEZAR

Data da distrib uiçý]o: 14/10/2011 Nota de Expediente: 134812012

Partes:

Nome: MUNICíPIO DE CANOAS (APELADO(A))

Ndoom : ALEXANDRE BALESTRIN BUJES
Nome:ALBERTO PASQUALINI REFAP S A (APELANTE).

Advogado: CANDICE VANESSA FATTORI DE ALMEIDA

Últimas Movimentações:

08/01/2013 AUTOQý ENTREGUES EM CARGA AO ADVOGADO RS038360 NObliA 12/12/2012

04/12/2012 ATO Py1BLICADO NE 1348/2012 EM 06/12/12 DJ ELETRÂ'NIC0i4971-7

Incidentes:

Solicito a inclusão dap tição em anexo nos autos do processo indicado neste protocolo.

Porto Alegre, 23 de jan iro de 2013.

ATENÇÃO:

ESTE FORMULÁRIO, EM NENHUMA HIPÓTESE, EXCLUI A NECESSIDADE DA PETIÇÃO.

QUANDO SE TRATARbE PETIÇÃO DESTINADA EXCLUSIVAMENTE À JUNTADA DE SUBSTABELECIMENTO O
PROTOCOLO DEVER, ER EFETUADO DIRETAMENTE NA SECRETARIA DO óRGÁO JULGADOR EM QUE
TRAMITA O PROCESSb, EXCETUANDO-SE OS QUE SE ENCONTRAREM NO SERVIÇO DE PROCESSAMENTO,
CUJO PROTOCOLO, ASSIM< COMO DAS DEMAIS PETIÇOES, PERMANECERÁ SENDO REALIZADO POR MEIO D o
SERVIÇO DE PROTOCbLO DO DEPARTAMENTO PROCESSUAL.

1ittp://www3 .tjrs.j us.br/sitephp/Peticoes/formularioprotocolopeticao .php?nomeco... 23/1/2013

(e-STJ Fl.255)
D

oc
um

en
to

 e
le

tr
ôn

ic
o 

re
ce

bi
do

 d
a 

or
ig

em



A
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDEN
EGREGIO TÚiBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Apelação Cível h0 70045621885

~X YI

/ 4
\ A!

MUNICÍPIO DE CANQ'ÀS ja qualificado nos autos da. Apelação -~

Cível, número em epígrafe, em que figura tomo parte apelada sendo. a parté apelant ~
. jI(À

ALBERTO PA QUALH'4I - REFAP S/A~veIh~ a presença de Vossa Excelência, por sed~

procurador firmatario, com fundamento no artigo 105, inciso III, letra "a" da Constituiçã

Federal e na fr~ ~ K
oa do artigo 541 e segi~t~s~do ~CPCYinterpor .

RECURSO ~ H 1
\2 'i'

de c~m ~ Para o Egrégio\~UPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, por ná li

conformar-se vexierando Acórdão de fis. 183/186 da Colenda 22~ Câmara Cível d~
Tribunal Ju~txça do Est~a&3~di~ Rio Grande do Sul, pois no entender do Município ar~

recorrente, o contrariou o art. 142 do Código Tributário Nacional, consoante razõe
x «1.4

cujos termos s~~segÚ e . [ 1
* .

4 1 ~~Isso posto, requer o processamento do recurso, remetendo-se os auto

ao tnbunaI~a~~q em. 'II

Deixa de efetuar o preparo por ser a Fazenda Pública o recorrente

Pede deferimento. y:r,
N Canoas, 15 de janeiro de 2 13. . . ~

* 1

Misael berto Cossio Orihuela ~*

OAB-38.360
1 ~

I~~ ~'

'IIÀ ~

1 -

1 PROTOCOLO00484954 10

(e-STJ Fl.256)
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EGRÉGO SUERIO TRIUNALDE JSTIÇ
* ~~ ~A

EGRÉGIO SUERO TRIUNL EUSIÇ

Raoe deieno Recrs Especial Espcia JXi

Reorne:Mípio den e cno ecas é4nepsovzqe-o nedmnod eor
Recorrido:reAlbrrto Poau a 4 doA CóioTiuároNcoa.AAnepsý

rcso dseca ressuõe cofom 700462185-2 Câara5 Cível aCat aga à ý

Dos fatosetoRcrs seca

aco0ã recrido otaiou Açã-12 o Códl go ri butáribio Nascioal.m Aeid dne :~síã' É, iel:' j

reoí]rida,,enha ad'eo teratado feAtodel queaçã é 720 o caso. 48/5'l 4.a se e'nç

~ontrr .ri

foam atni osX re sd r.12d'Tnoexgnoes ipstv

ln o recornd o reorido ço deeou iscaidd m ucnta do é
Cdo Ts utri Déblat 12 btv roie to Feu rcrom so

aontciad, petede MediãodeSevçoumncoado onuodeIfaão 7/2008 de fis 48/1. bN setnç

vaorerVesdso~ oeusito oat 4 CN não orsodraàpexigino desserispstvoaFsa

parnene do Mimpo, evido crã r eord contrar nos

Códigcoo ributáro acsgionl rt. 12 beepoiet osu eussboi

L na1íe d u.ovlr eR14.7,5.o M7920008622;2:e nausé

(e-STJ Fl.257)
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Da contraried e ao ario12do CTN '1

p Y
0 Acoridao ora atacado está assim ementado: ,.,

APELAÇÃO. DIREITO. TRBTÁRIO
*ANULATÓRIA. 155. SUBSTITUI,ÇAO TRIBUTARIA~

AUTO DE LANÇAMENTO. A USENC1,Aý E NUrIDAIM)
FORMAL. FATO GERADOR. INOCORRENCI AJUS
CONTÁBIL EM BOLETIM DE MEDIÇAO

DESCONSTITUIÇÃO D6CÉDT'TRBUÁR
Conriunte porsímeio 1anç'ento do valor d1íd pel <1.

* cotribeuinda po mi de arbitriiiiento, nosý termos dart ý,14dcj:3.
dTe anaqepecníe a emissão de nota'fiê~ scãal: p 1iiIr*

de constituição do' credito tbutaário, não ha fatwoIgerador. aíi;'ý.
ampará-lo, porquL4 o vlrcnirao1pelo1 ! Isc a~*'e,
corresponde àa presaçã de serviço,, mas ýa sírnlles

* Data mfáxima vênia, equivocado este Acórdão porque assim ein&ètri1

artigo 142 do CNqueý reza: ''ii:;ji

Ar.142. Compete privativamente à autoridade ad n,1rt
constituir o crédito tributário pelolançamento, asýi e ~ j1~i 1~

procedimento administrativo tnet efcr~1 cêli ' c,~

1 Nmatéria tributável, calcular o m ontante diãetdIil !

'~ identificar' o sujeito passivo esnocsirpra r ~ 1~1 *c

penialidade cabível, ' ~1~

dior spo1sitivo, noé neesái haver nota 1 j;fiscal, fatura,i recibo cl ou do 1cmetoX

de 4ranýa, ou mesmo agamentopara apurar-se valor que sirva! de á aãcl á
imposto (JSS). io, pos um e restado o ,servyiço e registrado 'o valor d évç

deve, ser pagoý ra no documento de fi. 60, ou seja, na Razão Analítica, de Fornecedore,

cosaqepl~Boletim de Medição dos Serviços aM7910086207350d

: emp1resa SKANSKA BRASIL LTDA. existe um valor de R$1,41.075,53 pelo serViço medido Li:
'qu<correspond 'ao item 7.02, da lista deiserviços' da LC 116/2003,' ,que, ýco~1 se

oservr osan nx u integra o auto d~e ififraçáo 37/2008 defs481

3
JI

* '1L

(e-STJ Fl.258)
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serviços de enehra suprimento, eletromecânica, teste, condicionamento, assistencia p

operação e ap 'a~da e operação da UGH. .ai.11.

Daí, en ao, o mencionado BM - Boletim de Medição não é documentode ajuMe UJ8c

1 con~iábil" coo~uivocadamente diz o Acórdão recorrido, mas documento qecnmofato.

grdr(serviço prestado e medido pelo boletim) e o valor.do serviço prestado emea: a

susiuço tária. 1 II

Assi auto de infração em tela foi devidamente Iavradoqmcooride

legislação masjrecisamente, com o art. 142 do CTN V31.{

Em ýàý,do exposto, demonstrada a cit áed&aurgo142 ýdo -e

o! pocessament e admissão do presente recurso especial e, ao fina sej h a

provimento. E ,E ~ ~ 1*

m,ýe tems ped deferimnto~ jaúq i1ge ,'ga'a

Nesstrropd EE EEECanoas, 15 de janeiro,ade,2013. 1 ~ ,

Ela E 0OAB-38.360 11I

E~~~:, Eà aI.,~

EI 4

(e-STJ Fl.259)
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LIVRO o893 ,FOLHA N

DE PROLUAÇOESiV

1* TABELIONATO DE NOTAS DE CANOAS

R E PUBULCA FED .ERATIA D0 B RASIL TRAS.LADO'.
OBASTANTE 1que faz" MUNICíPIO DE CANOAS,

pessoa 'Jurídica de Direito Pú:blico Interno, inscrito
,oROCURÂ F so nunero."88.577.41>6/000l-18, com sede 1 -

neste to represe~ntado pelo Prefeito Municipal,,
:Jairo orge da Silva, brasileiro, divorciado,

jornalfita, portador da carteira de identidade l
CPF sob número 402«494.250-68, residente e
domicili\ado nesta cidade. ýSAIBAM todos quantos estez

!púli(:o nstruxnento de mandato ývirem que, aos nove
09) dias do mês de- fevereiro 'do-c ano dois mil. e doze

(2012), ý,sacidade de Canoas, Estado do Rio Grande
do Sul,\ onde chamado, compareci na sede da
outorgant ,onde encontrei-me com seu representante,

*Já qual ficado, identificado -por mi, aelião

:Subsitut através- do documento de identidade
aprcesentãý1o, e de. cuja capacidade jurídica para o 1

ou féEnão, pelo, representante da outorgante
aoi. dt u nomeia e constitui bastante

procuradoJes da mesma para agirem em conjunto o
;separadam'ýnte, ADRIANA DEL CtJETO CORNELIUS,
advogada, inscrita na OAB/RS sob número 31.220,1
ALEXANDRA \BIANCA BLUM COELHO, advogada, inscrita na
O0AR/RS so' número 65.090, ALEXANDRE BALE STRIN BUJES,
advo0ad.,,ý inscrito na OAB/RS sob número 52.259,
CRISTINA \SANTOS TIETBOHL, advogada, inscrita n a
O0AB/RS sonúmnero 46.966, ÉLBIo LUCENA PEREIRA,

dvoaad, -rio na O.PR/RS sob número 9.06
FRANCISCO bE PAULA FIGUEIREDO, advogado, inscrito na
CAB/RS so)rúne 17.6"4, IONAiRA LEMOS DE SIQUEIRA,

!~CL AROSA, avgdinscrito na P-/Ssob

numero 6ý 5661 MÁRCIA APARECIDA PAIM ADAMI,
dvoada z~crza na O'AB/RS sob número 7.216, MARIO

I.ULHER,-1E %.EOLLO, JUNIOR, advogado, inscrito na
O0AB/RS sob número 58.543, MATUSALÉM FELIPE MORALES,
aJ'vogado, i ~ rt na 0Ž3ý_ - RS sob número 47785,

MISAEL ALBýRTO COSSIO ORIHUELA, advogado, inscrito
ne OAB/RIS so0 nú-mero 38.360, PATRICIA LEANDRO
SANTOS, ad eada, Zscri-a na oAB/R5 sob número

-8, REG= N MURA.DAS SILVEIRA, advogada, inscrita 1
OAB/RS \sob número 26.A84, ROBSON CARVALHO

a RODRIgUES e ýTATIANA ANýTUNES CARPTER, advogada,

;iscrita OAB/RS sob número 47.02,4, ADEMIR
SVALENTIM D OUZA, advogado, inscrito ria OAB - RS
sob númeroý 33.-52-7, e EGBERT SCHEID MALLMANN,
advogado, i ý scr i to na OAB - RS sob número 76.277,

:erCcia± re _ýDresentá-1.o cru qualqier juízo,

E DU ARDO0 ANT PAC K

RuaG çav ia.6 - e 21,5 -Fne (1 37.54 Fax (51) 3472.5521
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i stãncia, tribunal ou fora deles, bem como perante
iaisquer Órgãos- ou Reparticôes Públicas,

1 1onferindo-lhes os poderes para o Fóro em Geral,
Jláusula "ad judícia et extra", mais os poderes
~speciais de transigir, desistir, insistir, acordar,

1 iscordar, interpor recursos, vra de ação,

receber e dar quitação, assinar, recibos, firmar
~ompromissos, inclusive substabelecer; praticar,
tnf im, todos os atos necessários e em direito

ýermiti.dos para o bom, e fiel desempenho do presente
1 pandato. Disse airkda o representante do outorgante,
ue revoga a procuragâo lavrada nestas notas no

Livro 884, folha6 174 de 21/10/2011, ficando a
artir desta data, sem nenhum efeito e vigor. A-'SSIM\

o disse e me pedýiu este instrumeýnto que lhe !i,
achou conforme, açeitou, outorgou e assina. Eu, LUJIZ
CARLOS BALSON GOI5INHO, Tabelião Substituto, a f_
lavrar, dou fé, eý assino. Emoluinentos:-RS 47, 10 -1 RS
-0, 85 =R$ 47 9 (0099 .04. 0900012 .08963 = R$ 0,60;

H . 0099.0 1 .1200003.16239 =R$ 0,2?k* Certi fico que o
ato está assinado pelas parte, e pelo servidor na

fra acima mencíonada. MAIS CONSTAVA.
Trasladada nesta dat-a.

EM TESTEIkUNI4O -'DA VERTDDE

CANOAS, 9 DE/FýEVEREIRg i- 201

liiut

(e-STJ Fl.261)
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ESTAD 0O RIO GRANDE DO SUL Í1

PODERý JUDICIÁRIO
TRB l EJUSTIÇA 1

N2 7OO45621ýý85 COMARCA DE CANOAS

APELAÇÃýO 6íVEL VIGÉSIMA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

CERTIDÃO MP

ýCERTIFICO e DOU FÉ que intimei pessoalmente o(a)

representan do Ministério Público da veneranda decisão retro, na data de

sua efetiva ý!lssinatura.

Artur Santiag azio
Secr tário

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente por:
Signatário: JULIO CESAR DA SILVA ROCHA LOPES

00 Ng de Série do certificado: 55AB2AD024041 4921 CEOFD)DE62AD1 1 F5
Data e hora da assinatura: 06/12/2012 11:40:41

4Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na intemet, o endereço
S http://Www.tjrs.jus.br/verificadocs/ e digite o seguinte número verificador:

7004562188520122263327

w ww tj r s.ju1s.br

16/2012 263
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ESTADOý DO RIO GRANDE DO SUL 4
PODERý J UD ICIÁRO0
TRIB3UNAL DE JUSTIÇA

70045621885
10900249917

REMESSA

Faço remnessa d4s autos ao Departamnento Processual para processar recurso.

Porto Alegre, 1ý de abril de 2013.

ý Artur Santia o 1
Secretário d 4Câmnara

(e-STJ Fl.263)
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~à~~EST DO DO RIO GRANDE DO SUL
$ 'PO ER JUDICIÁRIO

ý ý1,_'4; RIU ALDEJSTÇ
TR1NLEUTÇ

7005393575'5

C E RTI D ÃO
CERTIFILCO, para ciência das partes interessadas, Que em
04/04/ý0l3 foi disponibilizada no Diário da Justiça eletrônico
n' 5050 a Nota de Expediente n' 1712/2013, considerando-se como
data ýIa publicação o primeiro dia útil Que se seguir, de
confoý, idade com o art. 40 da Lei n' 11.419, de 19 de dezembro
de 2006, com a seguinte decisão:

70053935755 (CNJ:
118202-72.2013.8.21.7000) - DIREITO
TRIBUTARIO - 5.VARA CíVEL - CANOAS (8/
10900249917) - MUNICíPIO DE CANOAS
(ADV(S) ALEXANDRE BALESTRIN BUJES,
PATRICIA DE SOUZA LEANDRO), RECORRENTE;
ALBERTO PASQUALINI REFAP S A (ADV(S)
CANDICE VANESSA FATTORI DE ALMEIDA),
RECORRIDO(A).
VISTA A(S) PARTE(S) RECORRIDA(S) PARA
APRESENTAR(EM) CONTRA-RAZOES AO(S)
RECURSO(S) INTERPOSTO(S), NO PRAZO
LEGAL.

Porto Alegre, 4 de abril de 2013.

SERVI bO DE PROJZSANENTO

C E RT A o
CERTIý'ICO que decorreu prazo legal, sem manifestação
da(s) parte(s) interessada( ),Quanto ao termo de vista supra.-
Portoý Alegre, de de 2013.

SERVI4 0 DE PROCESSAMENTO

J UNT AD A
Junto ia estes autos a(s) petição(ões) gue adiante segue(m):
Port Alegre, de de 2013.

SERVI1O DE PROCESSAMENTO
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Pagelo fi1

W* l"FORMULÁRIO PARA PROTOCOLO DE PETIÇÃO DE PROCESSO EM ANDAMENTO/ARQUIVADO NO TJ-kRS

Processo Cível Número: 70053935755

RECURSO ESPECIAL

DIREITO TRIBUTARIO Segredo de Justiça: Não

Orgão Julgador: TRIBUNAL DE JUSTIÇA - 1.VICE PRESIDENCIA - DIREITO PUBLICOí

Relator: PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE

Data da distribuição: 03(04/2013 Nota de Expediente: 171212013

Partes:

Nome: ALBERTO PASQUALINI REFAP S A (RECORRIDO(A))

Advogado: CANDICE VA NESSA FATTORI DE ALMEIDA

Nome: MUNICíPIO DE CANOAS (RECORRENTE)

Advogado: ALEXANDRE BALESTR1N BUJES

Últimaý Movimentações:

/04/2013 AUTOS'ENTREGUES EM CARGA AO ADVOGADO RS053974

03/04/2013 ATO PUBLýICADO NE 1712/2013 EM 05/04/13 DJ ELETRANICO 5050-22-101D

incidentes:

Solicito a inclusão da petiçã o em anexo n os autos do processo indicado. neste protocolo.

Porto Alegre, 15 de abril de 2013.

ATENÇÃO:

ESTE FORMULÁRIO, EM ýNENHUMA HIPÓTESE, EXCLUI A NECESSIDADE DA PETIÇÃO.

NDO SE TRATAR DE. PETIÇÃO DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A JUNTADA DE SUBSTABELECIMENTO O
Ph<OTOCOLO DEVERÁ SER EFETUADO DIRETAMENTE NA SECRETARIA DO ÓRGAO JULGADOR EM QUE TRAMITA
O PROCESSO, EXCETUANDO-SE OS QUE SE ENCONTRAREM NO SERVIÇO DE PROCESSAMENTO, CUJO
PROTOCOLO, ASSIM COMO DAS DEMAIS PETIÇÕES, PERMANECERÁ SENDO REALIZADO POR MEIO DO SERVIÇO
DE PROTOCOLO DO DEPARTAMENTO PROCESSUAL. 1

http://www3 .tj rs.jus.br/sitephp/peticoes/f ormhlariQ-Protocolopeticao. php?nome-comar.. 15/04/2 13
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EXCELENTíSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Recurso Especial em Apelação Cível nO 7005395755

Autor: A1ýBERTO PASQUALINI - REFAP S/A
Réu: Município de Canoas

ALBERTO PASQUALINI - REFAP SIA, já qualificada nos autos
em epígrafe, através de sua advogada que esta subscreve, vem,
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, nos autos da
Apelação Cível em epígrafe, tendo em vista a interposição de:
Recurso Especial pelo Município de Canoas e em atenção à
intimação veiculada -na #NE 1712/2013, apresentar
CONTRARRAZOES AO RECURSO ESPECIAL, fazendoo
amparado nas razões expostas que se seguem.

De início, requer a autora a retificação do polo ativo da demanda,
em razão dos seguintes fatos. A empresa, ALBERTO PASQUALINI1 - REFAP SIA
firmou contrato de compra e venda de seu -estabelecimento através do qual
alienoui seus ativos à Petrtleo Brasileiro S/A - PETROBRAS. Com isso, transferiu
à adquirente a refinaria de petróleo localizada em Canoas. Assembleia Geral,

* Extraordinária realizada. em 31/07/2012 aprovou a venda e alterou o nome da'
empresa para ELEP - Empresa de Logística de E&P S/A. Poste riormente , em
1011/2012, Assembleia Geral Extraordinária aprovou nova alteração da:
denominação social, para PETROBRAS LOGÍSTICA DE EXPLORAÇÃO E
PRODUÇÃO S/A., bem como alteração de sede. Cópias dos documentos
comprolýatórios do alegado estão em anexo e se requer juntada. Sendo assim, aj
qualificação da, sociedade, que deve constar no' processo, é a que segue:

PETROBRAS LOGÍSTICA DE EXPLORAÇÃO' E PRODUÇÃO SIA,
pessoa jurídica de direito privado, sociedade anônima inscrita no CNPJ sobý
o. nO 04.207.640/0001-28, integrante da Administração Pública Fedeýal!
Indireta,, com sede e foro na cidade do Rio' de Janeiro, Estado do Rio de.t
Janeiro, na Avenida República do Chile, nO 330, Torre Leste,,34? andar,ý
Centro, CEP 20031-170.1

PROTOCOLO1

00492387^0o
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Diante da alteração relatada, requer seja determinada a I
retificação 'do cadastro da demanda para que passe a constar sua nova
denominação social.

Requer, ainda, a juntada de procuração/substabelecimento e
documentos que , acompanham a presente peça, 'bem como o. regular
processamento do recurso, nos termos legais.

Nesses termos, pede e espera deferimento.

Canoas, 17 de abril de 2013.

itga IS {o ldi
OB/RS "8.331
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EGRÉGIÓ SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CONTR ARRAZOES DE RECURSO ESPECIAL

Origem.- Apelação Cível nO 70.05395755, Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul

Autor: ALBERTO PASQUALINI - REFAP S/A (hoje PETROBRAS LOGÍSTICA DE
EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO S/A.)
Réu: Município de Canoas

Egrégio Tribunal,

Eminentes julgadores,

O acórdão proferido pela, 221 Câmara Cíve.I do Tribunal de Justiça do
Rio Grande do Sul nos autos da Apelação Cível nO 7005395755 não merece
reforma, eis que aplicou corretamente a legislação em, vigor, conforme se,
-demonstrará.

Tendo em vista o manejo, por parte do Município de Canoas,_de
Recurso Especial, com fundamento no art. 105, 1I1, 'a', da CF, a recorrida
apresenta suas contrarrazões, visando ao não conhecimento do recurso.e, se
conhecido, à manutenção do decisum atacado. Requer, portanto, seu régular,
processamrento, na forma da lei.

- DA TEMPESTIVIDADE

Inicialmente, cumpre demonstrar a tempestividade da presente1
manifestação. ,-$ '

A disponibilização da intimação da recorrida no Diário da Justiça
quanto ao manejo do Recurso Especial por parte do Município de Canoas ocorreu
no dia 04/04/2013, quinta-feira. O prazo para resposta a Recurso Especial é de 15
(quinze): dias, de acordo com a previsão do art. 508 do Código -de Processo Civil e
do art. 27 da Lei nO 8.038/11990.

Conforme dispõe a Lei nO 11.419/06, em seu art. 40, § 30, a data de
publicação do ato processual corresponde ao primeiro dia 'útil seguinte à sua,
disponibilização no diário eletrônico, ou seja, 05/04/2013, sexta-feira, conforme
certidão de fís. 198. Além disso, o § 40 do mesmo dispositivo estabelece que os
prazos -processuais terão inicio no primeiro dia útil seguinte ao considerado comro
data da publicação, ou seja, 08/04/2013, segunda-feira.
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Em \vista dessas determinações legais e considerando qúe o termo
inicial do. prazo para apresentação, do recurso ocorreu em 08/04/2013, primeiro
dia útil após a publicação, o prazo final para apresentação das contrarrazões é
22/04/201 3, o que atesta sua tempestivi dade.

l1- DA SÍNTESE DOS FATOS

OMunicípio de Canoas autuou a então Alberto Pasqualini - REFAP
S/A (hoje PETROBRAS LOGÍSTICA DE EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO S/A,
conforme relatado na petição de encaminhamento do presente recurso) por
deixar de recolher ISS como substituta tributária, sobre Boletim de Medição (BM)
referente à empresa Skaniska Brasil Ltda., o que, no entendimento da autoridade
fiscal, constituiria infração ao art. 30 da Lei Municipal nO 4.584/2001.

Apresentada impugnação, foi mantido o auto de infração nO 37/2008.
Interposto recurso, o Conselho de Contribuintes Municipal negou provimento, sob,
o fundamento de que a empresa não produziu prova suficiente.

Dessa forma, não restou alternativa a não ser o ajuizarnento da
presente açáo.anulatória de débito fiscal. Conforme amplamente demonstrado no
decorrer do processo, o Boletim de Medição é o documento que apura o
anidamento da execução do contrato, constata o quanto foi realizado e indica o
valor a ser pago referente ao mês objeto da medição. Tal procedimento consta no
item 6.2 do contrato firmado entre as empresas, acostado aos autos em fís. 62 e
seguintes..

Com base no Boletim de Medição, são emitidas pela empresa
contratada.os documentos de cobrançae, então, é feito o pagamento. Assim, 'o
Boletim de Medição não é documento próprio de cobrança, não é nota fiscal.

Ocorre que o Fisco Municipal autuou a então Alberto Pasqualini
REFAP S/A (hoje PETROBRAS LOGÍSTICA DE EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO
S/A) cýom base em Boletim de Medição, documento interno, diga-se novamente,Í
que NÃO indica que houve o pagamento, apenas indica que houve a medição,
pois o documento de cobrança é emitido posteriormente.

No auto de infração objeto do presente processo, não há nenhuma
indicação sobre qual seria o serviýo prestado. Também não há nota fiscal,
portanto, não há prova *de que o valor indicado no Boletim de., Medição, foi"
efetiva mente pago.

Conforme ficou demonstrado, o valor que o Município entende devido,
na verdade, consta no livro Razão analítico de Fornecedores e, portanto, não se!
trata de faturamento, mas sim de simples ajuste contábil relativo a medição dos
serviços prestados no mês.

Ajuizada a presente ação anulatória, com o depósito integral do valor
discutido, foi deferido liminarmente o pedido para suspender a exigibilidade do
crédito tributário e determinar ao réu que suspenda o envio de informações queý

-4
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possam implicar neg ativação"cad astral dIa demandante, sob pena de multa diári~

foi A sentença, no entanto, julgou improcedentes os pedidos formulados, e
fiatacada por recurs daplço. No acórdão, os julgadores, de fo>rm;unânime, reconheceram que não há fato gerador apto a amparar

cobrança, porque o valor considerado não corresponde a pre stação de
serviços, mas a simples ajuste contábil, devendo ser desconstitliído
crédito. tributário apurado.

111 - PRELIMINARMENTE

* 11.1.Dá rediscussão da matéria fática - incidência da Súmula 7 do STJ

Vê-se que, em verdade, o que pretende.o Município de Canoas4
a rediscussão da matéria fática.

As discussões sobre a ocorrência do fato gerador e- sobre a
natureza do Boletim de Medição já foram travadas em 1 a e 2a instâncias, tendo o
Tribunal de origem decidido fundamentadamente a causa, após analisar todos o
fatos e argumentos das partes. Conforme narrado no item precedente, decidiu,
TJRS. gue NAO HÁ FATO GERADOR. logo, não há ISS devido, devendo se
desconstituído o crédito tributário.

Diante desse cenário, aplicável a Súmula 7 da jurisprudência
dessa Corte, que preconiza, como se sabe, que "A pretensão de simples reexamn
de prova não enseja recurso especial" A jurisprudência nesse, sentido é farta
unânime, sendo desnecessário transcrever julgados.

Na verdade, está ocorrendo desvio da finalidade, do Recursó
Especial, pois através desse expediente o Município 'de Canoas pretende
reforma de decisão que lhe foi. desfavorável, apesar de ausentes os requisito;
constitucionais -e legais do recurso em questão. Sabe-se que os recurso
extremos (especial e extraordinário) são cabíveis apenas em hipótese
especificas, pinãseprestam para rediscutir todo ooi pã erocesso. 0 recurso
especial não é umna nova apelação.

Diante do. exposto, não deve ser conhecido o presente recurso,o
que se requer desde logo.

* 111.2. Da -ausência de interposição de Recurso Extraordinário - incidência da
Súmula 126 do STJ -

Após a decisão em Apelação, o Município de Canoas apresento~
apenas o presente Recurso Especial para atacar a.decisão. Ocorre que o acórdã~
recorrido está fundamentado em matéria constitucional e matéria legal. E cada uri[
dos fundamentos., por si só, é suficiente para sustentar a decisão. Como não fo i
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interposto Recurso Extraordinário, o presente Recurso Especial não deve ser,
admitido, por absoluta inutilidade: ainda que viesse a ser acolhido, e fosse
vitorioso na demanda o Município de Canoas, o que se diz apenas por amor ao
debate, o recurso em nada lhe aproveitaria, pois a decisão per .manecieria intacta
diante da existência de fundamento constituci6nal, eis que qualquer cobrança de
tributo deve encontrar fundamento legal na Constituição Federal. Com o lSS não
é diferente.

\A Constituição Federal, em ýeu art. 156, inciso 111, autorizaý os,
Municípios a instituir o imposto sobre serviços de qualquer natureza. Instituído o
tributo, deve ocorrer o fato gerador para sua cobrança. 0 fato gerador nàoý,
ocorreu no presente caso, conforme decidiu o TJRS. Logo, o acórdão prolatado,
pelo J.JRS encontra fundamentof constitucional suficiente para manter a decisãoJ
tornando o presente Recurso Especialdesprovido de qualquer eficácia prática.

Não é outro o entendimento dessa Corte para casos -idênticos aoý
dos presentes autos, como.se pode verificar da Súmula 126, verbís:

É INADMISSIVEL RECURSO ESPECIAL, QUANDO O ACORDÃO RECORRIDO
ASSENTA EM FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAL E INFRACONSTITUC ONAL
QUALQUER DELES SUFICIENTE, POR Si SO, PARA MANTE-LO, E A PARTE
VENCIDA NÃO MANIFESTA RECURSO EXTRAORDI NARIO.

O entendimento do Colendo Supremo Tribunal Federal é no mesmo
sentido, conforme se verifica da Súmula 283 daquela Corte:

É INADMISSÍVEL O RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUANDO A DECISAO
RECORRIDA ASSENTA EM MAIS DE UM FUNDAMENTO SUFICIENTE E c
RECURSO NÃO ABRANGE TODOS ELES.

Importante lembrar que a Súmula acima foi editada no período emr
que o STF julgava, tanto matéria constitucional quanto infraconstitucional (antes
do advento da CF/88) e o recurso cabível, nessas duas situações, era o' recurso
extraordinário.

Desnecessário transcrever julgados nesse -sentido dianited
existência de Súmulas. Assim sendo, conforme jurisprudência consolidada,
forçoso reconhecer que o presente Recurso Especial não deve prosperar, eis que
evidente sua inutilidade para reverter a decisão. Requer, portanto, que não seja
conhecido, com fundariento nas Súmulas 126 do STJ e 283 do STF.

1V -NO MÉRITO.amt

Superadas as preliminares alegadas, o que se adieapenas pcýr
hipótese, passa-se à análise do mérito do Recurso Especial apresentado pelo
Município de Canoas. Melhor sorte não lhe ocorre, eis que o acórdão recorrido
aplicou a legislação pertinente, não merecendo reforma, conforme ~
demonstrará a seguir.

Alega o Município de Canoas que o acórdão recorrido contrariou o
art. 142 do CTN. De início, verifica-se que o recorrente apenas alega que hou\ýe
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violação do dispositivo mehcionado,; sem, no entanto, especificar -como teriáj
ocorrido essa violação. Destaca apenas que, "poi' esse, dispositivo, não é1
necessáro haver nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança, ou mesmo
pagamento, para apurar-se o valor que sirva de base para calcular o imposto
(ISS) devido, pois, uma vez prestado o serviço e registrado o valor do serviço oý
ISS deve ser pago".

O art. 142,do CTN prescreve:..

Art. 142. Compete privativamente ~à autoridade, administrativa constituir c
crédito tributário pelo lançamento, assim entendido. o procedimento~
administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigaçãd
correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante. dcl
tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicaçã
da penalidade cabível. 11i
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada
obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.

De fato, o art. 142 do CTN não exige nota fiscal, fatura e etc.[,
comoargumenta o Município recorrente. Mas não é éesse o foco da discussão.
artigo em questão expressamente determina que a autoridade administrativa devé
verificar a ocorrência do FATO GERADOR do imposto para então fazer osdmi
procedimentos, como o cálculo do valor devido. 5dmi

Para que ocorra o fato gerador da obrigação tributária é
necessário que, no plano fático, se verifiquem as circunstâncias materiai à
necessárias a sua ocorrência. Ou seja, o. pressuposto de fato acontecido devb
corresponder à hipótese de incidência descrita em lei. Aliás, isso não é exclusivb.
das relações jurídicas tributárias. Muito pelo contrário: é consenso que quaqur'
relação jurídica só nasce a partir do momento,-em que há correspondênciýa
inequívoca da situação acontecida 'no plano fático com o conceito da norma.'
Qualquer -regra, para ser aplicável, necessita de suporte fático acontecido qu~e
corresponda à previsão legal.

Sabe-se que a hipótese de incidência representa o momen o
abstrato, previsto em lei, hábil para deflagrar..a relação jurídico-tributária. O fa o
*gerador (ou fato imponível) é a materialização da. hipótese de incidêncip,
representando o momento. concreto de sua realização, que se opõe à abstraçã o
do paradigma legal que o antecede. Da perfeita adaptação do fato ao modelo óu
paradigma legal, desponta o fenômeno da subsunção. A partir dela nascerá io
liame jurídico obrigacional que .dará lastro à relação tributária. Sem es0
subsunção do fato à norma (hipótese de incidência da regra matriz descrita, em
lei), Oesnecessária a discussão posterior 'sobre a necessidade de um ou outro
documento.

Nessa linha, o crédito tributário representa o momentc~ da
exigibilidade da relação jurídico-tributária. Seu nascimento ocorre, como é sabic co,
com o lançamento tributário - adt. 142, CTN. Em outras palavras, o crédLto
tributário é a obrigação tributária tornada líquida e certa por intermédio Jo
lançamento. O adt. 142 do -CTN é, há tempos, objeto de estudo da (doutri ia
especializada e muito já se escreveu -e decidiu sobre ele. De forma multo
sistemática, pode-se dizer que tal dispositi*vo tem diversas funções ou finalidadýs.
Uma delas é, como já foi dito, a verificação da ocorrência -do fato gerador. Sým
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essa base fáticatodo o lançmento cai por terra, da forma comooreu ipresente processo.

Analisando a prova documental acostada aos autos, b TJRS
decidiuý que fato gerador não ocorreu, no presente caso. Sendo assim, não há que
se -perquirir a respeito da necessidadede nota fiscal fatura ou recibo ou mesm

pamento. Não havendo fato gerador, não há obrigação tributária. Lo io.
lançamento foi feito em evidente equívoco, tanto que o TJ1RS, e u
decisão, determinou que fosse desconstituido o crédito tributário lançado.,
nenhuma violação se verifica, no presente caso, ao art. 142 do CTN, diferente dý,
que o Município recorrente alega', genericamente, em seu recurso. Violação a~
art. 142 do CTN foi, a bem a verdade, perpetrada pelo Município de Canoas, qu~
realizout lançamento tributário em desfavor da demandante sem observar asI
cautelas básicas, como a verificação da ocorrência do fato gerador. Sem base
fática,,o lançamento restou desconstitudo pelo TJRS. E a discussão sobre a basl
fática ou o suporte fático é vedada pela Súmula 7 do STJ, já. referida em tópio
especifico.

Sabe-se que o texto constitucional. utilizou, no art. 105, l11, ',a', q4eI
prevê.,as hipóteses de cabimento do Recurso Especial, a palavra"cnria
Veja-se: cnrr[.

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

111 julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última
instância, pieIos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estad9s,
do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:
a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; (grifamos)

De acordo com a doutrina proce'ssu alista, "contrariar" abrange
toda forma de ofensa ao texto legal, quer deixando de aplicá-lo às hipóteses ~m
que a ele devem subsumir-seý quer aplicando-o de forma errônea. Não se verifica
qualquer, dessas situações no caso dos presentes autos. E o Município recorreýIte
apenas alega, genericamente, violação a esse dispositivo. Vê-se, em verdade,
que o Município de Canoas quer apenas rediscutir a causa, diante de, decisão rue
lhe foi desfavorável. Dessa forma, a única medida possível é,o não conhecime .to
do recurso, corr base nas preliminares alegadas. Acaso conhecido, não deve er
dado provimentó, por absoluta ausência de violação a lei federal na dec&ã
atacada, conforme restou demonstrado..

V - P2OS PEDIDOS

Sendo inconteste o direito da recorrida, e com base na corýeta
aplicação dos dispositivos invocados, requer:

a) 0 regular processamento do recurso, nos termos legais.

b) Que não seja conhecido o presente recurso, com fundamentý n
Súmula 7 da jurisprudência dessa Corte;-na

8

r -'?
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c) Que não seja conhecido o recurso, com base na Súmula 126 ý
jurisprudência dessa Corte;

não he eja adoprovimento, mantendo-se intacto, dessa maneira, o acôrdýo
prolata'd * pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, eis que não incorreu em
violação de lei federal;

e) A juntada de procuração/substabelecimento e documentos quie
acompanham a'presente peça.

N esses termos, pede e espera deferimento.1

canoas, 17 de abril de 2013

Mèýal Sol
OAB/RS 78.331 . I

1
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Ti1N!BELIÃO Luiz Fernando C. de Faria

SÚýBSTITUTO Jaques Rezende Faria 1 3.JIi 0  
<.

Pý RO0C U R AC ÃA0 bastante que faz,
ý1ETROBRAS LOGÍSTICA DE EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO S.A.,
nýa forma abaixo:

kIRASLADO
IjIVRO: 0793 FOLHA: 091/092 ATO: 64

Ijaibam quantos este instrumento virem, que no ano de dois mil e treze (2013), aos 19
( )ezenove) dias do mês de fevereiro, nesta cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro,
perante mim, ANTONIO EDUARDO COSTA HALLAK Substituto, do 130 Ofício de Notas, que tem
sede na Av. Rio Branco nO 135/30 andar, compareceu como OUTORGANTE: PETROBRÁS
IGÍSTICA DE EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO S.A., Sociedade Anónima, com sede nesta

C idade, na Avenida República do Chile, nO 330, Torre Leste, 340 andar/parte, Centro, Rio 'de
Janeiro - RJ, CEP 20031-170, inscrita no CNPJ/MF sob o nO 04.207.640/0001-28, neste t
representada por sua Di retora -Presidente, a Sra. Cristina Lúcia Duarte Pinho, brasileira, casada,
énigenheira mecânica, residente e domiciliada na Rua Marquesa de Santos, 42/Apt. 1805 - CEP[
ffi21 080 - Laranjeiras, Rio de Janeiro/Ri, portadora da cédula de identidade nO 56775M78

emitida pelo IFP-RJ e CPF/MF nO 184.372.141-49. A presente reconhecida como a própria po,1Mim pelos documentos apresentados, do que dou fé bem como que da presente sera enviad
loaao distribuidor competente. Então pela Outorgante me foi dito que, na forma dos ýartigol1'7, § 10, do Estatuto Social da PETROBRAS LOGÍSTICA DE EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO SA., po

6ste instrumento, nomeia e constitui sua bastante procuradora, MARCELA EIRA DA SILVAý
brasileira, divorciada, advogada, inscrita na OAB/RJ sob o nO 94.160 e no CPF/MF sob o nó

028.238.427-80, ýresidente e domiciliada nesta cidade, na qualidade de Assessora Jurídica' ý
PETROBRAS LOGÍSTICA DE EXPLORAÇÃO E PRODUÇAO S.A., com escritório Avenida Repúbiicá

êlo Chile, nO 330, Torre Leste, 340 andar/parte, Centro, Rio de Janeiro - Ri; a qual outorga'o
~deres das cláusulas adjudicia et extra, inclusive para receber citações, notificações'

Intimações, reconhecer a procedência de pedidos, requerer falências, desistir, renunciar
1 ireitos sobre que se fundam ações, efetuar depósito como garantia de instância ou levantá-los,
'rceber, dar quitação e firmar compromissos, requerer cancelamento de protesto de titulo01,
ficando, outrossim, investida dos poderes para representar a Outorgante na fase de concilia'à
ýrevista no artigo 447 do Código de Processo Civil, recebendo intimações para comparecer COMo
ýrepresentante da parte às audiências de instrução e julgamento, nelas podendo acordar
transigir, comr o que fica. a Outorgada qualificada para representar e defender a Outorgante'e i
puízo e perante quaisquer pessoas naturais ou jurídicas, de direito, público ou de direito privad,interno ou externo, bem como perante a União Federal, os Estados da Federação, o Distrit

* Federal e os Municípios, por seus diversos órgãos e entidades da Administração direta, o~
ýindireta, inclusive perante o Instituto Nacional da Propriedade Intelectual (INPI), com vistas,
obter e.-manter a proteção de, direitos de propriedade intelectual da Outorgante, tais comno:
depositar pedido de patente ou de modelo de utilidade; depositar pedido de registro de dese.nhh
industrial; de marcas, de .programas. de computador e de indicações geográficas; realizar buscas
de anterioridade, cumprirj11 exigências, aprêsentar oposições, subsídios, recursos, pedidos de
nulidade admiri.istrativaý cáducidadé e apresentar quaisquer outras petições; transigir, desistir e

re n tua r e receber pagamento; dar e receber quitações; apresentar todas as medid s
0 ~cointra' jirdtessos de terceiros;. requerer anotações, certidões e avraõsw

. ktos que envolvam propriedade intelectual; requerer alterações dos dados da
~cerer o registro das obras no campo do Direito Autoral e apresentar petições aiýs

ý earenovação de nomes de domínio, podendo representar a Outorgante' e1r
Qaýr 'nýj' diações, inclusive perante o Centro de Arbitragem e de Mediação' a,

Sani ço Iflúýal da Propriedade Intelectual (OMPI) em casos de disputas relativas a nom es
g.patc^ ded ic\o, nestes casos, todos os atos em nome da Outorgante necessários para o,
éluifn nrto do presente mandato, incluindo apresentar reclamações e defesa~

1u iek~ rovas, pagar taxas administrativas, fazer declarações em nome a
-11 a e aceitar transações; promover notificações, interpelações e prote.st~

jd ic~f.-,-qur outros atos em defesa dos interesses da Outorgante e responde r
bý oeàd'.i. os; facultando à Outorgada substabelecer, aos titulares das G rênci s'

s da m< oBrasileiro S.A. - PETROBRAS, sua única acionista, todos os poderes es
ti;a mád reserva de iguais para si, podendo ainda substabelecê-los, em pare a

daPetróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, sua única acionista, bem como, qun ~o
5. ~~*~ sáio, substabelecer a advogados não empregados da Outorgante e a pessoas juri ic~ s

p adras de serviços de advocacia, sendo permitido conferir somente aos titulares. d s

s tblecer e de receber citações. Lavrada sob minuta apresentada. O(s) nome(s) e dad s
1do(s) procurador(es) e os elementos relativos ao objeto do presente instrumento foram

fornecidos e conferidos pela (s) outorgante(s) que por ele(s) se responsabiliza(m), Certificoi qe

1Av. Rio Branco, 135 - 30Andar - Grupos 312/319 -Rio de Janeiro - RJ -TeI/Fax.: 2224-8423/12252-1611
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as custas devidas pelo presente ato foram recolhidas ao cá , tório de acordo com a' portaria
69/2012 da Corregedoria Geral 'da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, da seguinte forma:
custas, R$12,71 Tabela 7, 2a; informática R$ 7,20, Tabela 1,9; comunicação distribuidor
R$5,53, tabela 7, obs. 14a; gravação eletrônica R$3,60, Tabela 1,10; microfilmagem R$4,81
Tabela 1,7. Recolhidos o acréscimo de 200/ instituído pela Lei 3217/99 no valor de R$ 6,77
devido ao FETI, o acréscimo de 501/o instituído pela lei 4664/2005 no valor de R$ 1,69 devido ao
FUNDIPERJ e o acréscimo de 50/ instituído pela Lei Complementar 111/2006 no valor de R$1,69
devido ao FUNPERJ e o acréscimo de 4%/ instituído pela lei 6281/2012 no valor de R$ 1,35
devido ao FUNARPEN e Mútua, e Acoterj/Anoreg e outras R$10,86. Assim o disse e me pediu
este instrumento, que lhe li em voz alta, achou conforme, aceita e assina, dispensando o
comparecimento das testemunhas de conformidade com o Provimento 92/84 da Corregedoria
Geral de Justiça deste Estado. Euý (ASS) Antonio Eduardo Costa Hallak Substituto matricula nO
94/8068, lavrei, li e encerro o presente ato colhendo a assinatura. E eu (ASS) Luiz Fernando
Carvalho de Faria, matricula 06/1774 Tabelião a subscrevo (ASS) FTROBRAS LOGÍSTICA DE
EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO S.à,i., representada por sua Dire jJ-residente, a Sra. Cristina
Lúcia Duarte Pinho. Trasladada e certificada nesta data. Eu 4 t.digitei, subscrevo e
assino em público e raso.

forme 0

Cub 0

BEL. SÉ~ RE~<O A OA LVA -ESOýR. AUTOR'
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PE~RAS

Substabeleç;~ com reservas de iguais, ao Advogado MARCO AURÉLIO DA CRUZ FALCI, brasileir ,

casado, OIAB/SP 90.104-13, com escritório na- Rua Dom Pedro li, 25/29, 1* andar, Edifício Edisa 1

Centro, Santoýs - SP, CEP 11.010-080, naqualidade de Gerente Jurídico da Bacia de Santos - Sul,s

poderes queê rTe foram outorgados por Petrobras Logística de Exploração e Produção S.A., na aneia

procuração, Iý'vrada livro 0793; folhas 091/092, ato 64, em 19/02/2013, do 130 Ofício de Notas ý
Comrcadaapialdo Estado doRio de Janeiro, facultado o substabelecimento, no todo ou em parle,

sendo vedad~ a outorga a terceiros do poder de substabelecer.

Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 2013.

Marcela Eira da Silva

OAB/RJ ng 94.160

13 fcodE oa- bei lz Ferpando lCarvaibho
Av Ro rO -40up 312 - -Tel. 2224-844"
R~cohE 0 Pr 5E- m e hý.n ça as firn~.

MR±íI A EIRA DA tY-~L29Q~#--.9

Rio de Janeiro, 27 de Fevereiro de 2013 as 0:32j 1- Em TEt muh e,___ s1 t~~de

Válido s-ente co; sei^o de FisfflhzacýD. Tt]R61
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* PETRÓLEO B# ASILEIRO S.
PETRooRALý

Conforme substa1 belecimento de poderes conferidos a Marcela Eira da Silva, originário da procuração
outorgada por 'FETROBRAS LOGÍSTICA DE EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO S.A. ,lavrada no livro
0793, folhas 091/092, ato 64, em 19.02.2013, do 1301 Ofício de Notas da Comarca da Capital do
Estado do Riô! de Janeiro, que tem sede na Av. Rio Branco nO 135/30 andar, ambos anexos,
substabeleço, 'domn reserva de iguais, aos advogados: 1) CHRISTIANNE RODRIGUES DE MATOS
LOPES, brasileira, casada, OAB/SP 201.552, THIAGO SINIGOI SEABRA, brasileiro, casado, OAB/SP
208.710, DANILO ORLANDO PUGLIESI, brasileiro, solteiro, OAB/SP 299.203, com escritório na
Avenida Noveý 91e Abril, 777 - Jardim das I ndústrias - Cubatão - SP - CEP: 11505-000, VIDAL SIO N
NETO, brasileiro, casado, OAB/SP 82.618, CEZAR RODRIGO DE MATOS LOPES, brasileiro,
casado, OABýSP 202.060, SILVIA ROXO BARJA, brasileira, casada, OAB/SP 183.959, GUSTAVO
PERES SALA!, brasileiro, solteiro, OABISP 156.502, MARALICE MORAES COELHO, brasileira,
divorciada, OA!BISP 130.722, ERIKA QUINTAS RODRIGUES, brasileira, casada, OAB/SP 201.925 e-ý
ISIS QUINTAS PEDREIRA, brasileira, casada, OAB/SP 225.716, SERGIO DA SILVA FALECO
brasileiro, solteiro, OAB/SP 161.314, TALITA COELHO TERUEL, brasileira, solteira, OAB/SF
272.564, ANDRÉ CAPELAZO FERNANDES, brasileiro, solteiro, OABISP 237.958, RODRIGO É
CAMPOS LÁZARI, brasileiro, solteiro, OAB/SP 209.372, ÉRICO DE ALMEIDA CONSOLE SiMõÉS,
brasileiro, casado, OAB/SP 237.511, LILIAN KILL DAMY CASTRO, brasileira, solteira, OAB/S
190.984, LAURA BORGES DE FREITAS XAVIER, brasileira, solteira, OAB/SP 294.864, LUCIANý
PAPAPHILIFPAKIS, brasileira, casada, QABISP 292.927, DANIELY APARECIDA DA CRUZ
FOGAÇA, brasileira, solteira, OABISP 214.283, EMERSON ADEMIR BORGES DE OLIVEIRA,
brasileiro, casado, OAB/SP 295.845, LUIZ CELSO RODRIGUES MADUREIRA, brasileiro, casad
OAB/SP 23á;895 e EDUARDO RIBEIRO BARBOSA, brasileiro, divorciado, OAB/SP 286.98,,
LILIANE AZE VEDO ALCANTARA, brasileira, casada, OAB/SP 320.605, com escritório à Rua Dom
Pedro li, 2á/29 - 10 andar, Edifício Edisa 1, Centro, Santos-SP, CEP 11010-080, DANIEL
GONÇALVEá TEIXEIRA, brasileiro, casado, OAB/SP 228.560, FLÁVIO BARCELOS DIEHL1,
brasileiro, csado, OAB/RS 44.211, CARLA FERNANDA MARTINS, brasileira, solteira, OAB/ S
64.925, LEILA DE SOUZA TEIXEIRA, brasileira, solteira, OAB/RS 81 .458B e MAGALI SAVOL 1,
brasileira, solteira, OAB/RS 78.331, com escritório na Av. Carlos Gomes 222, sala 701ýý, Bairro
Auxiliadora,ý Porto Alegre-RS, CEP 90480-000, ELIANA MARA SOARES BARASUJOL, brasilei a,
separada judicialmente, advogada, inscrita na OAB/RS sob o nO 53785, CANDICE VANES A
FATTOR .' ALMEIDA, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/RS sob o nO 53.9
MARINA KbRBES, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/RS sob o nO 64.428, com escritório
à Av. Getblio Vargas, 11.001, Canoas, RS, CEP: 92.420-221, ARNO APOLINÁRIO JUN'IdR,
brasileiro, c sado, OAB3/PR 15.812 e OAB/SC 12.791-A, PAULO ROBERTO CHIQUITA, brasiieIro,
casado, OABIPR 13.241 E OABISC 12.957-A, ALAN ARIOVALDO CANALI GUEDES, brasileIro,
solteiro, OÀ'BIPR 49.048 e OABISC 34.106-A, RODRIGO ANTOSZ, brasileiro, solteiro, OABIPR
33.560 e OABISC 34.637-A, ALESSANDRA DESLANDES FOGIATO, brasileira, casada, OABIPR
38.938, DAidIELA TOLLEMACHE, brasileira, casada, OAB/PR 37.529 e OAB/SC 34.103-A, RAFAýEL
DE SAMPAIO CAVICHIOLI, brasileiro, casado, OAB/PR 35.740 e OAB/SC 29.911-A, RICARDOý DA
SILVA GAPMA, brasileiro, solteiro, OAB3/PR 31.181, GISLENI VALEZI RAYMUNDO, brasileira, soltýira,
OAB/PR 46.042 e OABISC 30.892-A, MARCELO CARIBE DA ROCHA, brasileiro, casado, OAB(PR
33.854 e 'OAB-SC- 34.102-A, JULIA DE OLIVEIRA RUGGI, brasileira, casada, OAB/PR 51.680 e
LILLIAN MAARA PADUAN SANTOS, brasileira, solteira, OAB/PR 42.515 e JOSÉ LUIS GAíAL,
brasileiro,,;! solteiro, OAB/PR 62.830, com escritório na Rua Comendador Araújo, 565, Cekiro,
Curitiba/Ptã, JULIANO LAGO, brasileiro, casado, OAB/PR 34.256 e OAB/SC 30.033-A, JULIANO
GEMELLI, brasileiro, casado, OAB/PIR 41.935, com escritório na Rodovia do Xisto, BR 476 - km1 143

-São Mateus do Sul - PR, CEP 83900-000, exclusivamente os poderes relativos à cláusula ad
judcia, e 'os de representar e defender a outorgante da sobredita procuração em qualquer proc sso
administrativo, nisto incluindo-se fiscal, ou junto a qualquer pessoa jurídica ou entidade de d freito
privado 6u público, seja integrante da administração direta ou indireta, podendo ainda ef tuar
levantamento de alvarás, receber e dar quitação, perante quaisquer pessoas naturais ou jurídicds de
direito público ou privado, vedados os poderes de receber citação, exceto os substitutos do Ger entýe
do Jurídié'o egional Bacia de Santos - Sul formalmente designados por documentos internos,le de

1TAi3ELI 0 DE 'T Tr CO NERY FALBO, brasileiro, casado, OAB/SP 284.986, AFFONSO
ç= CAS E 10 1 COSTA DA MOTTA BARBOZA, brasileiro, solteiro, OAB/SP 248.415,

NUN OCHA, brasileiro, solteiro, OAB/SP 240.75.ý, ANA CAROLINA N NES
Sira, casada, OAB/SP 300.189, ANDREA ALMÉiDA SOARÉS, brasileira,

ra, ,AUTA ALVES CARDOSO, brasileira, divorciá da, .OA 1B/ 1SP8 83.559, C'AMILA
AROMlI NSUTTI, brasileira, casada, OAB/SP 246.636,- ,CA'RÉM',FARIAS ýNÊTTO'

'> 04 tT as 4ira, OAB/SP 208.338, CECILIA FRANCO'SISTERNAS FIORÉI*Z9 DO
NAS T solteira, OAB/SP 184.531, CLAUDIANA SOUZA',DE SIQUEIRA MLO,

N~AAR : *8UOSWT
,c M RO SLVA .Es>'

NES R .EscauTa .^,
x~NASc DASILVA. ESe4.^uc
EA AN~ TSS."

(e-STJ Fl.280)
D

oc
um

en
to

 e
le

tr
ôn

ic
o 

re
ce

bi
do

 d
a 

or
ig

em



brasileira, casada, OAB/SP 299.381, DANIEL CHAGURI DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, OAB/SP
190.170, DANILO IAIK DEDIM, brasileiro, solteiro, OAB/SP 279.469, EDUARDO DE ARAUJO
PEREIRA GOMES, brasileiro, casado, OIAB/SP 210.779, FÁBIO RIBEIRO DA SILVA, brasileiro,
casado, OABISP 196.455, FERNANDO VIGNERON VILLAÇA, brasileiro, casado, OABISP 110.136,
JOÃO SAMPAIO MEIRELLES JÚNIOR, brasileiro, solteiro, QAB/SP 99.947, JOSÉ BENEDITO DE
ABREU E SILVA FILHO, brasileiro, divorciado, OAB/SP 185.262, JULIA ZENUN JUNQUEIRA,
brasileira, solteira OIAB/SP 222.318, KAROLINA PRAEIRO NELLI SIMÕES, brasileira, casada,
OIABISP 299.321, LUIZ GUSTAVO VINVENZI SILVEIRA, brasileiro, casado, OAB/SP 211.252,
MAIRA SILVIA DUARTE PEIXOTO, brasileira, divorciada, OAB/SP 82.593, MARCO AURÉLIO
FERREIRA MARTINS brasileiro, casado, OAB/SP 194.793; MARILIA ALVES BRANDILEONE,
brasileira, casada, OIABISP 101.397, MILENA FERNANDES GAILARDO, brasileira, solteira, OABISP
284.893, MURILO MOURA DE MELLO E SILVA, brasileiro, casado, OIAB/SP 208.577-A, OSMIR
PIRES COUTO JUNIOR, brasileiro, casado, OIAB/SP 245.238, PAULA DA CUNHA WESTMANN,
brasileira, solteira, OIAB/SP 228.918, PAULA JUNIE NAGAI, brasileira, solteira, OAB/SP 218.006,
RICARDO DE VASCONCELOS, brasileiro, solteiro, OABISP 220.962, RONISA FILOMENA
PAPPALARDO, brasileira, solteira, OABISP 87.373, ROSSANA DE ARAÚJO ROCHA, brasileira,
solteira, OAB/SP 190.534; VICTOR CALDAS FERREIRA DE CARVALHO, brasileiro, casado,
OIABISP 210.601, com escritório na Av. Paulista, 901, 100 andar, Cerqueira César, São Paulo-SP,
CEP 01311-100, SANDRA CÉLI1A MARIA DE OLIVEIRA, brasileira, casada, QAB/SP 73.449, com
escritório na RECAP, Av. Alberto Soares Sampaio, 2122-A, Capuava, Mauá-SP, CEP 09380-904,
ALESSANDRO MOISES SERRANO, brasileiro, casado, OABISP 201.326, DANIELLE JANNUZZI
MARTON PODDIS, brasileira, casada, OAB/SP 186.669, CRISTINA ZANINI MINEIRO
HILGENBERG, brasileira, casada, OABISP 305.247, e MARTINHO ALVES DOS SANTOS JUNIOR,
brasileiro, casado, OAB/SP 196.587, com escritório na REVAP, Rodovia Presidente Dutra, km.
143, Jd. Diamante, São José dos Campos - SP, CEP 12220-840, CARLA SIMÕES BARATA,
brasileira, separada judicialmente, OAB/SP 289.445, LARISSA DO PRADO CARVALHO, brasileira,
casada, OIABISP 195.557, LUIS AI-EXANDRE REIS CALDEIRA, brasileiro, casado, OIABISP 200.094-
B, MARCELO MARTORANO NIERO, brasileiro, casado, OIAB/SP 190.052, MIGUEL BAK9MAM
XAVIER JÚNIOR, brasileiro, casado, OAB/SP 236.896 e WENDELL DAMER DAIBES, brasileiro,
casado, OAB/SP 301.789, com escritório na Rua Barão de Paranapanema, 146, BI. B, 6o andar, cj. 63,
Jd. Proença, Campinas-SP, CEP 13026-900, somente os poderes específicos para funcionar em
processos judiciais e administrativos, podendo efetuar levantamento de alvarás, vedados os poderes
de receber citação, exceto os substituidos do Gerente do Jurídico Regional São Paulo formalmente
designados por documentos internos, e o de substabelecer com reserva de iguais poderes aos
Advogados; 3) LEONAN CALDERADO FILHO, brasileiro, divorciado, com inscrição principal na
OABIRJ sob o no 64.823; ANDRÉ DE ALMEIDA BARRETO TOSTES, brasileiro, solteiro, inscrito na
OABIDF sob o no 20.596; ANDRÉIA BAMBINI, brasileira, solteira, inscrita na OABIDF sob o no 18.331;
AUGUSTO RODRIGUES PORCIÚNCULA, brasileiro, casado, OAB/RS 58.658; CAROLINA CAMPOS
PINTO, brasileira, solteira, OAB/SP 309.435; ELLEN CRISTIANE JORGE MARTINS, brasileira,
casada, inscrita na.OAB/DF sob o no 19.821; IGOR VASCONCELOS SALDANHA, brasileiro, casado,
inscrito na OAB/DF sob o n0' 20.191; JOENY GOMIDE SANTOS, brasileira, solteira, inscrita na
OABIDF sob o n' 15.085; JULIANA CARNEIRO MARTINS DE MENEZES, brasileira, solteira, inscrita
na OAB/DF sob o.no 21.567, LEANDRO TELLES DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, OAB/RJ 153.718;
LÍVIA MARIA MORAIS VASCONCELOS SALDANHA, brasileira, casada, inscrita na OAB/DF sob o no
21.035; MAIRA. CIRINEU ARAÚJO, brasileira, solteira, inscrita na OAB/DF sob o no 20.978;
MARCELLE VIEIRA DE MELLO MOREIRA, brasileira, casada, OIAB/SP 298.643, MARCOS ROSA
ALVES, brasileiro, solteiro, OAB/RJ 150.900; MAURA SIQUEIRA ROMÃO, brasileira, solteira,
OABIRJ 121.694; PHILIPPE DE OLIVEIRA NADER, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/RJ sob o no
147.478; RAFAEL DE MATOS GOMES DA SILVA, brasileiro, casado, inscrito na OAB3/DF sob o no
21.428; SILVIA ALEGRETTI, brasileira, casada, inscrita na OiAB/DF sob o no 19.920; TALES DAVID
MACEDO, brasileiro, casado, inscrito na QAB/DF sob o n0' 20.227; VANESSA APARECIDA MENDES
BAESSE, brasileira, solteira, inscrita na OIABIDF sob o no 32.576 e VICTOR SOARES DA SILVA

CREJA, brasileiro, solteiro OAB/RJ 168.314, com escritório no endereço da SAN - Rua N2 - Quadra
T-0 01 - Bloco D - Edifício PETROBRAS - 40 andar, BraslliaIDF/CEP: 70040-901, somente os poderes

~%~ específicos para funcionar em processos judiciais e administrativos, vedados os de substabelecer.

antos_~... rçe o 013.

L)ITAEÃ DE 0O As Fc DI TESO- r* OAEýÃ OFI ETR E TITL
BE .Ú)È , Av. Jwqim Migci Ccft0. (1< IFýe ' 331'3 '3361-178

Av.C~ ORor Aau o 'o1
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1/0rioii s~n Rofip S'.

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAi, ExTRJAORDINÁRIA

DA ALBERTFO PÂSQUALINI -I EAFS.A.

NIýE: N1 43300040607 CNPJ:N 0 427640l0001-213

Dýa Hora, Local: Aos 31 (trinta e um) dias do mês de julho do ano dois mil e doze, às
15ý 1001 horas, na sede social da Companhia, no município de Canoas, Estado do Rio
Gra de do Sul, na Avenida Getúlio Vargas n.0 11.001.

Coiývocação e Presença: Convocação dispensada, nos termos do §40 do art. 124 da
Lei n1 6.404/76, com a presença da única acionista Petróleo Brasileiro S.A.- .1
PE1ýROBRAS, representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas
coijsantes do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. Dispensada pelos
acibbiistas o comparecimento do Conselho Fiscal e do Auditor Independente.

Mesa: Presidindo a reunião, na ausência do Presidente do Conselho de Administração e
do seu substi tuto (Estatuto Social - Art. 29), por aclamação, Sra. Elisaura Fernandes da
Silvia, representante da PETROBRAS, quecbonvidou a mim, Maria Gabriela Martins Ferraz,
paralsecretariar os trabalhos.

Ordým do Dia: Apreciar a proposta de (i) assinatura do Contrato de Compra e Venda de
Estabelecimento Empresarial, que constitui o Anexo 1 e faz parte integrante da presente
Ata, 6través do qual a Companhia alienará à Petróleo Brasileiro S.A. integralidade do
complexo de bens, tangiveis e intangiveis, (com exceção dos bens imóveis e daqueles
expýessamente excluidos no referido Contrato> por ela utilizados para o desenvolvimento
de suas atividades de refino e processamento de petróleo e seus derivados- (ii) alteração
da leinominação e objeto social da Companhia, através da alteração dos arts. l' e 30 do
Esta t to Social; (iii) ratificação da nomeação e contratação da empresa especializada
Price9WaterhouseCoopers Auditores Independentes ("PwC") para a avaliação dos bens
imóv1ýis da Companhia, na forma do art. 80 da lei 6.404-, (iv) aprovação do Laudo de
Avaliação elaborado pela PwC, que constitui o Anexo 11 e faz parte integrante da presente
Ata, c'' que avaliou os bens a serem entregues ao acionista, na data-base de 31 de março de
2012- (v) redução do capital social da Companhia com o respectivo cancelamento de
açõesýde sua emissão, por ser o mesmo excessívo em relação ao objeto da Companhia,
alterádo conforme item ii acima- (vi) devolução, ao acionista da Companhia, em
decofnência da redução de capital, dos terrenos, edificios e construções e benfeitorias
pertei centes à Companhia; (vii) a alteração do Estatuto Social da Companhia para refletir
as deliberações constantes da ordem do dia.

DeIib 1erações:
A únilà acionista resolveu, sem quaisquer ressalvas de qualquer natureza:

(i) Aprovar a assinatura Contrato de Compra e Venda de Estabelecimento
1 Empresarial, na forma prevista no Anexo 1,

ý(ii) Aprovar a alteração da denominação e objeto social da Companhia, com as
devidas alterações nos arts. 10 e 30 do Estatuto Social da Companhia, os
quais passarão a ter as seguintes redações:

"Atl. 11> - A ELEP - Empresa de Logístfica de E&P S.A.. é urna
1 sociedade anóônima que se rege pela legislação aplicável e pelo

presente estatuto.

TABELIõNATO DE ESTEIO - RS - BRA L .k
RJ SATOAARO, 97- CEP93 60-080 -ESTEIO . RS

1 ~ Atanicoa pre a f ito la e ialda nestas notas po as

I Wander ~Fris- T hd oa
IE;mete~s3.1O-SoIdigit.: 0,30 .0205,01.120 70~ 13
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ATA DA ASSEMBLÉIA G.ERA.L EXTRAORDINÁRIA

NIRE: N0ý43300040607- CINPJ: W0 0420764010001 -28

Art. 30 - A Sociedade tem por objeto a prestação de serviços de
1 provimento de soluções logísticas nas operações de exploração e

modais contratados com terceiros para transporte de cargas,

incluindo serviços de movimentação de cargas, operação
aeropon'Jária e de fornecimrento de bens, além de prestar serviço
em qualquer outra atividade correlata, bem como a comercialização,
importação e exportação de petróleo e seus derivados e demais
atividades correlatas."

(iý Ratificar a nomeação e contratação da empresa especializada

i PricewaterhouseCoopers, com sede na Rua da Candelária, nO 65 - 110,
140, 150, 160 andares e conjuntos 1302, 1303 e1304 - Centro - Rio de

1Janeiro, inscrita no CNPJ sob n0' 61.562.11210002-01, para proceder à
elaboração de laudo de avaliação do ativo e do acervo liquido contábil dos
terrenos, edificios econstruções e benfeitorias pertencentes à Companhia
("Laudo de Avaliação");

(iv)' Aprovar o Laudo de Avaliação elaborado pela PwC, que constitui o Anexo 11

e construções e benfeitorias pertencentes à Companhia estão avaliados, na
1 data-base de 31 de março de 2012, em R$ 38.103.789,73 (trinta e oito

milhões, cento e três mil, setecentos e oitenta e nove reais e setenta e três
* centavos);

( v) Aprovar a redução do capital social da Companhia no montante total de R$
37-541.646,23 (trinta e sete milhões, quinhentos e quarenta e um mil,
seiscentos e quarenta e seis reais e vinte e três centavos), passando o
capital social de R$ 3.200.000.000,00 (três bilhões e duzentos milhões, de
reais) para R$ 3.162.458.353,77 (três bilhões, cento--e sessenta e dois

1milhões, quatrocentos e cinqüenta e oito mil, trezentos e cinqüenta e três
reais e setenta e sete centavos), com o cancelamento de 28.027.033 (vinte
e oito milhões, vinte e sete mil e trinta e três) ações de emnissão da
Companhia, por ser o mesmo excessivo em relação ao objeto da

1Companhia, alterado conforme item (ii) acima;

(vi) Aprovar que a redução de capital se dê mediante a devolução, ao acionista
1 da Companhia, dos terrenos, edifícios e construções e benfeitorias a ela

1pertencentes, conforme avaliados pela PwC e atualizados na data desta
AGE para o valor de R$ 37.541.646,23 (trinta e sete milhões, quinhentos e
quarenta e um mil, seiscentos e quarenta e seis reais e vinte e três
centavos);

(vii) 1 Aprovar as alterações pertinentes no estatuto social da Companhia para
ýrefletir a redução do capital social excessivo, alterando-se seu art. 4a da

Iýseguinte forma:

"Art. 40 - 0 Capital Social subscrito e integralizado é de R$
3.162.458.353,77 (três iões, cento e sessenta e dois milhões,

~~conforme.ta aooiinla.rnao
6,,olomeoroaRSo 

R.Siaeod2
L73ý US ý43-7591 .120 al tae 676' 13iohomaL

(e-STJ Fl.284)
D

oc
um

en
to

 e
le

tr
ôn

ic
o 

re
ce

bi
do

 d
a 

or
ig

em



53 40 TBEL ÓNATO DE NOTAS DE PORTO ALEGRE
k~ Aenh 152CEP9016>~-00 Eoarha (01) 3230-0900
TARa RUBNO EMO FARINA

MdUÍ eeoa apaái ociial imp9 4 dtl

(e-STJ Fl.285)
D

oc
um

en
to

 e
le

tr
ôn

ic
o 

re
ce

bi
do

 d
a 

or
ig

em



A11>Prfo pa. u31[ni Rí4oap SMA

AADA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

DA ALBERTO,: 5ASQUALIN4-I - FFý?S.A.

NIRE: W 0 0040607 CNPJ: No 0420764010001 -28

quatrocentos e cinqüenta e oito mil, trezentos e cinqüenta e três
reais e setenta e sete centavos), dividido em 2.360.959.993 (dois
bilhões, trezentos e sessenta milhões, novecentos e cinqü>enta e
nove mil, novecentos e noventa e três) ações ordinárias nominativas,
sem valQr nominal."

ENCERRAMIÈNTO:. Nada mais havendo a tratar, o Presidente determinou a suspensão
dos trabal h 1s pelo tempo necessário à redação desta Ata, que foi preparada e lida por
mim, Secr 1e ária, e aprovada pela unanimidade dos presentes, sem reservas ou ressalvas,
sendo post riormente lavrada, e assinada pelo Presidente, acionista presente e por esta

Canoas, 31 de julho de 2012.

e, lácIj,.oOfíci (i~(~ ~~~~~ , ta"cç~e,~Res)

Presi ente

ACIONISTA

Petrói A PETROBRAS

AosL [trsro 13,1 fupo '12 R>J 7l '" t~ '
Rernheço por SemeliIr;r, i1rr,>) LCJ F£R ND17 ~ -,5i-

doR-q i1gýRJA Qp, 1 9F2'~4

Rio de janeiro, ___e sf de ~'01 " '.rrd'i>

10>1,~~~~~~~~~~03 rrei o ttE it1,,. Mie 9I,oJc t

CERTIoIco O ISTRO, EM. 0310112013 SOB NI: 3738946

ýd roocoo:1236ý8O0,DE 0711212012 l

w:I'
3

3~04060 -i
E»', 00MSA jo~> JSTAOEUJACOBY

'Ec0ETÁRoOETABELIONAT,.O DE ESTEIO - RS - BRAS[ >
RUA SANO 'AMARO,97. CEP93260.080 -ESTEIO . RS -

FOESL51).373.50 73-7591 3473.1065 E-mail: tabelionatoesteio lai.o

ü*te*ntico a presente otocópia extraídia nestas notas p ar

E 0o, m 09 de janeiro de203
tj Wanderle rias- Tabelião de Notas
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PETROERAS

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIAj DA ELEP - EMPRESA DELiOGIÍSTICA DE E&P S.A.

NIRE: N2 433bD040607 CINP: Ne 04207640/0001-28

DATA HORA LO ,Ai No 12 (primeiro) dil do mês de novembro do ano dois mil e doze, às 15:00 horas, na
sede social dla Companhia, na Avenida Getúlio Vargas, n.ç9 11.001, no Município de Canoas, Estado
do Rio Graýide do Sul.

CONVOCAÇ.ÃO E, PRESENÇA: Convocação dispensada, nos termos do Artigo 124, §42, da Lei na
6.404/76, ýom a presença da única acionista Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, represent.ando a
totalidad1edo capital social, conforme assinatura constante do Livro de Presença de Acionsýs da
Companhia. Dispensado pela acionista o com parecimento do Conselho Fiscal e do Auditor
Independi 1 te.

MESA: Presidi'ndo a Assembleia, na ausência do Presidente do Conselho de Administração o dc s.u
substituto lEstatuto Social - Art. 29), por aclamação, a SrR. Cláudia da Costa Vasques v'r
representýrnte da Petrobras que convidou a mim, Sra. Marcela Eira da Silva para secre,.aí aí os
trabalhos.

ORE 'O I:Apreciar a proposta de (1) alteração da denominação social e da sede da Campan ']a; (M)
alteração .o objeto social da Companhia; (iii) extinção do atual Conselho de Administração,
conforme ir ova estrutura de governança da Companhia; (iv> reforma integral do Estatuto Social da
Companh1aý (v) eleição dos novos membros da Diretoria Executiva, conforme nova estrutura de
governança da Companhia, e aprovação da remuneração mensal global dos Diretores; e (vi)
aprovaçãoc do Plano Básico de Organização da Companhia.

DELIBERACõES.A acionista Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS autorizou a lavr atura desta Ata em
forma de sumário, conforme dispõe o art. 130 da Lei na 6.404/76, e resolveu, na qualidade de única
acionista, sêmn ressalvas de qualquer natureza, o seguinte:

(i) Ataji a alteração da denominação social da Companhia para PETRORRAS LOGIÍSTIcA DE
o ExPLORAçÃO E PRODUÇÃO S.A., bem como o novo endereço da sede, que passa a ser

Aveid República do Chile, na 330, Torre Leste, 34' andar/parte, Centro, Rio de Janeiro - RJ,
CEP k1031-170.Alterandlo-se, consequentemente, o Artigo 1a de seu Estatuto Social, que passa

vigk1 com a seguinte redação:

"Artigo 19 - A Companhia adotará o formo prescrito poro sociedade anónima de

capital fechado, subsidiária integral da Petróleo Brasileiro S.A., operando sob a
denominaçôo social Petrobras Logística de Exploro ção e Produção SA. com see
foro no cidade Rio de Janeiro, Estada do Rio de Janeiro, Brasil, e será regida por este
Estatura Social, pelas disposições da Lei 6.404/1976 ("Lei dos S.A. "), conforme
alterada, e pela legislação aplicóvel."

STABELIONATO DE EzSTEIO - RS - BRAS[RUA SANTO AMARO,97. CEP93260.0t0.ESTEIO.RS * c,
ONESj, L3473.2O503473-7593473.1065E-ail: abeii,, mStaiaghÔími

-Autentico a presente f toc¥pa extraída nestas Rotas por ar
Ocdnformne ao original ap sentado.1Estei, 09de janerode 201a

Wandrlei rias- Tabelião de Notas
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PEI ROBRAS2

Neste ato, a acionista registra que a Petrobras Transporte S.A. - TRANSPETRO, inscrita no
CNPJ/M1 sob o n' 02.709.449/0001-59, com NIRE n* 3330026039-1, é sua subsidiária integral
e, assiin sendo, autoriza a utilização da denominação social PetrobrasLogística de Exploração e
Produç, o S.A.

(ii>A rva a alteração do objeto kociaI da Companhia, que passará a ter a seguinte redação:

"Artigo 22 - A Sociedade tem por objeto prover serviços logísticos para opera ções de
exploração e de produção de petróleo e gás natural no Brasil, inclusive por

intermédio do transporte multimodal de cargas, contratando também com terceiras
os serviços de transporte, movimentação e armazenamento de cargas e as

operações portuária e aero portuária, bem como o fornecimento d2 bens

relacionados à atividade de exploração e produção, além de serviços correio to, e o

comercialização, importação e exportação de petróleo."

(iii) A rov a extinção do Conselho de Administração da Companhia, conforme nova estrutu a de
goverý nça, considerando a conveniência de simpliicar a estrutura administrati.-D da

Campanhia, com a consequente adaptação do Estatuto Social para retletir a alteração;

(iv) Aarov a reforma integral do Estatuto Social da Companhia, nos termos do Anexo 1 integrante
da pres, nte ata, o qual foi examinado pela acionista, rubricado pela secretária e permanecerá

arquivýo na sede da Companhia e nos órgãos registrais competentes, vigendo a partir desta
data;

(v) Aprovar a eleição dos novos membros da Diretoria Executiva, para o exercício do mandato até

novas romeações pela Assembleia Geral Ordinária -da.Companhia, em 2013, fixando o limite
máxin1c global para o período de outubro de 2012 a março de 2013 de até R$ 1.535.016,67
(hum ilhão, quinhentos e trinta e cinco mil, dezesseis reais e sessenta e sete centavos), a

título de remuneração dos administradores, incluindo honorários mensais, gratificação de

férias, gratificação de natal (139 salário), participação nos lucros, bônus por desempenho,

previdência privada complementar; tais valores passam a vigorar a partir da presente data, até

o mês <je realização da Assembleia Gerall Ordinária, prevista para março de 2013, cabendo à
Direto!ria Executiva a sua individualização, conforme abaixo:

Para exercer a função de Diretora-Presidente, a Sra. Cristina Lúcia Duarte Pinho

brasileira, casada, engenheira mecânica, residente e domiciliada na Rua Marquesa de

Santos, 42/Apt. 1805 - CEP: 22221 080 - laranjeiras, Rio de Janeiro/RJ, portadora da

cédula de identidade na 56775778, emitida pelo IFP-RJ e CPF/MF n2 184.372.141-49,

para exercício do mandato até nova nomeação pela Assembleia Geral Ordinária da

Companhia em 2013;

TIBELIONATO /ESTEIO -RS -BRASIL
RUA SANTO AMA O97 - CEP 9326090 ESTEIO -RS

*OE 5 13473-2050 3473-759 341.10611 i aeinteseojoralCfl

Autentico presente fotoc ia extralda nestas notas Por e
conforme io original apreeen do.

Esteio, em 0 e janeiro de 2013.
Wandiarlel Frias- Tebelião de Notas
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f~ TROBRAS 3

Para exercer a função de Diretor de Operações, o Sr. Ricardo Albuoueroue Araúio,
brasileiro, ca~ado, engenheiro mecânico, residente e domiciliado na Rua Visconde de
Pirajá, 315/Apto: 201 - CEP: 2242,0-001 - Ipanema, Rio de Janeiro/RJ, portador da
cédula de identidade n5 23.801.096-1, e~hitida pelo DETRAN-RJ e CPF/MF na
213.686.783-00, para o exercido do mandato até novas nomeações pela Assembleia
Geral Ordinária da Companhia, em 2013; e

* Para exercer a funçao de Diretor Financeiro, o Sr. Cláudio José e Silva, brasileiro,
casado, contador, residente e domiciliado na Rua Santo Eduardo S/N Condominio,
Green Park, casa 510 - CER 24355-240 - Piratininga, Niteról/RJ, portador da cédula de
identidade n2 06295408-6, emitida pelo IFP-RJ e CPF/MF nt 815.126.867-DO, para o
exercido do mandato até novas nomeações pela Assembleia Geral Ordinária da
Companhia, em 2013.'

Estando resentes todos os Diretores eleitos, estes aceitaram os cargos para os quais soram
eleitos e~declararam não estarem incursos em nenhum dos impedimentos contidos no Artigo 147,
§§ 12 e\2~2~ da Lei n~ 6.4D4/76, tendo, logo em seguida, a Sr2. Presidente da Assem5di3 os
empossa~lp em seus cargos pela assinatura de Termo de Posse no Livro de Atas da Diretoria
Executiva. 1

(vi> Atsrotk o Plano Básico de Organização da Companhia.

ENcERRAMor4I: Nada mais havendo a tratar, a Presidente determinou a suspensão dos trabalhos pelo
tempo necess~rio á redação desta Ata, que foi preparada e lida por mim, Secretária, e aprovada pela
ata ~ pela acionista e por esta Secretária. Canoas/RS, Dl de novembro de 2012.
uníca sem reservas ou ressalvas, sendo posteriormente encerrada a Assembleia e assinada a

AssINATuRAs: Mesa: Cláudia da Costa Vasques Zacour, Presidente da Mesa. Marcela Eira da Silva,
Secretária da ~V~esa. Acionista: Petróleo Brasileiro S.A. .- PETROBRAS, representada por Cláudia da
Costa Vasques~Zacour. Diretores eleitos emoossados: Cristina Lúcia Duarte Pinho, Diretora-Presidente;
Ricardo Albuquerque Araújo, Diretor de Operações; Cláudio José e Silva, Diretor Financeiro.

DEcLARACAo: D~cIaro que esta ata é cópia fiel da lavrada no livro próprio da Companhia, vindo assinada
pela acionista présente e demais diretores eleitos empossados.

Canoas/RS, 10 de dezembro de 2012..

1--'

Secretária TÚéMesa
(.2iJkJi•Ž~ U QíESTAi)( ~R . .i~r,
dERTIEIcO 0. REoísrr:o EM: 1011201$ SOB N

0 3738944Protoc
01,): 12/3451s95 DE 23/11/2012

Estpres~,~~ 3 0004080 7 ~
rdTF.,~RV. LOG5S~5,?.i

Jo5F TAoeu JAdOeY 1")

SEdRETARIOOERAL

TABELtOMATO O ESTE - RS ~BRASIL
(iuffl ROAtAIIIO AItARO 7. CEPO 0.000. ESTElO~ RS
'~YFO1ltSL51J 3413.2050 3073'7501 M 3~0t5 *mail: tabeliosatleSleio totm&il.coO -,--,--.-AUTE~TãC QÃO
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ESTAUTOSOCIAL DA SOCIEDADE ANÔINIM A

PETROBRAS LOGÍSTICA DE EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO S.A.

NIE Q4R331040607 CNPJ: Ng 04207640/0001-28

CAPITULO 1 - D4' NATUREZA, SEDE E OBJETO DA SOCIEDADE

Artigo 12 - A Companhia adotará a forma prescrita para sociedade anônima de capital
fechado, subsidiaria integral da Petróleo Brasileiro S.A., operando sob a denominação social
Petrobras Loýí;tica de Exploração e Produção S.A. com sede e foro na cidade Rio de Janeiro,
estado Rio de Janeiro, Brasil, e será regida por este Estatuto Social, pelas disposiçêeý da Lei
6.404/1976 ("th1ei das S.A."), conforme alterada, e pela legislação aplicável.

Artigo 22 - ýA Sociedade tem por objeto 'prover serviços logísticos para operações de
exploração e de produção de petróleo e gás natural no Brasil, inclusive por int.i fméèio do
transporte m u ltimodal de cargas, contratando também com terceiros os serviços de
transporte, r ovimentação e armazenamento de cargas e as operações pcrtuária e
aeroportuária,~ bem como b fornecimento de bens relacionados à atividade de exploraç,ão e
produção, a14é-n de serviços correlatos, e a comercial ização, importação e exportarão de

Artigo 32 9 Companhia, visando o estrito cumprimento do seu objeto social, poderá
estabelecer f 1 ais, sucursais, agencias ou escritórios de qualquer espécie, bem como constituir
ou participa Ide outras sociedades, consórcios ou Joint Venture, no Brasil ou exterior,
mediante a d eliberação da Assembleia Geral.

Artigo 42 - A ZLrnpanhia terá prazo de duração indeterminado.

CAPITULO 11I- Do CAPITAL, DAS AÇÕES E Dos ACIONISTAS

Artigo 52 - Õcapital social da Companhia é de R$ 3.162.458.353,77 (três bilhões, cento e
sessenta e dois milhões, quatrocentos e cinqüenta e oito mil, trezentos e cinqüenta e três
reais e setenta e sete centavos), dividido em 2.360.959.993 (dois bilhões, trezentos e sessenta
milhões, novcentos e cinquenta e nove mil, novecentos e noventa e três) ações ordinárias,
todas nominýtivas, de classe única, sem valor nominal, totalmente subscrito e integralizado,
em moeda c' rente nacional, bens e/ou direitos.
§ 12 -As açõý da Companhia serão nominativas, devendo ser registradas em livro próprio, em
nome de .seuý titulares, sem emissão de certificados, nos termos do artigo 100 da Lei das S.A..
§ 22 - A cada ação ordinária nominativa é atribuído o direito a 1 (um) voto nas deliberações
das Assemble'as Gerais da Companhia.

Artigo 62 - Os aumentos de capital da Companhia serão realizados mediante subscrição
particular e icorporação de reservas, capitalizando-se os recursos através das modalidades
admitidas em lei. c
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Artigo 72 A i,tegralização decoirrente do aumento de capital social obedecerá às normas e
condições establ~elecidas pela Assembleia Geral.
Parágrafo úniclt - A integralização de ações subscritas ou adquiridas na forma deste Estatuto
deverá ser re lizada na(s) data(s) de pagamento prevista(s) no boletim de subscrição ou, no
caso deste ser dmisso, dentro de 30 (trinta) dias, contados da data da subscrição ou aquisição,
independenteýiente de aviso à acionista.

Artgo 2 A cioisa trádireito, em cada exercício, a um dividendo obrigatório, que não
poderá ser infe'rior a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado, na forma da lei
das S.A., e ratecdo pelas ações em que se dividir o capital social da Companhia, podendo, para
efeito do pagamento da remuneração devida à acionista, ser computado o valor pago ou
creditado a títklo de juros sobre o capital próprio.
Parágrafo Úni1c o - 0 pagamento Jre dividendos ou bonificações em dinheiro aprovado pela
Assembleia Geral e a distribuição de ações' onificadas provenientes de aumento d'. c:apital
social serão efktuados no prazo de 60 (sesseita) dias da data da Assembleia Geral cýue os
aprovou e, em qualquer caso, dentro do mesmo exercicio social.

CAPíTULO 1I1 - DA ASSEMBLEIA GERAL

Artigo 99 - A A sembleia Geral é o órgão deliberativo máximo da Companhia, e uma vez sendo
convocada e ir¼talada em conformidade com a lei e com este Estatuto, tem pcdei es para
deliberar sobre todos os negócios relativos ao objeto social, bem como para tomar as
resoluções que julgar conveniente à defesa e ao desenvolvimento da Companhia. Os avisos de
convocação cpkterão além do local, data e hora da Assembleia, a ordem do dia. No caso de
reforma do Estatuto, o aviso conterá também a indicação da matéria a ser discutida.

§ 12 - A Assembleia Geral reunir-se-á: (i) ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses
seguintes ao éthcerramento do exercício social, para deliberar sobre as matérias constantes do
artigo 132 da' 1 ei das S.A., e suas alterações posteriores; e (ii) extraord'ina ria mente, sempre
que os interess es sociais a exigirem ou quando convocada na forma da lei.

§ 2ç? - A Assembleia Geral, convocada e instalada de acordo com a lei, terá seus trabalhos
dirigidos por '. m Presidente e um Secretário, ambos designados pela Acionista presente ou
por seu representante.

§ 32 - A Astembleia Geral Extraordinária realizar-se-á, sempre que os interesses sociais
requererem pór solicitação do Presidente ou de dois diretores.

§ 40 Nas Assembleias Gerais Extraordinárias tratar-se-á, exclusivamente, do objeto declarado
nos editais d convocação, não se admitindo, de modo algum, a inclusão, na pauta da
Assembleia, de assuntos gerais para deliberação.

§ 52 - A ata dýi Assembleia Geral será lavrada de forma sumária dos fatos ocorridos e conterá a
transcrição apenas das deliberações tomadas, observadas as disposições legais.
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§ 69 - A acioný5ta poderá,fazer-se representar na Assembleia Geral por procurador constituído
há menos dé 1 (um) ano,-desde que seja administrador da Companhia ou advogado e
preencha os requisitos legais, devendo a procuração ser entregue à Diretoria Executiva da
Companhia, oi ao Presidente e ao secretário da Assemrbleia Geral, devidamente revestida das
formalidades legais, sendo certo que não se exigirá que tal do cumento tenha a firma
reconhecida e Cartório.

Artigo 10 - Coýpete à Assem bleiacG eral Ordinária:

Eleger os administradores e membros do conselho fiscal da Companhia,
quando for o caso;

II'- Tomar, anualmente, as contas dos administradores e deliberar sobre as
demonstraçõe.ý financeiras por eles apresentadas;

liI- Determinar a destinação do lucro líquido do exercício, incluindo
distribuição de dividendos.

Artigo 11 - Cclarpete ý Assembleia Geral Extraordinária:

1 -Reformar o Estatuto Social da Companhia;

11 - Autorizar a emissão de ações ordinárias;

111 - Deliberar obre a abertura ou fechamento do capital social;

lV - Delibera, sobre proposta de aumento de capital, fixando o número de ações a serem
emitidas, o 0,rýço de emissão de cada ação, bem como o seu respectivo prazo e condições de
integralizaçãpý

V -Deliberar sobre a avaliação de bens com que a acionista concorrer, para a formação do
capital social!o para integralização de ações, em caso de aumento de capital;

vi - Autorizar permuta de valores mobiliários;

Vil - Deiliberár sobre transformação, fusão, incorporação e cisão ou qualquer outra forma de

reoranizçá"societária da Companhia, sua dissolução e liquidação, eleger e destituir
liquidantes e julgar-lhes as contas;

Vil]I- Delibeá a respeito da cessação do estado de liquidação da Companhia;

IX - Autorizaí os administradores a confessar falência, ajuizar pedido de processamento de
recuperação Judicial ou proceder à submissão a qualquer credor ou classe de credores de
pedido denýgociação de plano de recuperação extrajudicial da Companhia ou de suas
afiliadas;

X - Deliberar sobre a abertura, transferência ou fechamento de filiais, sucursais ou agências de
qualquer espécie;G
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Xl - Deliberar ýore a constituição ou extinção de outras sociedades, consórcios ou Joint
Venture ou aqisição de quotas ou ações de sociedades e alienação, bem como a participação
em sociedade ~oBrasil ou exterior;

XI1 - Renunciar, io direito de subscrição de ações de controladas e coligadas;

XIII - Eleger ou destituir, a qualqueortempo, os administradores e fiscais da Companhia;

XIV - Fixar a rJ-luneração dos administradores e dos membros do conselho fiscal quando em
funciona menti;

XV - Escolher edestituir os Auditores Independentes;

XVI - Fixar af9rientação geral dos negócios d a Companhia, definido sua missão, objetivos
estratégicos, políticas e diretrizes;

XVII - Aprovar Plano Básico de Organização e suas modificações, bem como a distr'buiç.Zo aos
Diretores dos' lncargos correspondentes às áreas de contato no referido plano;

XVIII - Aprov 4a o orçamento anual, o orçamento de capital, o plano de negócios e o plano
plurianual, os quais deverão ser revistos e aprovados anualmente;

XIX - Aprovar -o Plano de Dispêndios Globais ("PDG") e o Orçamento Anual de Investimentos
("0A1") da Córkpanhia;

XX - Delibera r sobre a concessão de quaisquer garantias pela sociedade;

XXI - Aprovara alienação, a qualquer título, de ativos da Companhia, a instituição de ônus ou
gravames so~ re móveis, em valor superior a R$ 2.500.000 (Dois milhões e quinhentos mil
reais), ou so6re imóveis da Companhia, em qualquer valor.

XXII - Aprový,r a aquisição de bens, imóveis pela Companhia;

XX1II - Autori ar o ingresso em juizo ou na esfera administrativa pela Companhia, bem como
atos de renun~cia , transação judicial ou extrajudicial;

XXIV - AproUar a contratação de endividamento, sob a forma de empréstimo ou emissão de
títulos ou a s1s'unçao de dívida, ou qualquer outro negócio jurídico que afete a estrutura de
capital da Companhia;Í

XXV - DelibLrar sobre contratações de bens e serviços não incluídas na competência da
Diretoria Eýýcutiva, conforme artigo 19, incisos XIV e XV, deste Estatuto Social;

XXVI - AprLar documento contendo os limites de competência para os atos de gestão dos
Administradores da Sociedade;
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XXVII - Aprovak RegimentoLnterno da Diretoria Executiva;

XXVIII - Delibe rir sobre as matérias encaminhadas pela Diretoria Executiva;

XXIX -Delibera r ýsobre os casos omissos neste Estatuto.

CAPÍTULO IV - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

Artigo 12 - A'Companhia será administrada por uma Diretoria Executiva, com as atribuições
previstas em Iý l~i e neste Estatuto.
Parágrafo Únij o - Os administradores da Sociedade no exercício de suas atribuições devem
observar os d eVeres e responsabildades impostos pela legislação, em especial o disposto nos
artigos 153 a 1 ý6 da Lei das S.A..

SEÇÃO 1

DA DIRETORIA EXECUTIVA

Artigo 13 - ADiretoria Executiva é o órgão executivo da Companhia, composta de 3 ýtrês)
membros eleitos pela Assembleia Geral, sendo um Presidente, um Diretor Finance-iro e um

Dieo deOerações com atribuições fixadas pelo Estatuto e pela Assembleia Geral.
Parágrafo IJ, tico O Presidente e os Diretores terão mandato por prazo de 1 (um) ano,
podenrdo ser' 1 eeleitos por igual período. É assegurado aos administradores o gozo de férias
anuais por u m, período máximo de 30 dias.

Artigo 14 - o Presidente e os Diretores serão investidos no cargo mediante assinatura do
termo de posýs.no "Livro de Atas de Reunião da Diretoria Executiva", e permanecerão em
seus respect1,os cargos, e no exercício dos poderes que lhe forem atribuidos, até a data de
investidura deseus sucessores, a critério da Assembleia Geral.

Artigo 15 - a~J ocorrência de vacância, renúncia ou impedimento temporário ou definitivo de
qualquer um dos membros da Diretoria Executiva, será imediatamente convocada uma
Assembleia Gýeral Extraordinária para a eleição de seu substituto, que completará o mandato
corrente do .si bstituído.

Parágrafo ÚhLco - O Presidente e os Diretores não poderão ausentar-se do exercício do cargo,
sem comunilclado à Diretoria Executiva, podendo este órgão designar substituto nos termos do
artigo 19, Viii deste Estatuto Social.

Artigo 16 - A Diretoria Executiva reunir-se-á: (i) ordinariamente, pelo menos uma vez por mês,
mediante ctdivocação escrita enviada pelo seu Presidente com, pelo menos, 5 (cinco) dias
úteis de antecedência da data fixada para a reunião; e (ii> extraordinariamente, a pedido de
qualquer membro da Diretoria Executiva, sempre que necessário.
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FET~ODl4A~6

§ 12? - A notificaýão especificará todos os assuntos a serem discutidos ou votados na reunião,
devendo todas ps informações relevantes necessárias serem encaminhadas em tempo hábil
para todos os membros da Diretoria Executiva.

§ 22 - As reuniões da Diretoria Executiva serão presididas pelo Presidente e secretariadas por
quem ele indic a
§ 32 - A presença de todos os membros constituirá o quorum para instalação de todas as
reuniões da .S retoria Executiva, salvo estipulação em contrário prevista em lei ou nas
seguintes hip6teses: (i) férias; (ii) ausência comunicada à Diretoria Executiva, conforme
Parágrafo Únic4 do artigo 15 deste Estatuto Social; ou (iii) na ocorrência de vacância, renúncia
ou impedimenúo temporário ou definitivo de qualquer um dos membros da Diretoria

Exectiv at [9ue seja empossadq o membro substituto aprovado pela AssemhseaGrl
conforme artigó 15 deste Estatuto Social.

§42 - OS mer%ýros da Diretoria Executiva poderão participar de qualquer reunião da Dirotoria
Executiva porJe¾eio de conferência telefônica ou outros meios de comunicação por n-' dos
quais todas aý pessoas participantes da reunião possam ouvir as demais, e tal participação
será consideradia presença pessoal na referida reunião. Neste caso, os membros da D'rctoria
Executiva que participaram da reunião por meio de conferência telefônica deverão wsinar a
respectiva, ata e enviá-la à Companhia via fac-símile, comprometendo-se a assinar o original da
ata lavrado emi livro próprio dentro de, no máximo, 5 (cinco) dias úteis contados da realização
da reuniao.

§ 52 - As delib rações da Diretoria Executiva serão tomadas por maioria, sempre na busca do
consenso, derv ndo ser lavradas em ata no Livro de Registro de Atas das Reuniões de Diretoria
Executiva pelo1 Secretário Geral da Companhia.
§ 62 - Serão àrýuivadas no registro do comércio e publicadas as atas das reuniões da Diretoria
Executiva qu e contiverem deliberação destinada a produzir efeitos perante terceiros.

§ 72 - Terão caráter confidencial, de conhecimento restrito aos membros da Diretoria
Executiva e Jí,s participantes da respectiva reunião, toda matéria oferecida à apreciação do
Colegiado em caráter reservado e as decisões pertinentes, desde que não produzam efeitos
perante terceiros.

Artigo 17 - A iretoria Executiva é investida de todos os poderes necessários à representação,
adminístraçao' e gestão dos negócios sociais, assim como para a prática de todas as operações
que se relacieýnarem com o objeto social, com as limitações estabelecidas neste Estatuto e
ressalvadas as matérias de competência privativa da Assembleia Geral, segundo disposto
neste Estatudý e no artigo 122 da lei das S.A..

§12 - A C, lpnhia será representada, em juízo ou fora dele, individualmente por seu
Presidente o~ por dois Diretores em conjunto, podendo, quaisquer desses administradores,
nomear proLuradores ou representantes.
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P&ETi OBRAS

§ 22 - As procurações outorgadas pela Companhia deverão: (i) conter prazo de validade
limitado a, no máximo, 1 (umr) ano; e <ii) conter a específica menção dos atos que o
procurador poáI rã praticar em nome da Companhia.

§ 32 - 0 pra1ý previsto, na procuração mencionada no Parágrafo 29, não se aplica às
procurações o] itorgadas a advogados para representação da Companhia em processos
judiciais ou administrativos.

Artigo 18 - Os rMembros da Diretoria Executiva responderão, nos termos do artigo 158 da lei
das S.A., individual e solidariamente, pelos atos que praticarem e pelos prejuízos que deles
decorram para~ Companhia.

§ 12 - A Compainhia assegurará a defesa em processos judiciais e administratives aos seus
administradores, presentes e passados, além de manter contrato de seguro permarente em
favor desses adm'inistradores, para resguardá-los das responsabilidades por atos dr.c(,írentes
do exercício áo cargo ou função, cobrindo ýtodo o prazo de exercício dos respectivos
mandatos.

Artigo 19 - A lretoria Executiva será responsável, além das atribuições relacionadas abaixo,
por aquelas estabelecidas por lei, pelo Estatuto Social e as conferidas pela Assembleín Geral
para a prática dos atos necessários para o funcionamento regular da Comipanhia,
notadamente:

- Administrar egerir os negócios da Companhia;

11 - Zelar pela c l servância da lei e do Estatuto Social, bem como fazer cumprir as deliberações
toaa peaAsembleia Geral;

111 - Aprovar criação, extinção e transformação de normas administrativas, técnicas,
financeiras, coh1 ábeis, entre outras, necessárias para a operação da Companhia;

IV - Coordena', supervisionar e conduzir as atividades da Companhia em negociações
estratégicas com terceiros no tocante a matérias de importância crítica em relação aos seus
negócios ou designar membro da Diretoria Executiva para exercer tais tarefas;

V - Acompanhb, e avaliar os negócios da Companhia e das sociedades controladas, coligadas
e/ou consórcios de que participe, com base nas estatísticas, relatórios e demonstrações que
lhe forem subm~etidos;

Vi - Deliberar sobre a instalação e o fechamento de depósitos, centros de distribuição,
escritórios, seções e representações;

Vil - Conduzir as negociações em qualquer controvérsia ou disputa envolvendo a Companhia e
terceiros ou d14ignar membro da Diretoria Executiva para exercer tais tarefas;
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VIII - Designa~, facul1tat1iva mente, substituto do Presidente e Diretores no caso de ferias,
viagens ou impeédimento ocasionais;

IX - Designar os ,rocuradores para representarýa Companhia;

X - Designar os representantes da Companhia nas Assembleias Gerais das controladas, das
coligadas e de ýutras sociedades;

Xl - Aprovar a designação de empregados para o exercício de cargos e funções gerenciais,
administrativas técnicas da Companhia;

XII - A alienação de bens móveis do ativo permanente no valor de até R$ 2.500.000 (Dois
mil'hões e quinhentos mil reais);

XIII -Autorizar contestação da Sociedade em~demnanda judicial ou extrajudicial, para evitar
perecimento de qualquer direito da Sociedade;

XIV - Deliberaý aprovar a contratação de bens e serý/iços de qualquer natureza até o limite de
R$ 16.000.0001 ldezesseis milhões de Reais);

XV - Deliberare aprovar a contratação de recursos logísticos expressos no objeto social acima
do valor de là$ 16.000.000 (dezesseis milhões de Reais), desde que a acionista JÁ tt.rnha
aprovado a su 1 participação no mesmo instrumento contratual;

XVI - Criar gri ios de trabalho com objetivos definidos, que deverão atuar como mecanismo
de gestão no in uito de apoiar a Diretoria Executiva;

XVII - Elaboirar submeter à Assembléia Geral:

a) elatorio da Administração, contas da Diretoria Executiva e demonstrações
financeiras da Companhia acompanhados do relatório dos auditores
independentes, bem como da proposta de destinação dos lucros apurados
no exerci 1cio anterior;

b) Pr posta de distribuição de dividendos e juros sobre capital próprio, sempre que
for compatível com a situação financeira e de caixa da Companhia;

c) Proposta de dissolução, fusão, cisão e incorporação da Companhia e de
incorporação, pela Companhia, de outras sociedades;

d) Orçamento anual, o orçamento de capital, o plano de negócios e o plano
plurianual, os quais deverão ser revistos e aprovados anualmente;

e) 1l no de Dispêndios Globais ("PDG") e Orçamento Anual de Investimentos
1 ("QAI"). da Companhia;

f) E,ýtimativas da receita, dotações gerais da despesa e previsão de investimentos
da Companhia, em cada exercício, efetuando, após aprovadas, o

g isr pcivão controle;
g) itriuiçã decompetências e de atribuições entre os membros da Diretoria

Executiva previstas no Plano Básico de Organização;

TABr=LIONÁý,O DE ESTEIO' - RS - BRASIL
<IIIj>,,JJ, SANT,j ARO 97. CEP 93260.080. ESTElo. RS 4/.F0 __ ____50M 79 3473.1065 E-Mail: tabeIionatsIi(hma o

IAutentico a prsnte ofocópia extralda nestas n as p star
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PÉTOBA

h) Alterações na estrutura organizacional da Companhia (funções gerenciais
subordinadas diretamente ao Presidente ou aos Diretores);

i) M nifestar-se previamente sobre qualquer assunto a ser submetido à Assembleia
Geral, bem como propor ao referido órgão o exame de qualquer questão
da competência da Assembleia Geral.

SEÇÃO 11

Do PRESIDENTE E DIRETORES

*Artigo 20 - Con pete ao Presidente:

- Convocar e ýpresidir as atividades-e os trabalhos da Diretoria Executiva;

li-- Dar conhý!0imento à acionista das atividades da Companhia mediante encamirkiinento
das atas de Diretoria Executiva e do relatório mensal de gestão;

111 Submeteri à Assembleia Geral programa anual de atividades da Companhia e suas
respectivas rei soes;

IV - Acompanh, r e supervisionar, através da coordenação da ação dos Diretores, as atividades

*de todos os óir ãos da Companhia;

V - Exercer ou ýras funções que lhe forem atribuidas pela Assembleia Geral ou pela Diretoria
Executiva;

vi - ConvocarIJ Assembleia Geral, quando julgar conveniente, ou no caso do artigo 132 da lei
das S.A..

Artigo 21 - Q alquer Diretor, agindo isoladamente, terá poderes para executar os seguintes
atos:

1 -Administrar esupervisionar as atividades da Diretoria e unidades sob sua responsabilidade;

11 - Endosso de cheques para depósito nas contas da sociedade;

111 - Receber c i ações e intimações e;

IV - Exercer tutras atribuições que lhe forem atribuídas pela Assembleia Geral ou pela
Diretoria Exe itiva.

CAPITULO V - Do CONSELHO FISCAL

TABELIOi1-To DE_ ESTEta - RS - BRASIL
RUA lITO AMARO.97.- CEP 93260A110 -ESTEIO -RS

FNSi34 
3O .791?~ 3473.1065 E-mail: iabeliOnatOctei O t3i-ýmIí~3

1.ýý.",ý~~- TE ''K iCAÇÃO1
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Artigo 22 - O Jctnselho Fiscal não terá função permanente e, quando em funcionamento, será
composto de (três> membros eleitos pela Assembleia Geral e será instalado por essa
Assembleia, na forma da lei.

CAPITULO Vi - Do EXERCÍCIO SOCIAL,

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E DESTINAÇÃO Dos RESULTADOS

Artigo 23 - O ex<ercício social tem início em 12 de janeiro e termina em 31 de dezembro de
cada ano, quando serão levantados o balanço patrimonial e as demais demonstrações
financeiras previstas em lei e de acordo com os princípios da contabilidade geralmente
aceitos.

Artigo 24 -Ao término de cada exercício social, a Diretoria Executiva el&borakrá as
demonstraçõds financeiras com observância dos preceitos legais pertinentes, que
compreenderão a proposta de destinação do lucro líquido do exercício.

Artigo 25 - Do resultado do exercício, serão deduzidos os prejuízos acumulados, 3 pý-Gvisão

para imposto e renda e a contribuição social.

Artigo 26 - Aýós a absorção de eventuais prejuízos acumulados e deduzida a provisão oara
pagamento do imposto de renda, do resultado de cada exercício social serão apartadas verbas
que, observados os limites e condições exigidos por lei, terão, pela ordem, a seguinte
destinação: dý ýlucro líquido do exercício, serão aplicados 5% (cinco por cento) na constituição
da Reserva legý 1, a qual nãio excederá de 20% (vinte por cento) do capital social.

Artigo 27 - LI saldo do lucro líquido após as deduções previstas no artigo anterior, a
Companhia disiribuirá, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) como dividendo obrigatório,
em cada exercéijio social.

Artigo 28 - A Assembleia Geral determinará a destinação do saldo restante do lucro líquido do
exercício, se hýouver.

Artigo 29 - õý dividendos atribuidos à acionista serão pagos nos prazos da lei e, se não
reclamados cáentro de 3 (três) anos contados da publicação do ato que autorizou sua
distribuição, r? verterão em favor da Companhia, na forma da lei, sendo convertidos em
reserva de capital.

Artigo 30 - ompanhia poderá levantar balanços semestrais, ou em períodos menores, e
declarar, por deliberação da Assembleia Geral, dividendos à conta de lucros apurado nesses
balanços, por conta do total a ser distribuído ao término do respectivo exercício social,
observadas as iímitações pre vistas em lei.

STA13 LiON_-r
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§ 12 -Ainda ýpor deliberação da Assembleia Geral, poderão ser declarados dividendos
intermediáriolsl à sua con ta. de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no
último balanço levantado.

§ 22 - Também, mediante decisão da Assembleia Geral, os dividendos poderão ser pagos a
título de juroý i iobre o capital próprio.

§32 - Dividd'ndos intermediários deverão sempre ser creditados e considerados como
antecipação àà dividendo obrigatório.

CAPITUILO VII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 31 - r~hipótese de qualquýer disposição deste Estatuto Social ser considerada ilegal,
inválida, ou inlexequível, de acordo com as leis em vigor no presente ou no futuro durante a

* sua vigênciaý tal disposição será considerada, independente das demais; este Estatrt? Social
será interpr4 ýado e executado como se tal disposição ilegal, inválida ou inexeqluMvi ou~nca o
tivesse inteio~do; e 'as disposições remanescentes deste Estatuto Social permanecerã5o em
pleno vigor 1 eficazes e não serão afetadas pela disposição ilegal, inválida ou inexoQquiv21, ou

* 1 pela indepenidência da mesma com relação a este instrumento. Além disso, no lug, nie tal
disposição ile gal, inválida ou inexequível, será adicionada, na medida do possível, comno parte

integrante áerste Instrumento, uma disposição legal, válida e exequivel, tão seme:hante

quanto possível em seus termos àquela disposição ilegal, inválida ou inexequível.

E, assina a ac ionista o presente instrumento em 08 (oito) vias originais de igual teor e forma, e
para um só' efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

* 1 Canoas, 01 de novembro de 2012

Petróleo Br,âsiIeiro S.A. - PETROBRAS

Acionista

* Testemn Testemunha
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PODER JUDICIÁRIO 17
TIíBUNAL DE JUSTIÇA

RS

GS
No 7005393ý5755
201 3/CiVEý

RECURSÓ1 ESPECIAL PRIMEIRA VICE-PRESIDÊNCIA

No 70053ý35755 COMARCA DE CANOAS'
(NI CNJ: 01 18202-72.2013.8.21.7000)

MUNICIPIb DE CANOAS RECORRENTE!

AL13ERTý PASQ UALINI REFAP S A RECORRIDO:

Vistos.

1. O MUNICIPIO DE CANOAS interpôs recurso especial
contra o ýv. acórdão prolatado pela Vigésima Segunda Câmara Cível deste

Tribunal d~e Justiça, assim ementado (fi. 183):

APELAÇÃO. DIREITO TRIBUTÁRIO. AÇÃO
ANULATÕRIA. ISS. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTARIA. AUTO.
DE LANÇAMENTO. AUSÊNCIA DE NULIDADE FORMAL.
FATO GERADOR. INOCORRENCIA. AJUSTE CONTÁBIL
EM BOLETIM DE MEDIÇÃO. DESCONSTITUIÇÃO DO
CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
Conquanto possível o lançamento do valor devido pelo
contribuinte por meio de arbitramento, nos termos do art.
148 do CTN, e ainda que prescindível a emissão de nota
fiscal para fins de constituição do crédito tributário, não há,
fato gerador a ampará-lo, porque o valor considerado pelo
fisco não corresponde á prestação de serviço, mas a
simples ajuste contábil.
RECURSO PROVIDO.

Com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 'a', da CF/88,1
o recorrente alegou afronta ao artigo 142 do Código Tributário Nacional, ao

argumento de que "não é necessário haver nota fiscal, fatura, recibo -ou

docume to de cobrança, ou mesmo pagamento, para apurar-se valor que

cct
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sirva de base para calcular o imposto (ISS) devido, pois, uma vez prestado o

serviço e registrado o valor do serviço o ISS deve ser pago".

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Vice-Presidência

para exame de adm issibil1,idade.

É o relatórioý.

li. Não prospera o recurso.

De fato, vale transcrever a fundamentação da v. decisão

hostilizada, que fez precisa e minuciosa análise da controvérsia, assentando

o entendimento de que o' Fisco deveria realizar a cobrança utilizando-se da

técnica do arbitramento, concluiu que, conquanto inexistente irregularidade

formal no auto de lançamento, não há fato gerador a ampará-lo, porque o

valor considerado pelo fisco não corresponde à prestação de serviço, mas a

simples ajuste de natureza contábil, devendo ser desconstituído o crédito

tributário, restando, dessa forma, demonstrada a improcedência da tese

sustentada pelo recorrente, in verbis (fis. 1 84v-1 86):

«Primeiramente,i tenho que inexiste irregularidade formal no auto de

lançamento do ISS. Conforme salientado pelo juizo de origem, o documento (fís. 48-9)

identifica o contribuinte, aponta, a causa da autuação, o número do auto de infração e os
valores neles lançados, sendo despicienda a descrição pormenorizada de toda a atividadeý
fiscal. Basta, portanto, que o devedor tenha conhecimento das razões da autuação, do fato

gerador e da base de cálculo.
Já a capitulação legal do fato gerador vem expressa no anexo do auto

infracional, que faz alusão ao item 7.02 da Lei Municipal nO 4.818/03 e alterações, assim
definido: serviço de engenharia, suprimento, c&m, eletromecânica, testes, condicionamento,
assist. pré-operação e a partida ý operação assistida da UGH (cópia à fI. 51).

De outra banda, ýno tocante à nota fiscal, a sua emissão é prescindível para

fins de constituição do crédito tributário. Exemplo disso é a situação em que a obrigação

pela retenção do imposto é atri6u ida ao contratante dos serviços (tomador) no caso de o
cct 2
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contribuinte (prestador dos serviços) não emitir a nota fiscal de serviços ou documento
equivalen1t_.

Não se podendo olvidar, outrossim, nos termos da normatização supra
aduzida, que a responsabilidade do substituto quanto ao recolhimento do imposto
independéý do pagamento dos serviços.

Ou, ainda, na hipótese de tributo não declarado, em que há omissão do
contribuin te no cumprimento de sua obrigação tributária, possível ao fisco realizar a
cobrança por arbitramento.

O art. 148 do CTN prevê a possibilidade de arbitramento do valor do
serviço, base de cálculo do tributo, em caso de omissão do contribuinte em declarar o i

imposto, assim dispondo:

Ar. 148. Quando o cálculo do tributo tenha por base, ou
tome em consideração, o valor ou o preço de bens, direitos ,
serviços ou atos jurídicos, a autoridade lançadora, mediante
processo regular, arbitrará aquele valor ou preço, sempre
que sejam omissos ou não mereçam fé as declarações ou
os esclarecimentos prestados, ou os documentos expedidoý
pelo sujeito passivo ou pelo terceiro legalmente obrigado,ý
ressalvada, em caso de contestação, avaliação
contraditória, administrativa ou judicial.

Nesse sentido, colaciono precedentes desta Corte:

APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO NO 70029482684, VIGÉSIMA
SEGUNDA CÂMARA CIVEL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS,
RELATOR: REJANE MARIA DIAS DE CASTRO BINS, JULGADO EM
20/05/2009.
APELAÇÃO CIVEL E REEXAME NECESSÁRIO. DIREITO
CONSTITUCIONAL, TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ISSe
OPERAÇÕES DE LEASING. ARRENDAMENTO MERCANTIL.
Entendimento sumulado do STJ, majoritário entre as Câmaras
especializadas na matéria neste Tribunal de Justiça, no sentido de que há,
no arrendamento mercantil (leasing), uma prestação de serviço;
configurando fato gerador do ISS. LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
Em que pese a literalidade da alínea a do art. 12 do Decreto-Lei n' 406/68,
na redação anterior á Lei Complementar no 116/03, a jurisprudência
assentou-se no sentido de que o Município onde é prestado o serviço é o
competente para exigir o ISS, por força da sistemática constitucional, que
adota o critério da territorial idade para fixação da competência em matéria
tributária. Jurisprudência do STJ. BASE DE CÁLCULO. Não dispondo o
Fisco dos contratos por ter a arrendadora funcionado em
estabelecimento clandestino, mostra-se correta a utilização da técnica
do arbitramento. Tendo em conta a presunção de legitimidade dos
atos da Administração Pública, só podem os valores obtidos ser
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impugnados mediante prova técnica e não apenas mediante
alegações. MULTA FISCAL. Diante do seu caráter sancionatório, como
obrigação acessória do crédito tributário, deve respeitar os princípios da
proporcional idade e razoabilidade. APELAÇÃO PROVIDA. REEXAME
NECESSÁRIO PREJUDICADO. DEMANDA JULGADA PARCIALMENTE
PROCEDENTE. (grifei)

APELAÇÃO CÍVEL NO 70023856933, SEGUNDA CÂMARA CÍVEL,
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS. RELATOR: ARNO WERLANG,
JULGADO EM 11103/2009.
APELAÇÃO CIVEL. DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS
DE QUALQUER NATUREZA - ISS. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO
FISCAL. ARRENDAMENTO MERCANTIL (LEASING). DECADÊNCIA. LC
56187 E LC 116/03. INCIDÊNCIA. BASE DE CALCULO. VALOR TOTAL DA
CONTRATAÇÃO. ARBITRAMENTO DA BASE DE CÁLCULO. ARTIGO
148, DO CTN.ý POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA. FATO GERADOR.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. IMPLEMENTAÇÃO DO
CONTRATO. 1) A decadência, no caso de ISS não informado, nem
recolhido, tem base legal no art. 173, inc. 1, do CTN. 2) O arrendamento
mercantil (Ieasing) não se confunde com a locação de bens móveis
(locação pura), cuja incidência do ISS foi declarada inconstitucional pelo
STF. A legislação, numa interpretação histórica (Leis Complementares
56/87 e 116/03), diferencia os dois institutos. 3) A base de cálculo do ISS no
arrendamento mercantil corresponde ao valor total da contratação. 4) No
caso de omissão da arrendadora no fornecimento de documentos e
havendo impugnação, porém, sem prova de abusividade dos valores
arbitrados para o lançamento, prevalece o arbitramento. 5) Compete ao
município, no qual ocorre o fato gerador, ou seja, o local da prestação do
serviço, onde o contrato é efetivamente realizado, cobrar o ISS.
Precedentes do STJ e deste Tribunal de Justiça. RECURSO DO
MUNICÍPIO DESPROVIDO Á UNANIMIDADE. RECURSO DA
DAIML-ERCHRYSLER, CD LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A E
BANCO DAIMLEÉRCHRYSLER S/A DESPROVIDO, POR MAIORIA. (grifei)

Desse modo, afigura-se possível o arbitramento da base de cálculo com

base no valor referente ao boletim de medição dos serviços contratados, uma vez que o

ente público não possuia outros meios para proceder ao lançamento que não por tal

técnica.

Por outro lado, sustenta a empresa autora que o montante alvo de

discussão não se trata de faturamento, mas de simples ajuste contábil relativo à medição de

serviços prestados no mês. Consigna que o Boletim de Medição é o documento por meio do

qual se apura o andamento da execução do contrato, indicando o valor a ser pago referente

ao mês objeto da medição (item 6.2 do contrato à fI. 68v.), e, a partir dele, é emitido o

documento para a cobrança.

No ponto, tenho que assiste razão à recorrente.
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2013CIVE A tese sustentada pela apelante de que houve o recolhimento da exação

sobre o valá efetivamente pago ao fornecedor, após um ajuste contábil relativo à medição
dos serviçosP prestados naquele mês, conforme nota fiscal de fatura de serviços à fI. 59,
encontra, respaldo nos documentos que instruem o feito.Âý Com efeito, levando-se em consideração os lançamentos constantes do
documento 1enominado de "Razão Analítico de Fornecedores da REFAP" (cópias às fi. 60-
1), possIvei ýidentificar a existência de 03 lançamentos com relação ao BMV 077921, dois
realizados data de 01.10.2003 e, o outro, na data de 30.10.2003.IAinda, que a diferença dos dois primeiros (R$ 1.134.560,14 - R
141 .075,53ý resulta exatamente o valor do terceiro (de R$ 993.484,61), que corresponde ao
numerário 1 fetivamente desembolsado e objeto da nota fiscal sobre o qual houve! o
recolhimentO de ISS.

11Destarte, conquanto inexistente irregularidade formal no auto de
lançamento~ não há fato gerador a ampará-lo, porque o valor considerado pelo fisco não

correspondý à prestação de serviço, mas a simples ajuste de natureza contábil, devendo,

assim, ser ýdesconstitu ido o crédito tributário.' [grifos no original]

Como se vê, o acórdão recorrido contém carga construtiva,

fundada nselementos informativos do feito, terreno que pretende o~

insurgentý revisitar, o que, todavia, é inviável em sede de recurso especial, a

teor do éiýunciado da Súmula n. 7/STJ.

Nessas circunstâncias, inviável o prosseguimento do recurso.

lII. Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Intimem-se.

DES. GUINTHER SPODE,
10 VICE-PRESI DENTE.
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ESTA 0 DO RIO GRANDE DO SUL (
POáÉR JUDICIÁRIO

___TRI8UNAL DE JUSTIÇA

70053935755

Recebijestes autos neste Serviço,
Porto Aý1eqre, 16 de maio de 2013.

SERVIÇq DE PROCESSAMENTO

CE R TI DAO0
CERTIFiICO, para ciência das partes interessadas, que em'
17/05/ 2013 foi disponibilizada no Diário da Justiça eletrônico
n' 508,! a Nota de Expediente n1 2741/2013, considerando-se como,
data ýdia publicação o primeiro dia útil que se seguir, de
confoÉihidade com o art. 40 da Lei n1 11.419, de 19 de dezembro
de 20óÉ, com a seguinte decisão:

70053935755 (CNJ:
118202-72.2013.8.21.7000) - DIREITO
TRIBUTARIO ~ 5.VARA CíVEL - CANOAS (8/
10900249917) - MUNICIPIO DE CANOAS
(ADV(S) ALEXANDRE BALESTRIN BUJES,
PATRICIA DE SOUZA LEANDRO), RECORRENTE;
ALBERTO PASQUALINI REFAP S A (ADV(S)
CANDICE VANESSA FATTORI DE ALMEIDA),
REGADO SEGUIMENTO AO(S) RECURSO(S).

Porý lecreýli 7de maio de 2013.

SERVIiýO DE PROCESSAMENTO
C E RT I DAO0

CERTI1FICO que a(s) Parte(s) recorrente(s)
inteflpos(useram) Aqravo(s) de Instrumento ao despacho Que neq u
seoui4mento ao(s) recurso(s).
PortpD Alegre, de de 2013.

SERV1IÇO DE PROCESSAMENTO

C1 CER T ID AO

CERT ýFICO que decorreu o prazo legal sem que o recorrent ,

1 ,interpusesse Aqravoi e
InstF umento ao despacho que negou seguimento ao recurso
Por±F Alegre, de de 2013.

SERý IÇOU DE PROCESSAMENTO

Cerií ifico que transitou em julgado a decisão que negou seQui ento
ao(ls) Recurso(s) ,remetendo estes' utos
à Vara de Origem.
Pordo Alegre, de de 2013.

S ER] IÇO DE PROCESSAMENTO
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ii 1 '1
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PRE~EITURA MUNICIPAL DE CANOAS

POÓÚRADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

xce1entíssim~o Senhor Doutor Desembargador Presidente do Tribunal de~

a do/Rh~ Grande do Sul

Recurso Espe~iú1 n.70053935755

UNICÍPIO DE CANOAS, já #iI~ ~ p
0/~ q~aiica eu procurador signatário, t

instrumento de mandato incluso, que recebe intimações n~Rua Cândido Machado, 362, O

andar, sala ~ CentroCanoas, vem, res~eitosan~ente 1
os autos do Recurso Especial 11e

numero em à presença de Vossa ExceJ&~cia, não se confonnando com a decisão jue

negou seguimento ao seu Recurso Esp ~ , inteipoi7~

IjGRAVO NOS PR&4108?AÚI'OS

li'requerendo s~ja reconsideradã a decisão agravada para admitir o Recurso Esp cial
li

determin4it o seu seguint~nto, e, ~s~o mantida a decisão, seja recebido, determinando o seu
processamento nos termos legislação pertinente, culminando com a sua ao

Superior Tttbunallfus iça, onde espera o recorrente seja conhecido e provido.

E~peradef~rimento -.

1 Qano~~7demaiode2O13.

~l1

Mis 1 Jberto Cossio Ori ela
OAB-RS n0 38.360

1-;I

e:>

Machado, 362, 50 andar, sala 503- Centro Canoas - RS - Fone: (51) 3462-1563 R: 081
Rua1~ândido PROTOCOLO

0048957245
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREF ITURA MUNICIPAL DE CANOAS

S POCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

EGREGIO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

RAZÕES DE AGRAVO

Recurso Especial ni. 70053935755
Agravante: Máu' cípio de Canoas
Agravado: Al1ierto Pasqualini S/A

DA DCS AGRAVADA

4decisão agravada negou seuinentoa i' s eseild uicípio; .ra

agravante pd entender que o Município, ora a _,avate, estaria buscando "revisitar o terr. o

dos eeet,' informativos do acórdãoYecorrido". Isso, no entanto, não é o que aconteceu.

ora agravante em nenhumii moineiito pretende examinar a prova dos autos, as

apontar a V,1 lação do acórdão rec&orid] iao artigo 142 do Código Tributário Nacional,,que
reza:

Arti 1411 Compete privativamente à autoridade administrativa
conslt ir o crédito tributário pelo lançamento, assim entei dido

oprocedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência
do fato gerador da obrigação correspondente, determ ní,ar a 1

Smatéria tributável, calcular o montante do tributo 'd'vido,
~>identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplica ão da

½ penalidade cabível.

Por esse dispositivo, não é necessário haver nota fiscal, fatura, rec'bo ou

docume,'i toQde cobrança, ou mesmo pagamento, para apurar-se valor que sirva de b e para

calcular o imposto (ISS) devido, pois, uma vez prestado o serviço e registrado o alor do

serviço! ISS deve ser pago.

1Baseado nesse artigo, a fiscalização do Município arbitrou (lançou crédito

devido por arbitramento) o crédito devido pela ora recorrida, pois constatou no mfelnýcionadd/

BM - oletim de Medição o fato gerador, ou sej a, o serviço realizado e medido, em relaçãó a

qual kimposto de ISS não fora retido nem recolhido pela ora recorrida no' bito 1da

Ru'a Cândido Machado, 362, 50 andar, sala 503- Centro - Canoas - RS - Fone: (51) 3462-1563, :20811/ 2
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREF , TURA MUNICIPAL DE CANOAS
POCU"IDORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

1"
substituição tribuiaria. Desse modo, o auto de infração em tela foi devidamente lavrado, em

conformidade .coý, a legislação, mais precisamente, com o art. 142 do CTN.

O próprio acórdão recorrido reconhece que a emissão de nota fiscal é prescindível

para fins de coný 1ituição do crédito tributário, e reconhece tambéi que o arbitramento é modo

legal de realizi o lançamento. É justamente isso o que o Muinicípip' levo em consideraçã 1o

para realizar o ilançamento via arbitramento tomando como base o Bole'i' de Medição dós

serviços relz1ýspela ora recorrida.

Or1,sem serviços para serem medidos 4lãio exis,cer os Boletins de Medição, poi

é porque exiýtem os serviços realizados que eles são ini7elds. Os Boletins de Mediçã

contêm, pois,, os serviços (fato gerador) que são medidos. Sendo assim, o valor do crédito
devido pode ýer perfeitamente arbitrado, sejiprecisa de notas fiscais. Foi o que a fiscalizaç. o

do MunicípiÔ fez.
iI

essa forma, ao arguentar que o Boletim de Medição é apenas um "jste

contabl", o; cordao recorrido contraríou-seas mesmo e, sobretudo, contrariou o art. 142 do
CTN, quei/ fundamenta o procedimento de lançamento realizado pela fiscalização, do

Município.i

iVale citar a ý'nula 7 do STJ. Ela diz: "A pretensão de simples exame de' rova

não ensejáz recurso especial".

Perceba-se que essa Súmula não nega que se possa fazer alusão ou refe rê cia à

"prova". i OqLIe nega e " simples exame de prova". Fazer referências a "ele. entoS

infornatvos' etão, náo significa que se esteja pretendendo "simples exame de prova"'.

Y, Éverdade que o Município, para realizar argumentações formais co tra as

argume ýtaçõ-es< fiormais do acórdão recorrido e da decisão que lhe negou seguimento ao seu

recursos especial, fez alusão a "elementos informativos". Isso, no entanto, não signlica que '

esteja j etendendo o "simples exame de prova". De todo o que o Município arrazoou acima ei

no seu' recurso especial não se conclui que esteja pretendendo "simples exame de pro a". i

O que o Município pretende é, analisando a argumentação formal d acórdão

recorrido, que os julgadores superiores percebam a contradição do acórdão recorrida contra ýi

mesm e contra a lei, e não o simples exame de provas, mesmo que tenha feito, ferência/a

"ele, entos informativos"

ka Cândido Machado, 362, 5' andar, sala 503- Centro - Canoas - RS - Fone: (51) 3462-15ý63 R: 2081
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:
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ESTAE0ODO RIO GRANDE DO SUL l
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOAS
POC RADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

AssiIl em nenhum momento o Município pretende "simples exame de prova",

mas evidencialj argumentos formais contraditórios do acórdão recorrido, argumentos*

contraditórioscbnsigo mesmo e contra a lei, no caso, o art. 142 do CTN.

esteagrvo o eidoe, ao final, seja-lhe dado provimento.

1N stes termos espera deferimento.
anoas, 27 de maio de 2013.

M1S; iberto Cossio Orih ela

Rua Cândido Machado, 362, 50 andar, sala 503- Centro - Canoas - RS - Fone: l(51) 1462-1563 R: 2081

(e-STJ Fl.315)
D

oc
um

en
to

 e
le

tr
ôn

ic
o 

re
ce

bi
do

 d
a 

or
ig

em



DE PRCtRAÇOES

1* TAE3ELIONATO DE NOTAS DE CANOAS
ESTADO DO RIO GRANIDE DO SUL

RE~PúBLICA, FEDERATIVA DO BRASIL TRASL.LO
PROC ÇOBASTANTE que faz MUNICIO DE CANOAS,\

pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito

no cý1PJ/MF sob número 88,.577,416/0001-18, com sede

nesta cidade e endereço na rua* XV de Janeiro n1 l1,

neste ato representado pelo Prefeito Mncpl

Jaird Jorge da Silva,Ã-,, brasileiro,~ tvcao

jornal ista, portador, da carteira d~ e. dentidade,

númeŽ 1019427846, expedida pela SSP/1RS,~is~t no

CPF' sob número 402.494.25ý0-68, ~ eiete e,

domi, iliado nesta cidade. SAIBAM cýQs~u6. tos este

público instrumento de mandatý. vi ým que, aos

dezei seis (16) dias do mês geae~c do ano dois

m i 3 treze (2013), nesta- ciciad1e de',Canoas, Estado
do Pio Grande do Sul, on.de'~aad~ compareci na

sede! da outorgante supra, o de e1{.'ntrei-me com seu,

repn sentante, já qual--' -acLo1 -4ntifi cado por mim,

Tab4 iã~o Substituto, 'a.1évs dos documentos de,

ideI iade apreserntados, ý de cuja capacidade,

jur1ýica para o a~~u fé. Então, pelo,

repýesetant-dao uto t e foi dito, que nomeia e,
constitui seus ib t ant procuradores para agirem em i

con1junto ou separ,:14-anItente, ADRIANA DEL CUETO'

COI4ELIUS, ad-v.,-aýda, -Ínscrita na 0AB/RS sob número

31 .ý 20, ALEXANÁ<P tANC BLUI4 COELHO, advogada,

ins 1 rita<~ ' Oiý AB/RS sob número 65.090, ALEXANDRE

BA#ýSTRIN RtY3ES, advogado, .'inscrito na OAB/RS sob

nún~!~& 2.2~ 9, CRISTINA SANTOS TIETBQHL, advogada,

ins. r1t»j:ý ý:OB/RS sob número 46. 966, EMBIO LUCE4A:
PE IRA, ýavogado, inscrito na 0AB/RS sob número'

~9.30 6, FRANCISCO DE PAUA FIGUEIREDO, advogado,

ir4 fito na OAB/RS sob número' 17.674, IONARA LEMOS ,

DEI SIQUEýIRA, advogada, inscrita na OAB/RS sob número

65. 159, MÁRCIA APARECIDA.. -,PAIM ADAMI, advogada,

in crita na OAB/RS sob.' numero 7.216, MATUSALÉM

FE IPE MORALES, advogado, -inscrito na OAB - RS sob

nuÚ ero 47785, MISAEL ALBERTO .COSSIO ORIHUE LA,
aý ogado, inscrito na OAB/RS sob -número 38.360,

PINRICIA LEANDRO SANTOS, advogada, inscrita na
0Z /RS sob número 60.498, REGINA MURADAS SILVEIRA,.

IIA

a1 aogada, inscrita na ,CAB/R5 sob número 26..384,
Ró ONCARVALHO RODRIGUES, advogado, inscrito na
0Á6RSsob número 79.297; e- EGBERT SCHEID MALLMANN,

a voado, inscrito na OAB -RS sob número 76.277.
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e PAULO PEPETTI TORELLY, brasileiro, advogado,

inscrito na OAB - RS sob número 26.208, residentes

e domniciliados nesta cidade, para o fim especial de

representá-lo em qualquer juízo, instância, t,'ribunai

ou 'fora deles, bem como perante quaisquer ógo,0
Repartições Públicas, conferindo-lhes os -podereý

para o Fõro era G eral, cláusula "ad judicit
extra, mais os poderes especiais eé Çý-L9 r

desistir, insistir, acordar, d is o rda' viinterpor
recursos, variar de ação, receber e ar'-. quitação,

assinar recibos, firmar compro&nissos, •?,nclusive

substabelecer; praticar, enf iri todosý, os atos

necessários e em direito pernitl'dos paýra o bom e

fiei. desempenho do presente maoo Disse ainda o

representante do outorgante qu<e_ revoga a procuração

lavrada nestas nota$ no Livx-o 0Nfolhas 199 de

14/09/2012, ficando a. partir 'de~sta data, sem nenhum

efeito e vigor. ASS1 of4-disse e me pediu este
instrumento que lhe li",achou" conforme, aceitou,

ratificou e assina-ý- Eu, RAFAEL ANTPACK, Tabelião

Substituto, a ;fiz "Lavrar, dou fé e assino.

Emolumen tos: R$ 50,30 P, $ 1,00 = R$ 51, 30
(0099.04.1l00012.0ý522 R$ 0,70;
0099.01.1200012.964 0%8 R$ 0, 30) .. Certif ico que o

ato esta a'ýýS inado pelas pats pelo servidor na

fLorma aia mniad. NADA MAIS CONSTAVA.

Trasladada ne;sta dá ta.

MTETEMiUNHO DA VERDADE

CANOAS, 16'DF,-VANEIRO-'Dý 2013

(.,/ Ra f ag1\j3rt p a;
ý,---Tabel aoISÚbs• ituto
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ESADO RIO GRANDE DO SULPOTDE JUDICIÁRIO
TRI8Uý%AL DEJUSTIÇA

PARAMETOPROCESSUAL -SECAO CÍVEL

T-ýRMO DE RECEBIMENTO E INDIVIDUALIZACÃO

Na dat4  infra, estes autos foram recebidos, recjistrados
e a secjuir dis tribuídos por -processamento eletrônico, na forma
das normas ré,ýimentais e do demonstrativo abaixo discriminado:

Processo 7: 70549 94629 70054994.69
matéria :dIVEL CNJ: 224089-45.2013.8.21.7000
Classe AGÁRAVO EM REC. ESP\EXTR
Subclasse: 1B/REITO TRIBUTARIO
Ass .Princ: dIREITO TRIBUTARIO/IMPOSTOS
Oriqem : 0053935755

=>INTERVENCAO DO MP

DADOS DO Pá METRO GRAU
Processo :10900249917
Comarca :CANOAS - 5.vARA CÍVEL
Classe :(PROCESSO DE CONHECIM
Juiz :1Dr(a) MARISE MOREIRA BORTOWSKI
Folha Seý ç:147 Data Sentença: 05/07/2011
Pro-positura Valor da ação: 11.702,00
Volume(s): 1 Folha(s): 0 Apenso(s): 0 Guia Preparo: 0

PARTESS1'

AGRAV' TE
MUN IPIO DE CANOAS

DV(S). ALEXANDRE BALESTRIN BUJES(RS52259)

ý11ý PATRÍCIA DE SOUZA LEANDRO(RS60498)
AGRAV,1DO (A>
ALBÉRTO PASQUALINI REFAP S A

ÀDV(S). CANDICE VANESSA FATTORI DE ALMEIDA(RS53974)

1! DISTRIBUICAO

1.VICE ,RESIDENCIA - DIREITO PUBLICO Data: 06/110 /20131
RelatoÉ. Exmo PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE
Tipo: NIrNCULACÃO

Remess'a a 1.VÍCE PRESIDENCIA -DIREITO PUBLICO

Recebido em / / 1
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ESTADO! DO RIO GRANDE DO SUL
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAýL DE JUSTIÇA

70054994629

C ER T ID 0
CERTIFI O, -para ciência das partes interessadas, qrue em
07/06/2 13 foi disponibilizada no Diário da Justiça eletrônico
n2 509,, a Nota de Expediente n2 3187/2013, considerando-se como
data apublicação o primeiro dia util que se seguir, de
conformidade com o art. 42 da Lei n2 11.419, de 19 de dezembr o
de 20d0, com a seguinte decisão:

70054994629 <CNJ:
224089-45.2013.8.21.7000) - DIREITO
TRIBUTARIO - 5.VARA CíVEL - CANOAS (8/
10900249917) - MUNICíPIO DE CANOAS
(ADV(S) ALEXANDRE BALESTRIN BUJES,
PATRICIA DE SOUZA LEANDRO), AGRAVANTE;
ALBERTO PASQUALINI REFAP S A (ADV<S)

ir CANDICE VANESSA FATTORI DE ALMEIDA>,
AGRAVADO(A).
VISTA A(S) PARTE(S) AGRAVADA(S) PARA
RESPONDER(EM) AO(S)

AGRAVO(S), NO PRAZO LEGAL.

Porto Alegre, 7 de junho de 2013.

SE VIÇO DE PR CESAMENTO

CR T/7 D DAO0
CRTIFICO qíue decorre /o prazo legal, sem manifestação1 o 7,da(s) parte(s) interess1 qscuanto ao termo de vista Úudra.
ProAlegre, de de 2013.

~ERVIÇO DE PROCESSAMENTO

J UNT AD A
unto a estes autos a(s) petição(ões) qrue adiante segue(m:
Porto Alegre, 63de 04de 2013.

SERVIÇO DE PROCEd O
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http://www3.tj rs.jus .br/sitephpeticoes/formulariorotocoo,_petic...

FORMULÁRIO PARA-PROTOCOLO DE PETIÇAO DE PROCESSO-EM ANDAMENTO/ARQUIVADO NO TJ-RS

Processo Cível Número: 70054994629

AGRAVO EM REC. ESP\EXTR

DIREITO TRIBUTARIO [Segredo de Justiça: Não

órgão Julgador: TRIBUNAL DE JUSTIÇA - i.VICE PRESIDENCIA - DIREITO PUBLICO

Relator: PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE
Data da distribuição: 061(h6/2013 ,NoaeEpdnt:318712013

Partes:

Nome: ALBERTO PASQUALINI REFAP S A (AGRAVADO(A))

Advogado: CANDICE VANESSA FATTORI DE ALMEIDA

Nomne: MUNICíPIO DE CANOAS 1(AGRAVANTE)

Advogado: ALEXANDRE BALESTRIN BUJES

Últimas Movimentações:

06/06/2013 ATOPUBLICADO, NE 3187/2013 EM, 10/06113 DJ ELETRÂNICO 5094-26-14 B

06/06/2013. DISPONIBILIZAD9 NO DJ ELETRONICO 5094 EM 07/06/13

Incide ntes:

ito a inclusão da petição em anexo nos autos do processo indicado neste protocolo.

Porto Alegre, 18 de junho de 2013

ATENÇÃO:

ESTE FORMULÁRIO, EM NENH-UMA HIPÓTESE, EXCLUI A NECESSIDADE DA PETIÇÃO.

QUANDO SE TRATAR DE PETIÇÃO DESTINADA EXCLUSIVAMENTE À JUNTADA DE SUBSTABELECIMENTO O
PROTOCOLO DEVERÁ SER EFETUADO DIRETAMENTE NA SECRETARIA DO ÓRGÃO JULGADOR EM QUE TRAMITA O0
PROCESSO, EXCETUANDO-SE OS QUE SE ENCONTRAREM NO SERVIÇO DE PROCESSAMENTO, CUJO PROTOCOLO,.
ASSIM COMO DAS DEMAIS PETIÇÕES, PERMANECERÁ SENDO REALIZADO POR MEIO DO SERVIÇO DE PROTOCOLO'
DO DEPARTAMENTO PROCESSUAL.

1 del 1 .18/6/2013 13:33
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* PETROBRA.S (

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTED
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO SUL~

Proc. N.: 70054994629

* Agravo nos.Próprios Autos (art. 544, CPC)
Origem: 70053935755 (RESP)

*Agrava'nte: MUNICIPIO DE CANOAS
Agravada: PETROBRAS LOGÍSTICA D.E EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO S/A

(antiga denominação social: ALBERTO PASQUALINI REFAP S A)

PETROBRAS LOGíSTICA DE EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO S/A,
já qualificada nos autos, vem a Vossa Excelência, por meio de su
procuradora, in fine firmada, apresentar CONTRARRAZÕES Em
AGRAVO NOS PRÓPRIOS AUTOS e REQUERER sua juntada e
processamento, nos termos legais.

Nos termos,
Pede e es>pera deferimento.
Porto Alegre, 18 de junho de 2013..

<>4 a~ i 3v Idi
-OAB/RS .331

PROTOCOLO ,

00496755.15
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D

oc
um

en
to

 e
le

tr
ôn

ic
o 

re
ce

bi
do

 d
a 

or
ig

em



* PETROBRAS

EGREGIO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CONTRARRAZOES A AGRAVO NOS PRÕPRIOS AUTOS

- BREVE SÍNTESE

i. o Município de Canoas, em seu recurso, insiste nos argumentos de
ofensa. ao disposto no art. 142, CTN. Discorre a possibilidade de lançamento
tributário sem notas fiscais. E pugna pela reforma da decisão prolatada pelo
TJRS.

li -DO$ FATOS.

2. Ocorre, todavia, que a decisão prolatada pelo TJRS expjressamente
consignou a ausência de fato gerador. Veja-se a ementa da decisão atacada pel5

Município de Canoas:

APELAÇÃO. DIREITO TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA. ISS.
SUBSITUÇÃO TRIBUTARIA. AUTO DE LANÇAMENTO.

AUSÊNCIA DE NULIDADE FORMAL. FATO GERADOR
INOCORRÊNCIA. AJUSTE. CONTÁBIL -EM BOLETIM DE
MEDIÇÃO. DESCONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
Con quanto possível o lançamento do valor devido pelo contribuinte
por meio de arbitramento, nos termos do ar. 148 do CTN, e ainda
que prescindível a emissão de nota fiscal para fins de constituição
do crédito tributário, não há fato _gerador a ampará-lo, porque o
valor considerado pelo fisco não corresponde à prestacão dé
serviço, mas a simples ajuste contábil.
RECURSO PROVIDO. (grifei)'

(e-STJ Fl.322)
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PETROBRAS iQ

3: A decisão se sustenta nos fatos.

4. o Município de Canoas insiste em argumentar sobre a possibilidade
de lançamento tributário sem nota fiscal. Mas esse ponto não está em discussãcj
Pode, sim, haver lançamento sem nota fiscal. Vedado está o lançamento sem fato
gerador, conformeconstatou o Tribunal Regional.

5. Por meio de seu agravo, busca o município- uma decisão de terceira
instância a respeito de aspecto fático, não 'passível de reapreciação em sede de
Recurso Especial:

TRIBUTÁRIO -CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA PROVA Dcb
PARCELAMENTO - VERIFICAÇÃO -- REEXAME DE ASPECTOS
FÁ TICO-PROBA TÓRIOS DA DEMANDA - SÚMULA 7 DO STJ.

2. Sea instância de origem fundamentadamente afastou da certidãý
dedivida ativa a presunção relativa de certeza e de liquidez que lhe9
revestia, nor considerar que o documento produzido unilateralmente
pela parte exe quente não seria ato a, por si só, comprovar o fato

a/egado, o fez mediante o exercício da livre conviccão motivada d~
instâncias ordinárias de lurísdicão, órgãos aos quais' com petp
apreciar as provas contidas nos autos de forma soberana.
3. Em atenção ao entendimento firmado na Súmula 7 do STJ
pretensão de, simples reexame de Prova não enseja recurso
especial'q, é inviável o recurso especial que demanda. a
reapreciacão de elementos fátíco-probatórios da d.emarnda.

* 4. Agravo regimental não pro vido. .

(AgRg no AREsp 110. 714/MG, ReI. Ministra EL IA NA CALMON,
SEGUNDA TURMA, julgado em 21105/2013, DJe 29/05/201j)
(Grifei)

6. <É essa a questão.

7. E Trata-se, assim, de recurso que não atacou especificamente os
fundanfientos da decisão agravada. Por isso, deve ser NEGADO SEGUIMENTO
ao presente recurso, o que desde já se REQUER.

(e-STJ Fl.323)
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PETROBRAS

a ,-

III - DECISÃO CORRETA

8. Caso, todavia, seja entendido caber seguimento ao agravo ora
desafi~do - o que se duvida -, deve lhe ser NEGADO PROVIMENTO. Isso porque
correta a decisão do Ilustre Desembargador que negou seguimento ao Recursó
Especial. Concluiu ele:

s 1

1 y

Como se vê, o acórdão recorrido contém carga construtiva fundada
nos elementos informativos do feito; terreno que pretende *~o
insugente revisitar, o que, todavia, é inviável em sede de recurso
especial, a teor do enunciado da Súmula n. 7/STJ. [...].

9. Dessa forma, por inviável reaprediação dos fatos em terceira
instância, conforme a Súmula 7 desse Tribunal, deve ser NEGADO
PROVIMENTO ao agravo ,oq ue desde já se REQUER.

1'

IV - JURISPRUDÊNCIA -

10. Ainda;' caso seja entendido caber seguimento ao agravo ora
desafiado, deve ele ser IMPROVIDO. Isso porque há sólida e farta jurisprudênLia
dessa Corte apontando para a improcedência da tese do agravante.

II. O TJRS decidiu que não pode haver lançamento tributário sem fato
gerador. Ou, em linguagem distinta, não há obrigação tributária sem a ocor~êndia
do critério material da regra-matriz de incidência tributária. E uma apreciação
fática, E fatos decididos pelo tribunal .de segundo grau não podem ser objetorde
reex~me na estreita via especial. Veja-se: A

r

[...] NÃO INCIDÊNCIA DO TRIBUTO, NO CASO CONCRETO,

AFIRMADA PELA CORTE DE ORIGEM LASTREADA NA PROVA
DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. FUNDAMENTO INATACALO.
SUMULA 283 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

* 1

(e-STJ Fl.324)
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PETRODRAS

4. O Tribunal à~ quo concluiu que não são tributáveis as ati1vidaýes
autuadas, porquanto se configuram meros assessórios do serviço a

* ser efetivamente considerado para fins de tributação. A alteração
dessas conclusões, na forma pretendida, demandaria
necessariamente a incursão no acervo fático-probatório dos autos.
Contudo, tal medida encontra óbice na Súmulaý 7 do STJ.

(AgRg no AREsp 95.24 1/PR, Rei. Ministro NAPOLEÃO NUPJES1

MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/05/2013, liJe
04/O06/2013) (grifei)

1 2. No mesmo sentido:

'5. É que o reexame do contexto, fático-probatório deduzido nos
autos é vedado às Cortes Superiores posto não atuarem como
terceira instância revisora ou tribunal de. apelação reiterada, a teor
do verbete da Súmula 7 deste Superior Tribunal de Justiça ("A
pretensão de simples reexame de prova não :ensej .a recurso
especial'q.

(REsp 840.11 1/RJ, ReI. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 02/06/2009, .DJe O01/07/2009) (Grifei)

13.- Dessa forma, por inviabilidade de reapreciação de prova, conform-e
Jurisprudência. e, Súmula dessa Corte, deve ser NEGADO PROVIMENTO 'ao
agraý'o, o que desde já se REQUER.

V - PIEDIDO

14. Ipso facto,-'REQUER-SE:

(a) o NÃO CONHECIMENTO do agravo do Município de
Canoas, eis que hão atacou especificamente os fundamentos

- * da decisão agravada (ausência de fato gerador);

(e-STJ Fl.325)
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(b) a NEGATIVA'DE PROVIMENTÓ ao agravo do Municípió de
Canoas, eis que correta a decisão do Ilustre Desembargador
quenegou seguimento ao Recurso Especial com base na
Jurisprudência e na Súmula 7 dessa Corte;

(c) a NEGATIVA DE PROVIMENTO ao agravo do Município de
Canoas, eis que em confronto com Súmula e Jurisprudência
dominantes no-Superior Tribunal de Justiça.

Nos termos,
Pede e espera deferimento.
Porto Alegre, 18 de junho de 2013.

M g avoldi
OABIRS 78.3 1
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Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul

Registrado sob o Nº único 2240894-52.0138.2.17.000 
(70054994629)

CERTIDÃO DE CARIMBO LEGÍVEL

 Certifico que o carimbo de protocolo aposto à página 
eletrônica 206 encontra-se legível nos autos físicos, dele 
constando a seguinte data: 20/07/2011.

Porto Alegre, 08  de  janeiro  de  2014.

__________________________________________
Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul

(*) Documento assinado eletronicamente 

por (003242)/Fábio Canarim Dotto nos termos 

do Art.1º §2º inciso III  alínea "b" da Lei 11.419/2006
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Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul

Registrado sob o Nº único 2240894-52.0138.2.17.000 
(70054994629)

CERTIDÃO DE CARIMBO LEGÍVEL

 Certifico que o carimbo de protocolo aposto à página 
eletrônica 267 encontra-se legível nos autos físicos, dele 
constando a seguinte data: 19/04/2013.

Porto Alegre, 08  de  janeiro  de  2014.

__________________________________________
Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul

(*) Documento assinado eletronicamente 

por (003242)/Fábio Canarim Dotto nos termos 

do Art.1º §2º inciso III  alínea "b" da Lei 11.419/2006
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Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul

Registrado sob o Nº único 2240894-52.0138.2.17.000 
(70054994629)

CERTIDÃO DE VALIDAÇÃO DE PEÇAS INDEXADAS

 Certifico que as peças eletrônicas indexadas 
correspondem aos respectivos originais constantes dos autos 
físicos, adquirindo suas páginas nova numeração eletrônica. 
Foram validadas as seguintes peças constantes do índice:

- Petição inicial fls. 1 à 16
- Sentença fls. 200 à 203
- Petição de Apelação fls. 206 à 222
- Acórdão/Decisão Monocrática fls. 240 à 251
- Certidão de publicação do Acórdão/Decisão 

Monocrática
fls. 252 à 252

- Petição de Recurso Especial fls. 256 à 259
- Petição de contrarrazões do Recurso 

Especial
fls. 267 à 275

- Procuração do recorrido fls. 276 à 277
- Substabelecimento do advogado do 

recorrido
fls. 280 à 281

- Decisão de Admissibilidade do Recurso 
Especial

fls. 304 à 309

- Certidão de publicação da Decisão de 
Admissibilidade do Recurso Especial

fls. 310 à 310

- Petição de Agravo em Recurso Especial fls. 312 à 315
- Procuração do recorrente fls. 316 à 317
- Contraminuta do Agravo em Recurso 

Especial
fls. 321 à 326

Porto Alegre, 08  de  janeiro  de  2014.

__________________________________________
Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul

(*) Documento assinado eletronicamente 

por (003242)/Fábio Canarim Dotto nos termos 

do Art.1º §2º inciso III  alínea "b" da Lei 11.419/2006
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Superior Tribunal de Justiça

AREsp  (201400018835)

CERTIDÃO

 Certifico que o processo de número 70054994629 do 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL foi protocolado sob o número 2014/0001883-5.

Brasília, 9  de  janeiro  de  2014

COORDENADORIA DE REGISTRO DE PROCESSOS 
RECURSAIS

*Assinado por CLARA SANTOS RODRIGUES
 em 09  de  janeiro  de  2014  às  11:57:54

   

   

   

   

   

* Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1º § 2º inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006

(e-STJ Fl.331)
D

oc
um

en
to

 e
le

tr
ôn

ic
o 

ju
nt

ad
o 

ao
 p

ro
ce

ss
o 

em
 0

9/
01

/2
01

4 
às

 1
1:

57
:5

4 
pe

lo
 u

su
ár

io
: 

CL
AR

A 
SA

N
TO

S 
RO

D
RI

G
U

ES



Superior Tribunal de Justiça

Termo de Recebimento e Autuação

Recebidos os presentes autos, foram registrados e autuados no dia 13/01/2014

na forma abaixo:

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 458972 (2014/0001883-5)

Origem : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Localidade : PORTO ALEGRE / RS

Nº. na Origem : 01182027220138217

70045621885
 
118202722013821700

70054994629
04949824820118217

11820272201382170

70053935755
49498248201182170

10900249917

00810900249917
810900249917

Nºs. Conexos: :

Nº de Folhas : 331 Nº. de Volumes: 1 Nº de Apensos: 0

AGRAVANTE MUNICÍPIO DE CANOAS 

ADVOGADO MISAEL ALBERTO COSSIO ORIHUELA E OUTRO(S)

AGRAVADO  PETROBRAS LOGÍSTICA DE EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO S/A 

ADVOGADO MAGALI SAVOLDI E OUTRO(S)

DEN. ANT. ALBERTO PASQUALINI REFAP S/A 

Certifico que, no Cadastro de Feitos deste Tribunal, foi verificada a existência de 

processos relacionados ao

Processos com UF e Partes comuns: 3 Processo(s).

CERTIDÃO

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 458972 (2014/0001883-5)

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 285130 (2013/0011234-6)

Origem TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL:

Localidade : PORTO ALEGRE / RS

AGRAVANTE PETROBRAS LOGÍSTICA DE EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO S/A INCORPORADOR 
DO

_         ALBERTO PASQUALINI - REFAP S/A 

ADVOGADO IGOR VASCONCELOS SALDANHA E OUTRO(S)

AGRAVADO  MUNICÍPIO DE CANOAS 

ADVOGADO MISAEL ALBERTO COSSIO ORIHUELA 

Nº. na Origem : 70048533210
22847322201182170

811000029846
54603886201282170

70042956797
70052394392

70046600961

Assunto: DIREITO TRIBUTÁRIO - Impostos - ISS / Imposto sobre Serviços

Distribuição em 16/05/2013
Ministro Relator : ARNALDO ESTEVES LIMA PRIMEIRA TURMA

Ministro Relator para Acórdao : 

Ministro Revisor : 

Fl. 120/01/2014 18:04:21

(e-STJ Fl.332)
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Superior Tribunal de Justiça
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 458972 (2014/0001883-5)

Fase Atual

06/08/2013 Conclusão ao(à) Ministro(a) Relator(a)

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 329181 (2013/0112696-0)

Origem TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL:

Localidade : PORTO ALEGRE / RS

AGRAVANTE MUNICÍPIO DE CANOAS 

ADVOGADOS CAROLINA VASCONCELLOS PEDROSO 

PATRÍCIA DE SOUZA LEANDRO E OUTRO(S)

AGRAVADO  PETROBRAS LOGÍSTICA DE EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO S/A 

ADVOGADOS RAFAEL DE MATOS GOMES DA SILVA 

VANESSA APARECIDA MENDES BAESSE E OUTRO(S)

INTERES.  ALBERTO PASQUALINI - REFAP S/A 

ADVOGADO MARINA KORBES 

Nº. na Origem : 70051284024
70049246523

008/1.09.0024764-7
23124351201282170

70046329272
10900247647

70041294919
24764105200982100

Assunto: DIREITO TRIBUTÁRIO - Impostos - ISS / Imposto sobre Serviços

Distribuição em 28/05/2013
Ministro Relator : MAURO CAMPBELL MARQUES SEGUNDA TURMA

Ministro Relator para Acórdao : 

Ministro Revisor : 

Fase Atual

20/09/2013 Processo baixado eletronicamente à(o) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL com envio das peças geradas neste Tribunal

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 452203 (2013/0412187-7NU: 0392731-78.2013.8.21.7000)

Origem TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL:

Localidade : PORTO ALEGRE / RS

AGRAVANTE EDISON ALVES PORTELA JÚNIOR 

ADVOGADO MAURÍCIO ROSADO XAVIER E OUTRO(S)

AGRAVADO  PETROBRAS LOGÍSTICA DE EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO S/A 

ADVOGADOS WALTER DE OLIVEIRA MONTEIRO E OUTRO(S)

BRUNO VINCIGUERRA TSCHIEDEL 

Nº. na Origem : 03927317820138217

810800185259
23903182201382170

70056681042
01852513320088210

36913128201382170

70041755091
18525133200882100

00810800185259
10800185259

Assunto: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Concurso Público / 
Edital

Distribuição em 17/12/2013
Ministro Relator : HUMBERTO MARTINS SEGUNDA TURMA

Ministro Relator para Acórdao : 

Ministro Revisor : 

Fase Atual

17/12/2013 Conclusão ao(à) Ministro(a) Relator(a) - pela SJD

Fl. 220/01/2014 18:04:22

(e-STJ Fl.333)
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Superior Tribunal de Justiça
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 458972 (2014/0001883-5)

Quantidade de Outros Processos com a Parte:

MUNICÍPIO DE CANOAS
Outras partes com o mesmo nome
MUNICÍPIO DE CANOAS

384
 
3

PETROBRAS LOGÍSTICA DE EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO S/A 3

Quantidade de Outros Processos com o Número de Origem:

01182027220138217000 0

70054994629 0

70053935755 0

00810900249917 0

70045621885 0

04949824820118217000 0

4949824820118217000 0

810900249917 0

 1182027220138217000 0

1182027220138217000 0

10900249917 0

COORDENADORIA DE CLASSIFICAÇÃO DE PROCESSOS RECURSAIS

Brasília-DF, 20 de janeiro de 2014.

INSPECIONADO: Nome da Parte Ocorrência

MAT.

Fl. 320/01/2014 18:04:22

(e-STJ Fl.334)
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Superior Tribunal de Justiça Fls.

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 458972 / RS (2014/0001883-5)

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO E ENCAMINHAMENTO

Distribuição

 Em 20/01/2014 o presente feito foi classificado no assunto DIREITO TRIBUTÁRIO - 
Dívida Ativa e distribuído ao Exmo. Sr. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA.

Impedidos o(s) Exmo(s). Sr(s). Ministros:
    ARI PARGENDLER

Encaminhamento 

Aos  20  de  janeiro  de  2014 , vão

estes autos com conclusão ao Ministro Relator.

Coordenadoria de Classificação de Processos Recursais

Recebido no Gabinete do Ministro HERMAN BENJAMIN em 
_______/________/20_____.

(e-STJ Fl.335)
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Superior  Tribunal  de Justiça   

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 458.972 - RS (2014/0001883-5)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
AGRAVANTE : MUNICÍPIO DE CANOAS 
ADVOGADO : MISAEL ALBERTO COSSIO ORIHUELA E OUTRO(S)
AGRAVADO  : PETROBRAS LOGÍSTICA DE EXPLORAÇÃO E 

PRODUÇÃO S/A 
ADVOGADO : MAGALI SAVOLDI E OUTRO(S)

 

  

DECISÃO
Trata-se de Agravo de decisão que inadmitiu Recurso Especial (art. 

105, III, "a", da CF) interposto contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do 
Rio Grande do Sul cuja ementa é a seguinte:

APELAÇÃO. DIREITO TRIBUTÁRIO. AÇÃO 
ANULATÓRIA. ISS. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. AUTO DE 
LANÇAMENTO. AUSÊNCIA DE NULIDADE FORMAL. FATO 
GERADOR. INOCORRÊNCIA. AJUSTE CONTÁBIL EM BOLETIM DE 
MEDIÇÃO. DESCONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

Conquanto possível o lançamento do valor devido pelo 
contribuinte por meio de arbitramento, nos termos do art. 148 do CTN, e ainda 
que prescindível a emissão de nota fiscal para fins de constituição do crédito 
tributário, não há fato gerador a ampará-lo, porque o valor considerado pelo 
fisco não corresponde à prestação de serviço, mas a simples ajuste contábil. 

RECURSO PROVIDO. 

O agravante, nas razões do  Recurso Especial, sustenta que ocorreu 
violação do art. 142 do CTN. Alega que "não é necessário haver nota fiscal, fatura 
recibo ou documento de cobrança, ou mesmo pagamento, para apurar-se valor que 
sirva de base para calcular o imposto (ISS) devido, pois, uma vez prestado o serviço 
e registrado o valor do ISS deve ser pago" (fl. 258, e-STJ).

Contraminuta apresentada às fls. 321 - 326, e-STJ.
Houve juízo de admissibilidade negativo na instância de origem, o que 

deu ensejo à interposição do presente Agravo.
É o relatório.

Decido.
Os autos foram recebidos neste Gabinete em 20.1.2014.
In casu, assim consignou o Tribunal a quo:
  

Almeja a parte autora a declaração de nulidade do lançamento 
realizado por intermédio do auto de infração nº 37/2008, no qual o fisco 
municipal autuou a REFAP S/A porque supostamente teria deixado de recolher 
ISS, como substituta tributária, sobre boletim de medição referente à empresa 
Skanska Brasil Ltda., relativamente aos serviços de implantação de duas 
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Superior  Tribunal  de Justiça   

unidades recuperadoras de enxofre, infringindo, assim, o disposto no artigo 3º 
da LM nº 4.584/200.

Segundo aduzido, além de inexistir qualquer indicação no auto 
de infração sobre qual serviço prestado estaria consubstanciado no fato gerador 
da exação, está-se diante de simples ajuste contábil relativo à medição de 
serviços prestados no mês, baseando-se a autuação municipal em documento 
interno, que não indica, obrigatoriamente, se houve o pagamento, mas apenas o 
andamento da execução do contrato e a medição, tanto que sequer houve a 
emissão de nota fiscal, o que o torna insubsistente. 

Primeiramente, tenho que inexiste irregularidade formal no auto 
de lançamento do ISS. Conforme salientado pelo juízo de origem, o documento 
(fls. 48-9) identifica o contribuinte, aponta a causa da autuação, o número do 
auto de infração e os valores neles lançados, sendo despicienda a descrição 
pormenorizada de toda a atividade fiscal. Basta, portanto, que o devedor tenha 
conhecimento das razões da autuação, do fato gerador e da base de cálculo.

Já a capitulação legal do fato gerador vem expressa no anexo do 
auto infracional, que faz alusão ao item 7.02 da Lei Municipal nº 4.818/03 e 
alterações, assim definido: serviço de engenharia, suprimento, c&m, 
eletromecânica, testes, condicionamento, assist. pré-operação e a partida e 
operação assistida da UGH (cópia à fl. 51). 

De outra banda, no tocante à nota fiscal, a sua emissão é 
prescindível para fins de constituição do crédito tributário. Exemplo disso é a 
situação em que a obrigação pela retenção do imposto é atribuída ao contratante 
dos serviços (tomador) no caso de o contribuinte (prestador dos serviços) não 
emitir a nota fiscal de serviços ou documento equivalente.

Não se podendo olvidar, outrossim, nos termos da normatização 
supra aduzida, que a responsabilidade do substituto quanto ao recolhimento do 
imposto independe do pagamento dos serviços.

Ou, ainda, na hipótese de tributo não declarado, em que há 
omissão do contribuinte no cumprimento de sua obrigação tributária, possível ao 
fisco realizar a cobrança por arbitramento.

O art. 148 do CTN prevê a possibilidade de arbitramento do 
valor do serviço, base de cálculo do tributo, em caso de omissão do contribuinte 
em declarar o imposto, assim dispondo:

Art. 148. Quando o cálculo do tributo tenha por 
base, ou tome em consideração, o valor ou o preço de bens, 
direitos, serviços ou atos jurídicos, a autoridade lançadora, 
mediante processo regular, arbitrará aquele valor ou preço, 
sempre que sejam omissos ou não mereçam fé as declarações ou 
os esclarecimentos prestados, ou os documentos expedidos pelo 
sujeito passivo ou pelo terceiro legalmente obrigado, ressalvada, 
em caso de contestação, avaliação contraditória, administrativa ou 
judicial.

Nesse sentido, colaciono precedentes desta Corte:
(...)
Desse modo, afigura-se possível o arbitramento da base de 
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Superior  Tribunal  de Justiça   

cálculo com base no valor referente ao boletim de medição dos serviços 
contratados, uma vez que o ente público não possuía outros meios para proceder 
ao lançamento que não por tal técnica. 

Por outro lado, sustenta a empresa autora que o montante alvo de 
discussão não se trata de faturamento, mas de simples ajuste contábil relativo à 
medição de serviços prestados no mês. Consigna que o Boletim de Medição é o 
documento por meio do qual se apura o andamento da execução do contrato, 
indicando o valor a ser pago referente ao mês objeto da medição (item 6.2 do 
contrato à fl. 68v.), e, a partir dele, é emitido o documento para a cobrança.

No ponto, tenho que assiste razão à recorrente.
A tese sustentada pela apelante de que houve o recolhimento da 

exação sobre o valor efetivamente pago ao fornecedor, após um ajuste contábil 
relativo à medição dos serviços prestados naquele mês, conforme nota fiscal de 
fatura de serviços à fl. 59, encontra respaldo nos documentos que instruem o 
feito.

Com efeito, levando-se em consideração os lançamentos 
constantes do documento denominado de “Razão Analítico de Fornecedores da 
REFAP” (cópias às fl. 60-1), possível identificar a existência de 03 lançamentos 
com relação ao BM 077921, dois realizados na data de 01.10.2003 e, o outro, 
na data de 30.10.2003.

Ainda, que a diferença dos dois primeiros (R$ 1.134.560,14 – 
R$ 141.075,53) resulta exatamente o valor do terceiro (de R$ 993.484,61), que 
corresponde ao numerário efetivamente desembolsado e objeto da nota fiscal 
sobre o qual houve o recolhimento de ISS. 

Destarte, conquanto inexistente irregularidade formal no auto de 
lançamento, não há fato gerador a ampará-lo, porque o valor considerado pelo 
fisco não corresponde à prestação de serviço, mas a simples ajuste de natureza 
contábil, devendo, assim, ser desconstituído o crédito tributário.

O Tribunal local, com base no acervo probatório dos autos, concluiu 
que "conquanto inexistente irregularidade formal no auto de lançamento, não há fato 
gerador a ampará-lo, porque o valor considerado pelo fisco não corresponde à 
prestação de serviço, mas a simples ajuste de natureza contábil, devendo, assim, ser 
desconstituído o crédito tributário" (fl. 250, e-STJ). Percebe-se que conclusão 
diversa da alcançada pelo julgado exige o reexame das provas e dos fatos, o que, a 
rigor, é vedado pela Súmula 7/STJ.

Diante do exposto, nego provimento ao Agravo.
Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 07 de fevereiro de 2014.

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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Superior Tribunal de Justiça

        

AREsp 458972/RS      
  

PUBLICAÇÃO

Certifico que foi disponibilizada no Diário da Justiça 
Eletrônico/STJ em 12/02/2014 a r. decisão de fls. 336 e 
considerada publicada na data abaixo mencionada, nos 
termos do artigo 4º, § 3º, da Lei 11.419/2006. 
Brasília, 13  de  fevereiro  de  2014.

COORDENADORIA DA SEGUNDA TURMA
*Assinado por EDIVANI FERREIRA DE SOUZA

 em 13  de  fevereiro  de  2014  às  09:50:33

* Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1º § 2º inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006

(e-STJ Fl.339)
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Superior Tribunal de Justiça
Fls. ________

AREsp 458972/RS

CERTIDÃO 

Certifico que, em cumprimento ao Mandado de Intimação nº. 

000118-2014-CORD2T - Decisão/Vista , o(a) MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL foi intimado(a) da publicação do dia 13/02/2014, com ciente , 

conforme Mandado arquivado nesta Coordenadoria em 05/03/2014.

Brasília-DF, 5  de  março  de  2014.

COORDENADORIA DA SEGUNDA TURMA
*Assinado por SANDRA REGINA DUARTE DE OLIVEIRA

 em 05  de  março  de  2014  às  16:53:17

(e-STJ Fl.340)
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Superior Tribunal de Justiça

AREsp 458.972/RS

JUNTADA

Junto aos presentes autos a petição nº 46112/2014 - 
AGRAVO REGIMENTAL .

Brasília, 13  de  março  de  2014.

__________________________________________
STJ - COORDENADORIA DA SEGUNDA TURMA
*Assinado por FERNANDA PEREIRA DE ARAÚJO 

RODRIGUES
 em 13  de  março  de  2014  às  14:06:03

* Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1º § 2º inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006

(e-STJ Fl.341)
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Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Ministro  Herman  Benjamin  Relator  no 
Agravo em Recurso Especial nº  458.972 do Superior Tribunal de Justiça

MUNICÍPIO DE CANOAS, já qualificado, por seu procurador signatário, que 
recebe intimações  na  rua Cândido Machado 362, 5º andar,  sala  503, Centro – 
Canoas,  vem,  respeitosamente,  à  presença  de Vossa Excelência,  inconformado 
com a respeitável decisão monocrática  proferida nos autos do processo, número 
em  epígrafe,  interposto  contra PETROBRÁS  LOGÍSTICA  DE 
EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO S/A, que negou provimento ao Agravo, com 
fundamento no art. 545 do do Código Processual Civil, bem como nos artigos 258 
e  259  do  RISTJ,  interpor  AGRAVO  INTERNO  (REGIMENTAL),  pelos 
fundamentos jurídicos  expendidos nas razões de agravo a seguir.

Da decisão agravada internamente

Diz a decisão monocrática:

O  Tribunal  local,  com  base  no  acervo  probatório  dos  autos, 
concluiu que "conquanto inexistente irregularidade formal no auto 
de lançamento,  não há fato gerador  a ampará-lo,  porque o valor 
considerado pelo fisco não corresponde à prestação de serviço, mas 
a  simples  ajuste  de  natureza  contábil,  devendo,  assim,  ser 
desconstituído o crédito tributário" (fl. 250, e-STJ). Percebe-se que 
conclusão diversa da alcançada pelo julgado exige o reexame das 
provas e dos fatos, o que, a rigor, é vedado pela Súmula 7/STJ.
Diante do exposto, nego provimento ao Agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília (DF), 07 de fevereiro de 2014.
MINISTRO HERMAN BENJAMIN
Relator

Com a devida vênia, deve ser modificada essa decisão monocrática. 

A decisão monocrática agravada negou provimento a este Agravo por entender 

que  incidiria  a  Súmula  n.  7  do  STJ,  concluindo  que  conclusão  diversa  ao que  chegou o 

julgado pelo Tribunal local exigiria o reexame das provas e dos fatos, o que também estaria 

vedado pela Súmula referida.

1
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Com o devido acatamento e respeito, essa conclusão não tem sólido fundamento 

jurídico. 

Vejamos o que dispõe a Súmula 7 do STJ:

 Súmula 7 - “A pretensão de simples reexame de prova não enseja  
recurso especial. 

Da leitura analítica dessa Súmula, temos que o que não está permitido por essa 

Súmula e o “simples” reexame de prova, e não o raciocínio lógico jurídico comparativo que 

pode ser realizado, sem o “simples” reexame de provas. 

Trata-se, então, de comparar o que diz a lei com relação à decisão do Tribunal 

local, isto é,  trata-se de análise e raciocínio de direito, não simples reexame de prova e dos 

fatos, ainda que os fatos  possam estar presentes como fundo circunstancial desse raciocínio.  

Desse modo, entende o Município, ora agravante, que para a solução da lide basta 

fazer um exercício mental, um raciocínio jurídico comparativo, pois trata-se de questão de 

direito, que pode ser decidido apenas considerando o conjunto legal aplicado ao caso. Isso vai 

além de um simples reexame de provas.

Diante de todo o exposto, requer o ora agravante: 

a) conhecido o presente, seja modificada, em juízo de reconsideração, a decisão 

monocrática; 

b)  em  não  havendo  juízo  de  reconsideração,  seja  levado  à  mesa  o  presente 

recurso, onde, apreciado este agravo pela Colenda Turma competente, deve ser processado, 

conhecido e, finalmente, provido o Recurso Especial.

Nestes termos, espera deferimento.

Canoas,  21 de fevereiro de 2014.

Misael Alberto Cossio Orihuela
OAB/RS 38.360
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Superior Tribunal de Justiça

AREsp 458.972/RS

CONCLUSÃO

Faço estes autos  conclusos para julgamento  ao Exmo. 
Senhor Ministro HERMAN BENJAMIN.
Brasília, 13  de  março  de  2014.

__________________________________________
STJ - COORDENADORIA DA SEGUNDA TURMA
*Assinado por FERNANDA PEREIRA DE ARAÚJO 

RODRIGUES, Técnico Judiciário, 
 em 13  de  março  de  2014  

(em 1 vol. e 0 apenso(s))

* Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1º § 2º inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006

(e-STJ Fl.344)
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Superior Tribunal de Justiça

AREsp 458.972/RS

JUNTADA

Junto aos presentes autos a petição nº 103690/2014 - 
IMPUGNAÇÃO .

Brasília, 02  de  abril  de  2014.

__________________________________________
STJ - COORDENADORIA DA SEGUNDA TURMA

*Assinado por LUCIANA NEVES MERGENER
 em 02  de  abril  de  2014  às  17:52:08

* Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1º § 2º inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006

(e-STJ Fl.345)
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EXMO. SENHOR MINISTRO HERMAN BENJAMIN - Relator do AREsp n0

458972/RS - 2 TURMA DO EGRÉGIO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SUPERIOR TRIBUNA [E JJSTICA
SECFW [E PROTOWl DlE PEl ICtES

02 ffiR 2014 11:16

00W103690

REF.: AREsp n.' 458972/RiS

AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE CANOAS

AGRAVADA: PETROBRAS LOGÍSTICA DE EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO S/A

PETROBRAS LOGÍSTICA DE EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO

S/A, já qualificada nos autos, por seus advogados ao final assinados, conforme
instrumento público de procuração e substabelecimento de lis. e-STJ 276-281, vem,
em respeito à ampla defesa e ao contraditório, perante Vossa Excelência, apresentar:

CONTRARRAZÕES AO AGRAVO REGIMENTAL

Com base nos argumentos a seguir expostos.

Nestes termos, pede deferimento.

Brasília/ DE, 01 de abril de 2014.

VANESSA Apareçida ntrrs BAESSE IGOR Vasconcelos SALDANHA
OABbF32.57t OAB/ DF 20.191

Processa: AREsp no 4458972-RS Página 1 de 4
Pasta: 56393

STJ-Petição Digitalizada (IMP) 00103690/2014 protocolada em 02/04/2014 às 11:16:11 (e-STJ Fl.346)
Pe

tiç
ão

 D
ig

ita
liz

ad
a 

ju
nt

ad
a 

ao
 p

ro
ce

ss
o 

em
 0

2/
04

/2
01

4 
às

 1
7:

52
:0

7 
pe

lo
 u

su
ár

io
: 

LU
CI

AN
A 

N
EV

ES
 M

ER
G

EN
ER



NOBRE RELATOR,
COLENDA TURMA.

1.DOS FATOS

Trata-se de recurso especial com fundamento no artigo 105, 111, "a", da

Constituição da República, no qual é apontada violação ao artigo 142 do Código

Tributário Nacional.

Quando da análise dos pressupostos de admissibilidade do referido
recurso especial, o nobre Desembargador Vice-Presidente do Tribunal de justiça do

Estado do Rio Grande do Sul entendeu que "corno se vê, o acórdão recorrido contém

carga construtiva fundada nos elementos informativos do frito, terreno que pretende o

insurgente revisar". Desta feita, decidiu por negar prosseguimento ao recurso especial,
a teor do enunciado da Súmula n0 7/ STJ".

Diante da decisão supra, o Município de Canoas aviou o agravo em

recurso especial, devidamente contraminado por esta agravada.

Quando da análise do referido agravo em recurso especial, ao decidir

sobre o tema, o nobre Ministro Relator entendeu por negar-lhe provimento, também
em razão da vedação ao reexarne de fatos e provas estabelecido por meio da Súmula

n0 07 deste Eg. Superior Tribunal de justiça, conforme trecho que segue abaixo:

O Tribunal local, com base no acervo probatório dos autos, concluiu que
"icon quanto inexistente irregularidade formal no auto de lançamento, não iá fato

gerador a ampará-lo, porque o valor considerado pelo fisco não corresponde à

prestação de serviço, nias a simples ajuste de natureza contábil, devendo, assim,

ser desconstituído o crédito tributário' (fl. 250, e-STJ). Percebe-se que
conclusão diversa da alcançada pelo julgado exige o reexa-me das provas e
dos fatos, o que, a rigor, é vedado pela Súmula 7/STJ.
Diante do exposto, nego provimento ao Agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Desta feita, o Município de Canoas houve por bem interpor agravo

interno, alegando, em síntese, que não se trata de aplicação da Súmula n0 7 deste Eg.

STJ, visto que não é caso de reexame de prova, mas sim de "raciocínio lógico jurídico

comparativo a ser realizado". Assevera ainda que "trata-se, então, de comparar o que diz a

lei com relação à decisão do Tribunal local, isto é, trata-se de análise e raciocínio de direito,

não simples reexame de prova e dos fatos, ainda que os fatos possam estar presentes como

fuÃndo circunstancial desse raciocínio."
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2. DO DIREITO

No entanto, ocorre que a fundamentação esposada no agravo regimental

não pode subsistir uma vez que, diferentemente do que alega a agravante, não há
comno juilgar o feito nos termos por ela requerido sem que passe expressamente ao

reexame de fatos e provas, o que, por sua vez, é vedado conforme teor da Súmula n0

07 do STJ.

A agravante sustenta que houve ofensa ao art. 142 do Código Tributário

Nacional tendo em vista que o tribunal local apesar de reconhecer que a emissão de

nota fiscal é prescindível para fins de constituição do crédito tributário bem como

que o arbitramento é modo legal de realizar o lançamento, ainda assim entendeu pela

desconstituição do crédito tributário.

Ocorre que, como bem salientado tanto na decisão que negou provimento

ao agravo em recurso especial quanto na decisão ora agravada, o crédito foi

desconstihifdo não porque se entendeu pela impossibilidade de lançamento por

arbitramento ou, ainda, por necessidade de existência de nota fiscal, MAS SIM PELA

AUSÊNCIA DE FATO GERADOR, eis que "o valor considerado pelo fisco não

corresponde à prestação de serviço, mias a simiples ajuste de natureza contábil" (fis. 250, e-

STJ).

Nesse sentir, não há como averiguar a existência ou não do fato gerador,

ou seja, se o valor considerado pelo Fisco corresponde à prestação de serviço ou a um

mero ajuste de natureza contábil, sem necessariamente revolver fatos e provas, tal

comno foi devidamente efetivado pelo TJRS que consignou expressamente que não

há fato gerador apto a amparar o lançamento tributário, conforme consta da decisão

de fis. e-STJ 244/ 251.

Desta feita, não restam dúvidas que, para desconstitnir a decisão proferida
pelo C. TJRS, tal como pretende a agravante, não há outro meio hábil senão o

revolvimento de fatos e provas o que, in casu, é inviável, nos termos da Súmula n0 07,

do STJ, conforme o melhor entendimento jurisprudencial esposado por esse Colendo

Tribunal, aplicando a referida Súmula a casos concretos, nos termos das decisões

colacionadas a seguir, in verbis:

RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL, PROCESSUAL CIVIL.
REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICA. VEDAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. 1. 0

acórdão recorrido afirmou, expressamente, que as notas fiscais que

acompanham o mandado de segurança dão conta de que os serviços prestados

pelo recorrente abrangeram a elaboração de campanhas publicitárias, e não
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apenas a locação de equipamentos para produção de vídeos, como alegado.
Infirmar essa premissa (ática demanda dilação probatória incompatível com o

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não
provido.
(STJ - SEGUNDA TURMA DJe 22/08/2013 - 22/8/2013 AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL AgRg no REsp 1338862 CE
2012/0122590-4 - Ministro CASTRO MEIRA).

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

PRETENSÃO RECURSAL QUE DEMANDA O REVOLVIMENTO DA
MATÉRIA FÁTICA. INCIDÊýNCIA DO ENUNCIADO DA SÚMULA 7/STJ.
RECURSO NÃO PROVIDO. 1. É inviável o recurso especial quando a análise
da alegada violação a dispositivo de lei federal ou dissídio jurisprudencial

demandar o revolvimento da matéria fático-probatória. Incidência da Siimula

7/STJ. 2. Agravo regimental não provido.

(STJ - QUARTA TURMA DJe 28/10/2013 - 28/10/2013 AgRg no AREsp 1 SE
- Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO).

Desta feita, conforme supra fundamentado, espera esta agravada ter

demonstrado que a decisão agravada não merece qualquer reparo, eis que restou

prejudicada a análise do recurso interposto, haja vista que o r. acórdão do Tribunal

local é fundado em conclusões fático-probatórias sobre a inexistência de fato gerador,

sendo que, não há como se investigar essa assertiva sem ofensa ao óbice da Súmula

7/STJ.

3. CONCLUSÃO

Em face do exposto, requer a agravada o desprovimento do agravo

regimental, para que seja mantida integralmente a r. decisão monocrática proferida

pelo E. Ministro Relator.

Nesses termos, pede deferimento.

Brasflia/ DF, 01 de abril de 2014.

VANESSA Aparecida Men SE IGOR Vasconcelos SALDANHA

OAB3/DF O2ý AB3/DF 20.191
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Superior Tribunal de Justiça

AREsp 458.972/RS

CONCLUSÃO

Faço estes autos  conclusos para julgamento  ao Exmo. 
Senhor Ministro HERMAN BENJAMIN (Relator).
Brasília, 02  de  abril  de  2014.

__________________________________________
STJ - COORDENADORIA DA SEGUNDA TURMA

*Assinado por LUCIANA NEVES MERGENER, Chefe, 
 em 02  de  abril  de  2014  

(em 1 vol. e 0 apenso(s))

* Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1º § 2º inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006

(e-STJ Fl.350)

Documento eletrônico VDA9497232 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006Documento eletrônico VDA9497232 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
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Superior Tribunal de Justiça
Fls. ________

AREsp 458972/RS

CERTIDÃO 

Certifico que, em cumprimento ao Mandado de Intimação nº. 

000601-2014-CORD2T - Pauta , o(a) MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL foi intimado(a) da publicação do dia 02/04/2014, com ciente , 

conforme Mandado arquivado nesta Coordenadoria em 08/04/2014.

Brasília-DF, 8  de  abril  de  2014.

COORDENADORIA DA SEGUNDA TURMA
*Assinado por EVANILSON PIRES DE OLIVEIRA

 em 08  de  abril  de  2014  às  06:31:33

(e-STJ Fl.351)
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